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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 260/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de peças, serviços de 
manutenção corretiva, preventiva, recuperativa de máquinas, 
incluso limpeza química das partes a serem recuperadas, para 
veículos agrícolas e máquinas pesadas, pertencentes a Frota 
Municipal. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de janeiro de 2023. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 261/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis e outros materiais de consumo, 
a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino. LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
13/01/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
13/01/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
13/01/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 262/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de preços (SRP), para aquisição de 
materiais de consumo, suprimentos e toners de impressoras, que 
serão empregados em toda a estrutura municipal. LICITAÇÃO COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
10/01/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
10/01/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
10/01/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de dezembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 465/2022
Data: 21.12.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.350,00 (cento e dez mil e 
trezentos e cinquenta reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 6º, inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, 
inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional 110.350,00 (cento e dez mil e trezentos e cinquenta reais), 
por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
471 33390360 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 50.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
505 33390360000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 104 
50.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
639 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 374 100,00
648 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 388 10.250,00
TOTAL 110.350,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Adicional Suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos por excesso de arrecadação 
do exercício 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 466/2022
Data: 21.11.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.053.458,37 (hum milhão, cinquenta 
e três mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 6º, inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, 
inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.053.458,37 (hum milhão, 
cinquenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar
Funcional: 0005.0153.0004
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
15 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.500,00
16 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2010 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
83 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
120 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 5.000,00
121 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 30.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
197 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
214 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
355 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 5.000,00
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
379 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 
20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
440 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 
38.000,00
443 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 20.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
581 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
614 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 103 8.000,00
634 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 132 
15.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
798 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 494 
450.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de 
Zoonoses
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
894 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 
30.000,00
896 3319013000000000000 - Contribuições patronais 494 12.000,00
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
639 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 374 958,37
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1141 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 507 1.000,00
1148 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 
320.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1152 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 6.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1294 3339030000000000000 - Material de consumo 505 80.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1423 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 6.000,00
TOTAL 1.053.458,37
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 1027 - Construção da Sede do Batalhão de Fronteira
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1810 34490510000000000000 – Obras e Instalações 00 52.500,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
368 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
565 3339030000000000000 - Material de consumo 103 8.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
622 3339030000000000000 - Material de consumo 132 15.000,00
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros 
Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
531 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 58.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
795 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 494 
492.000,00
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1677 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 374 958,37
123456
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1140 3319013000000000000 - Contribuições patronais 507 321.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1297 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 80.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura
Funcional: 0013.0392.0056
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1420 3339030000000000000 - Material de consumo 505 6.000,00
TOTAL 1.053.458,37
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 579/2022 
Data: 21.12.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 4.451/2017, 4.478/2017, 290/2019, 2.856/2019, 
032/2021, 061/2021, 259/2021, 313/2021, 555/2021, 576/2021, 1.928/2021, 2.110/2021, 4.111/2021, 
4.152/2021, 4.324/2021, 4.368/2021, 4.404/2021, 175/2022, 358/2022, 2.360/2022, 2.433/2022, 
2.508/2022, 3.059/2022 e 3.163/2022,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

 
Nome RG Nº 

 
Período Aquisitivo Início/Final 

Adenir Pinheiro 8.195.694-4 -
 SESPII/PR 

2020/2021 
e 

2021/2022 
 

05/01/2023 a 19/01/2023 
e 

20/01/2023 a 03/02/2023 

Adriana Cristina de Andrade 8.522.916-8 - 
SESPII/PR 

2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

Adriana Santos Barbosa Cavalcante da 
Silva 

8.029.314-3 - 
SESPII/PR 

2020/2020  
e  

2021/2021 
(matrícula 26468-01) 

e 
2022/2022 

(matrícula 26468-02) 

02/01/2023 a 11/01/2023 
e 

12/01/2023 a 21/01/2023 
e 

02/01/2023 a 21/01/2023 

Ana Claudia Eloy Foletto 6.727.928-0 - 
SESPII/PR 

2021/2022 30/01/2023 a 18/02/2023 

Anclebia Neves Klein 10.161.253-8 
- SESPII/PR 

 

2022/2022 20/12/2022 a 03/01/2023 

Arcidio da Rocha 1.403.750-0 -
 SESPII/PR 

2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

Bruno Marcus Noguchi 7.581.945-5 - 
SESPII/PR 

2021/2022 11/01/2023 a 25/01/2023 

Carolina Ferreira de Oliveira 33.763.563-8 
- SESPII/SP 

2021/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 

Cesar Luis de Freitas 8.397.922-4 -
 SESPII/PR 

2019/2020 27/12/2022 a 10/01/2023 

Cintia Marques da Silva Rosset 3.968.433-0 - 
SESPII/PR 

2021/2022 09/01/2023 a 28/01/2023 

Debora Cristina Jucoski de Souza 6.543.553-5 - 
SESPII/PR 

2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023 
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 Elianara de Fatima Falci 7.888.988-8 - 
SESPII/PR 

2019/2019 03/01/2023 a 17/01/2023 

Fabiana Marques Tramontini 7.161.667-3 - 
SESPII/PR 

2021/2021 
(contrato 28940-01) 

e 
2022/2022 

(contrato 28940-02) 

02/01/2023 a 18/01/2023 

Fabio Costenaro 8.276.923-4 - 
SESPII/PR 

 

2019/2020 09/01/2023 a 07/02/2023 

Fernanda Figueira Ribeiro Nakashima 10.155.921-1 
- SESPP/PR 

 

2021/2022 09/01/2023 a 23/01/2023 

Flavio Cesar Ames 8.281.404-3 - 
SESPII/PR 

 

2021/2022 20/01/2023 a 08/02/2023 

 Gislaine Dias Faria 10.515.020-2 
- SESPII/PR 

 

2020/2020 22/12/2022 a 04/01/2023 

Gleissiele Tonelli Dornelles Kihara  8.558.583-5 - 
SESPII 

2019/2020 
e 

2020/2021 
 

03/01/2023 a 22/01/2023 
e 

23/01/2023 a 01/02/2023 

Ivanio Worms 6.819.716-3 - 
SESPII/PR 

2021/2022 02/01/2023 a 16/01/2023 

Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 -
 SESPII/PR 

 

2021/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 

Lucia Aparecida de Souza 13.467.854-2 
- SESPII/PR 

 

2020/2021 21/12/2022 a 04/01/2023 

 Lucia Aparecida de Souza 13.467.854-2 
- SESPII/PR 

2020/2021 21/12/2022 a 04/01/2023 

 Luciana da Silva Lima 9.894.313-7 - 
SESPII/PR 

2021/2022 03/01/2023 a 01/02/2023 

Marcelo Celestrino 8.634.714-8 - 
SESPII/PR 

2020/2020 01/02/2023 a 20/02/2023 

Maria Valdir da Silva de Santana 5.629.525-9 - 
SESPII 

2020/2021 
(matrícula 18848-03) 

 
e 
 

2020/2020 
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(matrícula 18848-04) 
 

Mauricio Simões da Silva 4.924.346-4 - 
SESPII/PR 

2019/2020 02/01/2023 a 16/01/2023 

Patricia Fernanda Lopes 9.833.246-4 –  
SESPII/PR 

 

2021/2022 03/01/2023 a 27/01/2023 

Rafael Alexandre Borges 9.401.322-4 - 
SESPII/PR 

2020/2021 03/01/2023 a 13/01/2023 

Roberto Carlos de Lima 
 

4.224.958-0 - 
SESPII/PR 

2020/2021 02/01/2023 a 11/01/2023 

Rodrigo Gomes 10.518.079-9 
- SESPII/PR 

2021/2022 27/12/2022 a 05/01/2023 

Rosmari Aparecida Michels 365.602 - 
SESPII/MS 

2021/2021 02/01/2023 a 11/01/2023 

Sergio Lopera 8.592.468-0 - 
SESPII/PR 

2021/2022 20/12/2022 a 03/01/2023 

Terezinha Augusta Beffa 2.176.511 - 
SESPII/PR 

2021/2022 20/01/2023 a 29/01/2023 

Thaisa Eliara Ghisi Possenti 9.996.111-2 - 
SESPII/PR 

2021/2022 27/12/2022 a 06/01/2023 

Valeria de Oliveira 1.211.340 - 
SESPII/MS 

2021/2022 20/01/2023 a 01/02/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2022. 

 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº14
Ref: CONTRATO Nº149/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, com termino previsto para dia 04/04/2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente 
contrato, com termino previsto para dia 04/05/2023.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 06/10/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA 
CHAMADA PÚBLICA N.º 05/2022
Inexigibilidade n.º 17/2022
Processo n.º 127/2022
OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica na Área de 
Saúde para a prestação de serviços, com a realização procedimentos odontológicos, que serão pagos com 
valores constantes da tabela SUS e tabela CISA, conforme anexo III (lote 01) IV (lote 02).
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação designada através da Portaria n.º 278/2022, de 30 de agosto de 2022, torna público aos 
interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “Chamamento Público tem por 
objeto o Credenciamento de pessoa jurídica na Área de Saúde para a prestação de serviços, com a realização 
procedimentos odontológicos”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
Fica prorrogação do prazo para credenciamento até 09 de novembro de 2023, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no 
horário das 07:30 horas às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito Rua Santos Dumont, 341, telefone (44) 3656-8000, 
e disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 21 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 463/2022
b) Licitação Nrº             :            234/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 21/12/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Produtos para a decoração de início do ano letivo nas escolas municipais.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) Art & Sonhos Decorações Ltda inscrito no CNPJ/CPF Nº 23.738.196/0001-11 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 5.152,00 (cinco mil, cento e cinquenta e dois reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2918/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro 
de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 118.466,66 
(cento e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 540,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 6.100,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.900,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 1.600,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 103 R$ 11.500,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 800,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 103 R$ 6.300,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 26.000,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 4.147,18
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 350,32
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 65,33
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 3.410,83
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.70.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 353,00
08.02.10.302.0014.2.041 4.4.71.70.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 303 R$ 3.900,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 50.000,00
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 940 R$ 400,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das 
seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 10.040,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação R$ 20.200,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) R$ 88.226,66
Art. 3º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 940 R$ 316,19
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 940 R$ 32,53
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 940 R$ 51,28
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos (vinte e um) 21 dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 260/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. J. FELISBERTO 
& CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de fogos de artificio, para a realização de show pirotécnico nos eventos oficiais de final de 
ano..
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 66/2022
DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA         DOTAÇÃO COMPLETA      NATUREZA     FR         RED           ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO            07.002.133921401.2.041           339030       1000       228         Ed. Cult. Esp.
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais);
Vigência: 03 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
 Data: 13 de dezembro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 261/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 180/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e H.C. MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA..
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, para manutenção e reparos das luminárias da praça do município de cafezal do sul.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 67/2022
DOTAÇÃO:
           DESCRIÇÃO DA NATUREZA         DOTAÇÃO COMPLETA      NATUREZA     FR         RED           ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO            10.001.154511300.2.025           339030      507      305         Serv. Publ. E Rod.
R$ 17.580,00 (dezessete mil e quinhentos e oitenta reais);
Vigência: 06 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e H.C. MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
 Data: 13 de dezembro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 264/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e J SMAK MELO 
ILUMINAÇÃO - ME
OBJETO: Aquisição de itens para a manutenção da decoração do natal de 2022.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 68/2022
DOTAÇÃO:
           DESCRIÇÃO DA NATUREZA         DOTAÇÃO COMPLETA      NATUREZA     FR         RED           ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO            07.002.133921401.2.041           339030      1000     228         Ed. Cult. Esp.
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Vigência: 03 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J SMAK MELO ILUMINAÇÃO - ME Data: 13 de dezembro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 269/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 189/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DYNAMIS 
GESTAO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA
OBJETO: Aquisição de itens para a manutenção da decoração do natal de 2022.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 69/2022
DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA         DOTAÇÃO COMPLETA      NATUREZA     FR         RED           ORGÃO
OUTROS SERV. TERC.            05.001.103051500.2.023           339039              3208     400            SAÚDE
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Vigência: 03 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DYNAMIS GESTAO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA
Data: 20 de dezembro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 262/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e E CANDIDO & 
CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais e instalação de padrão de energia elétrica.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 65/2022
DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA         DOTAÇÃO COMPLETA      NATUREZA     FR         RED           ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO            10.001.154511300.2.009           339030       1000       301         Serv. Publ. Rod.
OUTROS SERV. TERC.                  10.001.154511300.2.009          339039        1000      302          Serv. Publ. Rod
Vigência: 06 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura E CANDIDO & CIA LTDA
 Data: 13 de dezembro de 2022

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
292/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: LABORATÓRIO PROLAB S/S, inscrita no 
CNPJ nº 08.513.488/0001-62, com sede à RUA LEONILDA TOFALINE 
CANO, nº 97, CENTRO, cep - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, portador(a) do RG. nº 75011059 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 038.885.219-47, residente e domiciliado 
à RUA LEONILDA TOFALINE CANO, nº 1122, jardim imperial, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 56/2022, Processo n° 224, 
data da homologação da licitação 19/12/22, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, TENDO POR BASE OS VALORES DA TABELA, 
COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE PARA O EXERCÍCIO DE 
2023. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o 
Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-412.085,03-(quatrocentos e doze mil e oitenta e cinco reais 
e três centavos), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início 
em 20/12/2022 e término previsto para 31/12/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de dezembro de 2022.

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
293/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 
05506708904, inscrita no CNPJ nº 45.810.098/0001-80, com sede à 
MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº 1003, Centro - 87555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE, 
portador(a) do RG. nº  95637191 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
055.067.089-04, residente e domiciliado à AV MARCIONILIO PEREIRA 
DOS SANTOS, Nº 1003, CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ, CEP 87.555-000, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 70/2022, Processo n° 
226, data da homologação da licitação 20/12/22, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE SHOWS NA 
PRAÇA ALBERTO ROMEIRO – NOITE CULTURAL, COM ARTISTAS 
DA CIDADE, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-7.450,00-
(sete mil quatrocentos e cinquenta reais), á empresa acima citada, 
neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (30 (trinta)) dias, tendo início 
em 21/12/2022 e término previsto para 19/01/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2022.

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 21 de dezembro de 2022.

LEANDRO ROSSONI

CONTRATADACONTRATANTE
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ:232.280.760-00174

RG:9.927.733-5
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.119/2022, decorrente de PREGÃO n°21/2022 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob nº. 23.228.076/0001-74, 
com sede no endereço RUA DR MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434, CENTRO, JARDIM CANADÁ 
MARINGÁ-PR neste ato representada por LEANDRO ROSSONI, portador do RG n° 9.927.733-5, portador 
do CPF sob n° 068.074.369-39, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
692,88 (seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos). Fica concedido o pedido de reequilíbrio 
econômico para o lote 287, sendo que o valor unitário do lote 287 passa a ser R$ 10,0144, com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

s

CPF:068.074.369-39

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ EDUARDO MARTINS

CONTRATADACONTRATANTE
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME

CNPJ:027.678.340-00152

RG:1.481.709-3
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

8° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 147.375,00 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais). Fica 
aditado o presente contrato em 25% sobre o valor inicial, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:274.850.059-87

www.elotech.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 197 /2022
REF. CONTRATO Nº 226 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CIONI 
CONSTRUTORA EIRELI devidamente inscrita no CNPJ:  26.840.411/0001-89 com 
sede na Rua Caiobá nº 2531, Bairro Jardim Global, CEP 87505120, UMUARAMA 
-  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato represen-tada pelo(a) Sr. 
ANTONIO CIONI SOBRINHO portador do CPF: 389.129.029-20, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de Empresa para a revitalização dos 
espaços de uso comuns do Terminal Rodoviário do Município de Cruzeiro do Oeste, 
da (o) Tomada de Preços 03/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Tomada de Preços 03/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato 226 / 2020, a contar do 
dia 01/12/2022 com vencimento em 01/02/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditi-vo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 
2022003056.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 03/2020, que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 226 / 2020.
             Cruzeiro do Oeste,01 de dezembro de 2022.
CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
LEI Nº 83/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura – 
COMCULT e do Fundo Municipal de Cultura (FUMCULT) de Cruzeiro do 
Oeste, e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 1º. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, reger-se-á por esta 
Lei, caracterizado como órgão colegiado, de caráter consultivo, normativo, 
deliberativo e fiscalizador, integrante da estrutura organizacional básica 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, tendo por finalidade 
a participação na formulação das políticas públicas de cultura do Município 
de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT constitui-se por 18 
(dezoito) membros titulares e respectivos suplentes, assim distribuídos:
I - Representantes do poder governamental:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, na qualidade de presidente do conselho;
b) 01 (um) representante do administrativo municipal;
c) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologias;
d) 01 (um) representante da área da Educação Municipal;
e) 01 (um) Representante da área Secretaria Municipal de Assistência Social;
f) 01 (um) Representante da área Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano;
g) 01 (um) Representante da área Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente;
h) 01 (um) Representante da Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade;
i) 01 (um) Representante do Museu Histórico;
II - Representantes da Sociedade Civil
a)    01 (um) Representante da Associação de Artesãos;
b)    01 (um) Representante da área de Música;
c)    01 (um) Representante das Entidades Empresariais;
d)   01 (um) Representante da Associação Comercial;
e)    01 (um) Representante dos Movimentos Sociais;
f)     01 (um) Representante das Artes Cênicas;
g)    01 (um) Representante da área de Dança;
h)    01 (um) Representante da área de Artes Plásticas;
i)     01 (um) Representante da área de Literatura;
§ 1º. Os membros a que se referem o inciso I serão nomeados pelo Prefeito do 
Município de Cruzeiro do Oeste para o mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução.
§ 2º. Os membros a que se refere o inciso II serão eleitos pelo voto direto e 
sufrágio universal, assegurada a possibilidade de participação de todos os 
presentes, inscritos durante a Conferência Municipal de Cultura, convocada 
pelo Prefeito Municipal e regulamentada, por meio de portaria e/ou decreto, 
pela Divisão de Cultura.
§ 3º. Serão considerados eleitos, os membros a que se refere o inciso II que 
obtiverem a maioria simples de votos válidos, em ordem decrescente, para 
ocuparem as vagas de titulares, sendo o candidato com a maior quantidade 
de votos recebidos, o vice-presidente.
Parágrafo único. Os demais candidatos, a que se refere o inciso II, ficarão 
como suplentes na ordem de votos recebidos por ordem decrescente.
Art. 3º. Havendo a necessidade, o COMCULT criará Comissões Técnicas 
e Grupos de Trabalho, de caráter temporário, com o objetivo de fornecer 
subsídios para a tomada de decisão nos temas específicos, transversais ou 
emergenciais.
Art. 4º. O Conselho contará com um Secretário Executivo a ser escolhido 
dentre seus membros, pelo (a) Presidente do Conselho.
Art. 5º. Ao Conselho Municipal de Cultura – COMCULT compete:
I – participar da formulação das políticas públicas do município de Cruzeiro do 
Oeste na área da cultura;
II – cooperar com os conselhos de política cultural nas esferas regional, 
estadual e federal;
III – estimular a formação de redes e sistemas setoriais em todas as áreas 
culturais;
IV – estabelecer orientações e moções pertinentes aos objetivos e atribuições 
relacionadas à cultura;
V – emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza cultural que lhes 
sejam submetidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
ou pelos membros do COMCULT;
VI – promover a cooperação técnica e parcerias com a sociedade civil 
organizada;
VII – incentivar a proteção do patrimônio cultural;
VIII – valorizar as manifestações culturais locais e regionais;
IX – incentivar pesquisas sobre a cultura cruzeirense e paranaense;
X – definir critérios e propor a formação de comissões específicas, grupos de 
trabalho e con gêneres, sempre que necessário, visando ao cumprimento das 
atividades relativas às suas competências;
XI – participar da elaboração e acompanhar a execução do Plano Municipal 
de Cultura;
XII – fiscalizar a aplicação dos recursos oriundos das transferências entre os 
entes da federação;
XIII – acompanhar o cumprimento das diretrizes e instrumentos de 
financiamento da cultura;
XIV – participar da formulação do Plano Anual de Ações e da definição e 
aprovação dos edi tais do Programa Municipal de Fomento e Incentivo à 
Cultura de Cruzeiro do Oeste – PR.;
XV – analisar e sancionar a prestação de contas da execução do Plano Anual 
de Ações e do Programa Municipal de Incentivo à Cultura (PROMINC);
XVI – acompanhar o funcionamento do Sistema Municipal e Estadual de 
Informações Culturais;
XVII – dar parecer sobre normas e critérios do cadastramento dos agentes 
culturais de Cruzeiro do Oeste;
XVIII – ratificar o edital que regulamenta a Conferência Municipal de Cultura;
XIX – elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de 
Cultura.
Art. 6º. As reuniões do Conselho Municipal de Cultura - COMCULT serão 
quadrimestrais, salvo as extraordinárias.
Art. 7º. As decisões proferidas pelo Conselho, por maioria simples de votos, 
com exceção das matérias que exijam quórum qualificado nos Termos do 
Regimento Interno do Conselho, serão reduzidas a termo, na forma de atos, 
deliberações e resoluções, devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR.
Parágrafo único. Ao Presidente do COMCULT caberá o voto de qualidade, nas 
deliberações que exigirem desempate.
Art. 8º. A função de membro do Conselho Municipal de Cultura não será 
remunerada, considerada de relevante serviço prestado ao Município.
Parágrafo único. Nos casos em que o Conselheiro seja servidor público 
municipal, o desempenho de suas funções no Conselho terá prioridade sobre 
outras que eventualmente exerça no serviço público municipal.
Art. 9º. As reuniões do COMCULT serão instaladas mediante presença da 
maioria absoluta de seus membros.
Art. 10. O suplente substituirá o Conselheiro titular nos casos de impedimento, 
perda de mandato, morte, renúncia ou impossibilidade comprovada do 
Conselheiro em participar dos trabalhos, cabendo ao Presidente declarar 
aberta a vaga e a convocação imediata de seu suplente.
Art. 11. A perda do mandato de Conselheiro dar-se-á pelo exercício 
simultâneo de funções incompatíveis ou pela ausência contínua, sem prévio 
pedido de licença ou apresentação de justificativa aceita, por mais de duas 
sessões plenárias consecutivas ou por quatro sessões plenárias alternadas 
durante o mandato.
Art. 12. Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
autorizada a prestar apoio técnico, administrativo e financeiro, através de 
recursos humanos, materiais e estrutura física para a consecução das 
finalidades do Conselho Municipal de Cultura.
 CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA (FUMCULT) 
Art. 13. Fica instituído, no Município Cruzeiro do Oeste – PR., o Fundo 
Municipal de Cultura (FUMCULT), cuja finalidade consiste na captação e na 
aplicação de recursos financeiros necessários ao desenvolvimento da cultura 
do Município, como meio de promoção do lazer e bem-estar social.
Art. 14. Consistirão recursos do Fundo Municipal de Cultura (FUMCULT):
I - dotação orçamentária própria ou os créditos que lhe sejam destinados;
II - contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos 
setores público e privado;
III - resultados de convênios, contratos e acordos firmados com instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
IV – produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, como 
arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais 
sujeitos à administração da Divisão de Cultura, ou resultado da venda de 
ingressos de espetáculos e de outros eventos artísticos, promoções de caráter 
cultural efetivadas com o intuito de arre cadação de recursos aprovados pelo 
Conselho Municipal de Cultura;
V - rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;
VI - quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e extraordinárias e 
outras contribuições financeiras legalmente incorporáveis.
VII - Os recursos do Fundo Municipal de Cultura (FUMCULT) serão 
destinados, exclusivamente, a fomentar atividades culturais no Município, 
observadas as prioridades aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura.
Art. 15. O Fundo Municipal de Cultura (FUMCULT) terá como principais 
propósitos:
I - fomentar atividades relacionadas à cultura no Município, visando despertar 
o desejo de conhecimento e a valorização da cultura local;
II - incentivar a divulgação do Município e seus talentos;
III - promover eventos culturais, artísticos e sociais que atendam a demanda 
de recreação e de lazer do Município;
IV - adquirir materiais de consumo e permanentes destinados aos projetos e 
programas culturais.
V – proporcionar viagens para mostras e festivais dos artistas locais 
representando o Município.
Art. 16. A administração e representação do Fundo Municipal de Cultura 
(FUMCULT) caberá a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 17. A competência quanto a gestão do Fundo Municipal de Cultura 
(FUMCULT) será assim distribuída:
I – à Divisão de Cultura caberá:
a) coordenar, incentivar e promover a cultura no Município;
b) prover o Fundo Municipal de Cultura (FUMCULT) de recursos necessários, 
de acordo com as disponibilidades;
c) promover ações e negociações no sentido de captar recursos financeiros 
destinados à capitalização suplementar do Fundo Municipal de Cultura 
(FUMCULT).
II - ao Conselho Municipal de Cultura - COMCULT caberá:
a) fiscalizar e acompanhar a aplicação de recursos do fundo criado por esta 
lei, nos termos de sua lei específica e conforme definido em regulamento 
próprio editado pelo Chefe do poder executivo municipal.
Art. 18. – Para a realização dos serviços de ordem burocrática referentes 
ao fundo de que trata a presente lei, serão designados, por ato do Prefeito, 
os funcionários que se fizerem necessários, vinculados hierarquicamente a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de Cruzeiro do Oeste 
- PR.
Parágrafo único – Dentre os funcionários designados, deverá ser indicado um 
responsável para a função de Secretário Executivo do Fundo.
Art. 19. – Todos os recursos destinados ao fundo de que trata esta lei, 
bem como as receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades 
institucionais, serão automaticamente transferidos, depositados ou recolhidos 
em conta bancária única, aberta na instituição definida pelos membros do 
fundo.
Art. 20. – As aplicações financeiras de recursos do fundo serão objeto de 
análise do Conselho Municipal de Cultura, quando for o caso.
Art. 21. – Os saldos porventura existentes no término de um exercício 
financeiro constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até sua 
integral aplicação, respeitada a legislação vigente.
Art. 22. – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, submeterá 
trimestralmente para a aprecia ção do Prefeito Municipal relatório das atividades 
desenvolvidas pelo fundo de que trata esta lei, instruído com prestação de 
contas dos atos de sua gestão, acompanhada de respectiva docu mentação 
comprobatória, sem prejuízo da submissão a outros instrumentos de controle 
financei ro, genericamente instituídos para a administração municipal.
Art. 23. – Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
de sua publicação, por instrumento normativo a ser expedido pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 24. – As despesas com a execução desta lei onerarão as verbas 
orçamentárias próprias de cada exercício.
 CAPITULO III
Das Disposições Finais
 Art. 25. O Conselho aprovará o seu Regimento Interno no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de implantação, o qual será aprovado 
por Decreto do Poder Executivo, devidamente publicado, dando ampla 
divulgação.
Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do 
Conselho Municipal de Cultura, das atribuições de seus membros, entre 
outros assuntos.
Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 97/2005, de 07 
de novembro de 2005.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
LEI Nº 82/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a Autorização de Uso de um barracão de 
1.457m² constante no imóvel urbano objeto da matrícula n.º 20.682 
do 2º Ofício de Registro Imóveis desta Comarca, de propriedade do 
Município de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a levar a 
efeito a Autorização de Uso exclusivo de um BARRACÃO de 1.457m² 
constante no seguinte imóvel urbano: Data de terras sob nº. 1 a 12, 
da Quadra nº. 125, situada na Planta Geral da cidade de Cruzeiro do 
Oeste-PR, Bairro Jardim Alto da Glória, desta comarca, com área de 
9.710,44m², objeto da Matrícula nº. 20.682 do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca.
Art. 2º A Autorização de Uso de que trata esta Lei se fará no prazo 
previsto no § 1º, em caráter precário, mediante instauração de 
procedimento licitatório pertinente à espécie que estabelecerá os 
critérios de habilitação e classificação dos licitantes no certame, para 
fins exclusivos de exploração e/ou ampliação industrial.
§ 1º Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos para a cessão de 
direito de uso real do imóvel a contar da assinatura do competente 
Termo de Cessão.
§ 2º Serão os sujeitos do Termo de Cessão de Direito de Uso Real 
decorrente do processo licitatório: o Município de Cruzeiro do Oeste 
que vai autorizar o uso do Imóvel e o vencedor do certame como 
autorizado.
Art. 3º O Município deverá entregar ao Autorizado, o imóvel livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus judicial e extrajudicial, mediante a 
assinatura pelas partes do Termo de Autorização de Uso.
Art. 4º O Autorizado ao uso, receberá o bem imóvel no estado em que 
se encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade a segurança, 
zelo, limpeza, conservação, pagamento de água e luz, manutenção e a 
execução de reparos qualquer que seja sua natureza, quando se fizer 
necessário.
Art. 5º O bem imóvel cedido deverá ser devolvido em perfeitas 
condições, sob pena de responder por perdas e danos à cessionária.
Parágrafo único. Revogada a Autorização de Uso, a edificação 
predial e todas as benfeitorias, exceto as instalações privativas do 
ramo de atividade da indústria, independente de sua natureza, serão 
incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte do 
Autorizado, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias 
que neles realizar.
Art. 6º A presente Autorização de Uso poderá ser revogada por 
ato do Poder Executivo a qualquer momento, caso se desvirtue as 
finalidades especificadas no caput do art. 2º desta lei, bem como o 
descumprimento do prazo previsto no § 1º do referido artigo ou por 
razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento 
competente, averbando-se a revogação no cartório de registro de 
imóveis, sendo que em caso de necessidade, as obrigações de averbar 
serão ônus do cessionário.
Art. 7º Fica proibida a utilização do bem cedido para outros fins que 
não sejam as descritas no caput do artigo 2º desta lei, bem como a 
transferência de sua cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, 
ou interrompa o funcionamento do Autorizado, sob pena do Termo de 
Autorização tornar sem efeito.
Art. 8º Desde a assinatura do Termo de Autorização de Uso, o 
Autorizado fruirá plenamente do barracão constante nas especificações 
do art. 1º, cedido para os fins estabelecidos desta lei, e responderá 
por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre o bem e suas rendas.
Parágrafo Único. As disposições do art. 20 da Lei nº 021/2007 (PRÓ-
GERAR), não geram direitos ao Autorizado pelo decurso do tempo, 
sendo necessário os requisitos e as observações da Lei Municipal nº 
021/2007, com os critérios e exigências vigentes quando do protocolo 
de opção de compra, bem como cumprimento das exigências da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 9º As condições em que se operará a Autorização de Uso do bem 
público municipal serão fixados em Termo de Autorização a ser firmado 
entre as partes após a conclusão do procedimento licitatório.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
LEI Nº 81/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Ementa: Institui a “Semana Municipal de Prevenção e Conscientização 
da Endometriose” no município de Cruzeiro do Oeste-PR e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção e Conscientização 
da Endometriose”, a ser comemorada anualmente no Município.
Art. 2º A “Semana Municipal de Prevenção e Conscientização da 
Endometriose” passa a fazer parte do Calendário de Datas Oficiais.
Parágrafo Único. O dia da realização da “Semana Municipal de Prevenção e 
Conscientização da Endometriose”, será definido de acordo com o calendário 
municipal.
Art. 3º  São objetivos da Semana Municipal de Prevenção e Conscientização 
da Endometriose:
I – promover a divulgação de ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e 
legais relacionadas à endometriose;
II – conscientizar as portadoras de endometriose para que busquem o 
tratamento logo no início dos sintomas;
III – contribuir para o desenvolvimento de propostas que possibilitem o acesso 
universal e equitativo aos serviços públicos pelas portadoras de endometriose;
IV – sensibilizar os setores da sociedade para que compreendam e apoiem as 
mulheres que são portadoras da endometriose.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL 
DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 6/2022 que define a Estrutura 
Administrativa Municipal de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNCIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o § 3º do artigo 125 da Lei Complementar nº 
06/2022, de 13 de outubro de 2022, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 125. [...]
§ 3º. a jornada especial de que dispõe o §1º não enseja o pagamento 
de descanso semanal remunerado e intervalo, que por sua natureza 
são incompatíveis com a escala de trabalho. ”
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar 
n.º 06/2022.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
O Municipio de Santa Mônica-PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 10 de janeiro  do ano de 2023, na Prefeitura munipal, setor de 
licitação, na Rua Dona Marieta Mocellin  n° 588  em Santa Mônica , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida

Prazo de 
execução 

(dias)
Sede e Distrito 

Aparecida do Ivaí 
Pavimentação de vias 

em CBUQ 13.043,54 m² 210 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santamonica.pr.gov.br, ou em qualquer horário, através do sítio 
eletrônico na internet, no endereço www.santamonica.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3455-1107. 
Santa Mônica-PR, 21 de dezembro de 2022. 
Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

TERMO ADITIVO AO cONTRATO ADMINISTRATIVO 005/2015/2015 
(contrato de Regulação) 

 
 Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTONOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, o 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (cISPAR), já qualificado no 
mesmo contrato como contratado, têm entre si justo e contratado que segue. 

 
CLÁSULA PRIMEIRA: Este aditivo tem por objetivo promover a modificação do disposto 

na Cláusula Quarta do contrato acima referido, em sua redação originária, passando nela a vigorar, 
em lugar do valor mensal de R$ 3.342,00(três mil trezentos e quarenta e dois reais) previsto para 
o ano de 2022 o valor mensal de R$ 3.342,00 (três mil trezentos e quarenta e dois reais), 
previsto para o ano de 2023, decorrente da atualização do número de ligações da autarquia que é 
de 5.763 (cinco mil setecentos e sessenta e três) ligações.  

Parágrafo único. O valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2023, será o de 
R$40.104,00(quarenta mil cento e quatro reais). 

 
cLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 

 
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas três de igual teor e for-

ma, perante as testemunhas abaixo qualificadas. 
 
Tapejara, 21 de dezembro de 2022. 

 
 

___________________________________________________________________ 
                       SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA 

RAMIRO cANDIDO DE SOUZA JUNIOR 
DIRETOR EXECUTIVO 

 
___________________________________________________________________ 

CISPAR- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
VALTER LUIZ bOSSA 
DIRETOR EXECUTIVO 

 (contratado) 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.  
Nome: __________________________________________________________ 
 
RG: __________________________       Assinatura: ______________________ 
 
2. 
Nome: ___________________________________________________________ 
 
RG: __________________________       Assinatura: ______________________ 

 
 

RAMIRO 
CANDIDO DE 
SOUZA 
JUNIOR:09343
742959

Assinado de forma digital por 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR:09343742959 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO), 
ou=40312993000151, cn=RAMIRO 
CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR:09343742959 
Dados: 2022.12.21 14:39:10 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa 
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 177, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.346 de 21 de Dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício 
de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Man. e Encargos do Gabinete do Prefeito           R$: 1.328.838,71
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.382.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.027.342,63
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.682.453,60
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Man. e Encargos do Gabinete do Prefeito           R$: 1.328.838,71
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.382.000,00
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.027.342,63
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.682.453,60
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
até R$: 52.000,00 (Cinqüenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na 
atividade e no elemento a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (192) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                     R$: 20.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.2.90.21.00.00 (94) Juros Sobre a Dívida por Contrato                                          R$: 8.000,00
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Dívida Contratual Resgatada                            R$: 10.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 14.000,00
TOTAL R$: 52.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa 
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.346, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício 
de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Man. e Encargos do Gabinete do Prefeito           R$: 1.328.838,71
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.382.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.027.342,63
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.682.453,60
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Man. e Encargos do Gabinete do Prefeito           R$: 1.328.838,71
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.382.000,00
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.027.342,63
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.682.453,60
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente 
exercício o valor de até R$: 52.000,00 (Cinqüenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com 
despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (192) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                     R$: 20.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.2.90.21.00.00 (94) Juros Sobre a Dívida por Contrato                                          R$: 8.000,00
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Dívida Contratual Resgatada                            R$: 10.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 14.000,00
TOTAL R$: 52.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 91/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME 
CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 295.350,00 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mochila confeccionado com nylon 600 com 3 
compartimentos, corpo principal , fole do bolso 
inferior horizontal , bolso inferior , fole do 
corpo reforço de alça e alças das costas 
confeccionado em nylon 600 tamanho44 cm 
altura 35 cm comprimento 15 cm de fundo . 
Deve ter o logo do município e da secretaria de 
educação cor a escolha . 

BRUMANEL UND 480 R$ 
164,00 

78.720,00 

2 Mochila confeccionada com nylon 600 com 3 
compartimentos, corpo principal , fole do bolso 
inferior horizontal , bolso inferior , fole do 
corpo reforço de alça e alças das costas 
confeccionado com nylon 600 tamanho 39 cm 
altura 30cm de comprimento e 12 cm de fundo . 
Deve ter o logo do município e da secretaria de 
educação cor a escolha . 

BRUMANEL UND 500 R$ 
159,00 

79.500,00 

3 Mochila confeccionado em nylon 600 com 3 
compartimentos, corpo principal , fole do bolso 
inferior horizontal , bolso inferior , fole do 
corpo reforço de alça e alças das costas 
confeccionado com nylon 600 tamanho com 30 
cm de altura e 24 cm comprimento com 08 cm 
de fundo . Deve ter o logo do município e da 
secretaria de educação cor a escolha . 

BRUMANEL UND 720 R$ 
109,00 

78.480,00 

4 Estojo escolar confeccionado com nylon 600 
dimensões aproximadas 4 cm de altura com 4 

BRUMANEL UND 1700 R$ 
34,50 

58.650,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

cm de fundo e por 25 cm de comprimento com 
o logo do município e o logo da secretaria da 
educação cor a escolha . 

     
Valor Total Homologado -   R$ 295.350,00  (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta 
reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de dezembro de 2022. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Convite Nº 000003/2022 - 19/12/2022 - Processo Nº 000083/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO E DEMAIS
ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO SHOW DA VIRADA, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO
OESTE/PR, QUE OCORRERÁ NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2022, EM PRAÇA PÚBLICA.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor CARLOS CHAGAS EVENTOS - LTDA

CNPJ 07.408.113/0001-70

Endereço - COMERCIAL. RUA PARANAGUA 280, 280 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 000000000    00000000  000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027953

SOM E ESTRUTURA COM ILUMINAÇÃO PARA
ATENDER SHOW:
equipamento para pa;
monitoramento;
iluminação;
painel de leds;
estrutura para montagem de cenário;

27.400,001,00 27.400,00CJ00001

00027954
PALCO 12X8 DDE ALUMÍNIO COM PISO NAVAL 1,70,
04 TORRES DE 7,00 METROS E 2 CAMARINS 4X4,
com lona anti-chama

23.300,001,00 23.300,00CJ00002

00027955
BANHEIRO QUIMICO

6.840,0015,00 456,00UN00003

00027956
TELÃO DE LED 4X4, COM TRELIÇA, COM SERVIÇOS
DE FILMAGEM E FOTOS CAPTURADAS POR DRONE. 10.560,001,00 10.560,00CJ00004

Total do Fornecedor:  68.100,00

Total Geral:  68.100,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 21/12/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Convite Nº 000002/2022 - 15/12/2022 - Processo Nº 000081/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS NOVOS DE TINTA PRETO E COLORIDO, TONNERS E FITAS E SERVIÇO DE
RECARGAS DE CARTUCHOS DE TINTA PRETO, COLORIDO E TONNERS PARA MANUTENÇÃO DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA

CNPJ 11.079.000/0001-45

Endereço - COMERCIAL. AV. TIRADENTES 3247 ZONA II, -, 3247 - ZONA II - UMUARAMA - PR - CEP: 87505090

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027993
CARTUCHO DE TINTA C28 ORIGINAL
HP

940,0010,00 94,00UN00001 00001 HP

00027994
CARTUCHO DE TINTA C22 ORIGINAL
HP

1.880,0020,00 94,00UN00002 00002 HP

00027995
CARTUCHO DE TINTA C122 ORIGINAL
HP 890,0010,00 89,00UN00003 00003 HP

00027996
CARTUCHO DE TINTA P122 ORIGINAL
HP

790,0010,00 79,00UN00004 00004 HP

00027997
CARTUCHO DE TINTA P21 ORIGINAL
HP

1.680,0020,00 84,00UN00005 00005 HP

00027998
CARTUCHO DE TINTA P27 ORIGINAL
HP

840,0010,00 84,00UN00006 00006 HP

00027999
FITA LX 350
MASTER PRINT

500,0020,00 25,00UN00007 00007 MASTER PRINT

00028000
RECARGA CARTUCHO DE TINTA C122
MAX TONER 1.000,0040,00 25,00UN00008 00008 MAX TONER

00028001
RECARGA CARTUCHO DE TINTA C22
MAX TONER

1.000,0040,00 25,00UN00009 00009 MAX TONER

00028002
RECARGA CARTUCHO DE TINTA C28
MAXTONER

1.000,0040,00 25,00UN00010 00010 MAXTONER

00028003
RECARGA CARTUCHO DE TINTA P122
MAX TONER

800,0040,00 20,00UN00011 00011 MAX TONER

00028004
RECARGA CARTUCHO DE TINTA P21
MAX TONER

800,0040,00 20,00UN00012 00012 MAX TONER

00028005
RECARGA CARTUCHO DE TINTA P27
MAX TONER 800,0040,00 20,00UN00013 00013 MAX TONER

00028006
RECARGA TONNER 12-A
MAX TONER

2.640,0060,00 44,00UN00014 00014 MAX TONER

00028007
RECARGA TONNER 35-A
MAX TONER

3.520,0080,00 44,00UN00015 00015 MAX TONER

00028008
RECARGA TONNER 36-A
MAX TONER

2.200,0050,00 44,00UN00016 00016 MAX TONER

00028009
RECARGA TONNER 78-A
MAX TONER

2.200,0050,00 44,00UN00017 00017 MAX TONER
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Vencedor A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA

CNPJ 11.079.000/0001-45

Endereço - COMERCIAL. AV. TIRADENTES 3247 ZONA II, -, 3247 - ZONA II - UMUARAMA - PR - CEP: 87505090

Contato 0

00028010 RECARGA TONNER 79-A
MAX TONER

2.200,0050,00 44,00UN00018 00018 MAX TONER

00028011
RECARGA TONNER 85-A
MAX TONER

6.160,00140,00 44,00UN00019 00019 MAX TONER

00028012
RECARGA TONNER D-104 S
MAX TONER 2.375,0050,00 47,50UN00020 00020 MAX TONER

00028013
RECARGA TONNER HP 283-A
MAX TONER

6.160,00140,00 44,00UN00021 00021 MAX TONER

00028014
RECARGA TONNER TN-580
MAX TONER

3.570,0060,00 59,50UN00022 00022 MAX TONER

00028015
RECARGA TONNER TN-750
MAX TONER

5.355,0090,00 59,50UN00023 00023 MAX TONER

00028016
RECARGA TONNER TN-3472
MAX TONER

8.040,00120,00 67,00UN00024 00024 MAX TONER

00028017
TINTA EPSON ECO TANQUE 664 ORIGINAL
EPSON 6.500,00100,00 65,00UN00025 00025 EPSON

00028018
TONNER 12-A ORIGINAL
HP

1.790,0010,00 179,00UN00026 00026 HP

00028019
TONNER 35-A ORIGINAL
HP

3.580,0020,00 179,00UN00027 00027 HP

00028020
TONNER 36-A ORIGINAL
HP

1.900,0010,00 190,00UN00028 00028 HP

00028021
TONNER 78-A ORIGINAL
HP

1.890,0010,00 189,00UN00029 00029 HP

00028022
TONNER 79-A ORIGINAL
HP 1.890,0010,00 189,00UN00030 00030 HP

00028023
TONNER 83-A ORIGINAL
HP

3.920,0020,00 196,00UN00031 00031 HP

00028024
TONNER 85-A ORIGINAL
HP

5.670,0030,00 189,00UN00032 00032 HP

00028025
TONNER BROTHER 3472 ORIGINAL
BROTHER

11.640,0040,00 291,00UN00033 00033 BROTHER

00028026
TONNER D-104 S ORIGINAL
SAMSUNG

1.900,0010,00 190,00UN00034 00034 SAMSUNG

00028027
TONNER LEX MARK MX 310 ORIGINAL
LEXMARK 7.360,0020,00 368,00UN00035 00035 LEXMARK

00028028
TONNER ML-D2850 ORIGINAL
SAMSUNG

2.380,0010,00 238,00UN00036 00036 SAMSUNG

00028029
TONNER TN-580 ORIGINAL
BROTHER

5.800,0020,00 290,00UN00037 00037 BROTHER

00028030
TONNER TN-650 ORIGINAL
BROTHER

4.350,0015,00 290,00UN00038 00038 BROTHER

Total do Fornecedor:  117.910,00
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Total Geral:  117.910,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 21/12/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PORTARIA Nº 372/2022, de 21 de Dezembro de 
2022. 

 

SUMULA: Dispõe sobre estabilidade provisória de servidoras 
gestantes com contrato por prazo determinado e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO: A estabilidade provisória constitucional assegurada às gestantes, disposto no artigo 10, II, 
b  do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88; 

 
CONSIDERANDO: a Lei Municipal Nº 72/2009 que prevê a concessão de licença maternidade por prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração; 

 
CONSIDERANDO: a apresentação de laudo médico onde se atesta a gravidez das servidoras; 

 

CONSIDERANDO: ainda, o requerimento datado e deferido; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Art. 1º Em decorrência da previsão do art. 10,  dos Atos da Disposições Constitucionais Transitórias, e 
de reiteradas decisões judiciais nesse sentido, fica prorrogado o contrato de trabalho das servidoras públicas 
gestantes que possuem vínculo temporário com o Município, até 180 (cento e oitenta) dias após o parto. 

 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO 

CARGA 
HORARIA DO  

CARGO 
KELY JENIFFER LOPES  NUNES 382 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - TEMPORARIO 
40 

FERNANDA APARECIDA  VELOSO 292 PROFESSOR -TEMPORARIO 20 

DANIELE CRISTINA                  ONESKO 290 PROFESSOR -TEMPORARIO 20 

II - Art. 2º Após a entrega do Atestado médico de licença maternidade e Certidão de Nascimento pela servidora 
gestante na Divisão de Recursos Humanos, nova Portaria disporá sobre o inicio e termino da licença 
maternidade, e consequentemente definirá a data fim da estabilidade provisória. 

 
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 20 
de dezembro de 2022. 

Alto Piquiri, 21 de Dezembro de 2022. 
 
 

 Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
     Prefeito Municipal

SúMuLa DE CONCESSÃO DE LICENça DE INSTaLaçÃO – LI
Município de Altônia (CNPJ: 81.478.059/0001-91), torna público que recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), a Licença 
de Instalação (LI) com validade de 15 de outubro de 2015, para atividade de pátio municipal de máquinas, a ser 
instalada na Rua Rui Barbosa, 815, CEP: 87.550-000, Jardim Panorama Altônia-Pr. 

CÂMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA No 022/2022
De 21 de dezembro de 2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 30/12/2022, o servidor Ademir Gimenes Gonçalves, inscrito no CPF nº 
203.885.009-72 e no RG nº 1.246.885-7 SSP/PR do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Câmara 
Municipal de Douradina-PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 698, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria a ser celebrada por meio do Processo de 
Inexigibilidade Chamamento Público n° 01/2022, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 01/2022, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Ines Pereira Ribeiro, Professora, matrícula n° 165;
II – Secretário: Silene de Araújo de Oliveira; Professora; matrícula 1.255;
III – Dayane Gomes da Silva Fernandes, Professora, matrícula n° 1219.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 
de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste 
município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ADRIANA LUCIA FERREIRA GAZONI AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
002 ALDA MARIA TORQUETT RODRIGUES ESCRITURARIO AUX UNID ADMINIS 2020/2021 21/12/2022 A 19/01/2023
003 ANGELICA APARECIDA MARIO AUXILIAR DE FARMACIA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
004 ANGELICA LUZIA DE LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
005 APARECIDA BARBOSA NALEPA DE ASSIS AGENTE SOCIAL 2018/2019 01/12/2022 A 15/12/2022
006 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA VIGIA 2021/2022 12/12/2022 A 10/01/2023
007 CLAUDINEY BATISTA SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 2021/2022 21/12/2022 A 04/01/2023
008 CLEUZA GODOY DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
009 CRISTIANA LUCHINA GONCALVES DENTISTA 2014/2015 20/12/2022 A 18/01/2023
010 CRISTIANE BENEDITA SECCO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
011 DABLYENY CASSIA BRAZIL MACHADO CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRAÇAO E MANUTENÇAO DA SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
012 DANIELA BRANDAO PADILHA CHEFE DA DIVISAO DE VACINA SEDE E DISTRITOS 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
013 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS VIGILANTE SANITARIO 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
014 DARLEI INIES CARDOZO PROFESSOR 2020/2021 01/12/2022 A 10/12/2022
015 DEYSE PALTANIN CAMILOTI DE ALCANTARA SILVA DENTISTA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
016 DIESSICA CATIELLI DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE DO SECRET. MUNICIPAL DE ADM. 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
017 DIRCE CANDELARIA VIANA GARI 2018/2019 20/12/2022 A 18/01/2023
018 ELIZANGELA SOARES DAS NEVES AUXILIAR DE DENTISTA 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
019 EMERSON LUIZ LANZA VIGILANTE SANITARIO 2020/2021 20/12/2022 A 03/01/2023
020 FATIMA DE MATOS BEZERRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 2020/2021 01/12/2022 A 30/12/2022
021 FLAVIANE DE SOUZA FANHANI BIOQUIMICO 2017/2018 20/12/2022 A 03/01/2023
022 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VIGIA 2019/2020 05/12/2022 A 03/01/2023
023 GERALDA ROD. FIGUEIREDO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
024 JAIRE SILVEIRA BERNARDES AUXILIAR DE LABORATORIO 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
025 JORGE LUIS MOREIRA MEDICO I 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
026 JOSEFA APARECIDA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
027 JOSUEL PEREIRA DE MAGALHAES JARDINEIRO 2021/2022 21/12/2022 A 19/01/2023
028 JULIENE LOPES RECEPCIONISTA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
029 LETICIA CAROLINA DE FIGUEIREDO ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
030 LINALRIA M. BOTELHO BISPO AUX. DE ENFERMAGEM 2015/2016 20/12/2022 A 18/01/2023
032 LUCIA BELARMINA MACHADO SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 2018/2019 20/12/2022 A 18/01/2023
033 LUCIANA TRAVAIN PLACIDO TECNICO EM ENFERMAGEM 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
034 LUCILENE BELARMINA MACHADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
035 LUCINEIA PEREIRA DE SANTANA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
036 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
037 MARIA ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
038 MARIA APARECIDA CAMARGO SUBTIL ASSESSOR DE GABINETE DO SECRET.MUNIC. DE ASSIST.DESEN 2022/2023 20/12/2022 A 18/01/2023
039  MARIA DO CARMO DA SILVA SOBRINHO ZELADORA 2020/2021 12/12/2022 A 10/01/2022
040 MIRIAM MARIKO YAMASITA DENTISTA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
041 MIRIAM MARIKO YAMASITA DENTISTA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
042 NEIDE DE SOUZA BOTELHO ROCHA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
043 NILCEIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 2020/2021 01/12/2022 A 30/12/2022
044 PATRICIA BARBATO AUX. ADM. DE SERVIÇO SOCIAL 2021/2022 01/12/2022 A 30/12/2022
045 PATRICIA NOVAES SANTOS DENTISTA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
046 RENATA PERES LOPES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
047 RITA CAROLINA DELBEM TECNICO EM ENFERMAGEM 2018/2019 20/12/2022 A 18/01/2023
048 ROSA MARIA DA SILVA TECNICO EM RAIO X 2018/2019 01/12/2022 A 30/12/2022
049 ROSANA PAREDES DANTI AUX. DE ENFERMAGEM 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
050 RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
051 RUBENS APARECIDO POSSENTI ESCRITURARIO DE RH 2019/2020 21/12/2022 A 19/01/2023
052 SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE DISTRITAL 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
053 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2018/2019 20/12/2022 A 18/01/2023
054 SARA MIRYAN DE SOUZA COZINHEIRA 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
055 SERGIO CANDIDO DA COSTA CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 26/12/2022 A 24/01/2023
056 SILVIA DA SILVA GALDINO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
057 SONIA CRISTINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
058 SUZANA DOS SANTOS BRAS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 20/12/2022 A 18/01/2023
059 TAISA DAYANE DE MORAIS ENFERMEIRO II 2018/2019 20/12/2022 A 18/01/2023
060 TANIA CRISTINA GONÇALVES ENFERMEIRO II 2020/2021 01/12/2022 A 30/12/2022
061 TATIANA MIRANDA RODRIGUES ENFERMEIRO II 2020/2021 20/12/2022 A 18/01/2023
062 VALERIA SOARES DAS NEVES VIGIA 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
063 VERA LUCIA DE OLIVEIRA GUIMARAES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2016/2017 20/12/2022 A 18/01/2023
064 VIVIAN AMARO DA SILVA DIRETOR DE SERVICOS DE INSPECAO MUNICIPAL 2021/2022 21/12/2022 A 19/01/2023
065 ZELINDA PATRICIA COGUI AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2021/2022 20/12/2022 A 18/01/2023
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 21 de dezembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 230/2022 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 08 dias do mês de dezembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 074/2022– PMA, pelo 
Decreto 240/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 09/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 051/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 14.785.842/0001-00, com sede a Avenida Ângelo Camilo da Fonseca, 2608, na cidade 
Umuarama, Estado do Paraná,  Fone: (44) 3639-8717, neste ato representada pelo Sr .Vinicius  Rorato Tenca, portador do RG: 
nº. 10.337.102-3 SSP/PR e do CPF nº. 082.160.019-24, residente na cidade Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação EXCLUSIVA de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento futuro de acordo com a demanda, de forma 
fracionada de Oxigênio Medicinal e Equipamentos para testes e regulação dos mesmos, para atendimento de 
pacientes internados no Hospital Municipal, ambulâncias e pacientes acamados em residências que necessitam 
de Oxigenação Suplementar. 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

Altônia, 21 de dezembro de 2022.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2022 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 074/2022        
LOTE 01 - OXIGÊNIO HOSPITALAR 

ITEM UNID QTDE  12 
MESES 

DESCRIÇÃO VALIDADE  
REGISTRO 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Unid 1500 

Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; Incolor, Inodoro, Insipido, 
Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; Forma de 
Apresentação Em Cilindro, de 10,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera 
Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora,   

20.12.2023 AIR 
LIQUIDE 60,00 90.000,00 

02 Unid 100 

 Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; Incolor, Inodoro, Insipido, 
Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; Forma de 
Apresentação Em Cilindro, de 6,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera 
Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora. 

20.12.2023 AIR 
LIQUIDE 

50,00 5.000,00 

03 Unid 200 

Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; Incolor, Inodoro, Insipido, 
Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; Forma de 
Apresentação Em Cilindro, de 3,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera 
Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora. 

20.12.2023 AIR 
LIQUIDE 

25,00 5.000,00 

 
LOTE 02 - MATERIAIS HOSPITALARES 

ITEM UNID. QTDE  P/ 
12 MESES 

DESCRIÇÃO VALIDADE 
REGISTRO 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Unid 10 REGULADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL  20.12.2023 Femabras 680,00 6.800,00 
2 Unid 04 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE OXIGÊNIO  20.12.2023 Gransolda 540,00 2.160,00 

3 Unid 05 

FLUXÔMETRO; MATERIAL FILTRO: AÇO INOXIDÁVEL; CAPACIDADE FLUXO: 0,1 A 3,5 L/MIN; 
APLICAÇÃO: CONTROLE FLUXO OXIGÊNIO MEDICINAL; PRESSÃO: PRESSÃO CALIBRAÇÃO 
ATÉ 3,5 KGF/CM2; TIPO CONEXÃO: CONEXÕES CONFORME ABNT; TIPO ESCALA: ESCALA 
NUMÉRICA; COMPONENTES: FLUTUADOR ESFÉRICO, EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 
TERMOP; CONEXÃO SAÍDA: CONEXÃO SAÍDA C/RESCA EM LATÃO CROMADO. DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA 

20.12.2023 

Femabras 123,00 615,00 

4 Unid 05 MANOMETRO SIMPLES RETO DE  2.1/2" (53MM) - ROSCA DE 1/4" - NPT 20.12.2023 Femabras 100,00 500,00 
5 Unid 05 UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250 ML PARA CILINDRO  20.12.2023 Protec 65,00 325,00 

 
LOTE 03 – OXIGENIO INDUSTRIAL 

ITEM UNID. QTDE  P/ 
12 MESES DESCRIÇÃO VALIDADE 

REGISTRO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Carga 10 OXIGÊNIO  INDUSTRIAL – CILINDRO 10 M3 - Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento 
Devera Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora 

20.12.2023 AIR 
LIQUIDE 150,00 1.500,00 

2 Carga 10 ACETILENO – CILINDRO 09 KG - Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera Ser na 
forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora.  

20.12.2023 AIR 
LIQUIDE 850,00 8.500,00 

 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012
980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.12.20 18:42:45 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 
20, § 2º da Lei 2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 
2º da Lei Municipal 2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
    02.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GABINETE DO PREFEITO
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal
000 76 3.1.90.13 Obrigações patronais     20.000,00
    03 SEC MUN DE AD., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 114 3.1.90.13 Obrigações patronais     20.000,00
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos
000 174 3.1.90.13 Obrigações patronais     50.000,00
    04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa
000 199 3.1.90.13 Obrigações patronais     30.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
1017 1967 3.3.90.30 Material de Consumo     50.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
494 1832 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal     74.000,00
303 600 3.1.90.13 Obrigações patronais   150.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 887 3.1.90.13 Obrigações patronais   110.000,00
  09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
  09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limp. Púb.
000 1261 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00
    10 SEC. MUN. DE AGRIC., PEC., MEIO AMB. E REC. REN.
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. RENOV.
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio amb. e rec. ren.
000 1445 3.1.90.13 Contribuições patronais     40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 62 4.4.90.51 Obras e instalações 564.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 
20, § 2º da Lei 2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 
2º da Lei Municipal 2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 1.153.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e três 
mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 503 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 574.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212412041 Consórcio intermunicipal de saúde
303 717 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 100.000,00
  07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
000 848 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 134.000,00
103 866 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 60.000,00
104 872 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 150.000,00
101 887 3.1.90.13 Contribuições patronais 135.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
  02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento municipal
000 102 3.3.90.91 Sentenças judiciais 700.000,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 594 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 280.000,00
  07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
101 854 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 173.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022. 
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
08/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu classificar a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESAS 

01 ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
 
 
                                                               Cidade Gaúcha, 21 de dezembro de 2022 . 
 
 

Kleber Christiano Ciríaco 
presidente da comissão 

 
 

Heloise Prado Dotto 
membra da comissão 

 
Francisca Francisvalda de Lima 

membra da comissão 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GauCha 
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                      
Estado do Parana        Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1                                                 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA                                                                                                                             
 Descricao do Recurso                                                     Data                    Valor        Total   
SECRETARIA DE ESTADO/PRO-INF.    08/12/2022      75.000,00       75.000,00
SECRETARIA DE ESTADO Incentivo SCF 23/11/2022      20.000,00      20.000,00 
CIDADE GAÚCHA,  08 DEZEMBRO,    2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 699, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria a ser celebrada por meio do Processo de Inexigibilidade 
Chamamento Público n° 01/2022, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das suas atribuições, previstas no artigo 66, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mutua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e 
fiscalização por parte do poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Senhora Rosevanes Aparecida Corsini, lotada no cargo de Professora, 
matrícula n° 82 e CPF n° 617.766.889-53, para exercer a função de gestora da parceria a ser 
celebrada por meio do Processo de Inexigibilidade Chamamento Público n° 01/2022.
Art. 2º - O Gestor acima designado terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de dezembro
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 4N COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS LTDA, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a 
aquisição de 01 (um) Veículo tipo Minivan/Van, sete lugares, zero Km, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de R$ 131.800,00 (cento e trinta e um mil e 
oitocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 21 de dezembro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 4N COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 45.398.060/0001-42, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor 
ou executante, para a aquisição de 01 (um) Veículo tipo Minivan/Van, sete lugares, zero Km, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de R$ 131.800,00 
(cento e trinta e um mil e oitocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 21 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa GRÁFICA 
E EDITORA DOURADINENSE LTDA, em Razão do Preço, para os serviços de impressão gráfica sob demanda, 
incluindo papel, acabamento e todo o material de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR, no valor de 17.594,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e quatro reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 21 de dezembro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 06.263.423/0001-80, em Razão do Preço, para os serviços de impressão gráfica sob 
demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, no valor de 17.594,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e quatro reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 21 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

CaMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 002/2022
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 011/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 002/2022
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
OBJETO: Contratação de serviços profissionais ligados a emissão de laudos técnicos referente 
a segurança do trabalho para informar os mesmos no sistema “Saúde e segurança do trabalho” 
(SST) do e-social.
VALOR: R$ 2.398,80 (dois mil trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 19 de Dezembro de 2022
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

DECRETO Nº 329/2022

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.183.000,00 (um milhão, cento e oitenta e três mil  
reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.        

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 79, de 21/12/2022 
(LEI ESPECIFICA).

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

            Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
R$1.183.000,00 (um milhão, cento e oitenta e três mil  reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, 
conforme a seguir:     

004-PROCURADORIA JURIDICA
004.001 – GABINETE DO PROCURADOR
004.001.04.061.0007.2010- Encargos com o Pagamento de Precatórios
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(30) 33.90.91.00- sentenças judiciais                                                                      50.000,00
(31) 46.90.91.00- sentenças judiciais                                                                      55.000,00

006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. de Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(62) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                             456.000,00
(63) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                                 80.000,00
(70) 33.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                100.000,00              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Dívida de Serviços Urbanos 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(176) 33.90.30.00- material de consumo                                                              50.000,00

010-SECRETARIA  MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(293) 33.90.36.00- outros serviços terceiros–pessoa física                                     7.000,00
(294) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                20.000,00

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação
107-salário educação/FNDE
(343) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                100.000,00

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
104-educação 25%-impostos
(397) 33.90.30.00- material de consumo                                                               50.000,00
(401) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                               200.000,00

14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
(454) 32.90.21.00 – juros sobre a dívida por contrato                                             15.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                            1.183.000,00

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no 
artigo 1º deste Decreto, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o
Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.00- CÂMARA MUNICIPAL
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01.001-CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.20001- Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                               30.000,00
31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas                                      20.000,00
31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                   10.000,00
33.90.30.00 – material de consumo                                                                   30.000,00
33.90.35.00- serviços de consultoria     20.000,00
33.90.37.00- locação de mão de obra 20.000,00
33.90.40.00- serviços tecnologia da informação                                                30.000,00
44.90.51.00- obras e instalações 20.000,00
44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                          20.000,00

003-CHEFIA DE GABINETE
003.001-CHEFIA DE GABINETE
003.001.04.122.0004.2025- Manutenção da Chefia de Gabinete
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(16) 31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                            8.000,00
(17) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                             41.000,00
(18) 31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                  52.000,00
(19) 31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas 26.000,00

006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.001- GABINETE DO SECRETARIO
06.002.04.122.0004.2011-Manutenção Do Gabinete da Secretaria da Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(52) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                             27.000,00
(53) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                              10.000,00
(54) 31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                15.000,00

008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(168) 31.90.13.00-contribuições patronais 35.000,00
(169) 31.91.13.00 - obrigações patronais 40.000,00
(170) 31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas 30.000,00
Fonte: 510-taxas exercício poder de policia
(171) 33.90.30.00 – material de consumo 126.000,00
(175) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica  146.000,00
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14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
(456) 46.90.71.00.00 – principal da dívida contratual resgatado                                     427.000,00

TOTAL  DO CANCELAMENTO                                                                      1.183.000,00

Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), a Programação Financeira 
e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, no que couber..

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte 
e um) dias do mês de dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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LEI  Nº 079/2022

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.183.000,00 (um milhão, cento e oitenta e três mil
reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.        

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

            Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de
R$1.183.000,00 (um milhão, cento e oitenta e três mil  reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, 
conforme a seguir:     

004-PROCURADORIA JURIDICA
004.001 – GABINETE DO PROCURADOR
004.001.04.061.0007.2010- Encargos com o Pagamento de Precatórios
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(30) 33.90.91.00- sentenças judiciais                                                                      50.000,00
(31) 46.90.91.00- sentenças judiciais                                                                      55.000,00

006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. de Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(62) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                             456.000,00
(63) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                                 80.000,00
(70) 33.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                100.000,00

008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Dívida de Serviços Urbanos 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(176) 33.90.30.00- material de consumo                                                              50.000,00

010-SECRETARIA  MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
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10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(293) 33.90.36.00- outros serviços terceiros–pessoa física                                     7.000,00
(294) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                20.000,00

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação
107-salário educação/FNDE
(343) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                                100.000,00

11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
104-educação 25%-impostos
(397) 33.90.30.00- material de consumo                                                               50.000,00
(401) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica                               200.000,00

14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
(454) 32.90.21.00 – juros sobre a dívida por contrato                                             15.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                            1.183.000,00

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no 
artigo 1º desta Lei, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o
Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

01.00- CÂMARA MUNICIPAL
01.001-CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.20001- Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                               30.000,00
31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas                                      20.000,00
31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                   10.000,00
33.90.30.00 – material de consumo                                                                   30.000,00              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
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33.90.35.00- serviços de consultoria     20.000,00
33.90.37.00- locação de mão de obra 20.000,00
33.90.40.00- serviços tecnologia da informação                                                30.000,00
44.90.51.00- obras e instalações 20.000,00
44.90.52.00 – equipamentos e material permanente                                          20.000,00

003-CHEFIA DE GABINETE
003.001-CHEFIA DE GABINETE
003.001.04.122.0004.2025- Manutenção da Chefia de Gabinete
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(16) 31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                            8.000,00
(17) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                             41.000,00
(18) 31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                  52.000,00
(19) 31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas 26.000,00

006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.001- GABINETE DO SECRETARIO
06.002.04.122.0004.2011-Manutenção Do Gabinete da Secretaria da Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(52) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil                             27.000,00
(53) 31.90.13.00-contribuições patronais                                                              10.000,00
(54) 31.91.13.00 - obrigações patronais                                                                15.000,00

008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(168) 31.90.13.00-contribuições patronais 35.000,00
(169) 31.91.13.00 - obrigações patronais 40.000,00
(170) 31.90.94.00 - indenizações e restituições trabalhistas 30.000,00
Fonte: 510-taxas exercício poder de policia
(171) 33.90.30.00 – material de consumo 126.000,00
(175) 33.90.39.00- outros serviços terceiros–pessoa jurídica  146.000,00
   
14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
(456) 46.90.71.00.00 – principal da dívida contratual resgatado                                     427.000,00

TOTAL  DO CANCELAMENTO                                                                      1.183.000,00
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Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da 
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), a Programação 
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, no que couber..

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21
(vinte e um) dias do mês de dezembro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 261
De 20 de dezembro de 2022.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização monetária dos valores que compõem a planta genérica 
para efeito de lançamento do IPTU no exercício 2023.”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto nos §§ 1º e 2º, do artigo 9º e no parágrafo único do artigo 237 e 
seguintes do Código Tributário Municipal e que o acumulado mensal dos últimos 12 meses da 
Selic corresponde a 12,26%,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica atualizada a tabela de valores dos Imóveis Urbanos da Sede e dos Distritos 
Administrativos para fins de lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano no 
exercício 2023, na forma abaixo:
I – TERRENOS LOCALIZADOS NA SEDE:
a) Setor nº. 1 – R$ 6.277,77 (seis mil duzentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos);
b) Setor nº. 2 – R$ 3.820,31 (três mil oitocentos e vinte reais e trinta e um centavos);
c) Setor nº. 3 – R$ 1.910,80 (um mil novecentos e dez reais e oitenta centavos);
d) Setor nº. 4 – R$ 1.500,79 (um mil e quinhentos reais e setenta e nove centavos);
e) Setor nº. 5 – R$ 955,39 (novecentos e cinquenta e cinto reais e trinta e nove centavos).
II – TERRENOS LOCALIZADOS NO DISTRITO DE VILA FORMOSA: R$ 549,23 (quinhentos e 
quarenta e nove reais e vinte e três centavos).
III – TERRENOS LOCALIZADOS NO DISTRITO JARDIM DO IVAÍ: R$ 549,23 (quinhentos e 
quarenta e nove reais e vinte e três centavos).
IV – CONSTRUÇÕES (por metro quadrado):
a) Residência e Comércio em alvenaria – R$ 151,98 (cento e cinquenta e um reais e noventa e 
oito centavos).
b) Residência e Comércio em madeira – R$ 75,40 (setenta e cinco reais e quarenta centavos).
c) Indústria em Alvenaria – R$ 37,03 (trinta e sete reais e três centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 262
De 20 de dezembro de 2022.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização monetária dos valores que compõem a planta genérica 
para efeito de lançamento do ITBI”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto nos §§ 1º e 2º, do artigo 9º e no parágrafo único do artigo 270 e 
seguintes do Código Tributário Municipal e que o acumulado mensal dos últimos 12 meses da 
Selic corresponde a 12,26%,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica atualizada a tabela de valores dos imóveis urbanos e rurais para fins de cobrança de 
ITBI – Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis para o exercício 2023, na forma abaixo:
I – IMÓVEIS RURAIS (por alqueire):
a) Terra nua/várzea: R$ 57.483,12 (cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e doze 
centavos);
b) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem até 10 alqueires R$ 57.483,12 (cinquenta e sete 
mil quatrocentos e oitenta e três reais e doze centavos);
c) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem de 10 até 50 alqueires: R$ 58.754,36 (cinquenta e 
oito reais setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos).
d) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem acima de 50 alqueires: R$ 60.031,62 (sessenta mil 
e trinta e rum reais e sessenta e dois centavos).
II – IMÓVEIS URBANOS:
a) Setor 001: R$ 102.181,49 (cento e dois mil cento e oitenta e um reais e quarenta e nove 
centavos).
b) Setor 002: R$ 70.249,76 (setenta mil duzentos e quarenta e nove reais e setenta e seis  
centavos).
c) Setor 003: R$  R$ 55.102,18 (cinquenta e cinco mil cento e dois reais e dezeoito centavos).
d) Setor 004: R$ 51.090,74 (cinquenta e um mil e noventa reais e setenta e quatro centavos).
e) Setor 005: R$ 38.318,05 (trinta e oito mil trezentos e dezoito reais e cinco centavos).
III – CONSTRUÇÕES (por metro quadrado):
a) Residencial, comercial o industrial em alvenaria: R$ 766,35 (setecentos e sessenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos).
b) Residencial, comercial ou industrial em madeira: R$ 574,77 (quinhentos e setenta e quatro reais 
e setenta e sete centavos).
Parágrafo Único. Sobre os valores por alqueire atribuídos aos imóveis rurais estabelecido no inciso 
I do caput deste artigo ficam atribuídos os seguintes acréscimos:
I – Imóveis que fazem divisa com o perímetro urbano: 50% (cinquenta por cento).
II – Imóveis situados às margens de rodovias pavimentadas: 20% (cinte por cento).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 263
De 21 de dezembro de 2022.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização da UFM – Unidade Fiscal do Município – para o exercício 2023.”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto 
nos § 1º, do artigo 431, do Código Tributário Municipal e que o acumulado mensal dos últimos 12 meses da Selic 
corresponde a 12,26%,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica atualizada a UFM – Unidade Fiscal do Município – para o exercício 2023, correspondendo ao valor de R$ 
67,36 (sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2022, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge 
do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.558, de 21 de dezembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 47.703,70 (quarenta 
e sete mil, setecentos e três reais e setenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 389 – Incremento Temporário – MAC estadual
Órgão  07 – SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.  07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.1.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar - MAC
El. Despesa ()  33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.R$   
47.703,70
Total da Fonte .........................................................................................................R$   47.703,70
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$   47.703,70
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme Resolução SESA nº 
775/2022, firmada entre o Município de São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 
de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 146/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de Dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 12.801,21 (doze mil, oitocentos e 
um reais e vinte e um centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 772 – Recebimento e tratamento de resíduos sólidos
Órgão   09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Un. Orç.   09.02 – DEPARTAEMNTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental
El. Despesa (588) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$      12.192,00
El. Despesa (589) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................R$          609.,21
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$   12.801,21
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 12.801,21 (doze mil, oitocentos e um reais 
e vinte e um centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0098/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0087/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00174/2022
VALIDADE: 21 de dezembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DAS PRAÇAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-369.550,00 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de dezembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
                          Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 -       www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

 
LEI Nº 080/2022, DE 21/12/2022. 

 

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Cruzeiro do Oeste para o exercício 

Financeiro de 2023. 

  

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONARÁ A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Cruzeiro do Oeste, 

para o exercício financeiro de 2023, nos termos do Art. 165, parágrafo 5º da 

Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica Municipal, Plano Plurianual e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023, compreendendo: 

I- O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração Municipal direta e indireta mantidas pelo poder público. 

II- Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados; 

Art. 2º - A receita total estimada nos orçamento fiscal e da seguridade social, já com 
as devidas deduções legais, representa o montante de R$123.442.983,26 (cento e 
vinte e três milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e 
três reais e vinte e seis centavos), conforme quadros 1 e 2 demonstrados na 
presente lei, estando o orçamento dividido da seguinte forma: 

I - Orçamento Fiscal está fixado em R$82.614.457,66 (oitenta e dois milhões, 
seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos). 

II - Orçamento da Seguridade Social em R$40.828.525,60 (quarenta milhões, 
oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), 
incluso na Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta compreendendo 
o Fundo de Previdência Municipal. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
                          Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 -       www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

1 – Pessoal e Encargos Social 9.743.800,00 

3 – Outros Despesas Corrente 199.600,00 

S o m a 9.943.400,00 

 

4 – Despesas de Capital TOTAL 

4 – Investimentos 10.600,00 

S o m a 10.600,00 

  

9 – Reserva de Contingência TOTAL 

6 – Reserva de Contingência 100.000,00 

  

TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 10.054.000,00 

2.4 DESPESAS TOTAIS 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 123.442.983,26 

Art. 4º - O orçamento da Câmara Municipal, Órgão Legislativo, demonstrado no art. 
3º, deverá corresponder a 7% (sete por cento) do somatório das receitas tributárias e 
das transferências previstas no parágrafo 5º do art. 153 cumulados com o art. 158 da 
CF 1988, efetivamente realizados no exercício anterior e que, caso esses valores 
ultrapassem os dispostos na LDO e PPA vigentes, caberá ao Poder Executivo efetuar 
as devidas alterações legais em seus instrumentos orçamentários a fim de cumprir o 
disposto no presente artigo. 

Parágrafo único. Como fonte de recursos para as alterações orçamentárias que se 
fizerem necessárias em virtude do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
deverá utilizar preferencialmente as dotações orçamentárias vinculadas aos órgãos 
02 - GOVERNO MUNICIPAL e/ou 03 - CHEFIA DE GABINETE. 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

RECEITAS DESPESAS

117.486.442,00  Receitas Correntes
-10.296.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
14.346.750,00    IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

5.680.378,00    CONTRIBUIÇÕES
2.471.370,00    Receita Patrimonial

4.400,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
143.000,00    RECEITA DE SERVIÇOS

90.979.724,00    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

-10.296.000,00    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES - Deduções 
FUNDEB

3.860.820,00    Outras Receitas Correntes
3.850.000,00  RECEITAS CORRENTES
3.850.000,00    CONTRIBUIÇÕES

103.111.009,08DESPESAS CORRENTES
61.516.632,29  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
291.669,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
41.302.707,79  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 7.929.432,92

111.040.442,00 111.040.442,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 7.929.432,92

  RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00

  RECEITAS DE CAPITAL 455.000,00

  Receitas de Capital 1.206.920,00

  Receitas de Capital 364.100,00

  RECEITAS DE CAPITAL 0,00

  RECEITAS DE CAPITAL 9.017.782,02

  RECEITAS DE CAPITAL 0,00

  RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00

  RECEITAS DE CAPITAL 758.739,24

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 1.206.920,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

758.739,24

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

455.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

364.100,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

300.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

300.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

9.017.782,02

19.131.974,18DESPESAS DE CAPITAL
16.511.554,18  INVESTIMENTOS

2.620.420,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 1.200.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL20.331.974,18 20.331.974,18

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 111.040.442,00 DESPESAS CORRENTES 103.111.009,08

RECEITAS DE CAPITAL 12.402.541,26 DESPESAS DE CAPITAL 19.131.974,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00

0,00RESERVA LEGAL

TOTAL 123.442.983,26 123.442.983,26TOTAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 117.486.442,00Receitas Correntes
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.296.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 14.346.750,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.865.700,00Impostos
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.570.300,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 4.148.100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 2.420.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 23.100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 1.430.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 275.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 2.422.200,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 2.420.000,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00. 2.200,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.728.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 2.728.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 2.728.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 2.728.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 2.530.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 198.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.567.400,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 2.567.400,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 2.567.400,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 2.530.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. 22.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. 11.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 4.400,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.107.050,00Taxas
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 787.050,00TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 786.500,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 550.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 27.500,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 77.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 132.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.1.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00. 550,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00. 550,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.320.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.320.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.320.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL
1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00. 770.000,00TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS - F. 511
1.1.2.2.01.0.1.02.00.00.00.00. 550.000,00TAXAS PODER POLÍCIA - F. 510
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 374.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 374.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 374.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 253.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00. 22.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E 
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 77.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 22.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.680.378,00CONTRIBUIÇÕES
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.640.000,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.640.000,00CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
1.2.1.5.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.640.000,00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL
1.2.1.5.01.1.0.00.00.00.00.00. 2.640.000,00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00. 2.640.000,00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.040.378,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.040.378,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.040.378,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 2.876.478,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL
1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 4.400,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS
1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 121.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 38.500,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.471.370,00Receita Patrimonial
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 533.830,00EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 533.830,00EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 330,00ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO
1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 330,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 330,00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 344.300,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS P
1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 330.000,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS P
1.3.1.1.02.0.2.00.00.00.00.00. 11.000,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS P
1.3.1.1.02.0.4.00.00.00.00.00. 3.300,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS P
1.3.1.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 189.200,00OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 61.600,00OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL
1.3.1.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 44.000,00FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1.3.1.1.99.0.1.02.00.00.00.00. 17.600,00FUNDO ESPONTÂNEO DE PAVIMENTAÇÃO
1.3.1.1.99.0.2.00.00.00.00.00. 6.600,00OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E JUROS
1.3.1.1.99.0.2.01.00.00.00.00. 4.400,00FUNDO HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA
1.3.1.1.99.0.2.02.00.00.00.00. 2.200,00FUNDO ESPONTANEO PAVIMENTAÇÃO - DIVIDA ATIVA
1.3.1.1.99.0.3.00.00.00.00.00. 104.500,00OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA
1.3.1.1.99.0.3.01.00.00.00.00. 88.000,00FUNDO HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA
1.3.1.1.99.0.3.02.00.00.00.00. 16.500,00FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA
1.3.1.1.99.0.4.00.00.00.00.00. 16.500,00OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.3.1.1.99.0.4.01.00.00.00.00. 16.500,00FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  - MULTAS JUROS DIV. ATIVA
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.937.540,00VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.937.540,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 287.540,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 287.540,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 126.500,00REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS LIVRES
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 66.000,00REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 2.200,00REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 4.400,00REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 16.500,00REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 1043
1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 2.200,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 3.300,00REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA ESCOLAR F. 112
1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO BÁSICA F. 495
1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 5.500,00REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE F. 497
1.3.2.1.01.0.1.15.00.00.00.00. 110,00REND. APLIC. FINANCEIRA - ASSIST. FARMACÊUTICA - F. 498
1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 5.500,00REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE POLÍCIA F. 510
1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS F. 511
1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 11.000,00REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 550,00REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 2.200,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL BÁSICA F. 934
1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1.100,00REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA FAMILIA/IGD F. 932
1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 4.400,00REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 110,00REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS F. 933
1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 110,00REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 5.500,00REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO INVESTIMENTOS - F. 500
1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 5.500,00REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS F. 501
1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 110,00REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS EDUC. F. 105
1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 17.600,00RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA SUS
1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1.100,00RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 550,00RENDIM. FEAS PPAS F. 860
1.3.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00. 1.650.000,00REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS
1.3.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00. 1.650.000,00REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - PRINC
1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00. 1.650.000,00REMUNERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RPPS
1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.400,00RECEITA AGROPECUÁRIA
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.400,00RECEITA AGROPECUÁRIA
1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.400,00RECEITA AGROPECUÁRIA
1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 4.400,00RECEITA AGROPECUÁRIA
1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 4.400,00RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 143.000,00RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 86.900,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 86.900,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 86.900,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 38.500,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 1.100,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 38.500,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 8.800,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 56.100,00SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE
1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 56.100,00SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE
1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 56.100,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS
1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 55.000,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - PRINCIPAL
1.6.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00. 1.100,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - MULTAS E JUROS
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 90.979.724,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.296.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 48.319.700,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.830.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 31.350.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.830.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 29.700.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -5.500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 27.500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -5.500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 27.500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.500.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 2.200.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 2.200.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 1.650.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -330.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1.650.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -330.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 858.000,00TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 858.000,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
1.7.1.2.52.3.0.00.00.00.00.00. 143.000,00COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  LEI N 9.478/97, ARTIGO 50
1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 143.000,00COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 715.000,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 715.000,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
                          Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 -       www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

Parágrafo Único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas 
públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser 
classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação 
vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita  

QUADRO 01 

1 – RECEITAS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA                             (em 1,00) 

RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL 

Receitas Tributária 14.346.750,00   14.346.750,00 

Receitas de Contribuições 3.040.378,00   3.040.378,00 

Receitas Patrimonial 821.370,00   821.370,00 

Receitas Agropecuária 4.400,00   4.400,00 

Receitas de Serviços 143.000,00   143.000,00 

Transferências Correntes 80.683.724,00   80.683.724,00 

Outras Receitas Correntes 1.946.820,00   1.946.820,00 

Soma 100.986.442,00   100.986.442 

Operações de Crédito -     

Alienação de bens   1.206.920,00 1.206.920,00 

Transferências  de Capital - 11.195.621,26 11.195.621,26 

Soma 0,00 12.402.541,26 12.402.541,26 

RECEITA TOTAL 100.986.442,00 12.402.541,26 113.388.983,26 
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2 – RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-FPMCO 

RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL 

Receitas de Contribuição 6.490.000,00 0,00 6.490.000,00 

Receitas Patrimonial 1.650.000,00 0,00 1.650.000,00 

Outras Receitas Correntes 1.914.000,00 0,00 1.914.000,00 

TOTAL 10.054.000,00 0,00 10.054.000,00 

  RECEITAS                       CORRENTES                  CAPITAL             
 TOTAL 

   TOTAL                       111.040.442,00            12.402.541,26     123.442.983,26 

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores. (em R$: 1,00): 

QUADRO 02 

 2 - DESPESAS 

2.1- DESPESAS DO ÓRGÃO LEGISLATIVO 

ÓRGÃO CORRENTES             CAPITAL              TOTAL 

CÂMARA MUNICIPAL 3.192.308,49 400.000,00 3.592.308,49 

SOMA 3.192.308,49 400.000,00 3.592.308,49 

2.2 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA (Incluído Câmara Municipal) 

POR NATUREZA DA DESPESA 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
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GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 

3 – Despesas Correntes                TOTAL 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 51.772.832,29 

2 – Juros e Encargos da Dívida 361.669,00 

3 – Outras Despesas Correntes 41.033.107,79 

S o m a 93.167.609,08 

  

4 – Despesas de Capital TOTAL 

5 – Investimentos 16.500.954,18 

6 – Amortização da dívida 2.620.420,00 

S o m a 19.121.374,18 

  

9 – Reserva de Contingência TOTAL 

7 – Reserva de Contingência 1.100.000,00 

 

TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 113.388.983,26 

POR NATUREZA DA DESPESA 
2.3 DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - FPMCO 

GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA 

3 – Despesas de Correntes TOTAL 
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Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de 
contabilização centralizada, anexos a esta Lei, nos termos do parágrafo 2º do artigo 
2º da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964: 

I – Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 038/1991, de 30/12/1991   
que fixa a sua despesa para o exercício de 2023 em R$29.601.750,20 (vinte e nove 
milhões, seiscentos e um mil, setecentos e cinquenta reais e vinte centavos). 

II – Fundo Municipal da Criança e Adolescência, criado pela Lei Municipal nº 
005/2006, de 13/02/2006, que fixa a sua despesa para o exercício de 2023 em 
R$287.036,20 (duzentos e oitenta e sete mil, trinta e seis reais e vinte centavos). 

III – Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 59/2010, 
de 12/09/1995, que fixa a sua despesa para o exercício de 2023 em R$885.739,20 
(oitocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Nos termos do Art. 40 de Lei Municipal n° 27/2021 de 23/07/2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2023) e art. 7° da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares da Administração Direta e Indireta, no limite de 10% (dez 
por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei; 

a) Ficam o Poder Legislativo e Executivo Municipal, autorizados a proceder à 
abertura de seus créditos adicionais suplementares através de Decreto até o 
limite previsto no inciso I deste artigo, servindo como recursos para tais 
suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio 
orçamento; 

II   - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas 
situações previstas no art. 5°, inciso III da LRF, e art. 8° da Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001; 

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei 
4.320/64; 

IV  - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do artigo 
167, inciso VI da CF/88. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
                          Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 -       www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

V - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 4.320/64. 

§1° Os projetos de lei de créditos adicionais encaminhados ao Legislativo Municipal 
deverão conter o detalhamento até onde for possível da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) a(s) qual(ais) se refere(m), nos termos do art. 41, inciso I, da Lei n° 
4.320/64, combinado com o art. 167, inciso V da CF/88 e art. 5°, §4° da Lei 
Complementar 101/2.000. 

§2º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderão ocorrer de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária. 

§3° Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, 
aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e 
que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária. 

Art. 7º - Nos termos do art. 38 da Lei 36/2022 (LDO/2023) fica o Poder Executivo 
autorizado a repassar recursos para concessão de auxílios, doações, transferências, 
termos de colaboração e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando à 
promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, 
educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada 
aplicados a esses objetivos. 

Art. 8º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1° ficam obrigados a encaminhar 
ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do Município, até 
quinze dias após o encerramento de cada bimestre, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas 
públicas do ente Municipal. 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito 
por Antecipação da Receita, na forma e nos limites estabelecidos pela legislação em 
vigor e conforme lei específica a ser aprovada. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de 
Crédito Internas junto a Instituições Financeiras, nos termos em que dispuser a Lei 
Municipal e legislação vigente do Senado Federal e da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Art. 11 -  Para fins de compatibilização entre as peças orçamentárias, em decorrência 
das alterações previstas oriundas da presente LOA (Lei Orçamentária Anual) ficam 
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alteradas a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para 
o período de 2022/2025, na parte que couber ao exercício de 2023, e a Lei nº 36, de 
21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução 
financeira para 2023 (LDO 2023). 

Art. 12  - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2023. 

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OES

2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.943.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.743.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.743.800,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS

7.819.400,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES 1.924.400,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 199.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 199.600,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

5.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 14.300,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.500,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 61.800,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

36.100,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

59.900,00

3.3.90.98.00.00 DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 5.500,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.600,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.600,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.600,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.718.054,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 11.418.054,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 2.133.054,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 2.133.054,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1.427.690,00TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 597.729,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00. 107.635,00TRANSF. ESTADUAL SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. 8.800.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 8.800.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. 330.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 330.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. 55.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 55.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.9.0.00.00.00.00.00. 100.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00.00.00. 100.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.7.1.3.50.9.1.01.00.00.00.00. 100.000,00REPASSES COVID 19 - F. 1019
1.7.1.3.99.0.0.00.00.00.00.00. 300.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
1.7.1.3.99.0.1.00.00.00.00.00. 300.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 300.000,00REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 1051
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.497.867,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 990.000,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 990.000,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 427.146,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 427.146,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 80.721,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 80.721,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. 348.179,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. 348.179,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. 348.179,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 77.000,00REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00. 23.679,00REPASSES FNAS - IGD/SUAS . 933
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 154.000,00REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 935
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 93.500,00BPC FNAS
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.547.600,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00. 2.371.600,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00. 2.371.600,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00. 176.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 176.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.750.024,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.466.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 22.385.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.466.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 18.700.000,00Cota-Parte do ICMS
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -3.740.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 18.700.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -3.740.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 3.300.000,00Cota-Parte do IPVA
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -660.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 3.300.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -660.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -66.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 330.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -66.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 55.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 55.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 365.024,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 35.024,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 35.024,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL
1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF
1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 330.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL
1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 330.000,00TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.910.000,00TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 19.910.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 19.910.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 19.910.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.860.820,00Outras Receitas Correntes
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 14.850,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 14.850,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 11.000,00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 11.000,00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL
1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 11.000,00Multas Previstas em Legislação Específica
1.9.1.1.06.0.0.00.00.00.00.00. 3.850,00Multas por Danos Ambientais
1.9.1.1.06.1.0.00.00.00.00.00. 3.850,00Multas Administrativas por Danos Ambientais
1.9.1.1.06.1.1.00.00.00.00.00. 3.300,00Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal
1.9.1.1.06.1.2.00.00.00.00.00. 550,00Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.931.970,00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.931.970,00RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 1.931.970,00OUTRAS RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00. 1.931.970,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00. 1.931.970,00IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.914.000,00Demais Receitas Correntes
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.914.000,00Outras Receitas Correntes
1.9.9.9.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.650.000,00APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE P
1.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.650.000,00APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE P
1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00. 264.000,00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00. 264.000,00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊ
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.402.541,26Receitas de Capital
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.206.920,00ALIENAÇÃO DE BENS
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 326.920,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 326.920,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 326.920,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 326.920,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 880.000,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 880.000,00ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.195.621,26TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.681.882,02TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 364.100,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 364.100,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - BLOCO 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00. 364.100,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00. 364.100,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.317.782,02TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ
2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 7.317.782,02TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2.4.1.2.50.9.0.00.00.00.00.00. 7.317.782,02OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2.4.1.2.50.9.1.00.00.00.00.00. 7.317.782,02OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.513.739,24TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 455.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 455.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 455.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.058.739,24TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 3.058.739,24OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 3.058.739,24OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINC
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1.100.000,00CONVENIO SEDU REFORMA E AMPLIAÇÃO PAÇO - F. 1048
2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00. 600.000,00CONVENIO SEDU RECAPE ASFÁLTICO - F. 1049
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00. 300.000,00CONVENIO PAVIMENTAÇÃO 915-2022 - F. 1080
2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00. 300.000,00CONVENIO DETRAN - SINALIZAÇÃO F. 1081
2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00. 758.739,24CONVENIO SEDU REFORMA AMPLIAÇÃO ESTÁDIO - F. 1082
7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00RECEITAS CORRENTES
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÕES
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
7.2.1.5.02.0.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL
7.2.1.5.02.1.0.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO
7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00. 3.850.000,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

Total: 123.442.983,26

RESUMO GERAL
  RECEITAS CORRENTES 117.486.442,00
  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -10.296.000,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI 14.346.750,00
    CONTRIBUIÇÕES 5.680.378,00
    Receita Patrimonial 2.471.370,00
    RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00
    RECEITA DE SERVIÇOS 143.000,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 90.979.724,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -10.296.000,00
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.860.820,00
  RECEITAS DE CAPITAL 12.402.541,26
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 1.206.920,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.195.621,26
  RECEITAS CORRENTES 3.850.000,00
    CONTRIBUIÇÕES 3.850.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 107.190.442,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

14.346.750,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos 11.865.700,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 6.570.300,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 4.148.100,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Principal

2.420.000,001

1.1.1.2.50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

23.100,002

1.1.1.2.50.0.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.430.000,003

1.1.1.2.50.0.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

275.000,004

1.1.1.2.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

2.422.200,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - PRINCIP

2.420.000,005

1.1.1.2.53.0.2.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - MULTAS

2.200,006

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

2.728.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 2.728.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 2.728.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Principal

2.728.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

2.530.000,007

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

198.000,008

1.1.1.4.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

2.567.400,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 2.567.400,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN

2.567.400,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

2.530.000,009

1.1.1.4.51.1.2.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

22.000,0010

1.1.1.4.51.1.3.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

11.000,0011

1.1.1.4.51.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

4.400,0012

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas 2.107.050,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 787.050,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO

786.500,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

550.000,0013

1.1.2.1.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

27.500,0014

1.1.2.1.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

77.000,0015

1.1.2.1.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

132.000,0016

1.1.2.1.04.0.0.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

550,00

1.1.2.1.04.0.1.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL - PRINCIPAL

550,0017
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.320.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL
1.320.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - PRINCIPAL

1.320.000,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00 TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS - F. 511 770.000,0018
1.1.2.2.01.0.1.02.00 TAXAS PODER POLÍCIA - F. 510 550.000,0019
1.1.3.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 374.000,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 374.000,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
374.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
PRINCIPAL

253.000,0020

1.1.3.1.53.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
MULTAS E JUROS

22.000,0021

1.1.3.1.53.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA

77.000,0022

1.1.3.1.53.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

22.000,0023

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 5.680.378,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.640.000,00
1.2.1.5.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
2.640.000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 2.640.000,00
1.2.1.5.01.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 2.640.000,00
1.2.1.5.01.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - 

PRINCIPAL
2.640.000,001

1.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.040.378,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.040.378,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.040.378,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

2.876.478,0024

1.2.4.1.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

4.400,0025

1.2.4.1.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

121.000,0026

1.2.4.1.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

38.500,0027

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 2.471.370,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 

ESTADO
533.830,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 
ESTADO

533.830,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, 
LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO

330,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 330,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 330,0028
1.3.1.1.02.0.0.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU 

CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS 
PÚBLICOS

344.300,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU 
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS 
PÚBLICOS - PRINCIPAL

330.000,0029

1.3.1.1.02.0.2.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU 
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS 
PÚBLICOS - MULTAS E JU

11.000,0030
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.3.1.1.02.0.4.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU 
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS 
PÚBLICOS - DÍVIDA ATIV

3.300,0031

1.3.1.1.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 189.200,00
1.3.1.1.99.0.1.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 61.600,00
1.3.1.1.99.0.1.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 44.000,0032
1.3.1.1.99.0.1.02.00 FUNDO ESPONTÂNEO DE PAVIMENTAÇÃO 17.600,0033
1.3.1.1.99.0.2.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - MULTAS E 

JUROS
6.600,00

1.3.1.1.99.0.2.01.00 FUNDO HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA 4.400,0034
1.3.1.1.99.0.2.02.00 FUNDO ESPONTANEO PAVIMENTAÇÃO - DIVIDA 

ATIVA
2.200,0035

1.3.1.1.99.0.3.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA 
ATIVA

104.500,00

1.3.1.1.99.0.3.01.00 FUNDO HABITAÇÃO - DIVIDA ATIVA 88.000,0036
1.3.1.1.99.0.3.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - DIVIDA 

ATIVA
16.500,0037

1.3.1.1.99.0.4.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DÍVIDA 
ATIVA - MULTAS E JUROS

16.500,00

1.3.1.1.99.0.4.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  - MULTAS 
JUROS DIV. ATIVA

16.500,0038

1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 1.937.540,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 1.937.540,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 287.540,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PRINCIPAL
287.540,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

126.500,0039

1.3.2.1.01.0.1.02.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60% 66.000,0040
1.3.2.1.01.0.1.04.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO 2.200,0041
1.3.2.1.01.0.1.05.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5% 4.400,0042
1.3.2.1.01.0.1.06.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
16.500,0043

1.3.2.1.01.0.1.07.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 1043 1.100,0044
1.3.2.1.01.0.1.08.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED 2.200,0045
1.3.2.1.01.0.1.10.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
3.300,0046

1.3.2.1.01.0.1.12.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO BÁSICA F. 
495

1.100,0047

1.3.2.1.01.0.1.13.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496 1.100,0048
1.3.2.1.01.0.1.14.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
5.500,0049

1.3.2.1.01.0.1.15.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - ASSIST. 
FARMACÊUTICA - F. 498

110,0050

1.3.2.1.01.0.1.16.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15% 5.500,0051
1.3.2.1.01.0.1.18.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE POLÍCIA 

F. 510
1.100,0052

1.3.2.1.01.0.1.19.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS F. 511

1.100,0053

1.3.2.1.01.0.1.21.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507 11.000,0054
1.3.2.1.01.0.1.22.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512 550,0055
1.3.2.1.01.0.1.23.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
2.200,0056

1.3.2.1.01.0.1.24.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA FAMILIA/IGD 
F. 932

1.100,0057

1.3.2.1.01.0.1.25.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 
ESPECIAL F. 935

4.400,0058

1.3.2.1.01.0.1.26.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS F. 
933

110,0059

1.3.2.1.01.0.1.27.00 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA 110,0060
1.3.2.1.01.0.1.28.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
5.500,0061
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.3.2.1.01.0.1.32.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS F. 
501

5.500,0062

1.3.2.1.01.0.1.33.00 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO BENS 
EDUC. F. 105

110,0063

1.3.2.1.01.0.1.36.00 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 
SUS

17.600,0064

1.3.2.1.01.0.1.41.00 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504 1.100,0065
1.3.2.1.01.0.1.49.00 RENDIM. FEAS PPAS F. 860 550,0066
1.3.2.1.04.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS
1.650.000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - 
PRINCIPAL

1.650.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RPPS 1.650.000,002
1.4.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00
1.4.1.1.00.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00
1.4.1.1.01.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00
1.4.1.1.01.0.1.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL 4.400,0067
1.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 143.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS
86.900,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS

86.900,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL

86.900,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL - PR

38.500,0068

1.6.1.1.01.0.2.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL - MU

1.100,0069

1.6.1.1.01.0.3.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL - DÍ

38.500,0070

1.6.1.1.01.0.4.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL- DÍV

8.800,0071

1.6.2.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 
NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

56.100,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 
NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

56.100,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
OU MERCADORIAS

56.100,00

1.6.2.1.02.0.1.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
OU MERCADORIAS - PRINCIPAL

55.000,0072

1.6.2.1.02.0.2.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
OU MERCADORIAS - MULTAS E JUROS

1.100,0073

1.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 80.683.724,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
42.489.700,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

25.520.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - FPM

24.200.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

22.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

22.000.000,0074

1.7.1.1.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

2.200.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

2.200.000,0076
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.7.1.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

1.320.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

1.320.000,0077

1.7.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

858.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

858.000,00

1.7.1.2.52.3.0.00.00 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  
LEI N 9.478/97, ARTIGO 50

143.000,00

1.7.1.2.52.3.1.00.00 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  
LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL

143.000,0079

1.7.1.2.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP

715.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

715.000,0080

1.7.1.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

11.718.054,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A 
FUNDO - BLOCO DE MANUT

11.418.054,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

2.133.054,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

2.133.054,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA 1.427.690,0081
1.7.1.3.50.1.1.02.00 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC 597.729,0082
1.7.1.3.50.1.1.03.00 TRANSF. ESTADUAL SUS - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE
107.635,0083

1.7.1.3.50.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

8.800.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

8.800.000,0084

1.7.1.3.50.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

330.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

330.000,0085

1.7.1.3.50.4.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

55.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

55.000,0086

1.7.1.3.50.9.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  OUTROS PR

100.000,00

1.7.1.3.50.9.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  OUTROS PR

100.000,00

1.7.1.3.50.9.1.01.00 REPASSES COVID 19 - F. 1019 100.000,0087
1.7.1.3.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
300.000,00

1.7.1.3.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL

300.000,00

1.7.1.3.99.0.1.01.00 REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 
1051

300.000,0088

1.7.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  FNDE

1.497.867,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.7.1.4.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 990.000,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

PRINCIPAL
990.000,0089

1.7.1.4.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

427.146,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - 
PRINCIPAL

427.146,0090

1.7.1.4.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE

80.721,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL

80.721,0091

1.7.1.6.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

348.179,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

348.179,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - 
PRINCIPAL

348.179,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932 77.000,0092
1.7.1.6.50.0.1.02.00 REPASSES FNAS - IGD/SUAS . 933 23.679,0093
1.7.1.6.50.0.1.04.00 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 935 154.000,0094
1.7.1.6.50.0.1.05.00 BPC FNAS 93.500,0095
1.7.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA 

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.547.600,00

1.7.1.9.57.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 2.371.600,00
1.7.1.9.57.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - 

PRINCIPAL
2.371.600,0096

1.7.1.9.58.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE 
DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020

176.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE 
DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL

176.000,0097

1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

18.284.024,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

17.919.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00 Cota-Parte do ICMS 14.960.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 14.960.000,0098
1.7.2.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do IPVA 2.640.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 2.640.000,00100
1.7.2.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 264.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 264.000,00102
1.7.2.1.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
55.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
PRINCIPAL

55.000,00104

1.7.2.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

365.024,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

35.024,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

35.024,00105

1.7.2.9.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 330.000,00
1.7.2.9.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - 

PRINCIPAL
330.000,00

1.7.2.9.99.0.1.01.00 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR 330.000,00106
1.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS
19.910.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

19.910.000,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

1.7.5.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

19.910.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

19.910.000,00107

1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.860.820,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.850,00
1.9.1.1.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.850,00
1.9.1.1.01.0.0.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA
11.000,00

1.9.1.1.01.0.1.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA - PRINCIPAL

11.000,00

1.9.1.1.01.0.1.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica 11.000,00108
1.9.1.1.06.0.0.00.00 Multas por Danos Ambientais 3.850,00
1.9.1.1.06.1.0.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais 3.850,00
1.9.1.1.06.1.1.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - 

Principal
3.300,00109

1.9.1.1.06.1.2.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas 
e Juros

550,00110

1.9.2.0.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 
RESSARCIMENTOS

1.931.970,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00 RESTITUIÇÕES 1.931.970,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.931.970,00
1.9.2.2.99.0.4.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - 

MULTAS E JUROS
1.931.970,00

1.9.2.2.99.0.4.01.00 IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
- DÍVIDA ATIVA - MULTA

1.931.970,00111

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 1.914.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 1.914.000,00
1.9.9.9.01.0.0.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 

DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA

1.650.000,00

1.9.9.9.01.0.1.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 
DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA

1.650.000,003

1.9.9.9.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS 
REGIMES DE PREVIDÊNCIA

264.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROT

264.000,004

2.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 12.402.541,26
2.1.0.0.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00
2.1.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 

INTERNO
0,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 
INTERNO

0,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 
INTERNO - PRINCIPAL

0,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 1.206.920,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 326.920,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 326.920,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 326.920,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
326.920,00112

2.2.2.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 880.000,00
2.2.2.1.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 880.000,00
2.2.2.1.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 880.000,00
2.2.2.1.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 880.000,00113
2.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.195.621,26
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2.4.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES

7.681.882,02

2.4.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

364.100,00

2.4.1.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS

364.100,00

2.4.1.1.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

364.100,00

2.4.1.1.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

364.100,00114

2.4.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  FNDE

7.317.782,02

2.4.1.2.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

7.317.782,02

2.4.1.2.50.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

7.317.782,02

2.4.1.2.50.9.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

7.317.782,02115

2.4.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

0,00

2.4.1.4.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

3.513.739,24

2.4.2.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

455.000,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

455.000,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

455.000,00116

2.4.2.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

3.058.739,24

2.4.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

3.058.739,24

2.4.2.2.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL

3.058.739,24

2.4.2.2.99.0.1.01.00 CONVENIO SEDU REFORMA E AMPLIAÇÃO PAÇO 
- F. 1048

1.100.000,00117

2.4.2.2.99.0.1.02.00 CONVENIO SEDU RECAPE ASFÁLTICO - F. 1049 600.000,00118
2.4.2.2.99.0.1.03.00 CONVENIO PAVIMENTAÇÃO 915-2022 - F. 1080 300.000,00119
2.4.2.2.99.0.1.04.00 CONVENIO DETRAN - SINALIZAÇÃO F. 1081 300.000,00120
2.4.2.2.99.0.1.05.00 CONVENIO SEDU REFORMA AMPLIAÇÃO 

ESTÁDIO - F. 1082
758.739,24121

7.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.850.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 3.850.000,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 3.850.000,00
7.2.1.5.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
3.850.000,00

7.2.1.5.02.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 3.850.000,00
7.2.1.5.02.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 

ATIVO
3.850.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

3.850.000,005

TOTAL: 123.442.983,26
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZ

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 6.204.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 2.640.000,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.640.000,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

2.640.000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 2.640.000,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 2.640.000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

2.640.000,001

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 1.650.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 1.650.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 1.650.000,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

1.650.000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - 
PRINCIPAL

1.650.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RPPS 1.650.000,002

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 1.914.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 1.914.000,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 1.914.000,00

1.9.9.9.01.0.0.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 
DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA

1.650.000,00

1.9.9.9.01.0.1.00.00 APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE 
DÉFICIT ATUARIAL DO REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA

1.650.000,003

1.9.9.9.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS 
REGIMES DE PREVIDÊNCIA

264.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 
REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROT

264.000,004

7.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.850.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 3.850.000,00

7.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 3.850.000,00

7.2.1.5.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA  REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

3.850.000,00

7.2.1.5.02.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 3.850.000,00

7.2.1.5.02.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO

3.850.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

3.850.000,005

TOTAL: 10.054.000,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 103.111.009,08

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 61.516.632,29

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

213.444,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 213.444,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 54.489.235,47

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS

7.819.400,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES 1.929.400,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.356,48

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

39.943.649,09

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.744.058,30

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 16.185,80

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.185,80

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

6.213.638,82

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.035.768,82

3.1.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 177.870,00

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE 
TRATAM OS §§ 1º E 2º DO ART. 24 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1

600.314,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 600.314,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 291.669,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 291.669,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 285.740,00

3.2.90.22.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

5.929,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 41.302.707,79

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

12.100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.100,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

645.468,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 645.468,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

844.682,40

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

844.682,40

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 37.974.457,39

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

5.500,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 384.578,44

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.561.237,06

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

6.185,80

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

2.223.980,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 106.876,40

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 93.321,90

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.767.611,20

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 27.371,60

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.376.614,34

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

549.587,49

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 60.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.258.398,20
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.3.90.67.00.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 237,16

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 484.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 63.457,80

3.3.90.98.00.00 DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 5.500,00

3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

1.815.000,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

1.815.000,00

3.3.96.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE 
TRATA O ART. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 
2012

11.000,00

3.3.96.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 11.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 19.131.974,18

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 16.511.554,18

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 16.511.554,18

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.063.949,98

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.331.554,20

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.050,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.620.420,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.620.420,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.650.000,00

4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 968.000,00

4.6.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.420,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.192.308,49

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.455.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.305.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES 5.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.980.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 300.000,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

150.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 737.308,49

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 737.308,49

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 150.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

5.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 25.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

160.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

187.308,49

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 60.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 400.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 400.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

PODER LEGISLATIVO MUNICIPALUnidade: 01001

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa 150.000,00 3.442.308,49 3.592.308,490,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 3.442.308,49150.000,00 3.592.308,490,00

01.031.0001.0.000. PROCESSO LEGISLATIVO 3.442.308,49150.000,00 3.592.308,490,00

3.442.308,49 3.592.308,49150.000,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Gabinete do PrefeitoUnidade: 02001

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 457.257,90 457.257,900,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 457.257,900,00 457.257,900,00

04.122.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 457.257,900,00 457.257,900,00

457.257,90 457.257,900,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Chefia de GabineteUnidade: 03001

CHEFIA DE GABINETE Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.475.002,10 1.475.002,100,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 1.475.002,100,00 1.475.002,100,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 1.332.706,100,00 1.332.706,100,00

04.122.0011.0.000. DIVULGAÇÃO OFICIAL 142.296,000,00 142.296,000,00

1.475.002,10 1.475.002,100,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Gabinete do ProcuradorUnidade: 04001

PROCURADORIA JURIDICA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 1.808.417,60 1.808.417,600,00

04.061.0000.0.000. Ação Judiciária 1.453.185,800,00 1.453.185,800,00

04.061.0007.0.000. AÇÕES JURÍDICAS 1.453.185,800,00 1.453.185,800,00

04.091.0000.0.000. Defesa da Ordem Jurídica 355.231,800,00 355.231,800,00

04.091.0006.0.000. INTERESSES JURÍDICOS 355.231,800,00 355.231,800,00

1.808.417,60 1.808.417,600,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de PlanejamentoUnidade: 05001

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração 1.400.000,00 394.184,12 1.794.184,120,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 394.184,120,00 394.184,120,00

04.121.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 394.184,120,00 394.184,120,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 0,001.400.000,00 1.400.000,000,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 0,001.400.000,00 1.400.000,000,00

394.184,12 1.794.184,121.400.000,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Gabinete do SecretarioUnidade: 06001

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 157.060,42 157.060,420,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 157.060,420,00 157.060,420,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 157.060,420,00 157.060,420,00

157.060,42 157.060,420,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Serviços Gerais/MaterialUnidade: 06002

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 5.666.625,36 5.666.625,360,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 5.666.625,360,00 5.666.625,360,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 5.666.625,360,00 5.666.625,360,00

5.666.625,36 5.666.625,360,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Recursos HumanosUnidade: 06003

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 2.520.672,00 2.520.672,000,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos 2.520.672,000,00 2.520.672,000,00

04.128.0008.0.000. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 2.520.672,000,00 2.520.672,000,00

2.520.672,00 2.520.672,000,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de PatrimônioUnidade: 06004

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 35.029,50 35.029,500,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 35.029,500,00 35.029,500,00

04.122.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS

35.029,500,00 35.029,500,00

35.029,50 35.029,500,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Gabinete do SecretarioUnidade: 07001

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 660.625,90 660.625,900,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 660.625,900,00 660.625,900,00

04.123.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 660.625,900,00 660.625,900,00

660.625,90 660.625,900,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de ContabilidadeUnidade: 07002

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 440.241,56 440.241,560,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo 440.241,560,00 440.241,560,00

04.124.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 440.241,560,00 440.241,560,00

440.241,56 440.241,560,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de TesourariaUnidade: 07003

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 229.573,30 229.573,300,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 229.573,300,00 229.573,300,00

04.123.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 229.573,300,00 229.573,300,00

229.573,30 229.573,300,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de TributaçãoUnidade: 07004

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 272.450,86 272.450,860,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 272.450,860,00 272.450,860,00

04.129.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 272.450,860,00 272.450,860,00

272.450,86 272.450,860,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Serviços RodoviáriosUnidade: 08001

SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO Órgão: 08

15.000.0000.0.000. Urbanismo 3.916.778,72 0,00 3.916.778,720,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,003.916.778,72 3.916.778,720,00

15.451.0030.0.000. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 0,003.916.778,72 3.916.778,720,00

26.000.0000.0.000. Transporte 0,00 2.450.424,90 2.450.424,900,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 2.450.424,900,00 2.450.424,900,00

26.782.0051.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA 
VIÁRIA

2.450.424,900,00 2.450.424,900,00

2.450.424,90 6.367.203,623.916.778,72 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Serviços Urbanos/ConservaçãoUnidade: 08002

SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 11.000,00 11.000,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 11.000,000,00 11.000,000,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 11.000,000,00 11.000,000,00

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 0,00 121.145,20 121.145,200,00

06.182.0000.0.000. Defesa Civil 121.145,200,00 121.145,200,00

06.182.0015.0.000. DEFESA CONTRA SINISTROS 121.145,200,00 121.145,200,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 0,00 6.049.824,00 6.049.824,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,000,00 0,000,00

15.451.0030.0.000. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 0,000,00 0,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 6.049.824,000,00 6.049.824,000,00

15.452.0032.0.000. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 492.437,000,00 492.437,000,00

15.452.0036.0.000. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 278.663,000,00 278.663,000,00

15.452.0037.0.000. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 5.278.724,000,00 5.278.724,000,00

25.000.0000.0.000. Energia 0,00 3.915.243,20 3.915.243,200,00

25.752.0000.0.000. Energia Elétrica 3.915.243,200,00 3.915.243,200,00

25.752.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS

863.865,200,00 863.865,200,00

25.752.0031.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.051.378,000,00 3.051.378,000,00

10.097.212,40 10.097.212,400,00 0,00

www.elotech.com.br 26/10/2022 Página: 15 E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

. 
P

a
ra

 c
o
n
fi
rm

a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 e

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
:

P
a
ra

 c
o
n
fi
rm

a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 a

c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.c
m

c
ru

z
e
ir
o
d
o
o
e
s
te

.p
r.

g
o
v
.b

r/
v
a
lid

a
d
o
r-

a
s
s
in

a
tu

ra
 e

 d
ig

it
e
 o

 i
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 U
X

8
0
5
-0

E
Q

IR
-3

I6
W

X
-T

T
6
4
2
-K

II
1
3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: Z
0H

JZ
-B

Z
24

C
-G

IN
9B

-J
2F

S
C

-Z
N

G
5H

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão Regional de SaúdeUnidade: 09001

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão: 09

10.000.0000.0.000. Saúde 896.010,00 0,00 896.010,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 0,00296.010,00 296.010,000,00

10.301.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 0,00296.010,00 296.010,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00600.000,00 600.000,000,00

10.302.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 0,00600.000,00 600.000,000,00

0,00 896.010,00896.010,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão do Fundo Municipal de SaúdeUnidade: 09002

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão: 09

10.000.0000.0.000. Saúde 177.100,00 28.528.640,20 28.705.740,200,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 15.688.013,200,00 15.688.013,200,00

10.301.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 14.496.383,200,00 14.496.383,200,00

10.301.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 1.191.630,000,00 1.191.630,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.057.437,00177.100,00 5.234.537,000,00

10.302.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 5.057.437,00177.100,00 5.234.537,000,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico 7.323.099,600,00 7.323.099,600,00

10.303.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 524.123,600,00 524.123,600,00

10.303.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 6.798.976,000,00 6.798.976,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 258.504,400,00 258.504,400,00

10.304.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 258.504,400,00 258.504,400,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 201.586,000,00 201.586,000,00

10.305.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 201.586,000,00 201.586,000,00

28.528.640,20 28.705.740,20177.100,00 0,00

www.elotech.com.br 26/10/2022 Página: 17 E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

. 
P

a
ra

 c
o

n
fi
rm

a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
 e

 v
e

ri
fi
c
a

r 
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e

s
s
e

:

P
a

ra
 c

o
n

fi
rm

a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
 a

c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/w
w

w
.c

m
c
ru

z
e

ir
o

d
o

o
e

s
te

.p
r.

g
o

v
.b

r/
v
a

lid
a

d
o

r-
a

s
s
in

a
tu

ra
 e

 d
ig

it
e

 o
 i
d

e
n

ti
fi
c
a

d
o

r:
 U

X
8

0
5

-0
E

Q
IR

-3
I6

W
X

-T
T

6
4

2
-K

II
1

3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: Z
0H

JZ
-B

Z
24

C
-G

IN
9B

-J
2F

S
C

-Z
N

G
5H

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Assistência SocialUnidade: 10001

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 10

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 2.730.503,56 2.730.503,560,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 350.000,000,00 350.000,000,00

08.241.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 350.000,000,00 350.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 227.746,200,00 227.746,200,00

08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 227.746,200,00 227.746,200,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 2.152.757,360,00 2.152.757,360,00

08.244.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 1.934.177,360,00 1.934.177,360,00

08.244.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 218.580,000,00 218.580,000,00

2.730.503,56 2.730.503,560,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão Fundo Munic. Assistência SocialUnidade: 10003

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 10

08.000.0000.0.000. Assistência Social 35.574,00 850.165,20 885.739,200,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 78.100,0035.574,00 113.674,000,00

08.243.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 78.100,000,00 78.100,000,00

08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 0,0035.574,00 35.574,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 772.065,200,00 772.065,200,00

08.244.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 592.076,200,00 592.076,200,00

08.244.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 179.989,000,00 179.989,000,00

850.165,20 885.739,2035.574,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão do Fundo  da  Criança ( ECA )Unidade: 10004

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 10

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 287.036,20 287.036,200,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 287.036,200,00 287.036,200,00

08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 287.036,200,00 287.036,200,00

287.036,20 287.036,200,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de EducaçãoUnidade: 11001

SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE Órgão: 11

12.000.0000.0.000. Educação 7.462.982,02 10.155.751,08 17.618.733,100,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 1.402.802,000,00 1.402.802,000,00

12.306.0024.0.000. MERENDA ESCOLAR 1.402.802,000,00 1.402.802,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 5.159.208,087.462.982,02 12.622.190,100,00

12.361.0022.0.000. ENSINO REGULAR 5.159.208,087.462.982,02 12.622.190,100,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 55.853,600,00 55.853,600,00

12.364.0027.0.000. EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIO 55.853,600,00 55.853,600,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 2.921.022,000,00 2.921.022,000,00

12.365.0026.0.000. CRECHES 2.921.022,000,00 2.921.022,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 42.688,800,00 42.688,800,00

12.366.0022.0.000. ENSINO REGULAR 42.688,800,00 42.688,800,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 35.574,000,00 35.574,000,00

12.367.0022.0.000. ENSINO REGULAR 35.574,000,00 35.574,000,00

12.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 538.602,600,00 538.602,600,00

12.782.0023.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 538.602,600,00 538.602,600,00

10.155.751,08 17.618.733,107.462.982,02 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão do FUNDEBUnidade: 11002

SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE Órgão: 11

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 19.721.752,00 19.721.752,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 18.417.372,000,00 18.417.372,000,00

12.361.0022.0.000. ENSINO REGULAR 18.417.372,000,00 18.417.372,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 1.304.380,000,00 1.304.380,000,00

12.365.0026.0.000. CRECHES 1.304.380,000,00 1.304.380,000,00

19.721.752,00 19.721.752,000,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de CulturaUnidade: 11003

SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE Órgão: 11

13.000.0000.0.000. Cultura 0,00 320.287,00 320.287,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 320.287,000,00 320.287,000,00

13.392.0028.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 320.287,000,00 320.287,000,00

320.287,00 320.287,000,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de EsportesUnidade: 11004

SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE Órgão: 11

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 1.058.739,24 40.000,00 1.098.739,240,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 40.000,001.058.739,24 1.098.739,240,00

27.812.0053.0.000. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 40.000,001.058.739,24 1.098.739,240,00

40.000,00 1.098.739,241.058.739,24 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Agricultura e PecuáriaUnidade: 12001

SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Órgão: 12

20.000.0000.0.000. Agricultura 0,00 1.138.095,33 1.138.095,330,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral 1.138.095,330,00 1.138.095,330,00

20.122.0045.0.000. INSPEÇÃO, CLASSIF.E PADRONIZAÇÃO DO 
PRODUTO

1.138.095,330,00 1.138.095,330,00

1.138.095,33 1.138.095,330,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão de Industria, Comercio e TurismoUnidade: 13001

SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Órgão: 13

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 386.295,30 386.295,300,00

23.122.0000.0.000. Administração Geral 386.295,300,00 386.295,300,00

23.122.0049.0.000. INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
COMERCIAL

386.295,300,00 386.295,300,00

386.295,30 386.295,300,00 0,00
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Recursos s/ Supervisão da Sec.de FazendaUnidade: 14001

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Órgão: 14

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 176.722,00 176.722,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 176.722,000,00 176.722,000,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 176.722,000,00 176.722,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 2.737.389,20 2.749.465,0012.075,80

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 1.944.089,000,00 1.944.089,000,00

28.843.0058.0.000. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 1.944.089,000,00 1.944.089,000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 793.300,200,00 805.376,0012.075,80

28.846.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 0,000,00 12.075,8012.075,80

28.846.0061.0.000. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATR. DO 
SERVIDOR PÚBLICO

793.300,200,00 793.300,200,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 1.100.000,001.100.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 1.100.000,001.100.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00 1.100.000,001.100.000,00

2.914.111,20 4.026.187,000,00 1.112.075,80
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Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

2023Exercício:

Divisão do Fundo de Prev. MunicipaUnidade: 15001

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL Órgão: 15

09.000.0000.0.000. Previdência Social 0,00 9.954.000,00 9.954.000,000,00

09.122.0000.0.000. Administração Geral 204.700,000,00 204.700,000,00

09.122.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 204.700,000,00 204.700,000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 9.749.300,000,00 9.749.300,000,00

09.272.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 9.749.300,000,00 9.749.300,000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 100.000,00100.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 100.000,00100.000,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGENCIA 0,000,00 100.000,00100.000,00

9.954.000,00 10.054.000,000,00 100.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa 3.442.308,49150.000,00 3.592.308,490,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 3.442.308,49150.000,00 3.592.308,490,00
01.031.0001.0.000. PROCESSO LEGISLATIVO 3.442.308,49150.000,00 3.592.308,490,00
01.031.0001.1.002. Reforma, ampliação e readequação da sede 

administrativa do Poder
0,00150.000,00 150.000,000,00

01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

3.442.308,490,00 3.442.308,490,00

04.000.0000.0.000. Administração 14.304.862,621.400.000,00 15.704.862,620,00
04.061.0000.0.000. Ação Judiciária 1.453.185,800,00 1.453.185,800,00
04.061.0007.0.000. AÇÕES JURÍDICAS 1.453.185,800,00 1.453.185,800,00
04.061.0007.2.010. ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE 

PRECATORIOS
1.453.185,800,00 1.453.185,800,00

04.091.0000.0.000. Defesa da Ordem Jurídica 355.231,800,00 355.231,800,00
04.091.0006.0.000. INTERESSES JURÍDICOS 355.231,800,00 355.231,800,00
04.091.0006.2.008. MANUTENCAO DO GABINETE DA 

PROCURADORIA
355.231,800,00 355.231,800,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 394.184,120,00 394.184,120,00
04.121.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 394.184,120,00 394.184,120,00
04.121.0003.2.009. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS
394.184,120,00 394.184,120,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 7.978.697,281.400.000,00 9.378.697,280,00
04.122.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 457.257,900,00 457.257,900,00
04.122.0003.2.001. MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 457.257,900,00 457.257,900,00
04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 7.344.113,881.400.000,00 8.744.113,880,00
04.122.0004.1.037. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO 

MUNICIPAL
0,001.400.000,00 1.400.000,000,00

04.122.0004.2.003. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
OUVIDORIA MUNICIPAL

17.847,500,00 17.847,500,00

04.122.0004.2.004. ENCARGOS COM FESTIVIDADES E 
RECEPCOES  OFICIAIS

385.385,000,00 385.385,000,00

04.122.0004.2.005. MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE 929.473,600,00 929.473,600,00
04.122.0004.2.011. MANUTENCAO DO GABINETE DA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
157.060,420,00 157.060,420,00

04.122.0004.2.012. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS 
GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

5.666.625,360,00 5.666.625,360,00

04.122.0004.2.095. ENCARGOS COM OS REPASSES DE MULTAS 
DETRAN

11.000,000,00 11.000,000,00

04.122.0004.2.096. CONTRIBUICAO A ASSOCIACOES, 
FEDERACOES E CONSELHOS

176.722,000,00 176.722,000,00

04.122.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS

35.029,500,00 35.029,500,00

04.122.0010.2.016. MANUTENCAO DA DIVISAO DE PATRIMONIO 35.029,500,00 35.029,500,00
04.122.0011.0.000. DIVULGAÇÃO OFICIAL 142.296,000,00 142.296,000,00
04.122.0011.2.006. MANUTENCAO E ENCARGOS DA 

ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL
142.296,000,00 142.296,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 890.199,200,00 890.199,200,00
04.123.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 890.199,200,00 890.199,200,00
04.123.0005.2.017. MANUTENCAO DO GABINETE DA 

SECRETARIA DE FAZENDA
660.625,900,00 660.625,900,00

04.123.0005.2.019. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 229.573,300,00 229.573,300,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo 440.241,560,00 440.241,560,00
04.124.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 440.241,560,00 440.241,560,00
04.124.0005.2.018. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

CONTABILIDADE
440.241,560,00 440.241,560,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos 2.520.672,000,00 2.520.672,000,00
04.128.0008.0.000. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS
2.520.672,000,00 2.520.672,000,00

04.128.0008.2.014. MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS 
HUMANOS

2.520.672,000,00 2.520.672,000,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 272.450,860,00 272.450,860,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

04.129.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 272.450,860,00 272.450,860,00
04.129.0005.2.020. MANUTENCAO DA DIVISAO DE 

TRIBUTACAO
272.450,860,00 272.450,860,00

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 121.145,200,00 121.145,200,00
06.182.0000.0.000. Defesa Civil 121.145,200,00 121.145,200,00
06.182.0015.0.000. DEFESA CONTRA SINISTROS 121.145,200,00 121.145,200,00
06.182.0015.2.022. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO 

DE BOMBEIRO COMUNITARIO
121.145,200,00 121.145,200,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social 3.867.704,9635.574,00 3.903.278,960,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 350.000,000,00 350.000,000,00
08.241.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 350.000,000,00 350.000,000,00
08.241.0016.2.146. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO 

MUNICIPAL DO IDOSO
350.000,000,00 350.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 592.882,4035.574,00 628.456,400,00
08.243.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 78.100,000,00 78.100,000,00
08.243.0016.2.061. REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA) 78.100,000,00 78.100,000,00
08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 514.782,4035.574,00 550.356,400,00
08.243.0017.1.062. TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - ABRIGO 

SÃO FRANCISCO
0,0035.574,00 35.574,000,00

08.243.0017.2.055. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O 
CONSELHO TUTELAR

227.746,200,00 227.746,200,00

08.243.0017.6.066. MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO 
MUNIC. DA CRIANCA E ADOLESCENTE

109.166,200,00 109.166,200,00

08.243.0017.6.071. TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS 
A ENTIDADE " CASA LAR "

177.870,000,00 177.870,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 2.924.822,560,00 2.924.822,560,00
08.244.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL 2.526.253,560,00 2.526.253,560,00
08.244.0016.2.057. INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL 
ANTI-DROGAS-COMAD

20.074,200,00 20.074,200,00

08.244.0016.2.058. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
DIVISAO DE ACAO SOCIAL

1.774.103,160,00 1.774.103,160,00

08.244.0016.2.063. REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL

97.900,000,00 97.900,000,00

08.244.0016.2.064. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO 
MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

494.176,200,00 494.176,200,00

08.244.0016.2.147. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

140.000,000,00 140.000,000,00

08.244.0017.0.000. ASSISTÊNCIA 398.569,000,00 398.569,000,00
08.244.0017.2.052. TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS 

A ENTIDADE " APMI "
168.580,000,00 168.580,000,00

08.244.0017.2.059. REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA - SUAS

156.200,000,00 156.200,000,00

08.244.0017.2.065. ENCARGOS COM OS REPASSES DOS 
RECURSOS DO  FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 
337/2011)

23.789,000,00 23.789,000,00

08.244.0017.2.148. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO 
MUNICIPAL PENITENCIÁRIO

50.000,000,00 50.000,000,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social 9.954.000,000,00 9.954.000,000,00
09.122.0000.0.000. Administração Geral 204.700,000,00 204.700,000,00
09.122.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 204.700,000,00 204.700,000,00
09.122.0019.2.100. Manutenção e Encargos com a Administração do 

Fundo de Previdência
204.700,000,00 204.700,000,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário 9.749.300,000,00 9.749.300,000,00
09.272.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 9.749.300,000,00 9.749.300,000,00
09.272.0019.2.101. Manutenção e Encargos com os Benefíciso do 

Fundo de Prev Municipal
9.749.300,000,00 9.749.300,000,00

10.000.0000.0.000. Saúde 28.528.640,201.073.110,00 29.601.750,200,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica 15.688.013,20296.010,00 15.984.023,200,00
10.301.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO 

MUNICÍPIO
14.496.383,20296.010,00 14.792.393,200,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.301.0020.1.035. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA 
UNIDADES DE SAUDE

0,00296.010,00 296.010,000,00

10.301.0020.2.041. CONTABILIZACAO DE TRANSFERENCIAS A 
CONSORCIO DE SAUDE

844.682,400,00 844.682,400,00

10.301.0020.2.043. MANUTENCAO E ENCARGOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

12.626.776,800,00 12.626.776,800,00

10.301.0020.2.045. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
RECURSOS DO PNAISP (PECO)

924.924,000,00 924.924,000,00

10.301.0020.2.106. Açôes de Enfrentamento da COVID-19 - MP 
1.062/2021

100.000,000,00 100.000,000,00

10.301.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 1.191.630,000,00 1.191.630,000,00
10.301.0021.2.044. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 

REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
1.191.630,000,00 1.191.630,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.057.437,00777.100,00 5.834.537,000,00
10.302.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO 

MUNICÍPIO
5.057.437,00777.100,00 5.834.537,000,00

10.302.0020.1.036. CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO/UBS

0,00600.000,00 600.000,000,00

10.302.0020.1.038. OBRAS DE REFORMAS E AMPLIACAO DE 
POSTOS DE SAUDE

0,00177.100,00 177.100,000,00

10.302.0020.2.042. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL

1.529.682,000,00 1.529.682,000,00

10.302.0020.2.046. REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA 
- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.047.506,000,00 3.047.506,000,00

10.302.0020.2.047. MANUTENCAO E ENCARGOS COM 
FARMACIA BASICA MUNICIPAL

480.249,000,00 480.249,000,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico 7.323.099,600,00 7.323.099,600,00
10.303.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO 

MUNICÍPIO
524.123,600,00 524.123,600,00

10.303.0020.2.049. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS

524.123,600,00 524.123,600,00

10.303.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 6.798.976,000,00 6.798.976,000,00
10.303.0021.2.048. MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS 

DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
6.798.976,000,00 6.798.976,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 258.504,400,00 258.504,400,00
10.304.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 258.504,400,00 258.504,400,00
10.304.0021.2.050. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 

VIGILANCIA SANITARIA/VIGIASUS
258.504,400,00 258.504,400,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 201.586,000,00 201.586,000,00
10.305.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 201.586,000,00 201.586,000,00
10.305.0021.2.051. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O 

PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA
201.586,000,00 201.586,000,00

12.000.0000.0.000. Educação 29.877.503,087.462.982,02 37.340.485,100,00
12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição 1.402.802,000,00 1.402.802,000,00
12.306.0024.0.000. MERENDA ESCOLAR 1.402.802,000,00 1.402.802,000,00
12.306.0024.2.077. MANUTENCAO E ENC. COM OS REPASSES 

DO PROGR. MERENDA ESCOLAR
1.402.802,000,00 1.402.802,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 23.576.580,087.462.982,02 31.039.562,100,00
12.361.0022.0.000. ENSINO REGULAR 23.576.580,087.462.982,02 31.039.562,100,00
12.361.0022.1.023. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL 0,007.317.782,02 7.317.782,020,00
12.361.0022.1.071. OBRAS DE AMPLIACAO E REFORMAS DE 

PREDIOS ESCOLARES
0,00145.200,00 145.200,000,00

12.361.0022.2.053. TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS 
A ENTIDADE " APAE "

355.740,000,00 355.740,000,00

12.361.0022.2.072. MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

1.006.500,000,00 1.006.500,000,00

12.361.0022.2.073. MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO 
REGULAR

3.684.389,680,00 3.684.389,680,00

12.361.0022.2.074. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

112.578,400,00 112.578,400,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

12.361.0022.2.083. MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO 
REGULAR (FUNDEB 70%)

18.155.068,800,00 18.155.068,800,00

12.361.0022.2.084. MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO 
REGULAR (FUNDEB 30%)

262.303,200,00 262.303,200,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 55.853,600,00 55.853,600,00
12.364.0027.0.000. EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIO 55.853,600,00 55.853,600,00
12.364.0027.2.078. MANUTENCAO E ENCARGOS COM 

UAB/ENSINO UNIVERSITÁRIO
55.853,600,00 55.853,600,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 4.225.402,000,00 4.225.402,000,00
12.365.0026.0.000. CRECHES 4.225.402,000,00 4.225.402,000,00
12.365.0026.2.080. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O 

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
2.921.022,000,00 2.921.022,000,00

12.365.0026.2.086. MANUTENCAO E ENCARGOS COM 
EDUCACAO INFANTIL (FUNDEB 70%)

1.304.380,000,00 1.304.380,000,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos 42.688,800,00 42.688,800,00
12.366.0022.0.000. ENSINO REGULAR 42.688,800,00 42.688,800,00
12.366.0022.2.081. MANUTENCAO E ENCARGOS COM 

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
42.688,800,00 42.688,800,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 35.574,000,00 35.574,000,00
12.367.0022.0.000. ENSINO REGULAR 35.574,000,00 35.574,000,00
12.367.0022.2.082. MANUTENCAO E ENCARGOS COM 

EDUCACAO ESPECIAL
35.574,000,00 35.574,000,00

12.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 538.602,600,00 538.602,600,00
12.782.0023.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 538.602,600,00 538.602,600,00
12.782.0023.2.075. MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. 

TRANSPORTE ESCOLAR FNDE/PNTE
414.021,000,00 414.021,000,00

12.782.0023.2.076. MANUTENCAO E ENCARGOS COM O 
TRANSPORTE ESCOLAR

124.581,600,00 124.581,600,00

13.000.0000.0.000. Cultura 320.287,000,00 320.287,000,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 320.287,000,00 320.287,000,00
13.392.0028.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS 320.287,000,00 320.287,000,00
13.392.0028.2.088. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 

DIVISAO DE CULTURA
320.287,000,00 320.287,000,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo 6.049.824,003.916.778,72 9.966.602,720,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 0,003.916.778,72 3.916.778,720,00
15.451.0030.0.000. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO
0,003.916.778,72 3.916.778,720,00

15.451.0030.1.002. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 
MINIST. DESENVOLVIMENTO REGIONAL

0,000,00 0,000,00

15.451.0030.1.027. OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
CONVENIO SEDU

0,00600.000,00 600.000,000,00

15.451.0030.1.032. OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - 
VIAS URBANAS

0,003.316.778,72 3.316.778,720,00

15.451.0030.1.111. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA-OP. 
CRÉDITO PR CIDADE

0,000,00 0,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 6.049.824,000,00 6.049.824,000,00
15.452.0032.0.000. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 492.437,000,00 492.437,000,00
15.452.0032.2.024. MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E 

CANTEIROS MUNICIPAIS
492.437,000,00 492.437,000,00

15.452.0036.0.000. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 278.663,000,00 278.663,000,00
15.452.0036.2.025. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 

LIMPEZA PUBLICA
278.663,000,00 278.663,000,00

15.452.0037.0.000. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 5.278.724,000,00 5.278.724,000,00
15.452.0037.2.026. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS 

URBANOS
5.278.724,000,00 5.278.724,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 1.138.095,330,00 1.138.095,330,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral 1.138.095,330,00 1.138.095,330,00
20.122.0045.0.000. INSPEÇÃO, CLASSIF.E PADRONIZAÇÃO DO 

PRODUTO
1.138.095,330,00 1.138.095,330,00

20.122.0045.2.091. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
DIVISAO DE AGRICULTURA E PECUARIA

1.138.095,330,00 1.138.095,330,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 386.295,300,00 386.295,300,00
23.122.0000.0.000. Administração Geral 386.295,300,00 386.295,300,00
23.122.0049.0.000. INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 

COMERCIAL
386.295,300,00 386.295,300,00

23.122.0049.2.007. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
DIVISAO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO

386.295,300,00 386.295,300,00

25.000.0000.0.000. Energia 3.915.243,200,00 3.915.243,200,00
25.752.0000.0.000. Energia Elétrica 3.915.243,200,00 3.915.243,200,00
25.752.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

PRÓPRIOS MUNICIPAIS
863.865,200,00 863.865,200,00

25.752.0010.2.013. MANUTENCAO COM OS SERVICOS DE 
ENERGIA ELETR. DE PREDIOS PUBLIC.

863.865,200,00 863.865,200,00

25.752.0031.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.051.378,000,00 3.051.378,000,00
25.752.0031.2.029. MANUTENCAO E MELHORIA COM SERVICOS 

DE ILUMINACAO PUBLICA
3.051.378,000,00 3.051.378,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 2.450.424,900,00 2.450.424,900,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 2.450.424,900,00 2.450.424,900,00
26.782.0051.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA 

VIÁRIA
2.450.424,900,00 2.450.424,900,00

26.782.0051.2.034. MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS 
RODOVIARIO MUNICIPAL

2.450.424,900,00 2.450.424,900,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 40.000,001.058.739,24 1.098.739,240,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 40.000,001.058.739,24 1.098.739,240,00
27.812.0053.0.000. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 40.000,001.058.739,24 1.098.739,240,00
27.812.0053.1.114. REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 0,00300.000,00 300.000,000,00
27.812.0053.1.146. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL
0,00758.739,24 758.739,240,00

27.812.0053.2.090. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A 
DIVISAO DE ESPORTES

40.000,000,00 40.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 2.737.389,200,00 2.749.465,0012.075,80
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 1.944.089,000,00 1.944.089,000,00
28.843.0058.0.000. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 1.944.089,000,00 1.944.089,000,00
28.843.0058.2.097. AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA 1.944.089,000,00 1.944.089,000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 793.300,200,00 805.376,0012.075,80
28.846.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 0,000,00 12.075,8012.075,80
28.846.0003.0.001. RESTITUIÇÃO DE SALDO SE CONVÊNIOS 0,000,00 12.075,8012.075,80
28.846.0061.0.000. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATR. DO 

SERVIDOR PÚBLICO
793.300,200,00 793.300,200,00

28.846.0061.2.099. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 793.300,200,00 793.300,200,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 1.200.000,001.200.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 1.200.000,001.200.000,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00 1.200.000,001.200.000,00
99.999.9999.9.100. RESERVA DE CONTINGENCIA 0,000,00 1.100.000,001.100.000,00
99.999.9999.9.102. Reserva de Contingencia 0,000,00 100.000,00100.000,00

107.133.723,48 123.442.983,2615.097.183,98 1.212.075,80
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa

Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa 3.592.308,493.592.308,490,00

01.031.0000. Ação Legislativa 0,00 3.592.308,49 3.592.308,49

01.031.0001. PROCESSO LEGISLATIVO 0,00 3.592.308,493.592.308,49

04.000.0000. Administração 15.704.862,621.353.000,0014.351.862,62

04.061.0000. Ação Judiciária 1.453.185,80 0,00 1.453.185,80

04.061.0007. AÇÕES JURÍDICAS 1.453.185,80 1.453.185,800,00

04.091.0000. Defesa da Ordem Jurídica 355.231,80 0,00 355.231,80

04.091.0006. INTERESSES JURÍDICOS 355.231,80 355.231,800,00

04.121.0000. Planejamento e Orçamento 394.184,12 0,00 394.184,12

04.121.0003. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 394.184,12 394.184,120,00

04.122.0000. Administração Geral 8.025.697,28 1.353.000,00 9.378.697,28

04.122.0003. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 457.257,90 457.257,900,00

04.122.0004. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 7.391.113,88 8.744.113,881.353.000,00

04.122.0010. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS

35.029,50 35.029,500,00

04.122.0011. DIVULGAÇÃO OFICIAL 142.296,00 142.296,000,00

04.123.0000. Administração Financeira 890.199,20 0,00 890.199,20

04.123.0005. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 890.199,20 890.199,200,00

04.124.0000. Controle Externo 440.241,56 0,00 440.241,56

04.124.0005. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 440.241,56 440.241,560,00

04.128.0000. Formação de Recursos Humanos 2.520.672,00 0,00 2.520.672,00

04.128.0008. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 2.520.672,00 2.520.672,000,00

04.129.0000. Administração de Receitas 272.450,86 0,00 272.450,86

04.129.0005. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 272.450,86 272.450,860,00

06.000.0000. Segurança Pública 121.145,200,00121.145,20

06.182.0000. Defesa Civil 121.145,20 0,00 121.145,20

06.182.0015. DEFESA CONTRA SINISTROS 121.145,20 121.145,200,00

08.000.0000. Assistência Social 3.903.278,96391.673,003.511.605,96

08.241.0000. Assistência ao Idoso 350.000,00 0,00 350.000,00

08.241.0016. ATENDIMENTO SOCIAL 350.000,00 350.000,000,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente 514.782,40 113.674,00 628.456,40

08.243.0016. ATENDIMENTO SOCIAL 0,00 78.100,0078.100,00

08.243.0017. ASSISTÊNCIA 514.782,40 550.356,4035.574,00

08.244.0000. Assistência Comunitária 2.646.823,56 277.999,00 2.924.822,56

08.244.0016. ATENDIMENTO SOCIAL 2.428.243,56 2.526.253,5698.010,00

08.244.0017. ASSISTÊNCIA 218.580,00 398.569,00179.989,00

09.000.0000. Previdência Social 9.954.000,009.954.000,000,00

09.122.0000. Administração Geral 0,00 204.700,00 204.700,00

09.122.0019. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 0,00 204.700,00204.700,00

09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário 0,00 9.749.300,00 9.749.300,00

09.272.0019. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS 0,00 9.749.300,009.749.300,00

10.000.0000. Saúde 29.601.750,2024.446.359,005.155.391,20

10.301.0000. Atenção Básica 3.694.643,80 12.289.379,40 15.984.023,20

10.301.0020. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 3.694.643,80 14.792.393,2011.097.749,40

10.301.0021. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 0,00 1.191.630,001.191.630,00

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.415.687,00 4.418.850,00 5.834.537,00

10.302.0020. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 1.415.687,00 5.834.537,004.418.850,00

10.303.0000. Suporte Profilático e Terapêutico 26.087,60 7.297.012,00 7.323.099,60

10.303.0020. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 26.087,60 524.123,60498.036,00

10.303.0021. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 0,00 6.798.976,006.798.976,00

10.304.0000. Vigilância Sanitária 18.972,80 239.531,60 258.504,40

10.304.0021. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 18.972,80 258.504,40239.531,60

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica 0,00 201.586,00 201.586,00

10.305.0021. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 0,00 201.586,00201.586,00

12.000.0000. Educação 37.340.485,1035.361.784,021.978.701,08
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa

Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

12.306.0000. Alimentação e Nutrição 237.160,00 1.165.642,00 1.402.802,00

12.306.0024. MERENDA ESCOLAR 237.160,00 1.402.802,001.165.642,00

12.361.0000. Ensino Fundamental 1.411.695,08 29.627.867,02 31.039.562,10

12.361.0022. ENSINO REGULAR 1.411.695,08 31.039.562,1029.627.867,02

12.364.0000. Ensino Superior 55.853,60 0,00 55.853,60

12.364.0027. EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIO 55.853,60 55.853,600,00

12.365.0000. Educação Infantil 100.793,00 4.124.609,00 4.225.402,00

12.365.0026. CRECHES 100.793,00 4.225.402,004.124.609,00

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos 42.688,80 0,00 42.688,80

12.366.0022. ENSINO REGULAR 42.688,80 42.688,800,00

12.367.0000. Educação Especial 35.574,00 0,00 35.574,00

12.367.0022. ENSINO REGULAR 35.574,00 35.574,000,00

12.782.0000. Transporte Rodoviário 94.936,60 443.666,00 538.602,60

12.782.0023. TRANSPORTE ESCOLAR 94.936,60 538.602,60443.666,00

13.000.0000. Cultura 320.287,000,00320.287,00

13.392.0000. Difusão Cultural 320.287,00 0,00 320.287,00

13.392.0028. ATIVIDADES CULTURAIS 320.287,00 320.287,000,00

15.000.0000. Urbanismo 9.966.602,721.977.992,607.988.610,12

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana 1.938.786,12 1.977.992,60 3.916.778,72

15.451.0030. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 1.938.786,12 3.916.778,721.977.992,60

15.452.0000. Serviços Urbanos 6.049.824,00 0,00 6.049.824,00

15.452.0032. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 492.437,00 492.437,000,00

15.452.0036. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 278.663,00 278.663,000,00

15.452.0037. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 5.278.724,00 5.278.724,000,00

20.000.0000. Agricultura 1.138.095,330,001.138.095,33

20.122.0000. Administração Geral 1.138.095,33 0,00 1.138.095,33

20.122.0045. INSPEÇÃO, CLASSIF.E PADRONIZAÇÃO DO 
PRODUTO

1.138.095,33 1.138.095,330,00

23.000.0000. Comércio e Serviços 386.295,300,00386.295,30

23.122.0000. Administração Geral 386.295,30 0,00 386.295,30

23.122.0049. INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 386.295,30 386.295,300,00

25.000.0000. Energia 3.915.243,203.760.363,20154.880,00

25.752.0000. Energia Elétrica 154.880,00 3.760.363,20 3.915.243,20

25.752.0010. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS

154.880,00 863.865,20708.985,20

25.752.0031. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 3.051.378,003.051.378,00

26.000.0000. Transporte 2.450.424,90123.420,002.327.004,90

26.782.0000. Transporte Rodoviário 2.327.004,90 123.420,00 2.450.424,90

26.782.0051. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA 
VIÁRIA

2.327.004,90 2.450.424,90123.420,00

27.000.0000. Desporto e Lazer 1.098.739,24758.739,24340.000,00

27.812.0000. Desporto Comunitário 340.000,00 758.739,24 1.098.739,24

27.812.0053. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 340.000,00 1.098.739,24758.739,24

28.000.0000. Encargos Especiais 2.749.465,0010.672,202.738.792,80

28.843.0000. Serviço da Dívida Interna 1.944.089,00 0,00 1.944.089,00

28.843.0058. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA 1.944.089,00 1.944.089,000,00

28.846.0000. Outros Encargos Especiais 794.703,80 10.672,20 805.376,00

28.846.0003. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 12.075,80 12.075,800,00

28.846.0061. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATR. DO SERVIDOR 
PÚBLICO

782.628,00 793.300,2010.672,20

99.000.0000. Reserva de Contingência 1.200.000,001.200.000,000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência geral 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

99.999.9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 1.200.000,001.200.000,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa

Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

82.930.311,75 123.442.983,2640.512.671,51
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3.592.308,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

457.257,90

1.475.002,10

1.808.417,60

1.794.184,12

8.379.387,28

1.602.891,62

11.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

106.722,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

121.145,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.903.278,96

0,00

0,00

0,00

0,0014     ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

13     SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

12     SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

11     SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08     SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

07     SECRETARIA DE FINANÇAS

06     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

04     PROCURADORIA JURIDICA

03     CHEFIA DE GABINETE

02     GOVERNO MUNICIPAL

01     CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

08     Assistência Social06     Segurança Pública04     Administração01     Legislativa

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções

Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

29.601.750,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.340.485,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320.287,00

0,00

0,00

0,0014     ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

13     SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

12     SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

11     SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08     SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

07     SECRETARIA DE FINANÇAS

06     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

04     PROCURADORIA JURIDICA

03     CHEFIA DE GABINETE

02     GOVERNO MUNICIPAL

01     CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

13     Cultura12     Educação10     Saúde09     Previdência Social
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0,00
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3.915.243,20

0,00
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0,0014     ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

13     SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

12     SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

11     SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08     SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

07     SECRETARIA DE FINANÇAS

06     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05     SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

04     PROCURADORIA JURIDICA

03     CHEFIA DE GABINETE

02     GOVERNO MUNICIPAL

01     CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

25     Energia23     Comércio e Serviços20     Agricultura15     Urbanismo
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 

Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 3.192.308,49 400.000,00 3.592.308,49

GOVERNO MUNICIPAL
Gabinete do Prefeito 449.997,90 7.260,00 457.257,90

CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete 1.467.137,10 7.865,00 1.475.002,10

PROCURADORIA JURIDICA
Gabinete do Procurador 836.182,60 972.235,00 1.808.417,60

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Divisão de Planejamento 392.974,12 1.401.210,00 1.794.184,12

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Gabinete do Secretario 154.035,42 3.025,00 157.060,42
Divisão de Serviços Gerais/Material 5.382.275,36 284.350,00 5.666.625,36
Divisão de Recursos Humanos 2.514.622,00 6.050,00 2.520.672,00
Divisão de Patrimônio 32.609,50 2.420,00 35.029,50

SECRETARIA DE FINANÇAS
Gabinete do Secretario 658.205,90 2.420,00 660.625,90
Divisão de Contabilidade 436.611,56 3.630,00 440.241,56
Divisão de Tesouraria 223.523,30 6.050,00 229.573,30
Divisão de Tributação 268.820,86 3.630,00 272.450,86

SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
Divisão de Serviços Rodoviários 2.266.504,90 4.100.698,72 6.367.203,62
Divisão de Serviços Urbanos/Conservação 10.020.982,40 76.230,00 10.097.212,40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão Regional de Saúde 1.100,00 894.910,00 896.010,00
Divisão do Fundo Municipal de Saúde 28.510.490,20 195.250,00 28.705.740,20

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Divisão de Assistência Social 2.404.823,56 325.680,00 2.730.503,56
Divisão Fundo Munic. Assistência Social 847.303,00 38.436,20 885.739,20
Divisão do Fundo  da  Criança ( ECA ) 283.406,20 3.630,00 287.036,20

SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
Divisão de Educação 10.013.268,08 7.605.465,02 17.618.733,10
Divisão do FUNDEB 19.692.232,00 29.520,00 19.721.752,00
Divisão de Cultura 314.237,00 6.050,00 320.287,00
Divisão de Esportes 40.000,00 1.058.739,24 1.098.739,24

SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Divisão de Agricultura e Pecuária 1.125.995,33 12.100,00 1.138.095,33

SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Divisão de Industria, Comercio e Turismo 370.245,30 16.050,00 386.295,30

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda 2.367.717,00 1.658.470,00 4.026.187,00

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
Divisão do Fundo de Prev. Municipa 10.043.400,00 10.600,00 10.054.000,00

103.111.009,08 19.131.974,18 123.442.983,26
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

01.001.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa

01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa

01.001.01.031.0001.0.000. PROCESSO LEGISLATIVO

Reforma, ampliação e readequação da sede administrativa do Poder01.001.01.031.0001.1.002.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

150.000,000 4.4.90.51.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL01.001.01.031.0001.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.192.308,49

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.455.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.305.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES 5.000,00

5.000,000 3.1.90.03.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.980.000,00

1.980.000,000 3.1.90.11.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 300.000,00

300.000,000 3.1.90.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

15.000,000 3.1.90.16.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

5.000,000 3.1.90.94.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

150.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00

150.000,000 3.1.91.13.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 737.308,49

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 737.308,49

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 150.000,00

150.000,000 3.3.90.14.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00

75.000,000 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 5.000,00

5.000,000 3.3.90.31.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

5.000,000 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.000,00

25.000,000 3.3.90.35.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

20.000,000 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 25.000,00

25.000,000 3.3.90.37.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00

160.000,000 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

187.308,49

187.308,490 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 60.000,00

60.000,000 3.3.90.46.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00

15.000,000 3.3.90.47.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

10.000,000 3.3.90.93.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 250.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

50.000,000 4.4.90.51.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

200.000,000 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

TOTAL: 3.592.308,49
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL

02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito

02.001.04.000.0000.0.000. Administração

02.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral

02.001.04.122.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO02.001.04.122.0003.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 449.997,90

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 349.811,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 349.811,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 284.592,00

284.592,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 65.219,00

65.219,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.186,90

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.186,90

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 59.290,00

59.290,000 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.845,90

11.845,900 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 17.787,00

17.787,000 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.777,60

1.777,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.486,40

9.486,400 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.260,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.260,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.260,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.260,00

7.260,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

03.000.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE

03.001.00.000.0000.0.000. Chefia de Gabinete

03.001.04.000.0000.0.000. Administração

03.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral

03.001.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A OUVIDORIA MUNICIPAL03.001.04.122.0004.2.003.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 14.822,50

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.822,50

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.822,50

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.486,40

9.486,400 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.964,50

2.964,500 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.025,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.025,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.025,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.025,00

3.025,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

ENCARGOS COM FESTIVIDADES E RECEPCOES  OFICIAIS03.001.04.122.0004.2.004.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 385.385,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 385.385,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 385.385,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 106.722,00

106.722,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 41.503,00

41.503,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 237.160,00

237.160,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE03.001.04.122.0004.2.005.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 924.633,60

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 822.654,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 710.245,80

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 591.665,80

591.665,800 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 118.580,00

118.580,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

82.764,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 82.764,00

82.764,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

29.645,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 29.645,00

29.645,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 101.978,80

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 101.978,80

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.929,00

5.929,000 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 41.503,00

41.503,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.185,80

1.185,800 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.840,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.840,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.840,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.840,00

4.840,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

03.001.04.122.0011.0.000. DIVULGAÇÃO OFICIAL

MANUTENCAO E ENCARGOS DA ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL03.001.04.122.0011.2.006.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 142.296,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 142.296,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 142.296,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.929,00

5.929,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 118.580,00

118.580,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

04.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA

04.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador

04.001.04.000.0000.0.000. Administração

04.001.04.061.0000.0.000. Ação Judiciária

04.001.04.061.0007.0.000. AÇÕES JURÍDICAS

ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS04.001.04.061.0007.2.010.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 485.185,80

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.185,80
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.185,80

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.185,80

1.185,800 3.1.90.91.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 484.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 484.000,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 484.000,00

484.000,000 3.3.90.91.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 968.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 968.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 968.000,00

4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 968.000,00

968.000,000 4.6.90.91.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

04.001.04.091.0000.0.000. Defesa da Ordem Jurídica

04.001.04.091.0006.0.000. INTERESSES JURÍDICOS

MANUTENCAO DO GABINETE DA PROCURADORIA04.001.04.091.0006.2.008.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 350.996,80

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 285.777,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 264.433,40

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.371,60

2.371,600 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 238.345,80

238.345,800 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 23.716,00

23.716,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

21.344,40

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.344,40

21.344,400 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.219,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 65.219,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.185,80

1.185,800 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.185,80

1.185,800 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.185,80

1.185,800 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.290,00

59.290,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.235,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.235,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.235,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.235,00

4.235,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

05.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Planejamento

05.001.04.000.0000.0.000. Administração

05.001.04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento

05.001.04.121.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS05.001.04.121.0003.2.009.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 392.974,12

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 275.105,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 263.247,60

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 237.160,00

237.160,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 26.087,60

26.087,600 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

11.858,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.858,00

11.858,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 117.868,52

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 117.868,52

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.422,96

1.422,960 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.645,00

29.645,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.422,96

1.422,960 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 83.006,00

83.006,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.210,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.210,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.210,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.210,00

1.210,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

05.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral

05.001.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL05.001.04.122.0004.1.037.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.400.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.400.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.400.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.400.000,00

300.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

1.100.000,000 4.4.90.51.00.00 1.048  - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretario

06.001.04.000.0000.0.000. Administração

06.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral

06.001.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO06.001.04.122.0004.2.011.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 154.035,42

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 147.039,20

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 130.438,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 118.580,00

118.580,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.858,00

11.858,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

16.601,20

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.601,20

16.601,200 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.996,22

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.996,22

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 711,48

711,480 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 592,90

592,900 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 474,32
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

474,320 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.557,40

3.557,400 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.660,12

1.660,120 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.025,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.025,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.025,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.025,00

3.025,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

06.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Gerais/Material

06.002.04.000.0000.0.000. Administração

06.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral

06.002.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO06.002.04.122.0004.2.012.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.382.275,36

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.388.380,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.682.235,60

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.371,60

2.371,600 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.035.000,00

2.035.000,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 644.864,00

644.864,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

621.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 621.500,00

621.500,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

84.645,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 84.645,00

84.645,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.993.894,76

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.982.894,76

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 296.450,00

296.450,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.35.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 142.296,00

142.296,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.067.220,00

1.067.220,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

65.219,00

65.219,000 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 355.740,00

355.740,000 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.67.00.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 237,16

237,160 3.3.90.67.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 47.432,00

47.432,000 3.3.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.96.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 141, DE 2012

11.000,00

3.3.96.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 11.000,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

11.000,000 3.3.96.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 284.350,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 284.350,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 284.350,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 284.350,00

242.000,000 4.4.90.52.00.00 501  - Receita de Alienação de Ativos

42.350,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos

06.003.04.000.0000.0.000. Administração

06.003.04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos

06.003.04.128.0008.0.000. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS06.003.04.128.0008.2.014.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.514.622,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 660.490,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 423.330,60

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 381.827,60

381.827,600 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 41.503,00

41.503,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

213.444,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.574,00

35.574,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 177.870,00

177.870,000 3.1.91.92.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

23.716,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 23.716,00

23.716,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.854.131,40

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 39.131,40

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.185,80

1.185,800 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

1.815.000,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1.815.000,00

1.815.000,000 3.3.91.97.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Patrimônio

06.004.04.000.0000.0.000. Administração

06.004.04.122.0000.0.000. Administração Geral

06.004.04.122.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

MANUTENCAO DA DIVISAO DE PATRIMONIO06.004.04.122.0010.2.016.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 32.609,50

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.273,40

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.308,90

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.716,00

23.716,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 592,90
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

592,900 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

2.964,50

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.964,50

2.964,500 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.336,10

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.336,10

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.185,80

1.185,800 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 592,90

592,900 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.557,40

3.557,400 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.420,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.420,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.420,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.420,00

2.420,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS

07.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretario

07.001.04.000.0000.0.000. Administração

07.001.04.123.0000.0.000. Administração Financeira

07.001.04.123.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA07.001.04.123.0005.2.017.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 658.205,90

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 429.259,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 393.685,60

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 379.456,00

379.456,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 14.229,60

14.229,600 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

35.574,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.574,00

35.574,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 228.946,30

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 228.946,30

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.557,40

3.557,400 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 592,90

592,900 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.185,80

1.185,800 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

136.367,00

136.367,000 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 82.500,00

82.500,000 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.420,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.420,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.420,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.420,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

2.420,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Contabilidade

07.002.04.000.0000.0.000. Administração

07.002.04.124.0000.0.000. Controle Externo

07.002.04.124.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE07.002.04.124.0005.2.018.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 436.611,56

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 405.543,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 358.111,60

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 355.740,00

355.740,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.371,60

2.371,600 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

47.432,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 47.432,00

47.432,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.067,96

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.067,96

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 237,16

237,160 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.087,60

26.087,600 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

07.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria

07.003.04.000.0000.0.000. Administração

07.003.04.123.0000.0.000. Administração Financeira

07.003.04.123.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA07.003.04.123.0005.2.019.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 223.523,30

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 78.262,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 68.776,40

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 59.290,00

59.290,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 9.486,40

9.486,400 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

9.486,40

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.486,40

9.486,400 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 145.260,50

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 145.260,50

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 592,90

592,900 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 142.296,00

142.296,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

07.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Tributação

07.004.04.000.0000.0.000. Administração

07.004.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas

07.004.04.129.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRIBUTACAO07.004.04.129.0005.2.020.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 268.820,86

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 181.427,40

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 157.711,40

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 154.154,00

154.154,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.557,40

3.557,400 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

23.716,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.716,00

23.716,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 87.393,46

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 87.393,46

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.929,00

5.929,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.422,96

1.422,960 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 592,90

592,900 3.3.90.35.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.077,00

77.077,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

08.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários

08.001.15.000.0000.0.000. Urbanismo

08.001.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana

08.001.15.451.0030.0.000. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO CONVENIO SEDU08.001.15.451.0030.1.027.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 600.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 600.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00

600.000,000 4.4.90.51.00.00 1.049  - OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PR CIDADE

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS08.001.15.451.0030.1.032.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.316.778,72

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.316.778,72

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.316.778,72

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00

110.000,000 4.4.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.206.778,72
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

726.000,000 4.4.90.51.00.00 501  - Receita de Alienação de Ativos

51.992,600 4.4.90.51.00.00 512  - CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB)

1.828.786,120 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

300.000,000 4.4.90.51.00.00 1.080  - CONVENIO SEDU 915/2022 - PAVIMENTAÇÃO

300.000,000 4.4.90.51.00.00 1.081  - CONVENIO 74/2022 - DETRAN - SINALIZAÇÃO

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA-OP. CRÉDITO PR CIDADE08.001.15.451.0030.1.111.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00

0,000 4.4.90.51.00.00 911  - Operações de Crédito PR Cidade - Pavimentação

08.001.26.000.0000.0.000. Transporte

08.001.26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário

08.001.26.782.0051.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA

MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL08.001.26.782.0051.2.034.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.266.504,90

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42.688,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 36.759,80

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 11.858,00

11.858,000 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.716,00

23.716,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.185,80

1.185,800 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

5.929,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.929,00

5.929,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.223.816,10

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.223.816,10

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.507.000,00

1.507.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.964,50

2.964,500 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 355.740,00

355.740,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.37.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 355.740,00

355.740,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 183.920,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 183.920,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 183.920,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 183.920,00

123.420,000 4.4.90.52.00.00 501  - Receita de Alienação de Ativos

60.500,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos/Conservação

08.002.04.000.0000.0.000. Administração

08.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral

08.002.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ENCARGOS COM OS REPASSES DE MULTAS DETRAN08.002.04.122.0004.2.095.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 11.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.885,20
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.885,200 3.3.90.30.00.00 509  - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.150,30

4.150,300 3.3.90.36.00.00 509  - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.964,50

2.964,500 3.3.90.39.00.00 509  - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr

08.002.06.000.0000.0.000. Segurança Pública

08.002.06.182.0000.0.000. Defesa Civil

08.002.06.182.0015.0.000. DEFESA CONTRA SINISTROS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE BOMBEIRO COMUNITARIO08.002.06.182.0015.2.022.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 111.465,20

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.672,20

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.300,60

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.929,00

5.929,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.371,60

2.371,600 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

2.371,60

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.371,60

2.371,600 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.793,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.793,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 59.290,00

59.290,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.415,40

15.415,400 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.716,00

23.716,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 9.680,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 9.680,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.680,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.680,00

9.680,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

08.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo

08.002.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana

08.002.15.451.0030.0.000. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - MINIST. DESENVOLVIMENTO REGIONAL08.002.15.451.0030.1.002.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00

0,000 4.4.90.51.00.00 1.045  - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

08.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos

08.002.15.452.0032.0.000. PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E CANTEIROS MUNICIPAIS08.002.15.452.0032.2.024.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 468.237,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 468.237,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 468.237,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 287.870,00

287.870,000 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.716,00

23.716,000 3.3.90.36.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 156.651,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

156.651,000 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 24.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 24.200,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.200,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 24.200,00

24.200,000 4.4.90.51.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

08.002.15.452.0036.0.000. SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA08.002.15.452.0036.2.025.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 278.663,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 278.663,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 278.663,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 237.160,00

237.160,000 3.3.90.30.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.858,00

11.858,000 3.3.90.36.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.645,00

29.645,000 3.3.90.39.00.00 511  - Taxas - Prestação de Serviços

08.002.15.452.0037.0.000. MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS08.002.15.452.0037.2.026.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.254.524,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.038.882,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.475.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200.000,00

2.200.000,000 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 275.000,00

275.000,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

528.308,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 528.308,00

528.308,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

35.574,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 35.574,00

35.574,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.215.642,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.215.642,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.290.718,00

840.114,000 3.3.90.30.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Polícia

450.604,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 177.870,00

47.432,000 3.3.90.36.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Polícia

130.438,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 747.054,00

450.604,000 3.3.90.39.00.00 510  - Taxas - Exercício Poder de Polícia

296.450,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 24.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 24.200,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.200,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.200,00

24.200,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

08.002.25.000.0000.0.000. Energia

08.002.25.752.0000.0.000. Energia Elétrica

08.002.25.752.0010.0.000. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

MANUTENCAO COM OS SERVICOS DE ENERGIA ELETR. DE PREDIOS PUBLIC.08.002.25.752.0010.2.013.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 863.865,20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 863.865,20
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 863.865,20

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 863.865,20

708.985,200 3.3.90.39.00.00 504  - Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa

154.880,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

08.002.25.752.0031.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MANUTENCAO E MELHORIA COM SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA08.002.25.752.0031.2.029.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.033.228,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.033.228,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 12.100,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.100,00

12.100,000 3.3.30.93.00.00 507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.021.128,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 472.626,00

472.626,000 3.3.90.30.00.00 507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.716,00

23.716,000 3.3.90.36.00.00 507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.524.786,00

2.524.786,000 3.3.90.39.00.00 507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 18.150,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.150,00

18.150,000 4.4.90.51.00.00 507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

09.001.00.000.0000.0.000. Divisão Regional de Saúde

09.001.10.000.0000.0.000. Saúde

09.001.10.301.0000.0.000. Atenção Básica

09.001.10.301.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE09.001.10.301.0020.1.035.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00

1.100,000 3.3.90.30.00.00 500  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 294.910,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 294.910,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 294.910,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 294.910,00

24.200,000 4.4.90.52.00.00 497  - Vigilância em Saúde

110,000 4.4.90.52.00.00 498  - Assistência Farmacéutica

4.400,000 4.4.90.52.00.00 500  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç

254.100,000 4.4.90.52.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

12.100,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

09.001.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

09.001.10.302.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO/UBS09.001.10.302.0020.1.036.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 600.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 600.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00

400.000,000 4.4.90.51.00.00 500  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç

200.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

09.002.00.000.0000.0.000. Divisão do Fundo Municipal de Saúde

09.002.10.000.0000.0.000. Saúde

09.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica

09.002.10.301.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

CONTABILIZACAO DE TRANSFERENCIAS A CONSORCIO DE SAUDE09.002.10.301.0020.2.041.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 844.682,40

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 844.682,40

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 844.682,40

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 844.682,40

94.864,000 3.3.71.70.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

341.510,400 3.3.71.70.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

408.308,000 3.3.71.70.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE09.002.10.301.0020.2.043.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 12.608.626,80

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.187.593,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.482.526,80

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 11.858,00

11.858,000 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.364.046,80

7.184.991,000 3.1.90.11.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

179.055,800 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.106.622,00

999.900,000 3.1.90.13.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

106.722,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

589.919,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 589.919,00

560.274,000 3.1.91.13.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

29.645,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

115.148,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 115.148,00

91.432,000 3.1.95.94.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

23.716,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.421.033,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.421.033,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 130.438,00

118.580,000 3.3.90.14.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

11.858,000 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 978.285,00

5.929,000 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

972.356,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.929,00

5.929,000 3.3.90.33.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 403.172,00

189.728,000 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

213.444,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.814.274,00

154.154,000 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

1.660.120,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

77.077,00

23.716,000 3.3.90.40.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

53.361,000 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 11.858,00

11.858,000 3.3.90.47.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.150,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 18.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.150,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

12.100,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS RECURSOS DO PNAISP (PECO)09.002.10.301.0020.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 924.924,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 924.924,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 924.924,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 177.870,00

177.870,000 3.3.90.30.00.00 495  - Atenção Basica

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.36.00.00 495  - Atenção Basica

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 711.480,00

711.480,000 3.3.90.39.00.00 495  - Atenção Basica

Açôes de Enfrentamento da COVID-19 - MP 1.062/202109.002.10.301.0020.2.106.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

20.000,000 3.3.90.30.00.00 1.019  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 

(COVID-19)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

10.000,000 3.3.90.36.00.00 1.019  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 

(COVID-19)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

70.000,000 3.3.90.39.00.00 1.019  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 

(COVID-19)

09.002.10.301.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE09.002.10.301.0021.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.191.630,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.191.630,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.191.630,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 397.144,00

231.132,000 3.3.90.30.00.00 495  - Atenção Basica

118.580,000 3.3.90.30.00.00 496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb

47.432,000 3.3.90.30.00.00 497  - Vigilância em Saúde

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 83.006,00

35.574,000 3.3.90.36.00.00 495  - Atenção Basica

35.574,000 3.3.90.36.00.00 496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb

11.858,000 3.3.90.36.00.00 497  - Vigilância em Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 711.480,00

237.160,000 3.3.90.39.00.00 495  - Atenção Basica

444.675,000 3.3.90.39.00.00 496  - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb

29.645,000 3.3.90.39.00.00 497  - Vigilância em Saúde

09.002.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

09.002.10.302.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO

OBRAS DE REFORMAS E AMPLIACAO DE POSTOS DE SAUDE09.002.10.302.0020.1.038.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 177.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 177.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 177.100,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 177.100,00

55.000,000 4.4.90.51.00.00 500  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç

110.000,000 4.4.90.51.00.00 518  - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

12.100,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL09.002.10.302.0020.2.042.
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.529.682,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.529.682,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.529.682,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 918.995,00

29.645,000 3.3.90.30.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

177.870,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

711.480,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 47.432,00

17.787,000 3.3.90.36.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

11.858,000 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

17.787,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 563.255,00

29.645,000 3.3.90.39.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

296.450,000 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

237.160,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE09.002.10.302.0020.2.046.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.047.506,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.047.506,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.047.506,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 260.876,00

260.876,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 59.290,00

59.290,000 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.727.340,00

2.727.340,000 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL09.002.10.302.0020.2.047.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 480.249,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 480.249,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 480.249,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 480.249,00

5.929,000 3.3.90.32.00.00 303  - SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1

237.160,000 3.3.90.32.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

237.160,000 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

09.002.10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico

09.002.10.303.0020.0.000. ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS09.002.10.303.0020.2.049.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 524.123,60

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 524.123,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 524.123,60

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 320.166,00

296.450,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

23.716,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 49.803,60

49.803,600 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 151.782,40

151.782,400 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

09.002.10.303.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF09.002.10.303.0021.2.048.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.798.976,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.339.837,58

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.221.257,58

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 118,58

www.elotech.com.br24/08/2022Page 16 of 31

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: N
7D

H
7-

IG
9O

G
-B

N
K

G
5-

6G
57

H
-5

T
1G

X
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/

va
lid

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: Z

0H
JZ

-B
Z

24
C

-G
IN

9B
-J

2F
S

C
-Z

N
G

5H

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

118,580 3.1.90.04.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.856.819,00

1.556.819,000 3.1.90.11.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

300.000,000 3.1.90.11.00.00 10.511  - PISO AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 364.320,00

364.320,000 3.1.90.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

118.580,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 118.580,00

118.580,000 3.1.91.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.459.138,42

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.459.138,42

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.446.676,00

450.604,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

996.072,000 3.3.90.30.00.00 1.016  - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A 

da E.C. 105/2019)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 452.628,00

262.900,000 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

189.728,000 3.3.90.36.00.00 1.016  - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A 

da E.C. 105/2019)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.559.834,42

1.374.034,420 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.185.800,000 3.3.90.39.00.00 1.016  - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A 

da E.C. 105/2019)

09.002.10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária

09.002.10.304.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A VIGILANCIA SANITARIA/VIGIASUS09.002.10.304.0021.2.050.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 258.504,40

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 258.504,40

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 258.504,40

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 166.012,00

154.154,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

11.858,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.300,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.929,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 84.191,80

83.006,000 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.185,800 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

09.002.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica

09.002.10.305.0021.0.000. AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA09.002.10.305.0021.2.051.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 201.586,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 148.225,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 136.367,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.793,00

100.793,000 3.1.90.11.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 35.574,00

35.574,000 3.1.90.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

11.858,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.858,00

11.858,000 3.1.91.13.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 53.361,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 53.361,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.574,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

35.574,000 3.3.90.30.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.36.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.858,00

11.858,000 3.3.90.39.00.00 494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Social

10.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social

10.001.08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso

10.001.08.241.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO10.001.08.241.0016.2.146.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 350.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

50.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

100.000,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

200.000,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

10.001.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente

10.001.08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR10.001.08.243.0017.2.055.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 224.116,20

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 203.957,60

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 202.771,80

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 161.268,80

161.268,800 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 41.503,00

41.503,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

1.185,80

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.185,80

1.185,800 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.158,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.158,60

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.486,40

9.486,400 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.371,60

2.371,600 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

10.001.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária

10.001.08.244.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL

INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTI-DROGAS-COMAD10.001.08.244.0016.2.057.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.074,20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.074,20

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.074,20

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.942,80
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

7.942,800 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.557,40

3.557,400 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.574,00

8.574,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL10.001.08.244.0016.2.058.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.537.053,16

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.085.873,36

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.037.512,36

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 592,90

592,900 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 816.869,46

816.869,460 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 220.050,00

220.050,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

48.361,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 48.361,00

48.361,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 451.179,80

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 451.179,80

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

5.000,000 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 235.525,40

110,000 3.3.90.30.00.00 838  - Programa BPC - FNAS

235.415,400 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.557,40

3.557,400 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 61.523,00

61.523,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 121.858,00

121.858,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

23.716,00

23.716,000 3.3.90.40.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 237.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 237.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 237.050,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 231.000,00

231.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO10.001.08.244.0016.2.147.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

30.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

30.000,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

30.000,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00

www.elotech.com.br24/08/2022Page 19 of 31

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: N
7D

H
7-

IG
9O

G
-B

N
K

G
5-

6G
57

H
-5

T
1G

X
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/

va
lid

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: Z

0H
JZ

-B
Z

24
C

-G
IN

9B
-J

2F
S

C
-Z

N
G

5H

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

50.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

10.001.08.244.0017.0.000. ASSISTÊNCIA

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APMI "10.001.08.244.0017.2.052.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 168.580,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 168.580,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 168.580,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 168.580,00

168.580,000 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL PENITENCIÁRIO10.001.08.244.0017.2.148.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

5.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

5.000,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

5.000,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00

35.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

10.003.00.000.0000.0.000. Divisão Fundo Munic. Assistência Social

10.003.08.000.0000.0.000. Assistência Social

10.003.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente

10.003.08.243.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL

REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)10.003.08.243.0016.2.061.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 61.600,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 61.600,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 61.600,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.183,40

25.183,400 3.3.90.30.00.00 932  - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.671,60

5.671,600 3.3.90.33.00.00 932  - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.858,00

11.858,000 3.3.90.36.00.00 932  - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.887,00

18.887,000 3.3.90.39.00.00 932  - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 16.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 16.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 16.500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.500,00

16.500,000 4.4.90.52.00.00 932  - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

10.003.08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA

TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - ABRIGO SÃO FRANCISCO10.003.08.243.0017.1.062.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.574,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.574,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.574,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.39.00.00 860  - Transferencias Casa Lar SAS - Estadual

10.003.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária

10.003.08.244.0016.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL

REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL10.003.08.244.0016.2.063.
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 97.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400,00

400,000 3.1.90.11.00.00 935  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 97.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 97.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 49.500,00

49.500,000 3.3.90.30.00.00 935  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.500,00

5.500,000 3.3.90.33.00.00 935  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

15.000,000 3.3.90.36.00.00 935  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.500,00

27.500,000 3.3.90.39.00.00 935  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL10.003.08.244.0016.2.064.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 479.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 479.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 479.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 77.000,00

77.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 335.000,00

335.000,000 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.500,00

15.500,000 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.500,00

25.500,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.500,00

26.500,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 14.676,20

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 14.676,20

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.676,20

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.676,20

14.676,200 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

10.003.08.244.0017.0.000. ASSISTÊNCIA

REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS10.003.08.244.0017.2.059.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 152.570,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.972,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 18.972,80

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.043,80

13.043,800 3.1.90.11.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.929,00

5.929,000 3.1.90.13.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 133.597,20

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 133.597,20

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 77.000,00

77.000,000 3.3.90.30.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.296,00

21.296,000 3.3.90.36.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.301,20

35.301,200 3.3.90.39.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 934  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 337/2011)10.003.08.244.0017.2.065.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.159,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.159,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.159,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.858,00

11.858,000 3.3.90.30.00.00 933  - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.36.00.00 933  - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.372,00

2.372,000 3.3.90.39.00.00 933  - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 933  - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

10.004.00.000.0000.0.000. Divisão do Fundo  da  Criança ( ECA )

10.004.08.000.0000.0.000. Assistência Social

10.004.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente

10.004.08.243.0017.0.000. ASSISTÊNCIA

MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E ADOLESCENTE10.004.08.243.0017.6.066.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 105.536,20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105.536,20

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 105.536,20

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.645,00

29.645,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.743,20

4.743,200 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " CASA LAR "10.004.08.243.0017.6.071.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 177.870,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 177.870,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 177.870,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 177.870,00

177.870,000 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO

11.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação

11.001.12.000.0000.0.000. Educação

11.001.12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição

11.001.12.306.0024.0.000. MERENDA ESCOLAR

MANUTENCAO E ENC. COM OS REPASSES DO PROGR. MERENDA ESCOLAR11.001.12.306.0024.2.077.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.402.802,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.402.802,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.402.802,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.402.802,00

735.196,000 3.3.90.32.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

237.160,000 3.3.90.32.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

430.446,000 3.3.90.32.00.00 1.042  - Programa PNAE/FNDE - Merenda Escolar

11.001.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental

11.001.12.361.0022.0.000. ENSINO REGULAR

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL11.001.12.361.0022.1.023.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.317.782,02

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.317.782,02

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.317.782,02

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.317.782,02

7.317.782,020 4.4.90.51.00.00 1.046  - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL

OBRAS DE AMPLIACAO E REFORMAS DE PREDIOS ESCOLARES11.001.12.361.0022.1.071.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 145.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 145.200,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 145.200,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 145.200,00

12.100,000 4.4.90.51.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

121.000,000 4.4.90.51.00.00 501  - Receita de Alienação de Ativos

12.100,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APAE "11.001.12.361.0022.2.053.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 355.740,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 213.444,00

3.1.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 213.444,00

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 213.444,00

120.274,000 3.1.50.43.00.00 102  - FUNDEB/30%

93.170,000 3.1.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 142.296,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 142.296,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 142.296,00

83.974,000 3.3.50.43.00.00 102  - FUNDEB/30%

58.322,000 3.3.50.43.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO11.001.12.361.0022.2.072.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 924.627,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 924.627,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 924.627,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 252.296,00

252.296,000 3.3.90.30.00.00 107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.858,00

11.858,000 3.3.90.36.00.00 107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 660.473,00

660.473,000 3.3.90.39.00.00 107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 81.873,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 81.873,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 81.873,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81.873,00

81.873,000 4.4.90.52.00.00 107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR11.001.12.361.0022.2.073.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.678.229,68

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.638.861,12

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.178.612,10

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.878.884,10

1.956.014,500 3.1.90.11.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

922.869,600 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 299.728,00

228.580,000 3.1.90.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

71.148,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

365.385,02

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 365.385,02

252.296,000 3.1.91.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

113.089,020 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

94.864,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 94.864,00

59.290,000 3.1.95.94.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

35.574,000 3.1.95.94.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.368,56

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 39.368,56

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.422,96

1.422,960 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.32.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.229,60

14.229,600 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.160,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.160,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.160,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.160,00

110,000 4.4.90.52.00.00 105  - Alienação de Bens da Educação

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO11.001.12.361.0022.2.074.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 104.108,40

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.185,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.185,80

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.185,80

592,900 3.1.90.04.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

592,900 3.1.90.04.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.922,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 102.922,60

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 11.858,00

11.858,000 3.3.90.14.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 47.190,00

11.616,000 3.3.90.30.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

35.574,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.716,00

11.858,000 3.3.90.36.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

11.858,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.787,00

5.929,000 3.3.90.39.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

11.858,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 8.470,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 8.470,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.470,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.470,00

2.420,000 4.4.90.52.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

11.001.12.364.0000.0.000. Ensino Superior

11.001.12.364.0027.0.000. EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIO

MANUTENCAO E ENCARGOS COM UAB/ENSINO UNIVERSITÁRIO11.001.12.364.0027.2.078.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 49.803,60

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 49.803,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 49.803,60

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.858,00

11.858,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.001.12.365.0000.0.000. Educação Infantil

11.001.12.365.0026.0.000. CRECHES

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL11.001.12.365.0026.2.080.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.884.722,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.338.041,10

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.038.433,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.002.859,00

1.002.859,000 3.1.90.11.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 35.574,00

35.574,000 3.1.90.13.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

299.608,10

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 299.608,10

299.608,100 3.1.91.13.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.546.680,90

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.546.680,90

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 841.835,00

762.190,000 3.3.90.30.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

29.645,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

50.000,000 3.3.90.30.00.00 1.038  - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 68.728,00

56.870,000 3.3.90.36.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

11.858,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 636.117,90

576.827,900 3.3.90.39.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

59.290,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 36.300,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 36.300,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 36.300,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.300,00

36.300,000 4.4.90.52.00.00 104  - EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS

11.001.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos

11.001.12.366.0022.0.000. ENSINO REGULAR

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS11.001.12.366.0022.2.081.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 42.688,80

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 42.688,80
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 42.688,80

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.858,00

11.858,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.486,40

9.486,400 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.344,40

21.344,400 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.001.12.367.0000.0.000. Educação Especial

11.001.12.367.0022.0.000. ENSINO REGULAR

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO ESPECIAL11.001.12.367.0022.2.082.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.574,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.574,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.574,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.858,00

11.858,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.716,00

23.716,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.001.12.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário

11.001.12.782.0023.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE ESCOLAR FNDE/PNTE11.001.12.782.0023.2.075.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 414.021,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 414.021,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 414.021,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 285.953,80

237.336,000 3.3.90.30.00.00 146  - CONVENIO PETE/SEED 2009

48.617,800 3.3.90.30.00.00 1.043  - Programa PNATE/FNDE - Transporte Escolar

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.858,80

11.858,800 3.3.90.36.00.00 1.043  - Programa PNATE/FNDE - Transporte Escolar

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 116.208,40

94.864,000 3.3.90.39.00.00 146  - CONVENIO PETE/SEED 2009

21.344,400 3.3.90.39.00.00 1.043  - Programa PNATE/FNDE - Transporte Escolar

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR11.001.12.782.0023.2.076.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 120.951,60

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 59.290,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.317,20

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.459,20

14.229,600 3.1.90.11.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

14.229,600 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.858,00

5.929,000 3.1.90.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

5.929,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

18.972,80

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.972,80

9.486,400 3.1.91.13.00.00 103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais

9.486,400 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 61.661,60

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 61.661,60

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 41.503,00

41.503,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.929,00

5.929,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.229,60

14.229,600 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.630,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.630,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.630,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.630,00

3.630,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.002.00.000.0000.0.000. Divisão do FUNDEB

11.002.12.000.0000.0.000. Educação

11.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental

11.002.12.361.0022.0.000. ENSINO REGULAR

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR (FUNDEB 70%)11.002.12.361.0022.2.083.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 18.155.068,80

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.155.068,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.216.220,80

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.351.535,00

14.341.580,000 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

9.955,000 3.1.90.11.00.00 1.036  - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 863.500,00

863.500,000 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.185,80

1.185,800 3.1.90.16.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

2.757.700,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.757.700,00

2.757.700,000 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

181.148,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 181.148,00

181.148,000 3.1.95.94.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR (FUNDEB 30%)11.002.12.361.0022.2.084.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 232.783,20

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 87.905,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.715,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 48.010,00

48.010,000 3.1.90.11.00.00 102  - FUNDEB/30%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.705,00

12.705,000 3.1.90.13.00.00 102  - FUNDEB/30%

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

27.190,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.190,00

27.190,000 3.1.91.13.00.00 102  - FUNDEB/30%

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 144.878,20

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 144.878,20

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 101.853,00

67.303,000 3.3.90.30.00.00 102  - FUNDEB/30%

34.550,000 3.3.90.30.00.00 1.038  - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.557,40

3.557,400 3.3.90.33.00.00 102  - FUNDEB/30%

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.795,60

8.795,600 3.3.90.36.00.00 102  - FUNDEB/30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.672,20

30.672,200 3.3.90.39.00.00 102  - FUNDEB/30%

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 29.520,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 29.520,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 29.520,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.520,00

14.520,000 4.4.90.52.00.00 102  - FUNDEB/30%

15.000,000 4.4.90.52.00.00 1.038  - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

11.002.12.365.0000.0.000. Educação Infantil

11.002.12.365.0026.0.000. CRECHES

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO INFANTIL (FUNDEB 70%)11.002.12.365.0026.2.086.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.304.380,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.304.380,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.185.800,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.067.220,00

1.067.220,000 3.1.90.11.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 118.580,00

118.580,000 3.1.90.13.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

83.006,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 83.006,00

83.006,000 3.1.91.13.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

3.1.95.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO 
ART. 24 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1

35.574,00

3.1.95.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 35.574,00

35.574,000 3.1.95.94.00.00 101  - FUNDEB/ 70%

11.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura

11.003.13.000.0000.0.000. Cultura

11.003.13.392.0000.0.000. Difusão Cultural

11.003.13.392.0028.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE CULTURA E TURISMO11.003.13.392.0028.2.088.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 314.237,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 243.089,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 219.373,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 198.028,60

198.028,600 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 21.344,40

21.344,400 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

23.716,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.716,00

23.716,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 71.148,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 71.148,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 14.229,60

14.229,600 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 1.185,80

1.185,800 3.3.90.31.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.371,60

2.371,600 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.574,00

35.574,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.787,00

17.787,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00

6.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

11.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes

11.004.27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer

11.004.27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário

11.004.27.812.0053.0.000. EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES11.004.27.812.0053.1.114.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

300.000,000 4.4.90.51.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL11.004.27.812.0053.1.146.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 758.739,24

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 758.739,24

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 758.739,24

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 758.739,24

758.739,240 4.4.90.51.00.00 1.082  - CONVENIO SEDU - ESTÁDIO MUNICIPAL

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ESPORTES11.004.27.812.0053.2.090.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

18.000,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.300,00

3.300,000 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.700,00

7.700,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00

11.000,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

12.000.00.000.0000.0.000. SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Agricultura e Pecuária

12.001.20.000.0000.0.000. Agricultura

12.001.20.122.0000.0.000. Administração Geral

12.001.20.122.0045.0.000. INSPEÇÃO, CLASSIF.E PADRONIZAÇÃO DO PRODUTO

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PECUARIA12.001.20.122.0045.2.091.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.125.995,33

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 883.835,33

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 812.687,33

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 776.184,33

776.184,330 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 36.503,00

36.503,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

71.148,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 71.148,00

71.148,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 242.160,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 242.160,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

5.000,000 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.793,00

100.793,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.219,00

65.219,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 71.148,00

71.148,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 12.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 12.100,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.100,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.100,00

12.100,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

13.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO

13.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria e Comercio
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

13.001.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços

13.001.23.122.0000.0.000. Administração Geral

13.001.23.122.0049.0.000. INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO13.001.23.122.0049.2.007.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 370.245,30

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 263.416,80

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 239.700,80

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 210.055,80

210.055,800 3.1.90.11.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 29.645,00

29.645,000 3.1.90.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

23.716,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.716,00

23.716,000 3.1.91.13.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 106.828,50

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 106.828,50

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.185,80

10.185,800 3.3.90.14.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.716,00

23.716,000 3.3.90.30.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.778,70

1.778,700 3.3.90.33.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 47.432,00

47.432,000 3.3.90.36.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.716,00

23.716,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 16.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 16.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 16.050,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.050,00

16.050,000 4.4.90.52.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

14.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.001.00.000.0000.0.000. Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda

14.001.04.000.0000.0.000. Administração

14.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral

14.001.04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONTRIBUICAO A ASSOCIACOES, FEDERACOES E CONSELHOS14.001.04.122.0004.2.096.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 106.722,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 106.722,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 106.722,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 106.722,00

106.722,000 3.3.90.39.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

14.001.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais

14.001.28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna

14.001.28.843.0058.0.000. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA

AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA14.001.28.843.0058.2.097.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 361.669,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 361.669,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 361.669,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 355.740,00

355.740,000 3.2.90.21.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

3.2.90.22.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.929,00

5.929,000 3.2.90.22.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.652.420,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.652.420,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.652.420,00
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.650.000,00

1.650.000,000 4.6.90.71.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.6.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.420,00

2.420,000 4.6.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

14.001.28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais

14.001.28.846.0003.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

RESTITUIÇÃO DE SALDO SE CONVÊNIOS14.001.28.846.0003.0.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.025,80

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.025,80

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.025,80

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.025,80

6.025,800 3.3.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.050,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.050,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.050,00

6.050,000 4.4.90.93.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

14.001.28.846.0061.0.000. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATR. DO SERVIDOR PÚBLICO

CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP14.001.28.846.0061.2.099.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 793.300,20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 793.300,20

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 793.300,20

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 793.300,20

7.114,800 3.3.90.47.00.00 504  - Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa

3.557,400 3.3.90.47.00.00 512  - CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB)

782.628,000 3.3.90.47.00.00 1.000  - Recursos Ordinários (Livres)

14.001.99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência

14.001.99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral

14.001.99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA14.001.99.999.9999.9.100.

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00

1.100.000,000 9.9.99.99.00.00 999  - Reservas de Contingências

TOTAL: 109.796.674,77
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE

Estado do Paraná

15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL

15.001.00.000.0000.0.000. Divisão do Fundo de Prev. Municipa

15.001.09.000.0000.0.000. Previdência Social

15.001.09.122.0000.0.000. Administração Geral

15.001.09.122.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS

Manutenção e Encargos com a Administração do Fundo de Previdência15.001.09.122.0019.2.100.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 194.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 194.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 194.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 14.300,00

14.300,000 3.3.90.30.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.500,00

5.500,000 3.3.90.33.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 61.800,00

61.800,000 3.3.90.35.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00

11.000,000 3.3.90.36.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.100,00

33.900,000 3.3.90.39.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

1.100,000 3.3.90.39.00.00 40  - Regime Proprio de Previdencia Social

1.100,000 3.3.90.39.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdênciario

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

59.900,00

59.900,000 3.3.90.40.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.3.90.98.00.00 DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 5.500,00

5.500,000 3.3.90.98.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdênciario

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.600,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.600,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.600,00

10.600,000 4.4.90.52.00.00 1  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

15.001.09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário

15.001.09.272.0019.0.000. PREVIDÊNCIA A SEGURADOS

Manutenção e Encargos com os Benefíciso do Fundo de Prev Municipal15.001.09.272.0019.2.101.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.749.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.743.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.743.800,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 7.819.400,00

7.808.400,000 3.1.90.01.00.00 40  - Regime Proprio de Previdencia Social

11.000,000 3.1.90.01.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdênciario

3.1.90.03.00.00 PENSÕES 1.924.400,00

1.480.000,000 3.1.90.03.00.00 40  - Regime Proprio de Previdencia Social

444.400,000 3.1.90.03.00.00 551  - Compensação entre Regimes Previdênciario

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.500,00

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.500,00

5.500,000 3.3.90.08.00.00 40  - Regime Proprio de Previdencia Social

15.001.99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência

15.001.99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral

15.001.99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingencia15.001.99.999.9999.9.102.

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00

100.000,000 9.9.99.99.00.00 999  - Reservas de Contingências
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício: 2023 Versão: 1

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE

Estado do Paraná

TOTAL: 10.054.000,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício: 2023

Art. 2º, Parágrafo 1º

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

14.346.750,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

5.680.378,00    CONTRIBUIÇÕES
2.471.370,00    Receita Patrimonial

4.400,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
143.000,00    RECEITA DE SERVIÇOS

90.979.724,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
-10.296.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 

FUNDEB
3.860.820,00    Outras Receitas Correntes

0,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
1.206.920,00    ALIENAÇÃO DE BENS

11.195.621,26    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
3.850.000,00    CONTRIBUIÇÕES

Legislativa 3.592.308,49

Administração 15.704.862,62

Segurança Pública 121.145,20

Assistência Social 3.903.278,96

Previdência Social 9.954.000,00

Saúde 29.601.750,20

Educação 37.340.485,10

Cultura 320.287,00

Urbanismo 9.966.602,72

Agricultura 1.138.095,33

Comércio e Serviços 386.295,30

Energia 3.915.243,20

Transporte 2.450.424,90

Desporto e Lazer 1.098.739,24

Encargos Especiais 2.749.465,00

Reserva de Contingência 1.200.000,00

123.442.983,26 123.442.983,26TOTAL TOTAL
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ATO DA MESA Nº 102/2022

Ementa: Constitui a Comissão Representativa do Poder Legislativo

Municipal de Cruzeiro do Oeste, para atuar durante o recesso

Legislativo.

Considerando que a Câmara Municipal encontra-se em recesso legislativo a partir de

20 de dezembro de 2022, e a necessidade de constituição de Comissão Representativa.

Considerando a eleição para a constituição da Comissão Representativa realizada no

dia 19 de dezembro na 45ª Sessão Ordinária.

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSTANTES NO ART. 73 DO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, COMBINADO COM O ART. 40 DA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, para compor a Comissão Representativa, que funcionará de 21 de

dezembro de 2022 a 01 de fevereiro de 2023, nos termos legais supracitados, os

seguintes Vereadores:

1. PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - PRESIDENTE

2. ANTÔNIO MARCOS TOTH- MEMBRO

3. CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO

4. MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - MEMBRO

5. MILTON DE FREITAS - MEMBRO E
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Art. 2º Este Ato da Mesa Executiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente

Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro Nádya Corrêa Massé das Neves

Presidente 1º Secretária

Assinado digitalmente

Maria Aparecida Dosso Ferreira

2º Secretária

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: C
W

61
T

-Q
A

A
M

F
-V

M
19

R
-Q

D
V

62
-A

5O
2Q

                               2 / 2

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1756 Protocolo Data: 21/12/2022
Documento Nº: 102/2022 Processo Nº:  446/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 21/12/2022 às 09:12

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

CW61T-QAAMF-VM19R-QDV62-A5O2Q

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

Data 21/12/2022 09:59

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

Data 21/12/2022 10:03

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

Data 21/12/2022 09:58

       

       
       

DECRETO Nº  1766/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

483 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

109 - 3.3.90.14.00.00 - 303 - DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
165 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
  
Total Suplementação: 192.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de provável
Excesso de Arrecadação verificado a seguir e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

481 - 3.3.90.33.00.00 - 000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.000,00
482 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

156 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
486 - 3.3.90.33.00.00 - 000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
473 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
409 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
475 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
  
Total: 70.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 122.000,00

  
Total: 122.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 21 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2022
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à 
Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Endereço: Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Atender pessoas portadoras de necessidades 
especiais por meio de transferência de recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Valor do Repasse: R$ 182.434,00.
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade: 
Desde sua fundação, a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Douradina-PR , tem sido responsável pelo atendimento 
da educação especial no âmbito do Município de Douradina – PR e 
o repasse de recursos do Governo Federal tem levado em conta  os 
número de alunos matriculados na instituição.
Atualmente a APAE atende à aproximadamente setenta pessoas 
portadoras de necessidades especiais, sendo suas atividades de 
excepcional interesse púbico e, em razão disso, se faz necessário 
a implementação de políticas públicas no sentido de fomentar as 
atividades da associação.
A celebração da parceria tem objetivo o repasse de recursos do 
FUNDEB, regulamentado pela Lei n° 11.494/2007, para fins de 
atendimento da educação especial oferecida pelas instituições sem fins 
lucrativos, no caso a APAE.
Assim sendo, considerando que o projeto tem por objetivo o repasse de 
recursos recebidos do FUNDEB, o atendimento da educação especial, 
a celebração do termo de fomento, deverá ser efetivada por meio de 
inexigibilidade de chamamento público.
Assim sendo, em razão da natureza singular do objeto da parceria que 
somente pode ser executado pela APAE, o termo de fomento deve 
ser realizado por meio de inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do artigo 31, inciso, II, da Lei 13.019/2014.
Douradina, 21 de dezembro de 2022.
MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina 
– PR

MuNICÍPIO DE CIDaDE GaúCha
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução 
do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 06/2022, que após 
a análise e verificação das propostas ofertadas e após rejeição do 
recurso interposto pela licitante CABRAL & CABRAL ENGENHARIA 
LTDA, decidiu classificar a seguintes proponente:
Nº EMPRESA
01 FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Cidade Gaúcha, 21 de dezembro de 2022 .
Kleber Christiano Ciríaco
Suplente da presidente da comissão
Heloise Prado Dotto
membra da comissão
Francisca Francisvalda de Lima
membra da comissão

MuNICIPIO DE DOuRaDINa
EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO Nº.   194/2022                              ID: Nº.  2593
CONTRATO Nº.   195/2022                              ID: Nº.  2594
CONTRATO Nº.   196/2022                              ID: Nº.  2595
CONTRATO Nº.   197/2022                              ID: Nº.  2596
CONTRATO Nº.   198/2022                              ID: Nº.  2597
CONTRATO Nº.   199/2022                              ID: Nº.  2598
CONTRATO Nº.   200/2022                              ID: Nº.  2599
CONTRATO Nº.   201/2022                              ID: Nº.  2600
CONTRATO Nº.   202/2022                              ID: Nº.  2601
CONTRATO Nº.   203/2022                              ID: Nº.  2602
CONTRATO Nº.   204/2022                              ID: Nº.  2603
CONTRATO Nº.   205/2022                              ID: Nº.  2604
CONTRATO Nº.   206/2022                              ID: Nº.  2605
A presente contratação é feita de conformidade com as Leis 10.520/2002 e nº. 
8.666/93, modificada pela Lei nº. 8.883/94 mediante, Ata de Registro de Preços nº. 
86/2021, Processo Licitatório nº. 86/2021 Modalidade Pregão Presencial nº. 033/2021 
de 13/10/2021 e homologado em 20/12/2021
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratados:
A. D. DAMINELLI - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.749.758/0001-80, sito 
na Rua General Andrade Neves, nº. 1108, Jardim São Jorge, CEP. 87.710-040, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. nos Itens 35; 36; 52; 61; 110; 111; 133; 134; 
135; 136; 179; 181; 185; 219.
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.479.558/0001-13, sito a Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº. 4465, Edif. Castelo, Sala 01, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, nos Itens 65; 116; 117; 119; 147; 151; 152; 156; 158; 
189; 202; 223; 224; 293; 297.
CICAVEL - CIRÚRGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
76.345.370/0001-22, sito na Rua Lapa, nº. 2674, Parque São Paulo, CEP. 85.802-
062, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, nos Itens 25; 26; 32; 38; 96; 97; 98; 
128; 186; 193; 205; 206; 225; 291.
CWBCARE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 37.778.759/0001-00, sito na Rua Gouber Pinto Dionisio, nº. 55, Cidade Industrial, 
CEP. 81.460-140, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos Itens 5; 15; 34; 48; 
55; 56; 70; 71; 73; 74; 115; 118; 126; 127; 137; 138; 169; 170; 171; 172; 176; 184; 
187; 188; 210; 211; 213; 215; 221; 275; 277; 278; 279; 280; 281; 282; 283; 284; 285; 
309; 310.
DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 11.776.334/0001-78, sito a 
Avenida Luiz Antônio Faedo, nº. 1810, Sala 01, Centro, CEP. 85.601-275, na cidade 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, nos Itens 9; 21; 28; 31; 63; 105; 106; 108; 
177; 201; 208; 209; 217; 220; 233; 276; 288; 292.
K MÉDICA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.675.016/0001-58, sito na Rua Souza Naves, nº. 1145, Quadra 34, Lote 01, 
Centro, CEP. 87.702-220, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. nos Itens 49; 
50; 72; 122; 123; 159; 180; 273; 274
LÍDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 38.170.314/0001-05, sito na Avenida Marilia, nº. 838, Centro, CEP. 87.470-000, 
na cidade de Mariluz, Estado do Paraná. nos Itens 27; 33; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 69; 
75; 76; 77; 78; 79; 80; 81; 82; 83; 88; 89; 91; 92; 114; 175; 190; 191; 192; 194; 196; 
197; 198; 199; 200; 212; 216; 237; 242; 243; 244; 245; 246; 247; 248; 249; 250; 251; 
252; 253; 254; 255; 256; 257; 258; 259; 260; 261; 262; 263; 286; 287; 290; 314; 315.
CIRÚRGICA NOSSA SONHORA EIRELI - EPP Pessoa jurídica de direito privado na 
Rua  Pavão, 540, Jardim Bandeirantes, CEP. 86.703-250, na cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.907.666/0001-00, nos Itens 68; 142; 
143; 144; 145; 154.
MC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado Rua Fernando Ferrari, nº. 1175, Sala B E D, Bairro Vila Industrial, CEP. 
79.840-120, na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ 
sob n.º 21.870.007/0001-34, nos Itens 149; 153; 155; 313.
MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
Pessoa jurídica de direito privado, situado na Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Neto, nº. 1238, Sala 02, Centro,  CEP. 87.360-000, na cidade de Goioerê, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 39.241.426/0001-72, nos Itens 23; 24; 39; 84; 
85; 268; 312.
NOVA FASE COMÉRCIO DE PRODUOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa jurídica 
de direito privado na Rua Marechal Cândido Rondon, nº. 3109, Centro, CEP. 
85.810-120, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná l, inscrita no CNPJ sob n.º 
36.169.491/0001-46, nos Itens 23; 24; 39; 84; 85; 268; 312
PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado na Rua Joaquim Távora, nº. 2983, Bairro 
Parque São Paulo, CEP. 85.803-750, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 20.138.626/0001-76 nos Itens 18;  29; 46; 47;
51; 57; 64; 66; 87; 112; 129; 130; 157; 163; 164; 165; 166; 167; 168; 267; 271; 294; 
295; 296; 298; 299; 300; 301; 303; 304; 307; 308.
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado na Avenida 
Joaquim Duarte Moleirinho, nº. 3501, Jardim Itália II, CEP. 87.060-676, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.907.666/0001-00 nos 
itens 101; 148; 150.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Período: 12 (doze) meses
Valor total:  R$ 701.031,29(setecentos e um mil, trinta um reais e vinte nove centavos)
Douradina, Pr.  20 de dezembro de 2.022.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 701
 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/12/2022 05:00h/16:00h
Maringá/Londrina-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no 
Hospital das Clínicas e na Clínica de Reumatismo Rocha Loures
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 611/2022
DATA – 21/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Adelson Marcus Vicentim, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir 
de 27/12/22 a 15/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 612/2022
DATA – 21/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Borges de Oliveira, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir 
de 03/01/23 a 01/02/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613/2022
DATA – 21/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Cezar Lima Zampieri, por 
um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a 
partir de 03/01/23 a 12/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 366/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 956/2022, de 30 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 547.182,24 (quinhentos e quarenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
95 3.1.90.11.00.00 216 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
161 3.3.90.30.00.00 220 MATERIAL DE CONSUMO 682,24
156 3.1.90.11.00.00 219 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
169 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
195 3.3.90.30.00.00 143 MATERIAL DE CONSUMO 32.500,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
523 3.1.90.13.00.00 918 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
519 3.1.90.11.00.00 918 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
525 3.3.90.39.00.00 918 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  84.000,00
524 3.3.90.32.00.00 918 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  40.000,00
522 3.1.90.13.00.00 918 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
521 3.3.90.30.00.00 918 MATERIAL DE CONSUMO 72.000,00
520 3.1.90.11.00.00 918 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
329 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 547.182,24
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
101 (101)  FUNDEF 60%  150.000,00
143 (143)  CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL  32.500,00
216 (216)  FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022  25.000,00
219 (219)  FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) -  18.000,00
220 (220)  FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 682,24
504 (504)  ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES NÃO PREVIDENCIÁRIAS - Exec  5.000,00
918 (918)  MINIS. DA CIDADANIA - INCREMENTO PARA CUSTEIO ASS. SOCIAL 2  316.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  R$ 547.182,24
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 367/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
92 3.1.90.11.00.00 206 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     53.000,00
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
526 3.3.90.30.00.00 207 MATERIAL DE CONSUMO.........................................8.000,0
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 61.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
206 (206)  INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (PORT. 2  53.000,00
3207 (207)  CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS - PORTARIA 361-2021  8.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 61.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 368/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 579.700,00 (quinhentos e setenta e nove mil e setecentos reais), para atendimento 
das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
4 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................      500,00
1 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................  27.000,00
2 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................    5.000,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................       700,00
03.001.04.131.1100.2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO
24 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................    4.000,00
25 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................       900,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
29 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  11.200,00
30 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................    2.000,00
04.002 DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.002.04.123.1200.2.049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
32 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  13.900,00
33 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................    2.300,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
101 3.3.90.30.00.00 205 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................    8.000,00
106 3.3.90.30.00.00 215 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     5.500,00
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   12.000,00
97 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................     6.000,00
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA
151 3.3.90.30.00.00 221 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     2.000,00
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
161 3.3.90.30.00.00 220 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................        220,00
157 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............      3.100,00
158 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................      3.600,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
171 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    51.300,00
172 3.1.90.11.00.00 104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    97.500,00
175 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................    48.200,00
176 3.1.90.13.00.00 104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................................................    21.700,00
169 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............   73.000,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............   19.500,00
208 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................   22.300,00
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.2.040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
233 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................          80,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
248 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................      1.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
288 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................    26.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
298 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............     49.300,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
329 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   35.700,00
333 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     6.000,00
327 3.1.90.11.00.00 000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............    20.200,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 579.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
18 3.3.90.47.00.00 504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................    5.000,00
13 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...............................   10.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.00 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR
39 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS.......................................................................   10.280,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
91 3.1.90.11.00.00 205 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................     8.000,00
503 3.3.90.32.00.00 215 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..    5.500,00
96 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................   40.000,00
05.001.10.304.1500.2.06 VIGILANCIA SANITARIA
153 3.3.90.39.00.00 221 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........     2.000,00
05.001.10.305.1500.2.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
166 3.3.90.39.00.00 220 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........        220,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
170 3.1.90.11.00.00 102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............     53.000,00
174 3.1.90.13.00.00 102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................     20.000,00
07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
197 3.3.90.39.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........     20.000,00
07.001.12.361.1400.2.07 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL
203 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.  11.000,00
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.813.1401.1.00 Aquisição de Terreno Centro de Exposição
244 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...................................................................   20.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
252 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............      9.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
285 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............    25.000,00
293 4.4.50.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................    10.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.02 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
310 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................   10.000,00
10.001.15.451.1300.3.00 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
311 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................  137.000,00
10.001.15.452.1300.2.00 Prestação de Serviços Públicos
316 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    10.000,00
312 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............    50.000,00
10.001.16.482.1300.1.00 Aquisição de Terreno Habitação
324 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS..................................................................    20.000,00
10.001.17.512.1300.3.00 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS
325 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................    10.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.15.451.1301.3.00 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
326 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................     48.000,00
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
335 3.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........     30.700,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA
343 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................      5.000,00
11.002 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL (FUNREBOM)
11.002.06.182.2017.2.03 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL
352 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............   10.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 579.700,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 376/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 956/2022, de 30 de novembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
169 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  13.000,00
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  90.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 103.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
101 (101)  FUNDEF 60%  11.000,00
102 (102)  FUNDEF 40%  2.000,00
1000 (000)  RECURSOS LIVRES  90.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 103.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 179/2022 ID: 
2554, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SEAPLAN – 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob 
o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque 
Agostinho, na cidade de Douradina/PR, a seguir denominado CONTRATANTE e PETENO 
& TRENTINI ARQUITETURA ENGENHARIA E DESIGN LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 44.662.938/0001-42, estabelecida à Rua Glória, nº 1021, 
centro, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, CEP: 87.480-000, telefone (44) 2020-
3246, E-mail: escritorio.9cinco@gmail.com, neste ato representada por Elvis Alexandre 
Peteno, brasileiro, Engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 10.288.567-8 SSP/PR, 
inscrito no C.P.F./M.F. nº 063.474.779-71, residente e domiciliado na rua Onelia Beltrame 
Cabreli, nº 314, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná e/ou Larissa Dias Trentini, 
brasileira, Arquiteta, portadora da Cédula de Identidade nº 12.535.662-1 SSP/PR, inscrito 
no C.P.F./M.F. nº 105.943.869-00, residente e domiciliado na rua Piedade, nº 1776, na 
cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, firma o presente TERMO ADITIVO, (Quantidade 
e Valor e Execução) nos seguintes termos:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-5.086,45 
(cinco mil, e oitenta seis reais e quarenta cinco), referente aos itens eng. 3 e Eng. 4, e itens 
acrescentados eng. 7 e eng. 8, conforme planilha abaixo relacionados, mediante ao 
Processo de Credenciamento nº. 06/2022, Modalidade Inexigibilidade nº. 08/2022 de 
03/11/2022, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal 
nº 8.666/93.  

Código Descrição Und. Qtd. Aditivo Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Eng3 
Projeto Arquitetônico Executivo 
(estudo preliminar, arquitetônico 
básico, executivo e detalhamento  

M² 200 19,51 R$ 19,50  380,45 

Eng4 Projeto de Reforma (levantamento, 
estudos e detalhamento) M² 200 120 R$ 13,00 1.560,00 

Eng. 
10 

Projeto de instalação hidráulica-
sanitária (água fria, água quente, 
rede esgoto, águas pluviais) 

M² 50 120 R$ 7,80 936,00 

  
Itens a serem acrescentados: 
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Código Descrição Und. Qtd. Valor Unit. Valor Total 
Eng. 7 Projeto Elétrico/Telefônico M² 200 R$ 7,80  1.560,00 
Eng. 8 Projeto de Rede de lógico M² 200 R$ 3,25    650,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

do PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 08/2022 e Contrato 179/2022. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze um dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte dois (12/12/2022). 
 
___________________________  ______________________________ 
Prefeitura Municipal Douradina   Peteno & Trentini Arquitetura Engenharia E 
Oberdam José de Oliveira                        Design Ltda.             
Contratante                                                        Larissa Dias Trentini 
 Contratada 
 
                                                                            
Testemunhas 
____________________________                    ________________________________

      

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 210/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 015/2022, do Edital de 
Pregão Presencial nº 002/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ nº 04.233.582/0001-07
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicações de Avisos de Licitações, Extratos de Contratos e Afins, Editais, Decretos, Leis, 
Portarias e demais documentos oficiais de interesse do Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 015/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 27 de janeiro de 2023 até 26 de janeiro de 2024.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 44.115,96 (quarenta e quatro mil, cento e 
quinze reais e noventa e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 212/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 249/2022, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 105/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição, sob demanda, de veículos automotivos, zero 
km, dos tipos: passeio, urbano de carga, pick-up e furgão, destinados a atender as diversas 
Secretarias, desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços (ARP) nº 249/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 95.900,00 
(noventa e cinco mil e novecentos reais), que corresponde ao percentual de 14,41% da quantidade 
total inicial da Ata de Registro de Preços nº 249/2022, que tem como valor total R$ 665.300,00 
(seiscentos e sessenta e cinco mil e trezentos reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no 
item 2 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 211/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2021, do Edital de 
Concorrência Pública nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: XERRI E NOAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.575.814/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na 
modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, para construção da sede da 
2ª Companhia da PM/BPFRON em GUAIRA, com área construída total de 5.617,28 m2, cuja obra 
deve ser executada rigorosamente em conformidade com os projetos de engenharia, planilha de 
composição de serviços e memorial descritivo e demais anexos do edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REAJUSTE, num percentual de 11,57%, 
sobre o valor total do saldo remanescente do contrato (após a 7ª medição), que corresponde a R$ 
16.531.937,58 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos).
Do reajuste do valor: sobre o valor de R$ 16.531.937,58 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta e 
um mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde ao total do 
saldo remanescente do contrato (após a 7ª medição), será aplicado o reajuste no percentual de 
11,57%, representando um acréscimo no montante de R$ 1.912.724,89 (um milhão, novecentos 
e doze mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos). Desta forma, após o 
reajuste supracitado, o valor total do saldo remanescente do contrato (após a 7ª medição) passa 
a ser de R$ 18.444.662,47 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta mil, setecentos e cinquenta 
e oito reais e onze centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 300/2022 
Pregão Presencial nº 251/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BALANÇAS CASCAVEL IND. E EXP. LTDA - EPP, CNPJ nº 80.543.325/0001-50
Objeto do Contrato: aquisição de Balança Rodoviária Eletrônica, instalada e aferida pelo 
INMETRO, a ser utilizada na fiscalização e operação administrativa, do Porto Internacional Lacoste 
Sete Quedas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, desse Município.
Valor Total: R$ 217.800,00 (duzentos e dezessete mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: O Contrato terá de vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 21 de 
dezembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 020/2022
CONTRATO DE ADESÃO Nº 261/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2022
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Beneficiária: MARCIA SOARES DO NASCIMENTO, CPF nº 065.024.839-25
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. MARCIA SOARES DO NASCIMENTO, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “e” do Contrato de Adesão nº 261/2022, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 127/2022 e parecer jurídico deste município, fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 21 de dezembro de 2022.
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 580/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 251/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 251/2022, cujo objeto é a contrato é a aquisição 
de Balança Rodoviária Eletrônica, instalada e aferida pelo INMETRO, a ser utilizada na fiscalização 
e operação administrativa, do Porto Internacional Lacoste Sete Quedas, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, desse Município, sendo a empresa vencedora:
BALANÇAS CASCAVEL IND. E EXP. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 80.543.325/0001-50, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 217.800,00 (duzentos e dezessete 
mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 21 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 061/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
Objeto: aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Convenio nº 918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E 
Abastecimento, e o Município de Esperança Nova/PR, com contrapartida deste. 
Valor Total: R$62.500,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
Vigência: 06 (seis) meses, contar da data de assinatura, contudo prorrogável se for de interesse da 
administração ou se restar saldo a ser consumido. 
Data assinatura do Contrato: 16/12/2022. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 37/2022 
 

ITENS QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 01 UNIDADE 

Carreta agrícola forrageira basculante hidráulica 
(NOVA), capacidade mínima 6.000 kg; largura 
mínima de 2000mm; comprimento mínimo de 
3500mm; com quatro rodas aro 15.5 ou superior 
com pneus novos eixo tipo tandem ou pneus 
duplos; pistão hidráulico de dupla ação; tampa 
traseira com abertura automática durante o 
basculamento; pé de apoio para desengate. 

PROPRIA R$26.500,00 R$26.500,00 

02 01 UNIDADE 

Distribuidor de calcário (NOVO), fertilizantes e 
composto orgânico; transmissão mínimo por 
correias; altura total mínima 1700 mm; largura 
mínima 1800 mm; comprimento mínimo 4000 
mm; peso mínimo do equipamento de 1.100kg; 
capacidade mínima de carga de 2,7 m³; com 4 
rodas com pneus novos eixo tipo tandem aro 16; 
com defletor; esteira; dois discos de distribuição; 
pé de apoio para desengate; cardan de 
acoplamento ao trator com capa de segurança. 

PROPRIA R$36.000,00 R$36.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$62.500,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
 

 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 062/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: DANIEL DELMAR KISSMANN EPP 
Objeto: aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Convenio nº 918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E 
Abastecimento, e o Município de Esperança Nova/PR, com contrapartida deste. 
Valor Total: R$52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS) 
Vigência: 06 (seis) meses, contar da data de assinatura, contudo prorrogável se for de interesse da 
administração ou se restar saldo a ser consumido. 
Data assinatura do Contrato: 16/12/2022. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 37/2022 
 

ITENS QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

03 01 UNIDADE 

Terraceador de arrasto (NOVO), com levante 
por controle remoto; 20 discos de 26" x 6 
mm; espaçamento entre discos de 400 mm; 
peso mínimo do equipamento de 2.380kg; 
mancais a óleo; largura de transporte 
máxima de 3300 mm; largura mínima de 
trabalho 7000 mm; com 2 pneus novos para 
transporte. 

FORTE R$52.000,00 R$52.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS) 
  
 

 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNça E DO aDOLESCENTE

RESOLUÇÃO 12/2022
SÚMULA: Aprovar 10 dias de férias para os Conselheiros Tutelares 2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do 
dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, 
do jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 em reunião ordinária no dia 21/12/2022 
e pela ata nº 89/2022
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o período de 10 dias de férias para os Conselheiros Tutelares conforme escala abaixo:
Sara Alves Xavier
10/01/2022 a 19/01/2022
Dercy Ferreira Honório
27/02/2022 a 08/03/2022
Elzino Pereira Junior
08/03/2022 a 17/03/2022
Lucia Barbosa da Silva Araujo
03/04/2022 a 12/04/2022
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 21 de dezembro de 2022.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.555/2022
DATA: 21/12/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão n.º 085/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão n.º 085/2022 em favor da 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, cujo objeto trata da Contratação de empresa jornalística, 
para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos 
atos oficiais do Município de Icaraíma, compreendendo o poder executivo municipal, suas autarquias, 
fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais com leis, decretos, portarias, editais, avisos, 
notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, 
testes seletivos, etc., não havendo limites quantitativos diários para o envio de matérias. A contratada 
deverá fornecer no mínimo 100 exemplares diários do jornal impresso para esta Prefeitura sem nenhum 
custo adicional, além de disponibilidade digital diária em sua página.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: “Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de lanches, salgados e 
bolos, que serão utilizados em eventos realizados pelas secretarias e órgãos da prefeitura municipal de icaraíma, tudo 
de acordo com o termo de referência e demais anexos do edital.”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h:00m do dia 17/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 17/01/2023.
VALOR MAXIMO: R$ 64.497,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos e noventa e sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Apenas as empresas enquadradas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro 
empreendedor (MEI);
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica 
estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco 
Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/
PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por 
ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do 
objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a 
este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do 
presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto 
Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e 
simplificado, estão anexados ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais e regionais para configurar 
a aplicabilidade do beneficio regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, 
bem como, os orçamentos que compõem o presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 21 de Dezembro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 40/2022 - PARA COMPRAS 

PROCESSO Nº 75/2022 
 

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
TIPO: MENOR PREÇO /POR ITEM. 
 
1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, destinados às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, CONVENIO Nº 927106/2022, firmado entre a Ministério Da Agricultura, 
Pecuária E Abastecimento, e o Município de Esperança Nova/PR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$435.265,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos 
e sessenta e cinco reais). 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 08:00h do dia 22/12/2022, até às 08:00h do dia 16/01/2023. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 16/01/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 16/01/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Decreto Nº 10.024, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações e demais legislações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br, O 
cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 
 

Esperança Nova/PR, 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2022 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de 
serviços médicos, para complementar o regime de plantão 
presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da 
Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 
2097, Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 
2019/2017 e Termo de Referência constante do Anexo I do edital. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar o 
Edital de Chamamento Público nº 001/2022, mediante as seguintes 
condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES. O prazo de 
vigência previsto no subitem 4.2 do Edital para credenciamento de 
estabelecimentos cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde para realização dos procedimentos 
Objeto do certame, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, a partir da data de 11/01/2023 até o dia 10/01/2024. Continuarão 
abertas as inscrições para as pessoas jurídicas interessadas que 
pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2022; Serão mantidos todos os termos 
e condições do Edital, inclusive no que se refere aos valores, 
pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo 
apenas a prorrogação do prazo para credenciamento, não 
acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração 
municipal; 
O Chamamento e seus anexos poderão serem obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 21 de dezembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SEGUNDA PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 

OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos de saúde 
prestadores de serviços de assistência à saúde, interessados em 
participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do 
Município de Guaíra-PR, para prestação dos serviços ambulatorial, 
hospitalar e de apoio diagnóstico e terapêutico, nos termos do 
Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo 
decreto municipal 295, de 27/09/2016. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar 
pela segunda vez o Edital de Chamamento Público nº 001/2021, 
mediante as seguintes condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS 
CONDIÇÕES. O prazo de vigência previsto no subitem 01.02 do 
Edital para credenciamento de estabelecimentos de saúde 
prestadores de serviços de assistência, fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 06 de janeiro de 2023. Continuarão 
abertas as inscrições para as pessoas jurídicas interessadas que 
pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021; Serão mantidos todos os termos 
e condições do Edital, inclusive no que se refere aos valores, 
pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo 
apenas a prorrogação do prazo para credenciamento, não 
acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração 
municipal;  

AVISO DE SEGUNDA PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 

OBJETO: Incentivo aos estabelecimentos hospitalares contratados 
pelo Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, pelo Edital de 
Chamamento Público 001, de 06/01/2021 e nos termos do decreto 
municipal 295, de 27/09/2016 e estabelecidos neste Município, que 
compõem a rede filantrópica, sem fins lucrativos, contratados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR., doravante 
denominada SMS/FMS, para prestarem atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde nos níveis de Complexidade pactuados no 
Plano Operativo que faz parte do contrato decorrente deste 
Chamamento, para a prestação de serviços ambulatoriais e 
hospitalar de todos os procedimentos e especialidades constantes 
das Tabelas do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, 
para atender a demanda da SMS/FMS, nos termos do Programa 
Municipal de Apoio e Qualificação Hospitalar – HOSPGUAÍRA, 
instituído pelo decreto municipal 303, de 05/10/2016, Anexo II deste 
Edital. Os hospitais contratados por este edital, concorrerão ao 
recebimento dos incentivos estabelecidos pelo HOSPGUAÍRA. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar o 
Edital de Chamamento Público nº 002/2021, mediante as seguintes 
condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES. O prazo de 
vigência previsto no subitem 01.02 do Edital, fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar do dia 06 de janeiro de 2023. 
Continuarão abertas as inscrições para as pessoas jurídicas 
interessadas que pretendem participar do credenciamento, nos 
termos do Edital de Chamamento Público nº 002/2021; Serão 
mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se 
refere aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais 
condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para 
credenciamento, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres 
da administração municipal; 

AVISO DE SEGUNDA PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2021 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas médicas especializadas 
(Oftalmologia, Urologia, Gastrenterologia, Pneumologia, Cirurgia 
Vascular, Cardiologia, Ortopedia, Clínica Médica com Especialidade 
em Saúde Mental, Cirurgia Geral, Neurologia e Psiquiatria), 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos no Anexo IV, da Lei 
Municipal nº 2019/2017 e Termo de Referência constante do Anexo I 
deste edital. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar 

  

pela segunda vez o Edital de Chamamento Público nº 004/2021, 
mediante as seguintes condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS 
CONDIÇÕES. O prazo de vigência previsto no subitem 4.2 do Edital 
para credenciamento, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, a partir da data 20/01/2023 até o dia 19/01/2024, continuarão 
abertas as inscrições para as pessoas jurídicas interessadas que 
pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de 
Chamamento Público nº 004/2021; Serão mantidos todos os termos 
e condições do Edital, inclusive no que se refere aos valores, 
pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo 
apenas a prorrogação do prazo para credenciamento, não 
acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração 
municipal; 

AVISO DE SEGUNDA PRORROGAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2021 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para 
a realização de exames de apoio diagnóstico (ultrassonografia, 
endoscopia, colonoscopia, eletroencefalograma, densitometria 
óssea, uretrocistoscopia, estudo urodinâmico, ecocardiograma, 
teste de esforço, Holter 24 horas, eletroneuromiografia e 
ressonância nuclear magnética), conforme encaminhamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores 
básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017 e Termo de 
Referência constante do Anexo I do edital. 
O Município de Guaíra – Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitações, no uso das suas prerrogativas legais e com 
fundamento na Lei nº 8666/1993 e alterações, RESOLVE Prorrogar 
pela segunda vez o Edital de Chamamento Público nº 007/2021, 
mediante as seguintes condições: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS 
CONDIÇÕES. O prazo de vigência previsto no subitem 5.1 do Edital 
e onde constar, para credenciamento de estabelecimentos 
hospitalares, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar do 
dia 19 de março de 2023. Continuarão abertas as inscrições para as 
pessoas jurídicas interessadas que pretendem participar do 
credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 
007/2021; serão mantidos todos os termos e condições do Edital, 
inclusive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, 
finalidades e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do 
prazo para credenciamento, não acarretando assim nenhum prejuízo 
aos cofres da administração municipal; 

Os Chamamentos e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 21 de dezembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022 
 

A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com 
sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado: 

 
OBJETO: “Celebração de ata de registro de preços visando 

futuras e eventuais aquisições de lanches, salgados e bolos, que serão 
utilizados em eventos realizados pelas secretarias e órgãos da prefeitura 
municipal de icaraíma, tudo de acordo com o termo de referência e demais 
anexos do edital.” 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h:00m do dia 

17/01/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 

17/01/2023.  

VALOR MAXIMO: R$ 64.497,00 (sessenta e quatro mil 
quatrocentos e noventa e sete reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014. 

Apenas as empresas enquadradas como Microempresas 
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor (MEI); 

 
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à exclusividade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente. Entende-se como região a Microrregião de 
Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto 
Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por 
ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração 
Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta 
qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior 
vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente 
Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 
2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e 
simplificado, estão anexados ao processo licitatório, cartões de CNPJ de 
empresas locais e regionais para configurar a aplicabilidade do beneficio 
regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto 
deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o presente 
processo, visando pormenorizar a presente justificativa. 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às 
propostas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, 
nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a 
Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 21 de 
Dezembro de 2022.

                         _________________________________________ 
Joyce da Silva Francisco Vergentino 

Pregoeira 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.556/2022
DATA: 21/12/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sra. Joyce 
da Silva Francisco Vergentino,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas EVI SPOR MATERIAL 
ESPORTIVO , CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE LTDA E ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n. º 084/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n. º 084/2022 em favor das empresas, 
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO , CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTE LTDA E ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRAD cujo objeto 
trata da celebração de ata de registro de preços visando futura e 
eventual aquisição de materiais Esportivos destinados as crianças e 
adolescentes do municipio .
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de 
Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 025/2022
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria 
de Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 262/2022, 
em 06 de dezembro de 2022.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor EVERALDO BERALDO, ocupante do 
cargo de Procurador Jurídico, portador do RG nº 4.208.287-2 SESP/
PR, relativas ao período aquisitivo 20/04/2021 a 19/04/2022, por um 
período de gozo de 10 dias a contar de 28/12/2022 até 06/01/2023.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
dias do mês Dezembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 027/2022
SÚMULA: Nomeia Comissão Representativa da Câmara Municipal.
CONSIDERANDO o art. 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Icaraíma;
CONSIDERANDO o art. 27 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelas prerrogativas do Poder 
Legislativo durante o período de recesso legislativo;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, após ouvido o Plenário da 
Câmara Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Representativa da Câmara Municipal de 
Icaraíma, para, entre outros fins, zelar pelas prerrogativas do Legislativo 
Municipal, conforme disposto no art. 66 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis e art. 27 da Lei Orgânica Municipal.
Presidente: Manoel Timóteo de Almeida;
Membro: Altair Gomes;
Membro: Gilmar Girão;
Membro: Agnaldo Alberto Cardoso;
Membro: Laércio Bulgaron Domingos.
Art. 2º A Comissão terá validade durante todo o período do Recesso 
Legislativo, entre os dias 23 de dezembro de 2022 a 01 de fevereiro 
de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
dias do mês Dezembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
EDITAL N.º 026/2022
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, 
PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 
001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação 
o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, 
provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01829 MARCIA LUCIA DA SILVA  22º ZELADORA 
037.185.859-36
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal 
de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato deverá atender os 
requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de 
qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no 
Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, 
se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
e o respectivo Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato 
da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame 
médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, 
no decorrer do certame ou quando da posse e tiver atendido outras 
condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para 
nomeação, será submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes 
documentos para admissão e nomeação, alem de observar o previsto 
no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, 
quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar 
número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site 
do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante 
da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do 
TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e 
declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não 
estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado 
fica sujeito à aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser 
realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, 
considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá 
atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras 
constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme 
disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária 
para posse e aprovação em exame médico físico e psicológico em 
no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de 
Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda 
documentação necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital 
de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de 
convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 21 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 614/2022
DATA – 21/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rosangela Maria Strazza, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017, a partir 
de 09/01/23 a 07/02/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 615/2022
DATA – 21/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marilia Lago, por um período de 30 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 – 20 dias, a partir de 03/01/23 a 22/01/23;
2021/2022 – 10 dias, a partir de 23/01/23 a 01/02/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2022
DATA – 21/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias às servidoras, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 09/01/23 a 07/02/23, 
conforme abaixo relacionado:
Santina Rosaria de Oliveira de Lima, CPF – 028.565.599-05
Greize Sabine de Andrade, CPF – 027.457.609-04
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 617/2022
DATA – 21/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Divanete dos Santos Lopes, por 
um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
27/12/22 a 25/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 618/2022
DATA – 21/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Benedito Carlos de Almeida, por 
um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
27/12/22 a 25/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 619/2022
DATA – 21/12/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Lidia Ortega, por um 
período de 30 dias a partir de 03/01/23 a 01/02/23, referente ao período 
aquisitivo 2003/2008.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

 PREFEITuRa DO MuNICÍPIO DE MaRILuz
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2022
CONTRATO Nº 040/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): GUILHERME DE OLIVEIRA JESUS 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o 
dia 31 de julho de 2023.
Mariluz: 21/12/2022

 
 

        
 

 

DECRETO Nº 198/2022 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 081/2022, 
objetivando Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel S-10 e Arla, destinado a suprir as 
necessidades de abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes a frota municipal – 
Município de Iporã/Pr, pelo período de 12 (doze) meses, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total - R$ 
POLIS & POLIS LTDA R$ 640.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 

  Iporã/PR, 21 de dezembro de 2022 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES  
Prefeito Municipal 

 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 61/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de cálculos 
judiciais trabalhistas, laudos técnicos para fundamentar as impugnações 
aos cálculos de peritos judiciais, visando à defesa dos interesses do 
Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP.  
Valor será por contratação, dentro da necessidade da realização dos 
serviços, seguindo estimado em portfólio anexo ao processo.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 21 de Dezembro de 2022. 

OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 290/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, firmam o presente Contrato de 
Empreitada de Obra por Preço Global com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Alterações, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
DO OBJETO – Constitui objeto do presente a contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA, na Escola Municipal Nossa Senhora das 
Graças, no Município de Maria Helena-PR, conforme definido no projeto, planilhas de serviços, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo, bem como da proposta apresentada as fls 553-
559, do processo/edital de licitação nº 149/2022, modalidade Tomada de Preços nº 009/2022, partes 
integrante do objeto deste contrato. 
 
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 199.475,30, (cento e 
noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA 
obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
Ordem de Serviços. 
 
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 21/12/2022 a 21/12/2023, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo 
 
 
Maria Helena - PR, 21 de dezembro de 2022. 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 62/2022 – Dispensa nº 08/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de Frascos de solução Ringer sistema fechado 
medicamento indispensável para uso nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 20 de Dezembro de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 265/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço SaaS (Software 
as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social e os Regimes próprios de Previdência 
Social dos servidores Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, no Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 09/11/2022 á 09/11/2027.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 246/2022 e Inexigibilidade nº 
041/2022.
Iporã-Pr. 09 de Novembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

 Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 

LEI N° 1.862/2022 

 

SÚMULA: Cria e Regulamenta Cargos 

Comissionados, extingue e cria Funções 

Gratificadas dentro do quadro de servidores do 

Município de Icaraíma/PR. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 062/2022. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Cria e regulamenta os cargos de 

Coordenador de Manutenção Predial e Coordenador de Limpeza Pública 

conforme descrição a seguir detalhada que passa a compor o ANEXO I da Lei 

n.º 1.403/2017: 

CARGO/FUNÇÃO QTDE 
VAGAS 

CC ATRIBUIÇÕES 

Coordenador de 
Manutenção Predial 

  01 02 Realiza reparos na área de manutenção predial, inspeciona 
regularmente as dependências das instalações do Município, 
observa potenciais problemas de manutenção e toma medidas 
necessárias para saná-las. Avalia presença de não conformidades, 
elabora e envia os relatórios ao seu superior, Realiza vistorias de 
entrada e saída das instalações e equipamentos da empresa, antes e 

depois de cada evento. Supervisiona equipe nas atividades de 
infraestrutura, envolvendo instalação e manutenção predial. 
Elabora os procedimentos de trabalho para manutenção corretiva e 
preventiva. Acompanha o recebimento e a inspeção de materiais 
para manutenção e a qualidade das instalações. Executar outras 
tarefas que forem determinadas pelo chefe de Setor, Secretario de 
Administração ou Prefeito Municipal. 

Coordenador de Limpeza 
Pública 

01 03 Responsabilizar-se pelos serviços de limpeza pública e coleta de lixo; 
superintender, acompanhar, fiscalizar e atribuir funções aos garis, 
coletores de lixo e demais servidores em exercício no serviço de 
limpeza pública e coleta de lixo; acompanhar o trabalho diário de 
limpeza pública e coleta de lixo; fiscalizar os serviços de aterro 
controlado; propor medidas administrativas destinadas à melhorar o 
sistema de coleta de lixo e limpeza pública; acompanhar e fiscalizar o 
trabalho de limpeza de praças e jardins; executar serviços de 
encarregado de pessoal e/ou turma; Executar outras tarefas que 
forem determinadas pelo chefe de Setor, Secretario de 
Administração ou Prefeito Municipal.. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

 Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 

Art. 2º Ficam extintas as seguintes Funções 

Gratificadas constantes no art. 1º da Lei 1.388/2017: 

FUNÇÃO FG 
Coordenador do Setor de Patrimônio FG-5 
Coordenador dos Serviços de Vigilância FG-7 
Coordenador de Departamento de Tesouraria FG-6 

 

Art. 3º Cria as Funções Gratificadas de Coordenador 

dos Serviços de Varrição Mecanizada e Coordenador da Padaria Municipal as 

quais passam a compor o ANEXO I da Lei n.º 1.388/2017: 

FUNÇÃO VAGAS FG ATRIBUIÇÕES 
- Coordenador 
dos Serviços 
de Varrição 
Mecanizada. 

01 FG-03 - Coordenar as atividades da varrição mecanizada, acompanhar a execução de  
escalas quando necessário, atender as demandas da função, contribuir e colaborar 
com os demais setores de limpeza pública do Município, coordenar e/ou executar as 
atividades de varrição mecanizada nos distritos quando for designado, coordenar, 
organizar, acompanhar e realizar a manutenção dos maquinários e equipamento da 
varrição mecanizada, comunicar ao chefe imediato qualquer informação e/ou fato 
relacionado ao desenvolvimento dos trabalhos de varrição, atender quaisquer outras 
solicitações do chefe imediato, cumprir a carga horária dos trabalhos, cumprir o 
horário e escala de horário de trabalho designado, Executar outras tarefas que 
forem determinadas pelo chefe de Setor, Secretario de Administração ou Prefeito 
Municipal.. 

Coordenador 
da Padaria 
Municipal 

01 FG-06 Supervisiona a confecção de pães e outros produtos a serem produzidos, elaborar 
rotina de trabalho, lidera a equipe de padeiro e auxiliares, controla escalas e demais 
atividades relacionadas Executar outras tarefas que forem determinadas pelo 
chefe de Setor, Secretario de Administração ou Prefeito Municipal.. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do 

mês de dezembro de 2022. 

 

_________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº123/2022 PMI-PROCESSO 270/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO. 

 

Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de comunicação, para a Secretaria de 
Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.040.644/0001-76, 
no valor de R$ 10.672,00 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reais), para prestação de serviços de manutenção de 
equipamentos de comunicação, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do 
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 
 

UND SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

 
 
R$ 10.672,00 R$         10.672,00  

 
2. Justificativa 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de comunicação atendendo 
demanda da Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento.  
Deve ficar claro que para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de comunicação, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor 
preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 10.672,00 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reais). 
 

 R$ 10.672,00 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reais) em manutenção de equipamentos de 
comunicação. 

 

Iporã/PR, 21 de dezembro de 2022 

                                                                        

RENAN GUSTAVO BORGES 
Secretário Municipal de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento 

 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 426/2022 

 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a 

proposta apresentada nas Licitações:  

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 36/2022 – CIUENP, que trata da implantação de 

registro de preço para contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 

realização de exames médicos ocupacionais dos servidores (admissionais, demissionais, 

periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com emissão de Atestado de Saúde 

Ocupacional – ASO em conformidade com o Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional (PCMSO) e realização dos exames de Eletrocardiograma, Eletroencefalograma 

com laudo, acuidade visual e Audiometria. 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta Situação Observação 

J.V DIAS ALEOTTI – CLINICA 
MULTIDICIPLINAR - EPP 

38.000,00 Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL   R$38.000,00  
 

 
LOTE 02 
Proponente Proposta Situação Observação 

J.V DIAS ALEOTTI – CLINICA 
MULTIDICIPLINAR - EPP 

79.000,00 Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL   R$ 79.000,00 
 

 
LOTE 03 
Proponente Proposta Situação Observação 

J.V DIAS ALEOTTI – CLINICA 
MULTIDICIPLINAR - EPP 

39.900,00 Classificado / 
Vencedor 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

VALOR TOTAL   R$ 39.900,00 
 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Umuarama/PR, 21 de Dezembro de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 427/2022 

 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a 

proposta apresentada nas Licitações:  

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 37/2022 – CIUENP, que trata da Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de soluções em telecomunicações, telefonia móvel 

para as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, visando dessa 

maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo serviço de atendimento móvel de 

urgência do CIUENP. 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta Situação Observação 

TELEFONICA BRASIL S/A 35.900,00 Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL   R$ 35.900,00 
 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Umuarama/PR, 21 de Dezembro de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
 

 1 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 
009/2022, EDITAL DE LICITAÇÃO N° 
149/2022 

 
 

Expirado o prazo recursal a partir da publicação do resultado e 
classificação, também de acordo com o parecer jurídico e considerando ainda o 
julgamento e Classificação das propostas referente a Tomada de preços n° 
009/2022, Edital de Licitação n° 149/2022, que tem como objeto a Contratação de 
empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE 
AULA, na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças, no Município de Maria 
Helena-PR, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e 
demais anexos, constituindo parte integrante desta Tomada de Preços.  

HOMOLOGO em favor da empresa C J NOBRE 
CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.127.698/0001-18, localizada na Rua Desembargador Munhoz de 
Melo, nº 3800, Sala 703 Edifício centro comercial, CEP 87.501-180, Zona I, na 
Cidade de Umuarama Paraná, com o valor global de R$ 199.475,30, (cento e 
noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), o 
julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria n°003/2022, sobre o Edital de licitação n° 149/2022, 
Tomada de Preços n° 009/2022.  

 
 
 

Maria Helena - PR, 21 de dezembro de 2022 
 
 
                                               

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 60/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis para utilização em bombas 
de infusão, marca “Samtronic”, modelo EG-0422, que equipam e são 
imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.873,00 (Dois mil oitocentos e setenta e três 
reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 21 de Dezembro de 2022. 

OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e 
de outro lado como CONTRATADA a Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.156.943/0002-60, com 
sede à PR 323, KM 326, PEROBAL-PR. CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. 
Luiz Gabriel De Souza, inscrito no CPF sob nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na Rua 
Cambe n°3935 ZONA DOIS ap.1701, na cidade de Umuarama PR CEP 87.502-160 Celebram o 
presente Termo Aditivo ao contrato nº 141/2021, da TOMADA DE PREÇOS n° 021/2021 Processo 
126/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 14,45%  do Contrato, no valor de R$ 228.602,19 (Duzentos e vinte 
e oito mil, seiscentos e dois reais e dezenove centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 
do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 22 de Dezembro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Representante: LUIZ GABRIEL DE SOUZA
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 140/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e 
de outro lado como CONTRATADA a Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.156.943/0002-60, com 
sede à PR 323, KM 326, PEROBAL-PR. CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. 
Luiz Gabriel De Souza, inscrito no CPF sob nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na Rua 
Cambe n°3935 ZONA DOIS ap.1701, na cidade de Umuarama PR CEP 87.502-160 Celebram o 
presente Termo Aditivo ao contrato nº 140/2021, da TOMADA DE PREÇOS n° 020/2021 Processo 
125/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 14,25% do Contrato, no valor de R$ 153.782,28 (Cento e cinquenta 
e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), com base no que dispõe a 
cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 22 de Dezembro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Representante: LUIZ GABRIEL DE SOUZA
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 041/2022 PMI – PROCESSO Nº. 246/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço SaaS (Software as a Service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios no município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Contratada: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV 
S.A.
CNPJ: 42.422.253/0001-01
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 04 de novembro de 2022.
       RENAN GUSTAVO BORGES
Secretário Municipal de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 041/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 246/2022, para a eficácia do ato, nos 
termos do Artigo 26 e 25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 04 de novembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA:  nº 125/2022 
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: J.C.F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa especializada na execução de serviços de Implantação de 
Iluminação Pública para as Ruas Campos Sales e Manoel Ribas, conforme localização em 
anexo, com fornecimento e instalação de postes de rede de baixa tensão; cabos de baixa tensão; 
fornecimento e instalação das luminárias LM -1 Com lâmpadas de vapor de sódio 70 W, com 
apresentação de aprovação de Projeto e Fornecimento de Art. Especifica.
Valor Total: R$ 57.107,84 (cinquenta e sete mil, cento e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Vigência: 21/12/2022 á 21/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 263/2022 e Pregão Presencial nº 080/2022.
Iporã-Pr. 21 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 292/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: AMBROZIM & CÂNDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para Ampliação do CMEI Recanto dos Pequeninos - Município 
de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 189.526,62 (cento e oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta 
e dois centavos).
Vigência: 21/12/2022 á 21/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 239/2022 e Tomada de Preços nº 013/2022.
Iporã-Pr. 21 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 291/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DELAI & SILVA – LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pão tipo francês, para as Secretarias e 
Departamentos que integram a Administração Pública do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$17.050,00 (Dezessete mil e cinquenta reais).
Vigência: 21/12/2022 á 21/02/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 269/2022 e Dispensa nº 122/2022.
Iporã-Pr. 21 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

CÂMaRa MuNICIPaL DE PERObaL
EDITAL Nº 007/2022
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no 
Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao Ofício n. 210 e 212/2022 de autoria 
do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores(a) 
deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões 
Extraordinárias, a realizar-se nos dias 27 e 30 de dezembro de 2022 às 09h, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 041/2022, que Dispõe sobre a proibição da utilização de “narguilé” em 
locais públicos, bem como de Dispositivos Eletrônicos de fumar (cigarros eletrônicos) em qualquer 
local nos limites territoriais do Município de Perobal, Estado do Paraná, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI Nº. 047/2022, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando 
outras providências.
PROJETO DE LEI Nº. 048/2022, que Cria o Fundo para reforma e ampliação da sede do 
Legislativo Municipal de Perobal.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 009/2022, que Altera a Lei Complementar Municipal nº.055, 
de 28 de março de 2012, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Perobal, Estado do Paraná, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 88/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
34/3.3.90.36.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     15.000,00
35/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617501.015 Contrato de Consorcio - CIBAX
121/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
247/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 0
TOTAL  ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 70.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica   utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde
270/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
Fonte 0
TOTAL ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 70.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 400, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 200,00 (duzentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.1.91.96.00.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO (FR 001) R$ 200,00
TOTAL R$ 200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 001) R$ 200,00
TOTAL R$ 200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 84/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 218/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 84/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
TABLET´S PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DE CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1.071/2021, CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO- PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
EUROPC COMPUTADORES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/12/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº083/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1170 de 19 de dezembro de 2022, publicada em 20 de dezembro de 2022.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.635.470,00 (Um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil quatrocentos e setenta), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
866/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.470,00
Fonte 785
TOTAL ................................................................................................................... 6.470,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
12/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
13/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice
19/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
20/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
21/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
23/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
24/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 65.000,00
26/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno
28/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
29/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
31/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
32/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
33/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
47/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
48/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais
53/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
55/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
76/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 19.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.01 Gabinete do Secretario
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario
84/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
108/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 70.000,00
110/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
125/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 6.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
130/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
132/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
138/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos
148/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
149/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
150/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 7.000,00
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais
159/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
173/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
178/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 1.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar
190/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
191/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
219/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura
228/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
229/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
235/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 300.000,00
237/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
983/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
984/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
285/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
290/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
292/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
293/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS
308/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar
310/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
311/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
327/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
328/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
333/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.01 Gabinete do Secretario
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario
337/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
338/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
10.02 Divisão de Esportes
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
343/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
344/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
FONTE 0
TOTAL ................................................................................................................. 1.629.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................. 1.635.470,00
     Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados fica utilizado o provável 
excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte  785 ................................................................................................R$        6.470,00;
Fonte  0.. ..................................................................................................R$  1.629.000,00;
      conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº084/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1171 de 19 de dezembro de 2022, publicada em 20 de dezembro de 2022.
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$   6.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Previdência......................................R$   9.000,00
3.3.90.14 – Diárias Civil............................................................................R$ 12.000,00
Total......................................................................................................R$    27.000,00
 Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o 
proveniente da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 27.000,00
Total.......................................................................................................R$   27.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
            Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº085/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1172 de 19 de dezembro de 2022, publicada em 20 de dezembro de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável 
excesso de arrecadação no valor de R$ 161.889,74 (cento e sessenta e um mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
setenta e quatro  centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
210/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
213/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 11.899,74
Fonte 104
TOTAL ..................................................................................................... 161.899,74
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 104 ............................................................................................R$       161.899,74;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL  ................................................................................................R$       161.899,74.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº086/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1173 de 19 de dezembro de 2022, publicada em 20 de dezembro de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no 
valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretários
1122/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
1123/3.1.90.11.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
174/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
FONTE 103
TOTAL ....................................................................................................... 97.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
252/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 54.000,00
238/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 7.000,00
FONTE 303
TOTAL ..................................................................................................... 61.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
253/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 40.000,00
FONTE 494
TOTAL ..................................................................................................... 40.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 198.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares
91/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 46.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
217/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 51.000,00
FONTE 103
TOTAL ......................................................................................................... 97.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
239/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 43.000,00
241/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI 14.000,00
243/3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
246/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00
FONTE 303
TOTAL ..................................................................................................... 61.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
257/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 494
TOTAL ......................................................................................................... 40.000,00
TOTAL GERAL ......................................................................................................... 198.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº087/2022
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1174 de 19 de dezembro de 2022, publicada em 20 de dezembro de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
para fins de devolução de saldo de convênio.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
1756/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES
Fonte 891
                          Art. 2º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor 
de R$ 564,43 (quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos) para devolução de saldo e juros de 
aplicação dos Convênios de fontes vinculadas a Ação Social
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
1756/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES    564,43
Fonte 891
TOTAL ..................................................................................           564,43
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o Excesso  de 
arrecadação na Fonte  de Recursos            775............................R$   564,43,    conforme o contido no parágrafo 3º. 
Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..............................................................................................R$  564,43
Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 86/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 05 de janeiro de 2023, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, através do Sistema de Pregão, 
Bolsa de Nacional de Compras, para: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA DROGARIA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 
141.847,25 (cento e quarenta e um mil oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos), 
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 23 de 
dezembro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 85/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 06 de janeiro de 2023, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 555.808,22 (quinhentos e cinquenta e 
cinco mil oitocentos e oito reais e vinte e dois), Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 27 de dezembro de 2022, 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 817/2022, de 21 de dezembro de 2022.
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular, o servidor público 
Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-PR., matricula – 223-
2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotado no Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 04 
- Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 2.022 – Manutenção e Atividades 
do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações.
Art. 2º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Suplente, o servidor público Sr. 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do RG nº. 6.018.562-0 SSP-PR., matricula nº. 126-
0, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado no Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 04 
- Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 2.022 – Manutenção e Atividades 
do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações.
Art. 3º. DESIGNAR também a equipe de apoio, aqui qualificados como Membros, com a seguinte 
composição: Sr. SERGIO ROBERTO, portador do RG n° 7.279.783-3 SSP-PR, matricula nº 205-4, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo; Sra. SIRLENE APARECIDA 
FELBER, portadora do RG nº. 4.943.622-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, Matrícula nº 201-1, e a Sra. SIRLAINE FERREIRA FREDERICO 
BLASQUES, portadora do RG nº 10.100.704-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, matrícula nº. 637-8, constantes do Quadro Próprio desta Municipalidade.
Art. 4º. Os Servidores no exercício das funções ora designados, desempenharão as atividades 
vinculadas na execução de Pregões e Leilões promovidos por este município, obedecendo os 
preceitos da lei vigente, podendo deliberar e assinar todos os documentos necessários, para o fiel 
cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir da competência de janeiro de 2023.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 806/2022, de 16 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil e Art. 99 da Lei Municipal nº. 410/93, mais um período de férias em favor 
do servidor público Sr. APARECIDO DONIZETE CHAGAS, portador do RG nº. 1.535.289-
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Raio-X, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual encontra-se lotado na: 07 – Secretaria de 
Saúde, 03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, sendo 
10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 08/02/2021 a 07/08/2021 e 20 (vinte) dias 
referente ao período aquisitivo 08/08/2021 a 07/02/2022, a serem concedidos no interstício 
temporal de 21/12/2022 a 19/01/2023, com pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 807/2022, de 16 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor de Servidores Públicos Municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação, tendo 
em vista o interstício temporal entre o término do ano letivo de 2022 e início do ano letivo de 2023, 
conforme relação a seguir:
Mat:        Nome:      Cargo:     P. Aquisitivo:         P. Concessivo:
729-3 Adriana Rosa da Silva  Aux. Serv. Gerais 01/03/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
425-1 Amélia R. da Silva Aux. Serv. Gerais 05/07/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
283-6 Antonia de L. Godoi Aux. Serv. Gerais 30/12/2022-2023 03/01/2023 a 12/01/2023
481-2 Cleonice G. F. Frederico Aux. Serv. Gerais 22/02/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
477-4 Cristiane Apda. Biondi Aux. Serv. Gerais 07/02/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
611-4 Dallithy da S. V. Santos Aux. Serv. Gerais 21/04/2021-2022 21/12/2022 a 19/01/2023
154-6 Donizete R. Godoi Serv. Serv. Gerais 27/08/2021-2022 21/12/2022 a 19/01/2023
597-5 Edna Silveira Limas Aux. Serv. Gerais 11/03/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
833-8 Franciele B. S. de Lima Aux. Serv. Gerais 07/02/2022/2023 21/12/2022 a 19/01/2023
864-3 Gisele Apª de Carvalho Aux. Serv. Gerais 01/04/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
282-8 Iraci da S. Oliveira Aux. Serv. Gerais 05/03/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
845-1 Jucilene Lopes Schiano Aux. Serv. Gerais 16/03/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
862-1 Katarin L. P. Marcelino Aux. Serv. Gerais 01/04/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
866-4 Ligiane da Silva Castro Aux. Serv. Gerais 13/04/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
418-9 Luana Bruna Azevedo Aux. Serv. Gerais 22/06/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
 435-9 Luciano Lima de Freitas Téc. Administrativo 20/10/2021-2022 21/12/2022 a 19/01/2023
284-4 Maria Apda. O. Paula Aux. Serv. Gerais 05/03/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
7-8 Maria Ruiz Pimenta Aux. Administrativo 01/01/2021-2022 21/12/2022 a 19/01/2023
262-3 Sandra Alves de Oliveira Aux. Serv. Gerais 29/06/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
835-4 Raquel Lima de Freitas Aux. Serv. Gerais 11/02/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
585-1 Renata Gobato de Souza Aux. Serv. Gerais 09/12/2021-2022 21/12/2022 a 19/01/2023
266-6 Rosangela Maria Bueno Aux. Serv. Gerais 12/02/2022-2023 21/12/2022 a 19/01/2023
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 808/2022 de 19 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVIII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade nº. 7.707.232-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado, Padrão GP, Classe XIII, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção 
e Atividade da Assessoria Jurídica; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
referentes ao período aquisitivo de 26/06/2021-2022, a serem concedidos durante o período de 
27/12/2022 a 25/01/2023, com direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias, lançado em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 809/2022 de 19 de dezembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do Servidor Público Sr. MARCELO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de 
Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-II, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares inerentes ao período aquisitivo 01/03/2021-2022, a serem concedidos na 
temporada de 19/12/2022 a 02/01/2023, com direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 810/2022 de 19 de dezembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. ADENILSON MARQUES DA MATA, brasileiro, Portador do RG n°. 
6.455.385-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo; Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção da Vigilância 
Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
02/05/2022-2023, a serem concedidos no período de 03/01/2023 a 17/01/2023, com o pagamento 
do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 810/2022 de 19 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CREUZA DA SILVA FREDERICO, brasileira, portadora 
do RG n°. 6.578.113-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 08/08/2021-2022, a serem concedidos no período de 09/01/2023 
a 17/02/2023, com direito ao pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser 
lançado em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 814/2022 de 19 de dezembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, portador 
do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 
2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes a 30 
(trinta) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 06/02/2021-2022, concedidos no 
período de 19/01/2023 a 17/02/223, com direito ao pagamento do Abono de 1/3 Constitucional a 
ser lançado em folha da competência de dezembro de 2023
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 815/2022 de 20 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. SILVIA CAROCIN DO NASCIMENTO COLONELLI, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8.825.765-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 11/05/2022-2023, a 
serem concedidos durante o período de 03/01/2023 a 12/01/2023, com o pagamento integral do 
Abono Constitucional de 1/3 de Férias, na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2022
Abre Crédito Suplementar por provável excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício 
de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 223.087,00 (duzentos e vinte e três mil, oitenta e sete 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 101 – FUNDEB 70%
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.03 – FUNDEB – F N D E B V P E
Atividade                  12.361.0024.2.074 – Manutenção e encargos de escolas municipais – FUNDEB 70%
El. Despesa (324)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    77.652,00
El. Despesa (325)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$       6.550,00
Atividade                  12.365.0024.2.212 – Manutenção e encargos da educação infantil Creche – FUNDEB 70%
El. Despesa (335)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    46.100,00
El. Despesa (336)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      3.175,00
Atividade                  12.365.0024.2.230 – Manutenção e encargos da educação infantil pré escola – FUNDEB 70%
El. Despesa (338)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    86.880,00
El. Despesa (339)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      2.730,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  223.087,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 223.087,00 (duzentos e vinte e três mil, 
oitenta e sete reais), na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado no art. 5º da Lei 
Municipal Orçamentária nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Demonstrativo de Cálculo do 
Provável Excesso de Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 101
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
R$
 EXERCÍCIO DE 2221EXERCICIO DE 2022
MÊSNO MÊS  ACUMULADANO MÊSACUMULADA
Janeiro        337.480,92 337.480,92          375.169,32 375.169,32
Fevereiro        270.498,91 607.979,83          307.692,61 682.861,93
Março        293.137,86 901.117,69          330.941,43 1.013.803,36
Abril        240.650,81 1.141.768,50          277.371,39 1.291.174,75
Maio        324.292,08 1.466.060,58          307.010,83 1.598.185,58
Junho        313.275,00 1.779.335,58          241.269,96 1.839.455,54
Julho        244.336,13 2.023.671,71          288.229,45 2.127.684,99
Agosto        251.988,10 2.275.659,81          317.562,66 2.445.247,65
Setembro        296.212,37 2.571.872,18          268.969,45 2.714.217,10
Outubro        276.125,06 2.847.997,24          274.264,66 2.988.481,76
Novembro        291.797,34 3.139.794,58          280.170,59 3.268.652,35
Dezembro        290.144,30 3.429.938,88 3.268.652,35
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO%R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)...3.268.652,354,1040
1º de 2021.......................3.139.794,58
2º de 2021.......................           290.144,30 4,1040302.051,88
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos)....           3.167.000,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022..........        3.268.652,35
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022..          302.051,88
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022..............           3.570.704,23
Provável Excesso de arrecadação para o exercicio de 2022......              403.704,23
Obs. Nas receitas mensais, foi excluido Operações de Créditos
S.Jorge do Patrocínio, 16 de dezembro de 2022
José Carlos BolsanelloJosé Carlos Baraldi
Tec. ContábilPrefeito Municipal
 Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 141/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.556, de 21 de dezembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 494.00,00 (Quatrocentos e 
noventa e quatro mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.02.05 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (32)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$        300,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (42)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    9.000,00
UN. ORÇ.03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
El. Despesa (81)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    10.000,00
UN. ORÇ.03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (108)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$      8.000,00
UN. ORÇ.03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL...............R$       1.000,00
El. Despesa (128)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................R$         900,00
Atividade15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do Departamento de serviços urbanos
El. Despesa (159)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL................R$          800,00
UN. ORÇ.03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (169)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL.................R$     20.000,00
El. Despesa (170)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      6.000,00
El. Despesa (172)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       8.000,00
ÓRGÃO04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade                  04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de receita e cadastro
El. Despesa (208)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    21.000,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade                  04.124.0007.2.056 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (228)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    16.000,00
El. Despesa (230)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$         300,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                  12.364.0031.2.065 - Manutenção e encargos do transporte escolar-universitários
El. Despesa (294)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    11.500,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                  27.812.0036.2.082 - Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa (354)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.500,00
UN. ORÇ. 05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade                  12.361.0023.2.086 - Manutenção e encargos da merenda escolar-ensino fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$      5.000,00
Atividade                  12.365.0023.2.218 - Manutenção e encargos da merenda escolar-educação infantil
El. Despesa (365)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$     5.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
UN. ORÇ. 06.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Atividade                  08.241.0039.2.096 – Manutenção e atividades da assistência ao idoso
El. Despesa (402)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.200,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                  20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (549)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   31.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 158.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (259)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    57.000,00
El. Despesa (262)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL.................R$       5.000,00
El. Despesa (264)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$    10.000,00
El. Despesa (266)33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..........R$      1.000,00
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção do transporte escolar
El. Despesa (278)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Total Fonte .......................................................................................................................R$  83.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     3.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (449)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$         500,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (470)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$      5.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (493)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$   176.000,00
El. Despesa (497)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       3.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA......R$     50.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$  237.500,00
Fonte  494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de  Saúde
El. Despesa (477)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$    15.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$    15.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$  494.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 494.00,00 (Quatrocentos e 
noventa e quatro mil reais)), conforme seguem:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e encargos das atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (1)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$    104.200,00
El. Despesa (2)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...........................................R$      60.000,00
El. Despesa (3)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$        5.000,00
ORGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.  02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade                  04.122.0002.002 - Manutenção Do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (14)33.90.14 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.................................................R$       5.000,00
El. Despesa (16)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..................R$       5.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio
El. Despesa (52)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS......R$      3.000,00
El. Despesa (56)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     1.000,00
Atividade04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados
El. Despesa (69)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      2.900,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações
El. Despesa(70)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     1.000,00
El. Despesa (71)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (72)31.90.01 – APOSENTADORIA, RESERVA REMUNERADA.......................R$     6.800,00
El. Despesa (80)33.90.91 – SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................................R$     2.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ indústria
El. Despesa(90)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     8.000,00
El. Despesa (91)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.500,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa(97)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.500,00
El. Despesa (98)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     5.000,00
El. Despesa (99)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa(113)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.500,00
El. Despesa (116)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$          800,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de águas pluviais
El. Despesa(118)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     4.000,00
El. Despesa (119)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das atividades da defesa civil
El. Despesa(124)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      5.800,00
Atividade15.452.0014.1.019 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para praças, parques e jardins
El. Despesa (149)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$       600,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.1.021 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o pátio rodoviário
El. Despesa (165)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$     5.500,00
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2022
Abre Crédito Suplementar por provável excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício 
de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.457,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 102 – FUNDEB 30%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                       05.03 – FUNDEB – F N D E B V P E
Atividade                   12.361.0024.2.076 – Manutenção e encargos de escolas municipais – FUNDEB 30%
El. Despesa (327) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$      
5.360,00
Atividade                   12.361.0024.2.078 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (331) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$         900,00
El. Despesa (332) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$          
197,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$       6.457,00
Total Geral......................................................................................................................R$       6.457,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 6.457,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete reais), na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado no art. 5º da Lei Municipal 
Orçamentária nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Demonstrativo de Cálculo do Provável 
Excesso de Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 102
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
    R$
  EXERCÍCIO DE 2221 EXERCICIO DE 2022
MÊS NO MÊS   ACUMULADA NO MÊS ACUMULADA
Janeiro           23.592,83  23.592,83             78.219,02  78.219,02
Fevereiro           23.619,23  47.212,06             69.831,55  148.050,57
Março           23.650,00  70.862,06             89.536,65  237.587,22
Abril           25.358,28  96.220,34           102.393,21  339.980,43
Maio           21.650,14  117.870,48             95.600,00  435.580,43
Junho           22.230,79  140.101,27           108.139,51  543.719,94
Julho           29.299,62  169.400,89             49.323,60  593.043,54
Agosto           41.894,00  211.294,89             49.641,72  642.685,26
Setembro           44.472,70  255.767,59             52.789,72  695.474,98
Outubro           46.130,08  301.897,67             55.210,96  750.685,94
Novembro           36.998,02  338.895,69             61.745,98  812.431,92
Dezembro         119.716,72  458.612,41   812.431,92
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO % R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)... 812.431,92 139,7292
1º de 2021....................... 338.895,69
2º de 2021.......................            119.716,72  139,7292 286.995,93
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos)....               738.000,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022..........           812.431,92
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022..           286.995,93
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022..............            1.099.427,85
Provável Excesso de arrecadação para o exercicio de 2022......               361.427,85
Obs. Nas receitas mensais, foi excluido Operações de Créditos
  S.Jorge do Patrocínio, 16 de dezembro de 2022
José Carlos Bolsanello  José Carlos Baraldi
Tec. Contábil  Prefeito Municipal
 Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
                Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145 /2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade02.061.0003.01 – Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(24)      31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$     4.500,00
UN. ORÇ.02.05 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa(30)      31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$        600,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (47)33.70.41 – CONTRIBUIÇÕES.................................................................R$         650,00
El. Despesa (49)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    14.850,00
UN. ORÇ.03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
El. Despesa (81)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$      2.000,00
UN. ORÇ.03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (108)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$     11.000,00
UN. ORÇ.03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (125)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$       4.000,00
Atividade15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividade e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (133)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$          500,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (167)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$       9.500,00
El. Despesa (169)      31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$      2.000,00
ÓRGÃO04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade                  04.124.0007.2.056 - Manutenção e encargos do Departamento de contabilidade
El. Despesa (228)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$     1.000,00
El. Despesa (230)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$         100,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa(357)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.500,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa (374)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$        500,00
Total ................................................................................................................................R$   52.700,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (446)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$     2.500,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do programa saúde da família - PSF
El. Despesa (464)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$         300,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa(470)      31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$     1.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar
El. Despesa (497)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$         200,00
Total................................................................................................................................R$     4.000,00
Fonte  511 – Taxas Prestação de serviços
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (51)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.600,00
Total.................................................................................................................................R$     3.600,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$    60.300,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 60.300,00 (sessenta mil e 
trezentos reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ORGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.  02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade                  04.124.0050.2.011 - Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (29)33.90.40 – SERV. TECNOLIGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.....R$    1.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDUSTRIA E COMERCIO
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações
El. Despesa(71)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ indústria
El. Despesa(91)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      4.600,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa (98)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$      6.500,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das atividades da defesa civil
El. Despesa(122)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      5.000,00
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa(130)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividade e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (138)33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$      1.500,00
ÓRGÃO                         04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.                    04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa(202)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................R$      4.600,00
UN. ORÇ.                     04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade                   04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa(221)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.000,00
El. Despesa(222)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       2.500,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   08.244.0086.2.120 – Programa de benefícios eventuais
El. Despesa(386)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$     2.000,00
El. Despesa(387)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO....................R$     2.500,00
ÓRGÃO                         08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                     08.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da secretaria de agricultura
El. Despesa(544)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.500,00
UN. ORÇ.                     08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa(552)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.000,00
El. Despesa (554)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      5.000,00
Atividade                   20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ 
sistemas de irrigação
El. Despesa (564)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.000,00
Atividade                   20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da Produção vegetal
El. Despesa (567)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      2.000,00
Total ................................................................................................................................R$   52.700,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de Atenção Básica
El. Despesa(451)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.000,00
Total.................................................................................................................................R$     4.000,00
Fonte  511 – Taxas Prestação de serviços
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade18.512.0058.2.158-Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental
El. Despesa (587)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     3.600,00
Total.................................................................................................................................R$     3.600,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$    60.300,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná

El. Despesa (168)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................................R$      1.400,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(194)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      3.400,00
UN. ORÇ. 03.10 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de educação
El. Despesa(196)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.000,00
ÓRGÃO                         04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.                    04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (201)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$          900,00
El. Despesa (203)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$         300,00
Atividade                  28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, Pasep e outros
El. Despesa(206)32.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO............................R$     3.100,00
El. Despesa(207)46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$     1.600,00
UN. ORÇ.                     04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITAS E CADASTROS
Atividade                  04.129.0067.2.050 – Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(213)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      6.000,00
UN. ORÇ.                     04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade                   04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa (216)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$      16.000,00
El. Despesa (217)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$       5.900,00
El. Despesa (219)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       2.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                   12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural
El. Despesa(291)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      9.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade                   13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ centros culturais
El. Despesa (344)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$     1.400,00
Atividade                   13.392.0033.2.080 – Manutenção de unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa(349)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
UN. ORÇ.                     05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa (355)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS......R$      1.500,00
UN. ORÇ.                     05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade                   12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar-ensino fundamental
El. Despesa (359)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       1.000,00
El. Despesa (360)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL..................R$      1.300,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   08.122.0041.2.022 – Manutenção da secretaria de assistência social
El. Despesa (367)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       2.000,00
Atividade                   08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(383)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     1.000,00
UN. ORÇ.                     06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade                   08.244.0082.2.222 – Manutenção das atividades do programa de atenção integral a família - PAIF
El. Despesa(395)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.000,00
Atividade                   08.244.0082.2.226 – Manutenção das atividades do programa MDS/IGD/-SUAS
El. Despesa(397)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.000,00
El. Despesa(399)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.000,00
UN. ORÇ.                     06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Atividade                   08.243.0081.2.094 – Programa de proteção social especial p/ adolescente em conflito com a lei 
e substancias psicoativas
El. Despesa(410)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.200,00
El. Despesa(411)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.100,00
Atividade                   08.243.0101.2.224 – Manutenção das atividades do fundo da infância e da adolescência – FIA
El. Despesa(414)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.500,00
ÓRGÃO                         08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                     08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (553)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.............R$     2.900,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção de produção animal
El. Despesa(568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.500,00
ÓRGÃO                        09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.                   09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa(570)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$     1.600,00
Atividade                  18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (573)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      2.000,00
UN. ORÇ.                     09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (598)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$      3.000,00
El. Despesa (603)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.000,00
Atividade                   18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos
El. Despesa (605)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       1.500,00
El. Despesa (606)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.500,00
El. Despesa(607)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$     4.000,00
UN. ORÇ.                     09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.541.0062.2.178 – Manutenção, encargos e equipamentos do fundo municipal de meio ambiente
El. Despesa (612)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.400,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 335.100,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade12.361.0070.2.058 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. Despesa (233)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS................................R$     20.000,00
El. Despesa (235)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       4.000,00
El. Despesa (247)44.90.52 – Equipamento e Material Permanente..............................R$       5.000,00
UN. ORÇ.                      05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa(248)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$     15.000,00
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (268)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       5.000,00
El. Despesa (271)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       5.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação infantil-Pré Escola
El. Despesa (312)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Atividade12.367.0030.2.072 – Manutenção e encargos da educação especial
El. Despesa (321)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.......................................................R$     19.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  83.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.02 – DEPATAMENTO DA SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa(428)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      3.000,00
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa(429)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (448)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$     4.000,00
El. Despesa (454)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$      2.500,00
El. Despesa(461)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      2.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do programa saúde da família – PSF
El. Despesa (465)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$     1.500,00
El. Despesa(466)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.500,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do programa agente comunitário de saúde
El. Despesa (476)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      3.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (480)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$     1.500,00
El. Despesa(484)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       3.400,00
El. Despesa (486)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       3.500,00
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/melhoramento de unidades 
saúde
El. Despesa(490)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$     5.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção das atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar-
MAC
El. Despesa (494)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      3.000,00
El. Despesa (504)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO........................R$      1.500,00
El. Despesa (505)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$      1.500,00
Atividade10.302.0104.2.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
PR-CIUENP
El. Despesa (517)33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...R$      1.000,00
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa(524)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (531)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$     2.000,00
El. Despesa(534)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$      5.000,00
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e encargos do Programa de vigilância epidemiológica
El. Despesa(539)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$      2.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$    60.900,00
Fonte  494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do programa agente comunitário de saúde
El. Despesa(471)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    15.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$    15.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$   494.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de dezembro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.552/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O LAR BENEFICENTE 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar novo Termo de Fomento com o LAR BENEFICENTE 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ n.º 03.460.803/0001-17, localizado à Rua Alcídia Nascimento 
Digigov, nº. 32, Jardim Planalto, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. DORIVAL PESSUTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.000.079-1 SSP/PR e do CPF/
MF nº 483.699.779-87, residente e domiciliado à Av. 15 de Novembro, nº 1594, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná.
Art. 2º O presente Termo tem por objetivo auxiliar no atendimento aos idosos do município de São Jorge 
do Patrocínio, acolhidos pelo Lar.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), que serão repassados conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho 
aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar o requerimento com 
o valor correspondente ao repasse, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade 
Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas 
bimestral realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações 
previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução 
Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei 
Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que 
a justifiquem, desde que aceitas pelo Município.
Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer uma única vez, por igual 
período, podendo aplicar como critério de reajuste inflacionário a variação medida pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.553/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI, inscrita no CNPJ nº 80.404.056/0001-40, 
localizada à Rua Sebastião Divino Simão, em São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Presidente Sra. NILMA DIAS LOURENÇO, brasileira, casada, portadora 
do RG/CI nº. 1.891.330-5 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 914.445.009-53, residente e domiciliada à 
Estrada da Pedra, lote 578/579 – Sítio Santa Maria, em São Jorge do Patrocínio, Estado Paraná.
Art. 2º O presente Termo tem por objetivo atender as ações dos Programas de proteção à 
Maternidade e a Infância e Assistência Social, desenvolvidos pela Entidade em parceria com a 
Prefeitura Municipal.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de 
R$ 265.416,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais), que serão 
repassados em parcelas mensais até o 5º dia útil de cada mês, conforme o cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões 
Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade 
e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada através do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências 
Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.554/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA CONTINUADO DA PEDAGOGIA DE ALTERNÂNCIA, 
VOLTADO PARA JOVENS DE AMBOS OS SEXOS DO ENSINO MÉDIO COM FORMAÇÃO EM 
NÍVEL TÉCNICO AGRÍCOLA, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA CASA FAMILIAR RURAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, uma Entidade que 
tem por finalidade a educação e orientação cultural, beneficente, filantrópica, de promoção da 
assistência social, sem fins lucrativos e de caráter familiar, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.403.807/0001-42, com sede à Estrada São Henrique, Lote nº 750, Km 08, Bairro Gurucaia, 
em São Jorge do Patrocínio, Paraná, representada por sua Presidente a SRª. NAIR CARNIEL 
SPANHOL, portadora do CPF/MF nº. 032.882.529-88, RG nº. 5.841.201-5, residente e domiciliada 
na Rua José Hermínio Visconsini, 141 – Jardim Alto da Boa Vista, em São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º A presente Lei tem por objetivo apoiar o Programa continuado da Pedagogia de Alternância, 
voltado para os jovens de ambos os sexos do Ensino Médio com formação técnico agrícola, 
devidamente matriculados na Casa Familiar Rural, proporcionando uma formação integrada 
as suas atividades rurais por meio de assistência técnica especializada, buscando novas 
oportunidades de produção e geração de renda no meio agrícola.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros desta Lei, constituem-se na importância global de 
R$ 224.508,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e oito reais), que serão repassados em 
parcelas mensais até o 5º dia útil de cada mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões 
Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade 
e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada através do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências 
Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.555/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO 
DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, inscrita no CNPJ nº. 
08.728.317/0001-50, localizada na Rodovia PR 490, km 01, Parque Industrial, em São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente SR. NATAL HONÓRIO, 
brasileiro, casado, portador do RG/CI nº. 1.709.041 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 408.076.309-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Manoel, Lote nº 20, Vila Rural Bom Jesus, no município de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná.
Art. 2º A presente Lei tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no sistema de 
enxertia, no intuito de diminuir o custo de aquisição do milheiro de mudas pelo produtor em até 
60% do valor de mercado.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 
62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), que serão repassados em parcelas mensais 
até o 5º dia útil de cada mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho 
aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente 
o requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões 
Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade 
e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada através do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências 
Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.557/2022
Altera dispositivos na da Lei nº 2.098, de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre 
a contratação temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso V ao artigo 2º da Lei nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º ...................................................................................
V – admissão de Professor, Professor de Educação Infantil, Professor de Educação 
Física, Auxiliar de Serviços Gerais Motoristas ou, quaisquer outros subordinados às 
Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal e Secretaria de Educação;
Art. 2º Fica alterada a redação do § 1º do artigo 2º da Lei nº 2.098, de 09 de junho 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º ...................................................................................
§ 1º A contratação de professores e de pessoal nas áreas a que se refere o inciso 
V do artigo 2º será efetivada para suprir a falta de docente e servidores de carreira 
decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, afastamento para 
capacitação, nos casos de licenças legalmente concedidas e para o atendimento 
individualizado temporário de alunos da educação especial com diagnóstico 
de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e mediante solicitação de equipe 
multidisciplinar para atendimento educacional especializado.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.562/2022
Denomina o edifício do Poder Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominado Edifício Claudinei Leonel, a sede do Poder Legislativo Municipal, 
localizado na Av. Carlos Spanhol, nº 03, neste Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná.
Art. 2º. Imediatamente à denominação, será instalada placa de identificação no local.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.556/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, no corrente exercício financeiro, no valor 
de R$ 626.500,00 (seiscentos e vinte e seis mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.02.05 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
Atividade05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (32)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$        300,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (42)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    25.000,00
El. Despesa (46)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$        800,00
UN. ORÇ.03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
El. Despesa (81)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    10.000,00
UN. ORÇ.03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (108)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$      8.000,00
El. Despesa (111)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$        400,00
UN. ORÇ.03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL...............R$       5.000,00
El. Despesa (128)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................R$         900,00
Atividade15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais
El. Despesa (134)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL................R$          800,00
Atividade15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do Departamento de serviços urbanos
El. Despesa (159)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL................R$          800,00
El. Despesa (162)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$       5.000,00
UN. ORÇ.03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (169)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL.................R$     20.000,00
El. Despesa (170)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      9.500,00
El. Despesa (172)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       8.000,00
ÓRGÃO04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
Atividade                  04.129.0067.2.050 - Manutenção do Departamento de receita e cadastro
El. Despesa (208)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    28.000,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade                  04.124.0007.2.056 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (228)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    16.000,00
El. Despesa (230)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$         300,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                  12.364.0031.2.065 - Manutenção e encargos do transporte escolar-universitários
El. Despesa (294)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    11.500,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                  27.812.0036.2.082 - Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa (354)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.500,00
UN. ORÇ. 05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade                  12.361.0023.2.086 - Manutenção e encargos da merenda escolar-ensino fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$      5.000,00
Atividade                  12.365.0023.2.218 - Manutenção e encargos da merenda escolar-educação infantil
El. Despesa (365)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$     5.000,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (373)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   10.000,00
UN. ORÇ. 06.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Atividade                  08.241.0039.2.096 – Manutenção e atividades da assistência ao idoso
El. Despesa (402)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.200,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                  20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (549)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   55.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 230.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (259)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    67.000,00
El. Despesa (262)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL.................R$       5.000,00
El. Despesa (264)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$    10.000,00
El. Despesa (266)33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..........R$      1.000,00
Atividade12.361.0026.2.064 – Manutenção do transporte escolar
El. Despesa (278)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Atividade12.365.0029.1.0027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para a educação infantil
El. Despesa (295)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$       8.000,00
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil-Creche
El. Despesa (296)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    20.000,00
El. Despesa (298)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$       4.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos da educação infantil-Pré escola
El. Despesa (308)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    15.000,00
El. Despesa (310)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$       4.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  144.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     3.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (449)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$         500,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (470)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$      5.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (493)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$   176.000,00
El. Despesa (497)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       3.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA......R$     50.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$  237.500,00
Fonte  494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do Programa Agente Comunitário de  Saúde
El. Despesa (477)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$    15.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$    15.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$  626.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 626.500,00 (seiscentos e vinte e seis 
mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade01.031.0001.2.001 – Manutenção e encargos das atividades da Câmara Municipal
El. Despesa (1)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$    110.000,00
El. Despesa (2)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...........................................R$      60.000,00
El. Despesa (3)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$        5.000,00
ORGÃO02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ.  02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade                  04.122.0002.002 - Manutenção Do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (14)33.90.14 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.................................................R$       5.000,00
El. Despesa (16)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..................R$       5.000,00
UN. ORÇ.  02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade                  04.124.0050.2.011 - Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (29)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$      1.000,00
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio
El. Despesa (52)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS......R$      3.000,00
El. Despesa (53)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$      2.000,00
El. Despesa (56)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     1.000,00
Atividade04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados
El. Despesa (69)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      2.900,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações
El. Despesa(70)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     1.000,00
El. Despesa (71)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (72)31.90.01 – APOSENTADORIA, RESERVA REMUNERADA.......................R$     6.800,00
El. Despesa (80)33.90.91 – SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................................R$     2.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis p/ indústria
El. Despesa(90)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     8.000,00
El. Despesa (91)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.500,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa(97)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.500,00
El. Despesa (98)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     5.000,00
El. Despesa (99)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa(113)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.500,00
El. Despesa (116)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$          800,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de águas pluviais
El. Despesa(118)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     4.000,00
El. Despesa (119)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade06.182.0047.2.231 – Manutenção das atividades da defesa civil
El. Despesa(122)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      5.000,00
El. Despesa(123)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO................R$    10.600,00
El. Despesa(124)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      5.800,00
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública
El. Despesa(130)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.000,00
Atividade15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviço funerais e de cemitério
El. Despesa(138)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.500,00
Atividade15.452.0014.1.019 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para praças, parques e jardins
El. Despesa (149)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$       600,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade26.782.0020.1.021 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o pátio rodoviário
El. Despesa (165)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$     5.500,00
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (168)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................................R$      1.400,00
Atividade26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário
El. Despesa(187)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      2.000,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(194)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      3.400,00
UN. ORÇ. 03.10 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de educação

El. Despesa(196)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.000,00
ÓRGÃO                         04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ.                    04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (201)33.90.40 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO......R$          900,00
El. Despesa(202)33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................R$      4.600,00
El. Despesa (203)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$         300,00
Atividade                  28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, Pasep e outros
El. Despesa(206)32.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO............................R$     3.100,00
El. Despesa(207)46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$     1.600,00
UN. ORÇ.                     04.02 – DEPARTAMENTO DE RECEITAS E CADASTROS
Atividade                  04.129.0067.2.050 – Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(213)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      6.000,00
UN. ORÇ.                     04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade                   04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização
El. Despesa (216)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.......R$      16.000,00
El. Despesa (217)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$       5.900,00
El. Despesa (219)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       2.000,00
El. Despesa(221)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       2.000,00
El. Despesa(222)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       2.500,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                   12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural
El. Despesa(291)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      9.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                     05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade                   13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ centros culturais
El. Despesa (344)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$     1.400,00
Atividade                   13.392.0033.2.080 – Manutenção de unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa(349)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
UN. ORÇ.                     05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes
El. Despesa (355)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS......R$      1.500,00
Atividade                   27.812.0037.1.031 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto 
comunitário
El. Despesa (358)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$       600,00
UN. ORÇ.                     05.06 – DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Atividade                   12.361.0023.2.086 – Manutenção e encargos da merenda escolar-ensino fundamental
El. Despesa (359)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       1.000,00
El. Despesa (360)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS–PESSOAL CIVIL..................R$      1.300,00
ÓRGÃO06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.                     06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   08.122.0041.2.022 – Manutenção da secretaria de assistência social
El. Despesa (367)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL........R$       2.000,00
Atividade                   08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/centros assistenciais
El. Despesa (372)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$     3.700,00
Atividade                   08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(383)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA............R$     1.000,00
Atividade                   08.244.0086.2.120 – Programa de benefícios eventuais
El. Despesa(386)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO...............R$     2.000,00
El. Despesa(387)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO....................R$     2.500,00
UN. ORÇ.                     06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade                   08.244.0082.2.222 – Manutenção das atividades do programa de atenção integral a família - PAIF
El. Despesa(395)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.000,00
Atividade                   08.244.0082.2.226 – Manutenção das atividades do programa MDS/IGD/-SUAS
El. Despesa(397)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.000,00
El. Despesa(399)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     1.000,00
UN. ORÇ.                     06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Atividade                   08.243.0081.2.094 – Programa de proteção social especial p/ adolescente em conflito com a lei 
e substancias psicoativas
El. Despesa(410)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.200,00
El. Despesa(411)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.100,00
Atividade                   08.243.0101.2.224 – Manutenção das atividades do fundo da infância e da adolescência – FIA
El. Despesa(414)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      1.500,00
ÓRGÃO                         08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                     08.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                   20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da secretaria de agricultura
El. Despesa(544)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.500,00
ÓRGÃO                         08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                     08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa(552)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.000,00
El. Despesa (553)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.............R$     2.900,00
El. Despesa (554)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
Atividade                   20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
Atividade                   20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ 
sistemas de irrigação
El. Despesa (564)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.000,00
Atividade                   20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da Produção vegetal
El. Despesa (567)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     2.000,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção de produção animal
El. Despesa(568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      3.500,00
El. Despesa (569)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$      1.200,00
ÓRGÃO                        09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.                   09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa(570)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$     1.600,00
Atividade                  18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (573)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      2.000,00
El. Despesa (575)33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS.......R$      5.000,00
UN. ORÇ.                     09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (598)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$      3.000,00
El. Despesa (603)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.000,00
Atividade                   18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos
El. Despesa (605)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       1.500,00
El. Despesa (606)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.500,00
El. Despesa(607)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$     4.000,00
UN. ORÇ.                     09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Atividade                   18.541.0062.2.178 – Manutenção, encargos e equipamentos do fundo municipal de meio ambiente
El. Despesa (612)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       1.400,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 406.600,00
Fonte 103 – 5% Sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ.                      05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade12.361.0070.2.058 – Manutenção e encargos gerais da educação
El. Despesa (233)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS................................R$     20.000,00
El. Despesa (235)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................R$       4.000,00
El. Despesa(247)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$      5.000,00
UN. ORÇ.                      05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa(248)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$     15.000,00
Atividade12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (268)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       5.000,00
El. Despesa (271)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       5.000,00
Atividade12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação infantil-Pré Escola
El. Despesa (312)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Atividade12.367.0030.2.072 – Manutenção e encargos da educação especial
El. Despesa (321)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.......................................................R$     19.000,00
Atividade12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ educação infantil
El. Despesa (4854)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$    61.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  144.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.02 – DEPATAMENTO DA SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa(428)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      3.000,00
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa(429)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     3.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (448)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$     4.000,00
El. Despesa (454)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$      2.500,00
El. Despesa(461)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$      2.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção do programa saúde da família – PSF
El. Despesa (465)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$     1.500,00
El. Despesa(466)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     2.500,00
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do programa agente comunitário de saúde
El. Despesa (476)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      3.000,00
Atividade10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (480)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$     1.500,00
El. Despesa(484)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$       3.400,00
El. Despesa (486)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       3.500,00
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/melhoramento de unidades 
saúde
El. Despesa(490)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$     5.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção das atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar-
MAC
El. Despesa (494)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$      3.000,00
El. Despesa (504)33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO........................R$      1.500,00
El. Despesa (505)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$      1.500,00
Atividade10.302.0104.2.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
PR-CIUENP
El. Despesa (517)33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...R$      1.000,00
Atividade10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa(524)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (531)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$     2.000,00
El. Despesa(534)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$      5.000,00
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e encargos do Programa de vigilância epidemiológica
El. Despesa(539)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$      2.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$    60.900,00
Fonte  494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.301.0089.2.132 – Manutenção e encargos do programa agente comunitário de saúde
El. Despesa(471)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    15.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$    15.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$    626.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 21 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
    Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.558/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 47.703,70 (quarenta 
e sete mil, setecentos e três reais e setenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 389 – Incremento Temporário – MAC estadual
Órgão  07 – SECRETARIA DE SAÚDE
Un. Orç.  07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.1.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar - MAC
El. Despesa ()  33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.R$   47.703,70
Total da Fonte .........................................................................................................R$   47.703,70
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$   47.703,70
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme Resolução SESA nº 
775/2022, firmada entre o Município de São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos das referida Resolução, na 
respectiva fonte, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como 
excesso de arrecadação por fonte, obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei 
nº 2.446/2021, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 
de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.559/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e a transferir recursos financeiros à 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 77.871.416/0001-
00, localizada à Rua dos Comerciários, nº 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, solteira, portadora do RG/
CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº 
930, na cidade de Altônia, Paraná.
Art. 2º A presente Lei visa firmar Termo de Fomento com a APAE de Altônia para o atendimento às pessoas portadoras 
de necessidades especiais do município de São Jorge do Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de 
acordo com a condição física e mental de cada uma, com acompanhamento médico, psicológico, nutricional, de 
fisioterapia, hidroterapia e equoterapia assim como outros de caráter semelhante, considerando que a demanda de 
pessoas que apresentam necessidades especiais neste município não é suficiente para a criação de uma escola que 
preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 99.251,12 (noventa e 
nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e doze centavos), que serão repassados em parcelas mensais até o 5º dia 
útil de cada mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com 
o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.560/2022
Autoriza o Poder Executivo a instituir campanha permanente de controle populacional de cães e gatos no município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam o Poder Executivo autorizado a instituir no Município de São Jorge do Patrocínio a Campanha 
Permanente de Controle Populacional de Cães e Gatos, machos e fêmeas, a ser realizado trimestralmente.
§ 1º. A Campanha referida no caput deste artigo será feita em conjunto com as clínicas, hospitais e consultórios 
veterinários instalados no município de São Jorge do Patrocínio, devidamente cadastrados na Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Turismo, que realizarão, no período abrangido por ela, esterilização de caninos e felinos domésticos, 
machos e fêmeas.
§ 2º. A Campanha instituída por esta lei tem como objetivo a esterilização gratuita de animais pertencentes a pessoas 
de baixa renda. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, fica autorizada a definir os critérios para definição 
e formas de comprovação de pessoas de baixa renda.
§ 3º. Independente do período abrangido pela Campanha, as clínicas, hospitais e consultórios veterinários 
cadastrados poderão, por livre arbítrio, executar os serviços de esterilização, nos moldes ora estabelecidos, durante 
todos os meses do ano.
§ 4º. As esterilizações serão realizadas nas dependências das clínicas, hospitais e consultórios veterinários 
cadastrados ou em locais apropriados pertencentes a Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, ou outro local 
autorizado pelo Executivo, e contará, preferencialmente, com mão de obra especializada dos médicos veterinários 
que se inscreverem.
§ 5º. A administração municipal poderá manter convênios, em caráter permanente, com clínicas, hospitais e consultórios 
veterinários para esterilização de cães e gatos, machos e fêmeas, pertencentes a pessoas comprovadamente de 
baixa renda.
Art. 2º. O cadastramento que se refere o § 1º do art. 1º, será efetuado até 30 (Trinta) dias antes da data de início da 
Campanha.
§ 1º. É facultativa a participação das clínicas, hospitais e consultórios veterinários na Campanha.
§ 2º. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo poderá fazer gestões junto as entidades representativas dos 
médicos veterinários e ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, visando o engajamento dos profissionais para 
o sucesso da Campanha.
Art. 3º. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo poderá fazer gestões junto à iniciativa privada, fundações, 
autarquias, órgãos públicos e entidades ambientalistas, visando a realização de convênios que possibilitem o custeio 
das despesas de material e remédios necessários para as esterilizações.
Parágrafo Único - As clínicas, hospitais ou consultórios veterinários que participarem da campanha poderão realizar 
propaganda durante a mesma.
Art. 4º. Encerrado o prazo anual para cadastramento das clínicas, hospitais e consultórios veterinários, a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Turismo providenciara listagens para serem divulgadas e distribuídas a população, 
indicando, por regional, os estabelecimentos onde a esterilização será processada.
Art. 5º. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo poderá providenciar, para divulgação e distribuição à 
população, material informativo e educativo sobre a propriedade responsável de cães e gatos, contendo instruções 
relativas:
a) importância da vacinação e vermifugação;
b) às Zoonoses;
c) às noções de cuidados com os animais feridos;
d) aos problemas gerados pelo excesso de população de animais domésticos e às necessidades de controle 
populacional desses animais;
e) a mitos que envolvem a esterilização e cuidados pás operatórios;
f) posse responsável de animais domésticos;
g) outras informações que os técnicos julguem importantes.
Art. 6º. A Administração Municipal deverá, por meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo e de seus 
órgãos competentes, divulgar amplamente a campanha e o conteúdo do material junto aos meios de comunicação, 
para conhecimento da população.
Art. 7º. A Campanha destina-se exclusivamente à esterilização de cães e gatos, machos e fêmeas, ficando excluídos 
delas outros procedimentos veterinários.
Art. 8º. No dia e horário marcados para esterilização, a clínica, hospital ou consultório veterinário fará uma prévia 
avaliação das condições físicas do animal inscrito, a fim de concluir se o mesmo está em condições de ser esterilizado.
§ 1º. Verificando algum impedimento para esterilização, o médico veterinário responsável pela avaliação deverá 
esclarecer suas conclusões e as condições do animal para seu proprietário.
§ 2º. O médico responsável pela cirurgia de esterilização deverá fornecer ao proprietário instruções padronizadas 
sobre o pós operatório e, se entender necessário, em receituário próprio, as alterações que achar convenientes, 
marcando data para avaliações ou outros procedimentos que julgar necessários.
Art. 9º. As clínicas, hospitais e consultórios veterinários participantes da Campanha, deverão orientar os proprietários 
dos animais sobre a posse responsável, bem como repassar a eles e à população da região respectiva, sempre que 
possível, o material informativo/educativo elaborado sob a supervisão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Turismo, conforme dispõe o artigo 5º desta lei.
Art. 10. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo poderá firmar convênios com a iniciativa privada, 
fundações, autarquias, órgãos públicos e entidades ambientalistas, visando:
a) a organização e/ou patrocínio da campanha de controle populacional dos cães e gatos, buscando o máximo 
barateamento ou gratuidade dos preços das esterilizações, nos termos do que dispõe o artigo 3º;
b) a impressão e divulgação das listagens de clínicas, hospitais e consultórios veterinários cadastrados, nos termos 
do disposto no artigo 4º;
c) a divulgação dos chamamentos das clínicas, hospitais e consultórios veterinários para cadastramento da 
campanha;
d) a criação e/ou confecção de material educativo sobre posse responsável de cães e gatos, conforme disposto no 
artigo 5º;
e) a firma convênios com Entidades Ambientalistas para implantação de projetos de educação ambiental nas escolas 
públicas municipais relacionado ao objeto da presente lei.
Art. 11. As entidades protetoras dos animais poderão fazer parte da coordenação da Campanha instituída por esta lei, 
pelos representantes por elas credenciados.
Art. 12. Fora do período da campanha a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo deverá realizar esterilização 
de cães e gatos que estejam sob sua responsabilidade.
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento, suplementada se necessário.
Art. 14. O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta lei, naquilo que se fizer necessário.
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.561/2022
Autoriza o Poder Executivo a criar o programa “horta escolar”, com o objetivo de desenvolver 
ações para institucionalizar a instalação e manutenção de hortas nas dependências das escolas 
municipais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.O Poder Executivo fica autorizado a criar o Programa “Horta Escolar”, com o objetivo de 
desenvolver ações para institucionalizar a instalação e manutenção de hortas nas dependências 
das escolas municipais
Art. 2º.O Programa “Horta Escolar” tem como objetivos:
I.Promoção da educação ambiental, com a integração da horta às atividades oferecidas pela 
escola, dentro de seu projeto pedagógico;
II.Incentivo de bons de hábitos alimentares;
III.Desenvolvimento de habilidades e aptidões dos estudantes;
IV.Complementação da merenda escolar;
V.Fornecimento de mudas às comunidades locais.
§1º.Os alimentos produzidos na horta da unidade escolar serão prioritariamente destinados ao 
consumo dos estudantes regularmente matriculados, de forma complementar aos programas já 
existentes para o fornecimento de merenda escolar.
§2º.Havendo excedente na produção, os alimentos serão revertidos prioritariamente para as 
famílias de estudantes na faixa da extrema pobreza, conforme critérios e procedimentos a serem 
regulamentados pelo Poder Executivo.
Art. 3º.O Poder Executivo ficará encarregado de fornecer orientação técnica, equipamentos, 
adubos e sementes necessários à execução do programa.
Art. 4º.O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.
Art. 5º.As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022
Regulamenta a declaração de utilidade pública.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. A declaração de utilidade pública de Organizações da Sociedade Civil (OSC) que prestam 
serviços de interesse social para a população do Município de São Jorge do Patrocínio regula-se 
pelas disposições desta Lei.
Art. 2º. A proposta de declaração de utilidade pública será objeto de projeto de Lei apresentado nos 
termos do Regimento Interno da Câmara Municipal e não poderá contemplar mais de uma OSC.
§ 1º. No projeto de Lei deve constar a denominação integral e por extenso da OSC na forma de seu 
estatuto e o nome empresarial constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, entre 
parênteses, se houver diferença de redação entre os mesmos.
§ 2º. A OSC (matriz ou filial) deverá estar sediada em São Jorge do Patrocínio e ser detentora de 
personalidade jurídica há pelo menos 01 (um) ano, anterior à data da apresentação do projeto 
de Lei.
§ 3º. É vedada a declaração de utilidade pública da OSC que tenha por objetivo a defesa de 
interesses ou prestação de serviços exclusivamente em favor de seus associados ou filiados.
§ 4º. O projeto de Lei deve estar acompanhado da seguinte documentação:
I.  cópia do estatuto da OSC devidamente registrado;
II.  cópia da ata de eleição dos integrantes dos órgãos de direção e deliberação em 
exercício de mandato da OSC;
III.  cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
IV.  documento de identidade e do cadastro de pessoas físicas (CPF) do Presidente e do 
Tesoureiro (ou Diretor financeiro) da OSC;
V.  balanço patrimonial do exercício anterior, subscrito por Contador ou Técnico em 
Contabilidade, com diploma registrado no CRC;
VI.  relatório detalhado das atividades da OSC, contendo no mínimo a descrição e objetivo 
da atividade, local e data de realização, acrescido de documentos comprobatórios (fotografias, 
atas e outros), com o intuito de evidenciar a prestação de serviços à comunidade;
VII.  prova, através de ata assinada por todos os dirigentes da OSC e registrada em cartório, 
do cumprimento dos §§ 7º e 8º deste artigo, exceto quando houver expressa previsão estatutária 
que vede a remuneração dos dirigentes; (Redação dada pela Lei Complementar nº 130/2021)
VIII.  prova, em disposição estatutária, que em caso de dissolução da OSC os remanescentes 
serão destinados a OSC de mesmo formato jurídico, vedada a distribuição entre os associados.
§ 5º. O Legislativo expedirá após a sanção da Lei, Certificado de Declaração de Utilidade Pública 
da OSC reconhecida, com a seguinte redação: “A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
no uso de suas atribuições legais, certifica que a(o) (nome da OSC), foi Declarada(o) de Utilidade 
Pública Municipal através da Lei nº (nº da Lei sancionada), sancionada pelo Prefeito Municipal de 
São Jorge do Patrocínio em (data da sanção)”.
§ 6º. Os membros dos órgãos de direção e deliberação da entidade, bem como seus conselheiros, 
sócios, instituidores ou benfeitores, poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente 
na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação 
superior da entidade, registrado em ata, com comunicação do Ministério Público, no caso de 
fundações.
§ 7º. É permitida a remuneração aos dirigentes estatutários desde que recebam remuneração 
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração 
de servidores do Poder Executivo Municipal.
§ 8º. A remuneração dos dirigentes estatutários deverá obedecer as seguintes condições:
I.  nenhum dirigente poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de 
instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição;
II.  o total pago à título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições 
estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 
estabelecido no parágrafo anterior;
III.  é permitida a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, 
cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de 
jornadas de trabalho.
Art. 3º. Cessam os efeitos da declaração de utilidade pública se a OSC:
I.  tiver substituídos os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos;
II.  não tiver alvará de licença válido;
III.  deixar de atender o previsto no inciso VII, do §4, do art. 2º;
IV.  deixar de atender o previsto no inciso VIII, do §4, do art. 2º
§ 1º. Não será considerada substituição dos fins estatutários a que se refere o inciso I deste artigo, 
a sua alteração ou ampliação desde que no âmbito da mesma área de atuação, respeitado o 
interesse social.
§ 2º. A concessão do alvará de licença a que se refere o inciso II deste artigo fica isenta de 
qualquer ônus para a entidade declarada de utilidade pública.
Art. 4º. Se a OSC modificar sua razão social ou denominação a Lei que declara a utilidade pública 
será alterada, por iniciativa do Poder Executivo ou Legislativo, devendo acompanhar a proposta 
a seguinte documentação:
I.  cópia da averbação no Registro Público da alteração estatutária;
II.  cópia da ata da eleição dos membros dos órgãos de direção e deliberação em exercício 
do mandato.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 21 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 523/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOL.CIENT. E TEC.DO VALE DO PIQUIRI
SEDE: GOIOERE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa 229/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para Coordenação, 
Organização, Planejamento e Execução de Concurso Público, visando o provimento de cargos 
públicos do quadro permanente do poder executivo do Município de Cruzeiro do Oeste em cargos 
de nível superior, médio e fundamental no total de 46 (quarenta e seis) vagas incluindo cadastro 
de reserva com fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas e qualquer logística a execução dos serviços
Realização de concurso público de Provas e Títulos para provimento de 46 (quarenta e seis) vagas 
e formação de cadastro de reserva.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil 
e duzentos reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2022
Vigência do contrato: 14 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 532 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: OLIVEIRAS CENTRO DE APOIO PSICOLOGICO DE TRATAMENTO EM SAUDE 
MENTAL
SEDE: Mongaguá – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa 233/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de serviço de residência terapêutica tipo II para 
acolhimento de adolescente, usuária do sistema único de saúde, portadora de transtornos mentais 
em situação de dependência institucional.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.560,00 (vinte e dois mil, 
quinhentos e sessenta reais)
Data da assinatura do contrato: 22 de dezembro de 2022
Vigência do contrato: 22 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 130/2022
CONCORRÊNCIA N°. 03/2022
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta
OBJETO: Concessão administrativa de uso de bem imóvel público, a título oneroso para instalação 
e exploração de serviços de lanchonete no pavimento superior do Terminal Rodoviário João José 
da Silva (João Gazin), conforme especificações técnicas detalhadas neste instrumento.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 21 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 67.920.559,09 8.161.902,75 18.067.407,73

  RECEITAS CORRENTES 55.905.461,04 8.161.902,75 8.735.407,36

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.435.800,00 1.347.558,86 2.057.163,26

      Impostos 7.738.200,00 1.030.275,02 1.589.774,37

      Taxas 1.197.600,00 305.493,73 57.612,49

      Contribuição de Melhoria 500.000,00 11.790,11 409.776,40

    CONTRIBUIÇÕES 3.922.700,00 601.179,33 1.003.759,54

      Contribuições Sociais 1.777.700,00 331.244,43 411.395,12

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.145.000,00 269.934,90 592.364,42

    RECEITA PATRIMONIAL 723.288,39 430.199,72 (1.203.420,80)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 1.999,65 7.712,18

      Valores Mobiliários 702.988,39 428.200,07 (1.211.132,98)

    RECEITA DE SERVIÇOS 385.300,00 18.912,65 199.411,22

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 385.300,00 18.912,65 199.411,22

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.671.497,65 5.722.296,79 6.223.866,98

      Transferências da União e de suas Entidades 22.421.567,65 3.158.989,76 3.227.046,58

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.979.930,00 1.361.751,09 1.606.108,24

      Transferências de Outras Instituições Públicas 8.270.000,00 1.201.555,94 1.390.712,16

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 766.875,00 41.755,40 454.627,16

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 60.000,00 5.542,81 36.466,25

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 301.300,00 16.463,25 180.185,64

      Demais Receitas Correntes 405.575,00 19.749,34 237.975,27

  RECEITAS DE CAPITAL 12.015.098,05 - 9.332.000,37

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000,00 - 150.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000,00 - 150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.865.098,05 - 9.182.000,37

      Transferências da União e de suas Entidades 2.400.956,42 - 1.593.522,84

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.464.141,63 - 7.588.477,53

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 510.126,68 2.716.448,34

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 74.606.971,09 8.672.029,43 20.783.856,07

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 74.606.971,09 8.672.029,43 20.783.856,07

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 74.606.971,09 8.672.029,43 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.720.311,05 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.720.311,05 - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - -

- - 5.720.311,05 -

57.877.865,00 14,98 53.823.115,02 92,99

- - 5.720.311,05 -

57.877.865,00 14,98 53.823.115,02 92,99

- - - -

6.686.412,00 7,63 3.969.963,66 59,37

57.877.865,00 11,62 53.823.115,02 72,14

- - 807.433,58 33,63

- - 1.875.664,10 19,82

- - - -

- - 2.683.097,68 22,61

- - 2.683.097,68 22,33

- - - -

301.300,00 5,46 121.114,36 40,20

405.575,00 4,87 167.599,73 41,32

766.875,00 5,44 312.247,84 40,72

60.000,00 9,24 23.533,75 39,22

9.939.930,00 13,64 8.373.821,76 83,91

7.500.000,00 14,53 6.879.287,84 83,18

36.167.578,00 14,07 34.447.630,67 84,70

18.727.648,00 14,09 19.194.521,07 85,61

385.300,00 4,91 185.888,78 48,25

385.300,00 4,91 185.888,78 48,25

20.300,00 9,85 12.587,82 62,01

492.900,00 60,91 1.914.121,37 272,28

2.145.000,00 12,58 1.552.635,58 72,38

513.200,00 59,48 1.926.709,19 266,38

3.922.700,00 15,33 2.918.940,46 74,41

1.777.700,00 18,63 1.366.304,88 76,86

1.197.600,00 25,51 1.139.987,51 95,19

500.000,00 2,36 90.223,60 18,04

9.435.800,00 14,28 7.378.636,74 78,20

7.738.200,00 13,31 6.148.425,63 79,46

51.191.453,00 12,02 49.853.151,36 73,40

51.191.453,00 14,60 47.170.053,68 84,37

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 75.391.828,14 10.142.456,97 44.358.827,07 31.033.001,07 43.486.513,39

   DESPESAS CORRENTES 54.641.582,56 8.228.805,17 41.461.335,09 13.180.247,47 40.726.726,41

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 29.816.700,72 4.654.708,89 23.960.438,63 5.856.262,09 23.868.430,53

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 700.307,00 84.408,64 543.312,12 156.994,88 543.312,12

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.124.574,84 3.489.687,64 16.957.584,34 7.166.990,50 16.314.983,76

   DESPESAS DE CAPITAL 19.267.958,58 1.913.651,80 2.897.491,98 16.370.466,60 2.759.786,98

      INVESTIMENTOS 17.688.461,58 1.679.049,59 1.684.100,99 16.004.360,59 1.546.395,99

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.579.497,00 234.602,21 1.213.390,99 366.106,01 1.213.390,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.482.287,00 - - 1.482.287,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 1.636.810,96 3.139.350,66

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 80.327.282,14 10.539.210,31 47.657.470,11 32.669.812,03 46.625.864,05

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 80.327.282,14 10.539.210,31 47.657.470,11 32.669.812,03 46.625.864,05

SUPERÁVIT (XIII) - - 6.165.644,91 - 7.197.250,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 80.327.282,14 10.539.210,31 53.823.115,02 32.669.812,03 53.823.115,02

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 510.126,68 7,63 59,37

  RECEITAS CORRENTES 6.686.412,00 510.126,68 7,63 59,37

    CONTRIBUIÇÕES 3.124.000,00 459.578,52 14,71 76,28

      Contribuições Sociais 3.124.000,00 459.578,52 14,71 76,28

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.562.412,00 50.548,16 1,42 44,55

      Demais Receitas Correntes 3.562.412,00 50.548,16 1,42 44,55

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 1.636.810,96 3.139.350,66

   DESPESAS CORRENTES 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 1.636.810,96 3.139.350,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.516.062,00 346.205,18 1.711.680,03 804.381,97 1.552.387,65

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

6.238.192,00 3.298.643,04 1.636.810,96 398.988,46 -

2.635.800,00 1.711.680,03 804.381,97 348.440,30 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

6.238.192,00 3.298.643,04 1.636.810,96 398.988,46 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

3.562.412,00 1.586.963,01 1.975.448,99

3.562.412,00 1.586.963,01 1.975.448,99

3.124.000,00 2.383.000,65 740.999,35

3.124.000,00 2.383.000,65 740.999,35

Até o Bimestre
(c)

6.686.412,00 3.969.963,66 2.716.448,34

6.686.412,00 3.969.963,66 2.716.448,34

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

- 391.347,76 - - -

57.877.865,00 53.823.115,02 - 10.179.766,18 -

- - - - -

57.877.865,00 53.431.767,26 26.895.514,88 10.179.766,18 -

- - - - -

- - - - -

6.238.192,00 3.298.643,04 1.636.810,96 398.988,46 -

57.877.865,00 53.431.767,26 26.895.514,88 10.179.766,18 -

1.661.100,00 1.213.390,99 366.106,01 234.602,21 -

1.482.287,00 - 1.482.287,00 - -

3.062.739,00 6.691.525,86 12.576.432,72 797.598,60 -

1.401.639,00 5.478.134,87 12.210.326,71 562.996,39 -

700.107,00 543.312,12 156.994,88 84.408,64 -

18.508.870,00 18.937.847,61 5.186.727,23 4.183.293,72 -

47.094.647,00 43.441.598,36 11.199.984,20 8.983.179,12 -

27.885.670,00 23.960.438,63 5.856.262,09 4.715.476,76 -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

51.639.673,00 50.133.124,22 25.258.703,92 9.780.777,72 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.419.392,00 50.548,16 1.586.963,01 832.428,99 1.586.963,01

Republicado por Incorreção

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.602.392,00 1.586.963,01 832.428,99 50.548,16 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 60.853.224,05 11.814.924,45 29.002.757,95

  RECEITAS CORRENTES 51.597.074,35 10.562.867,90 21.919.671,03

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.435.800,00 1.224.790,19 4.798.834,03

      Impostos 7.738.200,00 1.047.612,93 3.670.143,60

      Taxas 1.197.600,00 155.608,36 688.206,26

      Contribuição de Melhoria 500.000,00 21.568,90 440.484,17

    CONTRIBUIÇÕES 3.922.700,00 564.836,23 2.154.370,57

      Contribuições Sociais 1.777.700,00 291.258,71 1.050.290,13

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.145.000,00 273.577,52 1.104.080,44

    RECEITA PATRIMONIAL 518.526,17 367.032,41 (450.036,01)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 2.914,31 12.768,59

      Valores Mobiliários 498.226,17 364.118,10 (462.804,60)

    RECEITA DE SERVIÇOS 385.300,00 25.007,57 237.872,16

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 385.300,00 25.007,57 237.872,16

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 36.567.873,18 8.343.010,89 14.613.454,66

      Transferências da União e de suas Entidades 19.097.943,18 5.218.847,61 7.008.464,57

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.969.930,00 1.735.047,45 4.479.505,46

      Transferências de Outras Instituições Públicas 7.500.000,00 1.389.115,83 3.125.484,63

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 766.875,00 38.190,61 565.175,62

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 60.000,00 4.388,81 43.697,31

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 301.300,00 26.797,39 222.881,95

      Demais Receitas Correntes 405.575,00 7.004,41 298.596,36

  RECEITAS DE CAPITAL 9.256.149,70 1.252.056,55 7.083.086,92

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000,00 - 150.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000,00 - 150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.106.149,70 1.252.056,55 6.933.086,92

      Transferências da União e de suas Entidades 1.594.137,66 589.655,00 786.704,08

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.512.012,04 662.401,55 6.146.382,84

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 842.952,84 3.755.491,56

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 67.539.636,05 12.657.877,29 32.758.249,51

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 67.539.636,05 12.657.877,29 32.758.249,51

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 67.539.636,05 12.657.877,29 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.122.188,27 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.122.188,27 - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - -

- - 5.122.188,27 -

57.877.865,00 21,87 34.781.386,54 60,09

- - 5.122.188,27 -

57.877.865,00 21,87 34.781.386,54 60,09

- - - -

6.686.412,00 12,61 2.930.920,44 43,83

57.877.865,00 18,74 34.781.386,54 51,50

- 36,99 807.433,58 50,65

- 8,82 1.365.629,20 18,18

- - - -

- 13,75 2.173.062,78 23,86

- 13,53 2.173.062,78 23,48

- - - -

301.300,00 8,89 78.418,05 26,03

405.575,00 1,73 106.978,64 26,38

766.875,00 4,98 201.699,38 26,30

60.000,00 7,31 16.302,69 27,17

9.939.930,00 17,40 5.490.424,54 55,07

7.500.000,00 18,52 4.374.515,37 58,33

36.167.578,00 22,82 21.954.418,52 60,04

18.727.648,00 27,33 12.089.478,61 63,30

385.300,00 6,49 147.427,84 38,26

385.300,00 6,49 147.427,84 38,26

20.300,00 14,36 7.531,41 37,10

492.900,00 73,08 961.030,77 192,89

2.145.000,00 12,75 1.040.919,56 48,53

513.200,00 70,78 968.562,18 186,79

3.922.700,00 14,40 1.768.329,43 45,08

1.777.700,00 16,38 727.409,87 40,92

1.197.600,00 12,99 509.393,74 42,53

500.000,00 4,31 59.515,83 11,90

9.435.800,00 12,98 4.636.965,97 49,14

7.738.200,00 13,54 4.068.056,40 52,57

51.191.453,00 19,42 31.850.466,10 52,34

51.191.453,00 20,47 29.677.403,32 57,52

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 66.599.870,32 12.469.121,26 25.329.355,72 41.270.514,60 24.600.393,85

   DESPESAS CORRENTES 48.826.821,01 9.304.381,03 23.857.420,84 24.969.400,14 23.190.948,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.431.686,36 5.575.240,24 14.469.913,84 12.961.772,52 14.395.730,22

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 700.107,00 130.493,18 370.757,90 329.349,10 370.757,90

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.695.027,65 3.598.647,61 9.016.749,10 11.678.278,55 8.424.460,85

   DESPESAS DE CAPITAL 16.290.762,31 3.164.740,23 1.471.934,88 14.818.827,43 1.409.444,88

      INVESTIMENTOS 14.629.662,31 2.907.703,08 705.836,36 13.923.825,95 643.346,36

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.661.100,00 257.037,15 766.098,52 895.001,48 766.098,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.482.287,00 - - 1.482.287,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 3.269.660,66 2.330.315,13

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 72.661.824,32 13.408.782,92 28.121.649,06 44.540.175,26 26.930.708,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 72.661.824,32 13.408.782,92 28.121.649,06 44.540.175,26 26.930.708,98

SUPERÁVIT (XIII) - - 6.659.737,48 - 7.850.677,56

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 72.661.824,32 13.408.782,92 34.781.386,54 44.540.175,26 34.781.386,54

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 842.952,84 12,61 43,83

  RECEITAS CORRENTES 6.686.412,00 842.952,84 12,61 43,83

    CONTRIBUIÇÕES 3.124.000,00 546.086,89 17,48 46,31

      Contribuições Sociais 3.124.000,00 546.086,89 17,48 46,31

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.562.412,00 296.865,95 8,33 41,67

      Demais Receitas Correntes 3.562.412,00 296.865,95 8,33 41,67

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 3.269.660,66 2.330.315,13

   DESPESAS CORRENTES 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 3.269.660,66 2.330.315,13

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.459.562,00 348.908,35 1.014.076,23 1.445.485,77 845.985,38

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

6.238.192,00 2.792.293,34 3.269.660,66 940.519,20 -

2.635.800,00 1.014.076,23 1.445.485,77 349.765,89 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

6.238.192,00 2.792.293,34 3.269.660,66 940.519,20 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

3.562.412,00 1.484.329,75 2.078.082,25

3.562.412,00 1.484.329,75 2.078.082,25

3.124.000,00 1.446.590,69 1.677.409,31

3.124.000,00 1.446.590,69 1.677.409,31

Até o Bimestre
(c)

6.686.412,00 2.930.920,44 3.755.491,56

6.686.412,00 2.930.920,44 3.755.491,56

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

- 1.611.618,23 - - -

57.877.865,00 34.781.386,54 - 11.290.590,34 -

- - - - -

57.877.865,00 33.169.768,31 39.492.556,01 11.290.590,34 -

- - - - -

- - - - -

6.238.192,00 2.792.293,34 3.269.660,66 940.519,20 -

57.877.865,00 33.169.768,31 39.492.556,01 11.290.590,34 -

1.661.100,00 766.098,52 895.001,48 257.037,15 -

1.482.287,00 - 1.482.287,00 - -

3.062.739,00 4.282.061,09 12.008.701,22 706.218,34 -

1.401.639,00 3.515.962,57 11.113.699,74 449.181,19 -

700.107,00 370.757,90 329.349,10 130.493,18 -

18.508.870,00 11.251.169,74 9.443.857,91 3.913.533,27 -

47.094.647,00 26.095.413,88 22.731.407,13 9.643.852,80 -

27.885.670,00 14.473.486,24 12.958.200,12 5.599.826,35 -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

51.639.673,00 30.377.474,97 36.222.395,35 10.350.071,14 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.602.392,00 590.753,31 1.778.217,11 1.824.174,89 1.484.329,75

Republicado por Incorreção

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.602.392,00 1.778.217,11 1.824.174,89 590.753,31 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)
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Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 64.666.132,44 9.840.782,51 22.974.883,83

  RECEITAS CORRENTES 53.498.434,39 9.330.747,61 14.490.283,46

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.435.800,00 1.394.111,91 3.404.722,12

      Impostos 7.738.200,00 1.050.094,21 2.620.049,39

      Taxas 1.197.600,00 325.100,04 363.106,22

      Contribuição de Melhoria 500.000,00 18.917,66 421.566,51

    CONTRIBUIÇÕES 3.922.700,00 549.431,70 1.604.938,87

      Contribuições Sociais 1.777.700,00 307.650,58 742.639,55

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.145.000,00 241.781,12 862.299,32

    RECEITA PATRIMONIAL 532.526,17 527.947,29 (963.983,30)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 3.056,76 9.711,83

      Valores Mobiliários 512.226,17 524.890,53 (973.695,13)

    RECEITA DE SERVIÇOS 385.300,00 19.548,29 218.323,87

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 385.300,00 19.548,29 218.323,87

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.455.233,22 6.770.915,36 9.729.899,34

      Transferências da União e de suas Entidades 20.975.303,22 3.946.052,70 4.939.771,91

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.979.930,00 1.521.646,13 2.967.859,33

      Transferências de Outras Instituições Públicas 7.500.000,00 1.303.216,53 1.822.268,10

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 766.875,00 68.793,06 496.382,56

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 60.000,00 1.688,25 42.009,06

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 301.300,00 26.233,06 196.648,89

      Demais Receitas Correntes 405.575,00 40.871,75 257.724,61

  RECEITAS DE CAPITAL 11.167.698,05 510.034,90 8.484.600,37

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000,00 - 150.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000,00 - 150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.017.698,05 510.034,90 8.334.600,37

      Transferências da União e de suas Entidades 2.133.556,42 - 1.326.122,84

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.884.141,63 510.034,90 7.008.477,53

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 528.916,54 3.226.575,02

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 71.352.544,44 10.369.699,05 26.201.458,85

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 71.352.544,44 10.369.699,05 26.201.458,85

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 71.352.544,44 10.369.699,05 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.604.373,27 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.604.373,27 - -

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

51.191.453,00 15,22 41.691.248,61 64,47

51.191.453,00 17,44 39.008.150,93 72,91

9.435.800,00 14,77 6.031.077,88 63,92

7.738.200,00 13,57 5.118.150,61 66,14

1.197.600,00 27,15 834.493,78 69,68

500.000,00 3,78 78.433,49 15,69

3.922.700,00 14,01 2.317.761,13 59,09

1.777.700,00 17,31 1.035.060,45 58,22

2.145.000,00 11,27 1.282.700,68 59,80

513.200,00 99,14 1.496.509,47 281,02

20.300,00 15,06 10.588,17 52,16

492.900,00 102,47 1.485.921,30 290,09

385.300,00 5,07 166.976,13 43,34

385.300,00 5,07 166.976,13 43,34

36.167.578,00 17,61 28.725.333,88 74,70

18.727.648,00 18,81 16.035.531,31 76,45

9.939.930,00 15,25 7.012.070,67 70,26

7.500.000,00 17,38 5.677.731,90 75,70

766.875,00 8,97 270.492,44 35,27

60.000,00 2,81 17.990,94 29,98

301.300,00 8,71 104.651,11 34,73

405.575,00 10,08 147.850,39 36,45

- 4,57 2.683.097,68 24,03

- - - -

- - - -

- 4,63 2.683.097,68 24,35

- - 807.433,58 37,84

- 5,74 1.875.664,10 21,11

6.686.412,00 7,91 3.459.836,98 51,74

57.877.865,00 14,53 45.151.085,59 63,28

57.877.865,00 17,92 45.151.085,59 78,01

- - - -

57.877.865,00 17,92 45.151.085,59 78,01

- - 5.604.373,27 -

- - - -

- - 5.604.373,27 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 72.079.963,71 9.613.192,28 34.578.049,35 37.501.914,36 33.977.691,09

   DESPESAS CORRENTES 51.927.861,81 9.117.379,31 32.478.155,97 19.449.705,84 31.880.987,61

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.851.898,40 4.832.243,50 19.244.961,87 8.606.936,53 19.169.108,81

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 700.307,00 88.145,58 458.903,48 241.403,52 458.903,48

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.375.656,41 4.196.990,23 12.774.290,62 10.601.365,79 12.252.975,32

   DESPESAS DE CAPITAL 18.669.814,90 495.812,97 2.099.893,38 16.569.921,52 2.096.703,48

      INVESTIMENTOS 17.090.317,90 283.122,71 1.121.104,60 15.969.213,30 1.117.914,70

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.579.497,00 212.690,26 978.788,78 600.708,22 978.788,78

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.482.287,00 - - 1.482.287,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.876.954,00 109.596,36 2.899.654,58 1.977.299,42 2.740.914,33

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 76.956.917,71 9.722.788,64 37.477.703,93 39.479.213,78 36.718.605,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 76.956.917,71 9.722.788,64 37.477.703,93 39.479.213,78 36.718.605,42

SUPERÁVIT (XIII) - - 7.673.381,66 - 8.432.480,17

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 76.956.917,71 9.722.788,64 45.151.085,59 39.479.213,78 45.151.085,59

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 528.916,54 7,91 51,74

  RECEITAS CORRENTES 6.686.412,00 528.916,54 7,91 51,74

    CONTRIBUIÇÕES 3.124.000,00 476.831,44 15,26 61,57

      Contribuições Sociais 3.124.000,00 476.831,44 15,26 61,57

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.562.412,00 52.085,10 1,46 43,13

      Demais Receitas Correntes 3.562.412,00 52.085,10 1,46 43,13

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.876.954,00 109.596,36 2.899.654,58 1.977.299,42 2.740.914,33

   DESPESAS CORRENTES 4.876.954,00 109.596,36 2.899.654,58 1.977.299,42 2.740.914,33

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.457.562,00 351.398,62 1.363.239,73 1.094.322,27 1.204.499,48

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

51.639.673,00 39.990.667,25 32.089.296,46 9.248.693,63 -

47.094.647,00 35.212.793,19 16.715.068,62 8.620.735,13 -

27.885.670,00 19.305.729,74 8.546.168,66 4.775.048,03 -

700.107,00 458.903,48 241.403,52 88.145,58 -

18.508.870,00 15.448.159,97 7.927.496,44 3.757.541,52 -

3.062.739,00 4.777.874,06 13.891.940,84 627.958,50 -

1.401.639,00 3.799.085,28 13.291.232,62 415.268,24 -

1.661.100,00 978.788,78 600.708,22 212.690,26 -

1.482.287,00 - 1.482.287,00 - -

6.238.192,00 2.901.889,70 1.975.064,30 107.361,24 -

57.877.865,00 42.892.556,95 34.064.360,76 9.356.054,87 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

57.877.865,00 42.892.556,95 34.064.360,76 9.356.054,87 -

- 2.258.528,64 - - -

57.877.865,00 45.151.085,59 - 9.356.054,87 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

6.686.412,00 3.459.836,98 3.226.575,02

6.686.412,00 3.459.836,98 3.226.575,02

3.124.000,00 1.923.422,13 1.200.577,87

3.124.000,00 1.923.422,13 1.200.577,87

3.562.412,00 1.536.414,85 2.025.997,15

3.562.412,00 1.536.414,85 2.025.997,15

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

6.238.192,00 2.901.889,70 1.975.064,30 107.361,24 -

6.238.192,00 2.901.889,70 1.975.064,30 107.361,24 -

2.635.800,00 1.365.474,85 1.092.087,15 349.163,50 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.419.392,00 (241.802,26) 1.536.414,85 882.977,15 1.536.414,85

Republicado por Incorreção

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

-

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.602.392,00 1.536.414,85 882.977,15 (241.802,26)

Página: 1 de 2

R$ 1,00

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

 2.002.356,51  2.046.688,37  2.040.736,61  2.058.854,05  1.954.447,37  3.348.996,59

 2.128.890,30  2.641.248,45  2.272.597,22  2.300.399,66  2.372.422,11  3.477.405,38

 1.399.937,72  1.360.245,90  1.383.923,22  1.441.609,51  1.371.020,60  2.353.180,49

 1.535.086,59  1.610.870,03  1.583.367,13  1.621.179,65  1.693.344,10  2.506.149,94

 1.224.530,82  1.180.098,87  1.199.350,91  1.256.757,53  1.194.981,36  1.997.519,64

 1.335.136,91  1.405.660,41  1.381.511,37  1.415.212,77  1.475.780,16  2.273.059,76

 175.406,90  180.147,03  184.572,31  184.851,98  176.039,24  355.660,85

 199.949,68  205.209,62  201.855,76  205.966,88  217.563,94  233.090,18

 510.413,12  560.078,02  557.997,84  509.520,05  516.468,40  777.127,78

 593.803,71  943.500,49  612.029,40  599.060,57  601.031,98  906.984,37

 448.826,83  448.826,83  481.659,60  434.322,58  441.270,93  666.131,33

 508.976,96  858.673,74  527.202,65  514.233,82  516.205,23  779.744,20

 61.586,29  111.251,19  76.338,24  75.197,47  75.197,47  110.996,45

 84.826,75  84.826,75  84.826,75  84.826,75  84.826,75  127.240,17

 92.005,67  126.364,45  98.815,55  107.724,49  66.958,37  218.688,32

 -  86.877,93  77.200,69  80.159,44  78.046,03  64.271,07

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 535.026,05  561.823,81  559.842,32  575.508,00  516.468,40  787.100,70

 593.803,71  943.500,49  612.029,40  599.060,57  601.031,98  906.984,37

 24.612,93  1.745,79  31.570,46  4.890,57  -  22.429,49

 -  -  14.940,24  -  -  - 

 -  -  -  61.097,38  -  - 

 -  349.696,78  -  -  -  8.765,17

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 510.413,12  560.078,02  528.271,86  509.520,05  516.468,40  764.671,21

 593.803,71  593.803,71  597.089,16  599.060,57  601.031,98  898.219,20

 1.467.330,46  1.484.864,56  1.480.894,29  1.483.346,05  1.437.978,97  2.561.895,89

 1.535.086,59  1.697.747,96  1.660.567,82  1.701.339,09  1.771.390,13  2.570.421,01
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  20.852.862,82   -    

Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração 

 -  - 

Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados 

 7.272.430,99  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária 

 100.189,48  - 

Decorrentes de Decisão Judicial de
período anterior ao da apuração 

 419.559,33  - 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  -  - 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do
art. 19 da LRF) 

 7.792.179,80  - 

Pensões  1.061.941,03  - 

Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 1.097.112,01  - 

Pessoal Inativo e Pensionistas  7.688.015,73  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  6.626.074,70  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis 

 17.339.600,51  - 

 Obrigações Patronais  2.520.314,37  - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  28.645.042,62  - 

Pessoal Ativo  19.859.914,88  - 

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

Republicado por Incorreção

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.

Nota:

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  25.460.200,50  51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  24.120.189,95  48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  20.852.862,82  42,02

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)  26.800.211,05  54,00

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  501.000,00  - 

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

 49.630.020,47  - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  52.470.389,47  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)  2.339.369,00  - 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

Página: 1 de 1

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  20.852.862,82  42,02
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  26.800.211,05  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  25.460.200,50  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  24.120.189,95  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (8.236.438,50) (16,43)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  60.157.224,56  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  11.028.824,50  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  8.043.233,32  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  3.518.914,58  7,00

Republicado por Incorreção

                                                     Contadora                  

 52.470.389,47
 50.131.020,47
 49.630.020,47

          ____________________________     ____________________________         
                  VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA         
                    Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6              

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 054/2022
SÚMULA: Dispõe sobre atendimento administrativo do Poder 
Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL, 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que do dia 21 de dezembro de 2022 a 
09 de janeiro de 2023, não haverá atendimento ao publico no Poder 
Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná.
PARAGRAFO ÚNICO  - Haverá somente expediente interno.
ART. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em  19 de dezembro  de 2022.
Jair Perez  Maria Aparecida Caldeira Nunes
Presidente  1º Secretário
Joel Feliciano da Silva
2º Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
No Ato da Mesa nº 052/2022 de 19 de dezembro de 2022, publicado no Umuarama 
Ilustrado no dia 20 de dezembro de 2022, na página C 3 da edição nº 12609
Onde se lê: 
... viajar a cidade de Cascavel-PR, no dia 22 de dezembro de 2022,
LEIA-SE: 
... viajar a cidade de Cascavel-PR, no dia 21 de dezembro de 2022,
Tapejara, em 21 de dezembro de 2022.    
JAIR PEREZ
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 240, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado 
da Secretaria de Saúde do dia 20 de Outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LUCINEIA DA SILVA CALDEIRA PINHEIRO, matrícula 
n.º 10057, portadora da CI/RG n.º 6.673.772-1 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, Licença Prêmio fracionada 
de 1 (um) mês, referente ao qüinqüênio 2016/2021, de acordo com o disposto no 
artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 27 de dezembro de 2022 e 
término em 26 de janeiro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 228, de 21 de dezembro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional nas repartições públicas municipais, na 
forma que especifica.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de 
suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
D E C R E T A:
Art. 1º - Recesso funcional nas repartições públicas municipais, no dia 21 de 
dezembro de 2022 após às 14 horas.
Art. 2º - As Secretarias, Departamentos e Divisões que, dada a sua natureza são 
considerados serviços essenciais, se adaptarão de modo a não prejudicar o 
atendimento dos interesses da comunidade.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Xambrê/PR, 21 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito 
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.639.673,00 72.079.963,71 9.613.192,28 39.990.667,25 93,23 32.089.296,46 9.248.693,63 34.578.049,35 92,26 37.501.914,36
1.638.000,00 1.638.000,00 234.688,81 945.480,21 2,20 692.519,79 234.688,81 945.480,21 2,52 692.519,79

Ação Legislativa 1.638.000,00 1.638.000,00 234.688,81 945.480,21 2,20 692.519,79 234.688,81 945.480,21 2,52 692.519,79
3.791.100,00 4.218.396,00 575.555,66 2.696.994,53 6,29 1.521.401,47 616.520,38 2.438.159,88 6,51 1.780.236,12

Administração Geral 1.411.500,00 1.605.296,00 251.073,14 1.077.720,45 2,51 527.575,55 251.910,69 1.028.846,78 2,75 576.449,22
Controle Interno 107.100,00 107.100,00 15.308,20 63.382,69 0,15 43.717,31 15.308,20 63.382,69 0,17 43.717,31
Administração de Receitas 2.063.900,00 2.297.400,00 281.060,18 1.436.603,80 3,35 860.796,20 321.017,35 1.226.642,82 3,27 1.070.757,18
Comunicação Social 208.600,00 208.600,00 28.114,14 119.287,59 0,28 89.312,41 28.284,14 119.287,59 0,32 89.312,41

1.685.476,00 1.898.342,81 322.988,84 1.240.995,80 2,89 657.347,01 321.432,56 1.179.334,05 3,15 719.008,76
Assistência ao Portador de Deficiência 10.680,00 29.080,00 20.000,00 23.200,00 0,05 5.880,00 20.000,00 23.200,00 0,06 5.880,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 558.208,00 617.856,31 110.798,04 414.276,92 0,97 203.579,39 116.148,74 401.820,67 1,07 216.035,64
Assistência Comunitária 1.116.588,00 1.251.406,50 192.190,80 803.518,88 1,87 447.887,62 185.283,82 754.313,38 2,01 497.093,12

7.989.600,00 8.284.600,00 1.439.108,64 5.346.370,46 12,46 2.938.229,54 1.439.108,64 5.346.370,46 14,27 2.938.229,54
Previdência do Regime Estatutário 7.989.600,00 8.284.600,00 1.439.108,64 5.346.370,46 12,46 2.938.229,54 1.439.108,64 5.346.370,46 14,27 2.938.229,54

11.914.980,00 18.013.103,68 2.434.147,98 10.093.498,70 23,53 7.919.604,98 2.548.939,00 9.283.119,58 24,77 8.729.984,10
Administração Geral 49.500,00 482.500,00 108.713,70 293.187,31 0,68 189.312,69 108.713,70 262.695,31 0,70 219.804,69
Atenção Básica 5.075.760,00 9.075.171,92 993.809,96 4.274.651,60 9,97 4.800.520,32 1.085.353,35 3.892.378,77 10,39 5.182.793,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.200.020,00 7.778.408,58 1.221.616,17 5.056.441,93 11,79 2.721.966,65 1.244.871,55 4.667.313,00 12,45 3.111.095,58
Vigilância Epidemiológica 589.700,00 677.023,18 110.008,15 469.217,86 1,09 207.805,32 110.000,40 460.732,50 1,23 216.290,68

274.600,00 264.600,00 28.283,95 142.381,72 0,33 122.218,28 32.937,88 125.162,65 0,33 139.437,35
Fomento ao Trabalho 274.600,00 264.600,00 28.283,95 142.381,72 0,33 122.218,28 32.937,88 125.162,65 0,33 139.437,35

11.205.030,00 12.272.421,61 1.956.090,74 8.089.275,05 18,86 4.183.146,56 1.813.444,62 6.917.946,54 18,46 5.354.475,07
Ensino Fundamental 5.121.640,00 5.858.044,51 971.311,12 4.376.814,21 10,20 1.481.230,30 929.248,91 3.531.736,99 9,42 2.326.307,52
Ensino Superior 70.000,00 140.000,00 24.236,01 81.542,11 0,19 58.457,89 29.769,64 77.688,92 0,21 62.311,08
Educação Infantil 5.383.510,00 5.750.997,10 873.305,16 3.286.592,85 7,66 2.464.404,25 767.187,62 2.964.194,75 7,91 2.786.802,35
Educação de Jovens e Adultos 119.840,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00
Educação Especial 510.040,00 518.540,00 87.238,45 344.325,88 0,80 174.214,12 87.238,45 344.325,88 0,92 174.214,12

341.000,00 503.324,11 41.070,87 173.998,42 0,41 329.325,69 24.447,65 142.104,46 0,38 361.219,65
Difusão Cultural 341.000,00 503.324,11 41.070,87 173.998,42 0,41 329.325,69 24.447,65 142.104,46 0,38 361.219,65

5.434.557,00 15.486.099,54 1.147.214,02 6.185.127,66 14,42 9.300.971,88 1.129.581,37 3.682.816,74 9,83 11.803.282,80
Infra-estrutura Urbana 500.000,00 8.996.586,29 0,00 2.284.317,07 5,33 6.712.269,22 157.873,48 190.047,59 0,51 8.806.538,70
Serviços Urbanos 4.934.557,00 6.489.513,25 1.147.214,02 3.900.810,59 9,09 2.588.702,66 971.707,89 3.492.769,15 9,32 2.996.744,10

2.191.700,00 2.259.946,44 717.518,56 1.820.856,65 4,25 439.089,79 360.789,97 1.397.914,81 3,73 862.031,63
Preservação e Conservação Ambiental 2.191.700,00 2.259.946,44 717.518,56 1.820.856,65 4,25 439.089,79 360.789,97 1.397.914,81 3,73 862.031,63

66.600,00 1.744.350,00 216.512,00 410.515,00 0,96 1.333.835,00 216.462,00 295.705,00 0,79 1.448.645,00
Extensão Rural 0,00 1.616.750,00 195.000,00 299.000,00 0,70 1.317.750,00 195.000,00 195.000,00 0,52 1.421.750,00
Promoção da Produção Agropecuária 66.600,00 127.600,00 21.512,00 111.515,00 0,26 16.085,00 21.462,00 100.705,00 0,27 26.895,00

391.600,00 619.712,00 54.851,39 473.179,61 1,10 146.532,39 65.179,93 451.941,53 1,21 167.770,47
Desporto Comunitário 391.600,00 619.712,00 54.851,39 473.179,61 1,10 146.532,39 65.179,93 451.941,53 1,21 167.770,47

3.233.143,00 3.394.780,52 445.160,82 2.371.993,44 5,53 1.022.787,08 445.160,82 2.371.993,44 6,33 1.022.787,08
Serviço da Dívida Interna 2.360.000,00 2.278.000,00 300.598,02 1.436.878,39 3,35 841.121,61 300.598,02 1.436.878,39 3,83 841.121,61

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Outros Encargos Especiais 873.143,00 1.116.780,52 144.562,80 935.115,05 2,18 181.665,47 144.562,80 935.115,05 2,50 181.665,47
1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00

Reserva de Contingência 1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 6.238.192,00 4.876.954,00 109.596,36 2.901.889,70 6,77 1.975.064,30 107.361,24 2.899.654,58 7,74 1.977.299,42

57.877.865,00 76.956.917,71 9.722.788,64 42.892.556,95 100 34.064.360,76 9.356.054,87 37.477.703,93 100 39.479.213,78

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
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Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.238.192,00 4.876.954,00 109.596,36 2.901.889,70 6,77 1.975.064,30 107.361,24 2.899.654,58 7,74 1.977.299,42
102.000,00 102.000,00 12.129,93 57.033,85 0,13 44.966,15 12.129,93 57.033,85 0,15 44.966,15

Ação Legislativa 102.000,00 102.000,00 12.129,93 57.033,85 0,13 44.966,15 12.129,93 57.033,85 0,15 44.966,15
3.767.392,00 2.569.054,00 -217.347,98 1.618.277,97 3,77 950.776,03 -217.347,98 1.618.277,97 4,32 950.776,03

Administração Geral 38.500,00 40.162,00 6.231,10 22.671,49 0,05 17.490,51 6.231,10 22.671,49 0,06 17.490,51
Controle Interno 16.400,00 16.400,00 2.438,10 9.514,05 0,02 6.885,95 2.438,10 9.514,05 0,03 6.885,95
Administração de Receitas 3.712.392,00 2.512.392,00 -226.017,18 1.586.092,43 3,70 926.299,57 -226.017,18 1.586.092,43 4,23 926.299,57
Comunicação Social 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

88.300,00 80.300,00 10.071,64 39.734,75 0,09 40.565,25 10.071,64 39.734,75 0,11 40.565,25
Assistência Comunitária 88.300,00 80.300,00 10.071,64 39.734,75 0,09 40.565,25 10.071,64 39.734,75 0,11 40.565,25

58.500,00 83.500,00 10.182,92 35.068,06 0,08 48.431,94 10.182,92 35.068,06 0,09 48.431,94
Previdência do Regime Estatutário 58.500,00 83.500,00 10.182,92 35.068,06 0,08 48.431,94 10.182,92 35.068,06 0,09 48.431,94

713.800,00 767.800,00 110.190,45 414.372,69 0,97 353.427,31 110.007,47 414.189,71 1,11 353.610,29
Administração Geral 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Atenção Básica 371.000,00 430.500,00 67.144,81 250.471,11 0,58 180.028,89 67.144,81 250.471,11 0,67 180.028,89
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 280.000,00 280.000,00 34.494,38 131.907,32 0,31 148.092,68 34.311,40 131.724,34 0,35 148.275,66
Vigilância Epidemiológica 62.300,00 57.300,00 8.551,26 31.994,26 0,07 25.305,74 8.551,26 31.994,26 0,09 25.305,74

11.700,00 11.700,00 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60
Fomento ao Trabalho 11.700,00 11.700,00 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60

1.192.800,00 996.900,00 149.785,59 597.432,18 1,39 399.467,82 148.695,38 596.341,97 1,59 400.558,03
Ensino Fundamental 547.400,00 461.400,00 76.419,96 301.982,63 0,70 159.417,37 75.619,14 301.181,81 0,80 160.218,19
Educação Infantil 611.000,00 518.000,00 71.255,13 287.533,87 0,67 230.466,13 70.965,74 287.244,48 0,77 230.755,52
Educação de Jovens e Adultos 14.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Especial 20.000,00 17.500,00 2.110,50 7.915,68 0,02 9.584,32 2.110,50 7.915,68 0,02 9.584,32

6.600,00 6.600,00 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36
Difusão Cultural 6.600,00 6.600,00 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36

140.100,00 115.100,00 14.436,04 58.992,47 0,14 56.107,53 13.774,05 58.330,48 0,16 56.769,52
Serviços Urbanos 140.100,00 115.100,00 14.436,04 58.992,47 0,14 56.107,53 13.774,05 58.330,48 0,16 56.769,52

124.000,00 111.000,00 13.808,25 55.369,09 0,13 55.630,91 13.508,31 55.069,15 0,15 55.930,85
Preservação e Conservação Ambiental 124.000,00 111.000,00 13.808,25 55.369,09 0,13 55.630,91 13.508,31 55.069,15 0,15 55.930,85

33.000,00 33.000,00 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40
Desporto Comunitário 33.000,00 33.000,00 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40

6.238.192,00 4.876.954,00 109.596,36 2.901.889,70 6,77 1.975.064,30 107.361,24 2.899.654,58 7,74 1.977.299,42

Republicado por Incorreção

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.639.673,00 66.599.870,32 12.469.121,26 30.377.474,97 91,58 36.222.395,35 10.350.071,14 25.329.355,72 90,07 41.270.514,60
1.638.000,00 1.638.000,00 254.735,94 710.791,40 2,14 927.208,60 254.735,94 710.791,40 2,53 927.208,60

Ação Legislativa 1.638.000,00 1.638.000,00 254.735,94 710.791,40 2,14 927.208,60 254.735,94 710.791,40 2,53 927.208,60
3.791.100,00 4.184.896,00 678.146,55 2.121.438,87 6,40 2.063.457,13 723.383,11 1.821.639,50 6,48 2.363.256,50

Administração Geral 1.411.500,00 1.564.796,00 305.566,86 826.647,31 2,49 738.148,69 330.590,80 776.936,09 2,76 787.859,91
Controle Interno 107.100,00 107.100,00 18.932,75 48.074,49 0,14 59.025,51 19.047,75 48.074,49 0,17 59.025,51
Administração de Receitas 2.063.900,00 2.304.400,00 315.671,27 1.155.543,62 3,48 1.148.856,38 335.238,89 905.625,47 3,22 1.398.774,53
Comunicação Social 208.600,00 208.600,00 37.975,67 91.173,45 0,27 117.426,55 38.505,67 91.003,45 0,32 117.596,55

1.685.476,00 1.860.342,81 289.575,02 918.006,96 2,77 942.335,85 321.100,64 857.901,49 3,05 1.002.441,32
Assistência ao Portador de Deficiência 10.680,00 29.080,00 800,00 3.200,00 0,01 25.880,00 800,00 3.200,00 0,01 25.880,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 558.208,00 608.856,31 95.386,05 303.478,88 0,91 305.377,43 99.663,88 285.671,93 1,02 323.184,38
Assistência Comunitária 1.116.588,00 1.222.406,50 193.388,97 611.328,08 1,84 611.078,42 220.636,76 569.029,56 2,02 653.376,94

7.989.600,00 8.004.600,00 1.510.271,54 3.907.261,82 11,78 4.097.338,18 1.510.271,54 3.907.261,82 13,89 4.097.338,18
Previdência do Regime Estatutário 7.989.600,00 8.004.600,00 1.510.271,54 3.907.261,82 11,78 4.097.338,18 1.510.271,54 3.907.261,82 13,89 4.097.338,18

11.914.980,00 15.810.686,11 2.835.607,71 7.659.350,72 23,09 8.151.335,39 2.836.787,62 6.734.180,58 23,95 9.076.505,53
Administração Geral 49.500,00 291.500,00 103.952,04 184.473,61 0,56 107.026,39 113.567,00 153.981,61 0,55 137.518,39
Atenção Básica 5.075.760,00 7.998.751,35 1.187.202,82 3.280.841,64 9,89 4.717.909,71 1.152.317,19 2.807.025,42 9,98 5.191.725,93
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.200.020,00 6.848.411,58 1.398.273,02 3.834.825,76 11,56 3.013.585,82 1.412.646,69 3.422.441,45 12,17 3.425.970,13
Vigilância Epidemiológica 589.700,00 672.023,18 146.179,83 359.209,71 1,08 312.813,47 158.256,74 350.732,10 1,25 321.291,08

274.600,00 264.600,00 34.257,74 114.097,77 0,34 150.502,23 38.340,04 92.224,77 0,33 172.375,23
Fomento ao Trabalho 274.600,00 264.600,00 34.257,74 114.097,77 0,34 150.502,23 38.340,04 92.224,77 0,33 172.375,23

11.205.030,00 12.004.287,38 2.708.239,94 6.133.184,31 18,49 5.871.103,07 2.239.933,98 5.104.501,92 18,15 6.899.785,46
Ensino Fundamental 5.121.640,00 5.784.815,18 1.652.114,37 3.405.503,09 10,27 2.379.312,09 1.154.940,05 2.602.488,08 9,25 3.182.327,10
Ensino Superior 70.000,00 90.000,00 35.622,79 57.306,10 0,17 32.693,90 26.235,97 47.919,28 0,17 42.080,72
Educação Infantil 5.383.510,00 5.601.092,20 890.480,02 2.413.287,69 7,28 3.187.804,51 895.844,76 2.197.007,13 7,81 3.404.085,07
Educação de Jovens e Adultos 119.840,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00
Educação Especial 510.040,00 523.540,00 130.022,76 257.087,43 0,78 266.452,57 162.913,20 257.087,43 0,91 266.452,57

341.000,00 403.324,11 20.214,12 132.927,55 0,40 270.396,56 45.578,50 117.656,81 0,42 285.667,30
Difusão Cultural 341.000,00 403.324,11 20.214,12 132.927,55 0,40 270.396,56 45.578,50 117.656,81 0,42 285.667,30

5.434.557,00 13.203.369,95 3.035.121,27 5.037.913,64 15,19 8.165.456,31 1.030.090,51 2.553.235,37 9,08 10.650.134,58
Infra-estrutura Urbana 500.000,00 7.475.456,70 2.010.778,97 2.284.317,07 6,89 5.191.139,63 0,00 32.174,11 0,11 7.443.282,59
Serviços Urbanos 4.934.557,00 5.727.913,25 1.024.342,30 2.753.596,57 8,30 2.974.316,68 1.030.090,51 2.521.061,26 8,96 3.206.851,99

2.191.700,00 2.249.946,44 179.347,78 1.103.338,09 3,33 1.146.608,35 505.232,20 1.037.124,84 3,69 1.212.821,60
Preservação e Conservação Ambiental 2.191.700,00 2.249.946,44 179.347,78 1.103.338,09 3,33 1.146.608,35 505.232,20 1.037.124,84 3,69 1.212.821,60

66.600,00 1.508.350,00 104.000,00 194.003,00 0,58 1.314.347,00 0,00 79.243,00 0,28 1.429.107,00
Extensão Rural 0,00 1.402.750,00 104.000,00 104.000,00 0,31 1.298.750,00 0,00 0,00 0,00 1.402.750,00
Promoção da Produção Agropecuária 66.600,00 105.600,00 0,00 90.003,00 0,27 15.597,00 0,00 79.243,00 0,28 26.357,00

391.600,00 581.900,00 252.989,40 418.328,22 1,26 163.571,78 278.002,81 386.761,60 1,38 195.138,40

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Trabalho
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Cultura

Urbanismo
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Legislativa

Administração

Assistência Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Desporto Comunitário 391.600,00 581.900,00 252.989,40 418.328,22 1,26 163.571,78 278.002,81 386.761,60 1,38 195.138,40
3.233.143,00 3.403.280,52 566.614,25 1.926.832,62 5,81 1.476.447,90 566.614,25 1.926.832,62 6,85 1.476.447,90

Serviço da Dívida Interna 2.360.000,00 2.360.000,00 387.297,41 1.136.280,37 3,43 1.223.719,63 387.297,41 1.136.280,37 4,04 1.223.719,63
Outros Encargos Especiais 873.143,00 1.043.280,52 179.316,84 790.552,25 2,38 252.728,27 179.316,84 790.552,25 2,81 252.728,27

1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00
Reserva de Contingência 1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 6.238.192,00 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 8,42 3.269.660,66 940.519,20 2.792.293,34 9,93 3.269.660,66
57.877.865,00 72.661.824,32 13.408.782,92 33.169.768,31 100 39.492.056,01 11.290.590,34 28.121.649,06 100 44.540.175,26

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Perola - PR
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.238.192,00 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 8,42 3.269.660,66 940.519,20 2.792.293,34 9,93 3.269.660,66
102.000,00 102.000,00 12.738,15 44.903,92 0,14 57.096,08 12.738,15 44.903,92 0,16 57.096,08

Ação Legislativa 102.000,00 102.000,00 12.738,15 44.903,92 0,14 57.096,08 12.738,15 44.903,92 0,16 57.096,08
3.767.392,00 3.752.054,00 613.171,14 1.835.625,95 5,53 1.916.428,05 613.171,14 1.835.625,95 6,53 1.916.428,05

Administração Geral 38.500,00 40.162,00 6.149,06 16.440,39 0,05 23.721,61 6.149,06 16.440,39 0,06 23.721,61
Controle Interno 16.400,00 16.400,00 2.438,10 7.075,95 0,02 9.324,05 2.438,10 7.075,95 0,03 9.324,05
Administração de Receitas 3.712.392,00 3.695.392,00 604.583,98 1.812.109,61 5,46 1.883.282,39 604.583,98 1.812.109,61 6,44 1.883.282,39
Comunicação Social 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

88.300,00 88.300,00 10.040,92 29.663,11 0,09 58.636,89 10.040,92 29.663,11 0,11 58.636,89
Assistência Comunitária 88.300,00 88.300,00 10.040,92 29.663,11 0,09 58.636,89 10.040,92 29.663,11 0,11 58.636,89

58.500,00 58.500,00 10.039,88 24.885,14 0,08 33.614,86 10.039,88 24.885,14 0,09 33.614,86
Previdência do Regime Estatutário 58.500,00 58.500,00 10.039,88 24.885,14 0,08 33.614,86 10.039,88 24.885,14 0,09 33.614,86

713.800,00 743.800,00 106.425,27 304.182,24 0,92 439.617,76 106.503,69 304.182,24 1,08 439.617,76
Administração Geral 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Atenção Básica 371.000,00 401.000,00 64.595,37 183.326,30 0,55 217.673,70 64.595,37 183.326,30 0,65 217.673,70
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 280.000,00 280.000,00 33.594,84 97.412,94 0,29 182.587,06 33.673,26 97.412,94 0,35 182.587,06
Vigilância Epidemiológica 62.300,00 62.300,00 8.235,06 23.443,00 0,07 38.857,00 8.235,06 23.443,00 0,08 38.857,00

11.700,00 11.700,00 1.711,30 4.953,10 0,01 6.746,90 1.711,30 4.953,10 0,02 6.746,90
Fomento ao Trabalho 11.700,00 11.700,00 1.711,30 4.953,10 0,01 6.746,90 1.711,30 4.953,10 0,02 6.746,90

1.192.800,00 1.039.900,00 152.061,20 447.646,59 1,35 592.253,41 152.840,32 447.646,59 1,59 592.253,41
Ensino Fundamental 547.400,00 486.400,00 78.122,82 225.562,67 0,68 260.837,33 78.122,82 225.562,67 0,80 260.837,33
Educação Infantil 611.000,00 536.000,00 72.134,88 216.278,74 0,65 319.721,26 72.914,00 216.278,74 0,77 319.721,26
Educação de Jovens e Adultos 14.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Especial 20.000,00 17.500,00 1.803,50 5.805,18 0,02 11.694,82 1.803,50 5.805,18 0,02 11.694,82

6.600,00 6.600,00 972,02 2.896,62 0,01 3.703,38 972,02 2.896,62 0,01 3.703,38
Difusão Cultural 6.600,00 6.600,00 972,02 2.896,62 0,01 3.703,38 972,02 2.896,62 0,01 3.703,38

140.100,00 115.100,00 14.892,00 44.556,43 0,13 70.543,57 14.892,00 44.556,43 0,16 70.543,57
Serviços Urbanos 140.100,00 115.100,00 14.892,00 44.556,43 0,13 70.543,57 14.892,00 44.556,43 0,16 70.543,57

124.000,00 111.000,00 13.970,72 41.560,84 0,13 69.439,16 13.970,72 41.560,84 0,15 69.439,16
Preservação e Conservação Ambiental 124.000,00 111.000,00 13.970,72 41.560,84 0,13 69.439,16 13.970,72 41.560,84 0,15 69.439,16

33.000,00 33.000,00 3.639,06 11.419,40 0,03 21.580,60 3.639,06 11.419,40 0,04 21.580,60
Desporto Comunitário 33.000,00 33.000,00 3.639,06 11.419,40 0,03 21.580,60 3.639,06 11.419,40 0,04 21.580,60

6.238.192,00 6.061.954,00 939.661,66 2.792.293,34 8,42 3.269.660,66 940.519,20 2.792.293,34 9,93 3.269.660,66

Republicado por Incorreção
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DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.639.673,00 75.391.828,14 10.142.456,97 50.133.124,22 93,83 25.258.703,92 9.780.777,72 44.358.827,07 93,08 31.033.001,07
1.638.000,00 1.638.000,00 218.181,29 1.163.661,50 2,18 474.338,50 218.181,29 1.163.661,50 2,44 474.338,50

Ação Legislativa 1.638.000,00 1.638.000,00 218.181,29 1.163.661,50 2,18 474.338,50 218.181,29 1.163.661,50 2,44 474.338,50
3.791.100,00 4.473.396,00 635.960,73 3.332.955,26 6,24 1.140.440,74 652.250,90 3.090.410,78 6,48 1.382.985,22

Administração Geral 1.411.500,00 1.860.296,00 207.053,16 1.284.773,61 2,40 575.522,39 220.741,77 1.249.588,55 2,62 610.707,45
Controle Interno 107.100,00 107.100,00 15.238,20 78.620,89 0,15 28.479,11 15.238,20 78.620,89 0,16 28.479,11
Administração de Receitas 2.063.900,00 2.297.400,00 381.574,55 1.818.178,35 3,40 479.221,65 384.346,11 1.610.988,93 3,38 686.411,07
Comunicação Social 208.600,00 208.600,00 32.094,82 151.382,41 0,28 57.217,59 31.924,82 151.212,41 0,32 57.387,59

1.685.476,00 2.046.342,81 334.345,45 1.575.341,25 2,95 471.001,56 355.085,14 1.534.419,19 3,22 511.923,62
Assistência ao Portador de Deficiência 10.680,00 29.080,00 800,00 24.000,00 0,04 5.080,00 800,00 24.000,00 0,05 5.080,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 558.208,00 677.856,31 111.799,19 526.076,11 0,98 151.780,20 111.942,64 513.763,31 1,08 164.093,00
Assistência Comunitária 1.116.588,00 1.339.406,50 221.746,26 1.025.265,14 1,92 314.141,36 242.342,50 996.655,88 2,09 342.750,62

7.989.600,00 8.284.600,00 1.275.502,01 6.621.872,47 12,39 1.662.727,53 1.275.502,01 6.621.872,47 13,89 1.662.727,53
Previdência do Regime Estatutário 7.989.600,00 8.284.600,00 1.275.502,01 6.621.872,47 12,39 1.662.727,53 1.275.502,01 6.621.872,47 13,89 1.662.727,53

11.914.980,00 19.129.103,68 2.777.851,38 12.871.350,08 24,09 6.257.753,60 2.506.243,86 11.789.363,44 24,74 7.339.740,24
Administração Geral 49.500,00 482.500,00 112.311,77 405.499,08 0,76 77.000,92 112.311,77 375.007,08 0,79 107.492,92
Atenção Básica 5.075.760,00 9.566.171,92 1.244.449,48 5.519.101,08 10,33 4.047.070,84 1.012.081,13 4.904.459,90 10,29 4.661.712,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.200.020,00 8.403.408,58 1.334.868,74 6.391.310,67 11,96 2.012.097,91 1.288.420,93 5.955.733,93 12,50 2.447.674,65
Vigilância Epidemiológica 589.700,00 677.023,18 86.221,39 555.439,25 1,04 121.583,93 93.430,03 554.162,53 1,16 122.860,65

274.600,00 264.600,00 41.572,72 183.954,44 0,34 80.645,56 43.263,49 168.426,14 0,35 96.173,86
Fomento ao Trabalho 274.600,00 264.600,00 41.572,72 183.954,44 0,34 80.645,56 43.263,49 168.426,14 0,35 96.173,86

11.205.030,00 13.413.390,65 2.344.133,78 10.433.408,83 19,53 2.979.981,82 2.452.274,59 9.370.221,13 19,66 4.043.169,52
Ensino Fundamental 5.121.640,00 7.010.813,01 1.350.104,63 5.726.918,84 10,72 1.283.894,17 1.280.875,10 4.812.612,09 10,10 2.198.200,92
Ensino Superior 70.000,00 140.000,00 34.436,58 115.978,69 0,22 24.021,31 37.803,77 115.492,69 0,24 24.507,31
Educação Infantil 5.383.510,00 5.729.197,64 874.156,89 4.160.749,74 7,79 1.568.447,90 1.048.160,04 4.012.354,79 8,42 1.716.842,85
Educação de Jovens e Adultos 119.840,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00
Educação Especial 510.040,00 528.540,00 85.435,68 429.761,56 0,80 98.778,44 85.435,68 429.761,56 0,90 98.778,44

341.000,00 503.324,11 119.182,63 293.181,05 0,55 210.143,06 116.431,81 258.536,27 0,54 244.787,84
Difusão Cultural 341.000,00 503.324,11 119.182,63 293.181,05 0,55 210.143,06 116.431,81 258.536,27 0,54 244.787,84

5.434.557,00 15.739.799,54 1.755.429,21 7.940.556,87 14,86 7.799.242,67 1.314.074,06 4.996.890,80 10,49 10.742.908,74
Infra-estrutura Urbana 500.000,00 8.944.586,29 706.484,14 2.990.801,21 5,60 5.953.785,08 170.260,52 360.308,11 0,76 8.584.278,18
Serviços Urbanos 4.934.557,00 6.795.213,25 1.048.945,07 4.949.755,66 9,26 1.845.457,59 1.143.813,54 4.636.582,69 9,73 2.158.630,56

2.191.700,00 2.309.946,44 136.831,11 1.957.687,76 3,66 352.258,68 340.488,29 1.738.403,10 3,65 571.543,34
Preservação e Conservação Ambiental 2.191.700,00 2.309.946,44 136.831,11 1.957.687,76 3,66 352.258,68 340.488,29 1.738.403,10 3,65 571.543,34

66.600,00 2.011.750,00 0,00 410.515,00 0,77 1.601.235,00 0,00 295.705,00 0,62 1.716.045,00
Extensão Rural 0,00 1.884.150,00 0,00 299.000,00 0,56 1.585.150,00 0,00 195.000,00 0,41 1.689.150,00
Promoção da Produção Agropecuária 66.600,00 127.600,00 0,00 111.515,00 0,21 16.085,00 0,00 100.705,00 0,21 26.895,00

391.600,00 634.712,00 53.758,62 526.938,23 0,99 107.773,77 57.274,24 509.215,77 1,07 125.496,23
Desporto Comunitário 391.600,00 634.712,00 53.758,62 526.938,23 0,99 107.773,77 57.274,24 509.215,77 1,07 125.496,23

3.233.143,00 3.460.575,91 449.708,04 2.821.701,48 5,28 638.874,43 449.708,04 2.821.701,48 5,92 638.874,43
Serviço da Dívida Interna 2.360.000,00 2.278.000,00 318.784,86 1.755.663,25 3,29 522.336,75 318.784,86 1.755.663,25 3,68 522.336,75
Outros Encargos Especiais 873.143,00 1.182.575,91 130.923,18 1.066.038,23 2,00 116.537,68 130.923,18 1.066.038,23 2,24 116.537,68

1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00
Reserva de Contingência 1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 6.238.192,00 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 6,17 1.636.810,96 398.988,46 3.298.643,04 6,92 1.636.810,96
57.877.865,00 80.327.282,14 10.539.210,31 53.431.767,26 100 26.895.514,88 10.179.766,18 47.657.470,11 100 32.669.812,03TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.238.192,00 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 6,17 1.636.810,96 398.988,46 3.298.643,04 6,92 1.636.810,96
102.000,00 102.000,00 10.119,41 67.153,26 0,13 34.846,74 10.119,41 67.153,26 0,14 34.846,74

Ação Legislativa 102.000,00 102.000,00 10.119,41 67.153,26 0,13 34.846,74 10.119,41 67.153,26 0,14 34.846,74
3.767.392,00 2.573.554,00 76.711,40 1.694.989,37 3,17 878.564,63 76.711,40 1.694.989,37 3,56 878.564,63

Administração Geral 38.500,00 44.662,00 6.288,02 28.959,51 0,05 15.702,49 6.288,02 28.959,51 0,06 15.702,49
Controle Interno 16.400,00 16.400,00 2.438,10 11.952,15 0,02 4.447,85 2.438,10 11.952,15 0,03 4.447,85
Administração de Receitas 3.712.392,00 2.512.392,00 67.985,28 1.654.077,71 3,10 858.314,29 67.985,28 1.654.077,71 3,47 858.314,29
Comunicação Social 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

88.300,00 80.300,00 10.200,49 49.935,24 0,09 30.364,76 10.200,49 49.935,24 0,10 30.364,76
Assistência Comunitária 88.300,00 80.300,00 10.200,49 49.935,24 0,09 30.364,76 10.200,49 49.935,24 0,10 30.364,76

58.500,00 83.500,00 16.182,98 51.251,04 0,10 32.248,96 16.182,98 51.251,04 0,11 32.248,96
Previdência do Regime Estatutário 58.500,00 83.500,00 16.182,98 51.251,04 0,10 32.248,96 16.182,98 51.251,04 0,11 32.248,96

713.800,00 780.800,00 111.136,04 525.508,73 0,98 255.291,27 111.319,02 525.508,73 1,10 255.291,27
Administração Geral 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Atenção Básica 371.000,00 443.500,00 67.685,66 318.156,77 0,60 125.343,23 67.685,66 318.156,77 0,67 125.343,23
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 280.000,00 280.000,00 34.789,41 166.696,73 0,31 113.303,27 34.972,39 166.696,73 0,35 113.303,27
Vigilância Epidemiológica 62.300,00 57.300,00 8.660,97 40.655,23 0,08 16.644,77 8.660,97 40.655,23 0,09 16.644,77

11.700,00 11.700,00 1.711,30 8.375,70 0,02 3.324,30 1.711,30 8.375,70 0,02 3.324,30
Fomento ao Trabalho 11.700,00 11.700,00 1.711,30 8.375,70 0,02 3.324,30 1.711,30 8.375,70 0,02 3.324,30

1.192.800,00 1.037.900,00 139.852,94 737.285,12 1,38 300.614,88 140.943,15 737.285,12 1,55 300.614,88
Ensino Fundamental 547.400,00 492.400,00 68.421,45 370.404,08 0,69 121.995,92 69.222,27 370.404,08 0,78 121.995,92
Educação Infantil 611.000,00 528.000,00 69.627,99 357.161,86 0,67 170.838,14 69.917,38 357.161,86 0,75 170.838,14
Educação de Jovens e Adultos 14.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Especial 20.000,00 17.500,00 1.803,50 9.719,18 0,02 7.780,82 1.803,50 9.719,18 0,02 7.780,82

6.600,00 6.600,00 1.010,90 4.879,54 0,01 1.720,46 1.010,90 4.879,54 0,01 1.720,46
Difusão Cultural 6.600,00 6.600,00 1.010,90 4.879,54 0,01 1.720,46 1.010,90 4.879,54 0,01 1.720,46

140.100,00 115.100,00 13.037,66 72.030,13 0,13 43.069,87 13.699,65 72.030,13 0,15 43.069,87
Serviços Urbanos 140.100,00 115.100,00 13.037,66 72.030,13 0,13 43.069,87 13.699,65 72.030,13 0,15 43.069,87

124.000,00 111.000,00 13.086,32 68.455,41 0,13 42.544,59 13.386,26 68.455,41 0,14 42.544,59
Preservação e Conservação Ambiental 124.000,00 111.000,00 13.086,32 68.455,41 0,13 42.544,59 13.386,26 68.455,41 0,14 42.544,59

33.000,00 33.000,00 3.703,90 18.779,50 0,04 14.220,50 3.703,90 18.779,50 0,04 14.220,50
Desporto Comunitário 33.000,00 33.000,00 3.703,90 18.779,50 0,04 14.220,50 3.703,90 18.779,50 0,04 14.220,50

6.238.192,00 4.935.454,00 396.753,34 3.298.643,04 6,17 1.636.810,96 398.988,46 3.298.643,04 6,92 1.636.810,96

Republicado por Incorreção

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
DECRETO Nº 175, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
Concede avanço horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no 
art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2021/2022, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de dezembro de 2022, conforme segue:
MATRÍCULA NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/CLASSE ENQUADR.
17370 Alzira Rodrigues de Araújo Professor C – 06
90646 Sandra dos Santos Mendonça Professor de Educação Infantil C – 03
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 013876/2022.P
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022
CONTRATAÇÃO: DATAPREV COMPREV (COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) – 
RGPS E RPPS
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 
– DATAPREV S.A.
CNPJ: 42.422.253/0001-01
ENDEREÇO: SAS QUADRA 01, BLOCO E/F, BRASÍLIA-DF
REPRESENTANTE: SUPERINTENDENTE DA SUP. DE RELACIONAMENTO 
COMERCIAL – SURC SAULO MILHOMEM DO SANTOS e GERENTE DO 
DEPARTAMENTO DE RELACIONAMENTO COMERCIAL – DERC PEDRO NETO 
DE OLIVEIRA.
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CNPJ Nº 05.472.631/0001-27
ENDEREÇO: AVENIDA ROQUE GONZALES, 480, XAMBRÊ
REPRESENTANTE: JOSÉ LUIZ BRANCO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESTRATÉGICOS DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) PELA DATAPREV À CONTRATANTE, 
CONFORME ESPECIFICIAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO ANEXO I (MODELO 
DE NEGÓCIO), VISANDO ATENDER OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DA 
CONTRATANTE.
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES, A CONTAR DA ÚLTIMA ASSINATURA DIGITAL
VALOR MENSAL: R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS)
VALOR ANUAL: R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS)
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA DIGITAL: 07/12/2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº 56/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 56/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa JB SOUZA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.994.766/0001-
62 para Aquisição IMEDIATA de uma caixa d’água de 20.000 litros para Comunidade 
Valquíria. Solicitante: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, no valor 
de R$ 9.890,00 (nove mil oitocentos e noventa reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de 
preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 21 (vinte e um) de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 226/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 55/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 55/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Aquisição de materiais para finalização da obra do CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI – SÃO JOSÉ, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
KATHIELLY ANTUNES GUEDES 20.105.678/0001-46 

 
 

R$ 7.252,00 (sete mil duzentos e cinquenta e dois 
reais) 

RODRIGO GARCIA FERNANDES 
 

23.402.460.0001-41 
 

R$ 1.331,42 (mil trezentos e trinta e um reais e 
quarenta e dois centavos) 

TOTAL GERAL R$ 8.583,42 (oito mil quinhentos e oitenta e três 
reais e quarenta e dois centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 21 (vinte) de dezembro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 224/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Aquisição IMEDIATA de equipamentos/móveis hospitalares (monitor 
multiparâmetro, eletrocardiógrafo, berço hospitalar, cama hospitalar e maca). Solicitante: Secretaria 
Municipal de Saúde, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ARTMED INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS PRODUTOS 
HOSPITALARES 

01.468.855/0001-04 
 
 

R$ 11.831,00 (onze mil oitocentos e trinta e um 
reais) 

AURION EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. EPP 

06.889.652/0001-05 
 

R$ 14.965,00 (quatorze mil novecentos e sessenta 
e cinco reais) 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARS LTDA 

37.721.018/0001-92 
 

R$ 11.199,96 (onze mil cento e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos) 

TOTAL GERAL R$ 37.995,96 (trinta e sete mil novecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e seis centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 20 (vinte) de dezembro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Republicado por incorreção 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa 
ESTADO DO PARANÁ
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 201/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da 
empresa SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para 
a promoção, organização e aplicação do curso do Programa Brasil Mais - Mentoria 
Lean, por intermédio de técnico de ensino capacitado para tanto, com carga horária 
de 64 horas/aula, sendo etapa EAD - 8 horas, etapa B - 20 horas, etapa C - 24 horas 
e etapa D - 12 horas, através da Secretaria De Industria e Comércio, de acordo com o 
artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93, conforme os valores e condições constantes no 
Processo de Dispensa nº 036/2022 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 036/2022, anexo. Em 20 de dezembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

5.078.655,86 3.776.945,87 4.929.280,17 3.974.487,27 4.592.454,85 5.647.887,71

4.768.006,93 5.150.688,84 5.654.614,81 5.778.137,53 5.471.761,31 6.162.781,51

567.937,25 450.504,46 811.962,94 781.621,56 545.810,33 640.294,39

275.206,00 481.686,76 951.519,98 1.703.763,04 612.465,05 612.325,14

102.254,77 130.050,46 263.340,95 353.874,02 144.265,91 175.823,70

79.118,21 135.101,05 483.992,06 1.214.112,80 206.773,29 180.809,52

93.636,37 86.975,91 114.729,60 87.845,50 95.518,41 96.266,90

69.142,60 80.701,48 91.156,48 135.919,75 124.444,90 120.067,32

74.012,13 43.489,63 127.172,90 181.517,69 69.156,06 100.631,61

27.351,34 57.503,01 40.835,60 209.884,87 72.123,90 132.666,41

140.079,19 36.593,63 138.067,47 32.425,14 129.108,05 153.739,05

5.606,03 115.657,35 235.101,29 39.259,55 117.643,45 93.084,14

157.954,79 153.394,83 168.652,02 125.959,21 107.761,90 113.833,13

93.987,82 92.723,87 100.434,55 104.586,07 91.479,51 85.697,75

397.219,72 152.555,83 400.217,62 155.987,00 374.259,59 394.127,28

145.581,56 280.453,56 459.333,99 318.124,09 273.980,96 290.855,27

26.475,43 37.534,38 50.403,92 40.908,75 141.149,81 110.020,04

126.090,51 144.004,94 208.189,95 123.244,37 230.414,36 136.618,05

25.960,92 37.176,93 49.387,47 38.894,94 139.672,69 108.268,29

125.983,24 142.658,59 206.119,22 122.151,62 228.812,47 135.305,63

514,51 357,45 1.016,45 2.013,81 1.477,12 1.751,75

107,27 1.346,35 2.070,73 1.092,75 1.601,89 1.312,42

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

9.319,47 7.750,06 8.143,01 7.239,21 6.664,93 11.159,47

5.014,67 10.245,90 35.149,06 72.010,64 12.777,27 12.230,30

3.991.933,63 3.078.323,09 3.610.091,86 2.944.972,98 3.456.350,07 4.431.677,08

4.172.750,46 4.188.427,03 3.945.933,18 3.541.209,65 4.322.519,14 5.092.166,67

1.692.100,13 1.352.888,03 1.062.473,57 1.183.950,12 1.537.627,58 2.289.058,95

1.588.650,54 2.217.622,20 1.344.412,56 1.593.604,94 1.772.726,47 1.658.723,90

672.539,94 771.917,37 800.594,68 691.160,65 945.228,81 836.123,59

702.199,34 676.829,09 878.965,84 723.415,74 871.013,76 717.512,50

65.864,92 56.542,64 44.629,17 37.743,60 30.377,30 45.700,04

690.889,00 255.745,95 258.353,54 206.670,56 233.461,00 89.906,64
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 60.985.702,66 57.433.074,35                                

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.435.096,90 9.435.800,00

        IPTU 3.469.516,74 4.110.000,00

        ISS 1.196.405,22 1.245.000,00

        ITBI 1.136.345,15 983.000,00

        IRRF 1.236.364,34 1.400.200,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.396.465,45 1.697.600,00

    Contribuições 3.642.696,47 3.922.700,00

    Receita Patrimonial 1.375.054,51 518.526,17                                     

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.360.392,01 498.226,17                                     

        Outras Receitas Patrimoniais 14.662,50 20.300,00

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 197.703,99 385.300,00

    Transferências Correntes 46.776.354,84 42.403.873,18

        Cota-Parte do FPM 19.293.838,99 18.820.000,00

        Cota-Parte do ICMS 9.287.501,31 9.500.000,00

        Cota-Parte do IPVA 2.015.884,36 1.900.000,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

3.351,73 1.766,08 57.699,70 98.944,60 4.901,75 5.055,92

1.996,31 406,67 2.916,05 599,56 1.012,89 326,79

- - - - - -

- - - - - -

11.604,48 9.758,38 11.610,90 11.951,29 11.449,17 11.705,10

10.830,88 9.270,93 10.503,00 10.681,87 5.678,88 8.012,27

496.333,32 532.826,29 617.728,22 586.705,57 591.176,79 765.187,53

842.790,12 696.691,46 775.375,23 674.550,77 743.547,47 645.568,36

1.050.139,11 352.624,30 1.015.355,62 334.517,15 335.588,67 478.845,95

335.394,27 331.860,73 675.406,96 331.686,21 695.078,67 1.972.116,21

85.770,36 50.278,05 48.460,82 43.757,77 68.220,12 60.609,45

43.363,73 45.870,65 54.488,65 19.785,74 19.604,53 18.586,08

652.337,97 483.033,61 693.572,97 435.276,63 852.284,78 837.980,15

697.988,80 872.460,42 926.870,33 553.121,48 841.332,34 669.053,71

254.946,04 9.866,06 256.071,82 5.268,20 243.737,14 246.775,61

6.896,39 141.433,18 282.044,77 5.776,82 144.667,61 146.591,10

27.328,83 27.328,83 27.328,83 25.258,44 27.057,60 54.115,20

27.057,60 27.057,60 29.806,42 - - -

- - - - - -

65.121,65 71.994,71 115.989,01 40.350,19 119.886,19 27.566,23

366.652,71 438.574,45 395.401,56 404.749,99 505.916,86 498.920,16

598.913,16 631.974,93 499.030,13 506.994,47 576.778,54 494.896,38

3.410,39 7.264,27 14.770,76 - 75.573,18 38.169,18

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

4.426.317,89 3.293.912,26 4.235.707,20 3.539.210,64 3.740.170,07 4.809.907,56

4.070.018,13 4.278.228,42 4.727.744,48 5.225.016,05 4.630.428,97 5.493.727,80

- - 300.000,00 - - 700.017,00

- - - 100.000,00 - 1.239.352,00

4.426.317,89 3.293.912,26 3.935.707,20 3.539.210,64 3.740.170,07 4.109.890,56

4.070.018,13 4.278.228,42 4.727.744,48 5.125.016,05 4.630.428,97 4.254.375,80

- - 100.000,00 - 700.017,00 -700.017,00

- - - - - 401.000,00

4.426.317,89 3.293.912,26 3.835.707,20 3.539.210,64 3.040.153,07 4.809.907,56

4.070.018,13 4.278.228,42 4.727.744,48 5.125.016,05 4.630.428,97 3.853.375,80
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2021 a Junho/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

        Cota-Parte do ITR 178.978,05 280.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - -

        Transferências da LC 61/1989 123.057,15 200.000,00

        Transferências do FUNDEB 7.968.481,13 7.500.000,00

        Outras Transferências Correntes 7.908.613,85 4.203.873,18

    Outras Receitas Correntes 558.795,95 766.875,00

DEDUÇÕES (II) 8.515.313,19 8.388.975,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.744.074,74 1.777.700,00

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 272.339,35 355.275,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 440.907,98 420.000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 5.918.803,34 5.836.000,00

    Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 139.187,78 -

    Dedução de emenda de Relatoria - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
52.470.389,47 49.044.099,35                                

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

2.339.369,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

50.131.020,47 49.044.099,35

49.044.099,35

Republicado por Incorreção

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

49.630.020,47

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

501.000,00 -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 3.883.008,33

  Aposentadorias 3.331.634,41

  Pensões por Morte 551.373,92

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.883.008,33

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -1.184.178,17

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

7.368.000,00 3.883.008,33 3.883.008,33 -

-1.691.025,00 -1.184.178,17 -1.184.178,17

- - - -

- - - -

1.068.000,00 551.373,92 551.373,92 -

- - - -

7.368.000,00 3.883.008,33 3.883.008,33 -

6.300.000,00 3.331.634,41 3.331.634,41 -

5.676.975,00                                                          2.698.830,16                                                                                                                                           

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

3.562.412,00 1.484.329,75

1.111.950,00 625.074,09                                                                                                                                              

- -

- -

5.029.637,00                                                          2.193.325,46                                                                                                                                           

355.275,00                                                             83.921,62                                                                                                                                                

- -

420.000,00                                                             440.907,98

- -

- -

- -

420.000,00                                                             440.907,98                                                                                                                                              

17.100,00 8.582,22

2.012.050,00                                                          821.516,60                                                                                                                                              

2.012.050,00                                                          821.516,60                                                                                                                                              

1.777.700,00 727.409,87

1.760.550,00 718.827,65

50,00 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

9.239.387,00                                                          4.183.159,91                                                                                                                                           

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

6.993.922,89

-

3.597.181,84

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

Página 4 de 5

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes 49.138,63

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- -

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

170.000,00 49.138,63 49.138,63 -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

Republicado por Incorreção

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -
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DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
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DECRETO Nº 225, de 21 de dezembro de 2022.
Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos do Município de Xambrê, Estado do Paraná 
para o exercício de 2023.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas 
atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal nº 01/2020, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 
2023.
DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 
1988, na Lei Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) e Atos Complementares que a modificaram, a Lei nº 1527/2001 (Código Tributário do 
Município Xambrê) alterada pelas Leis nº 1580/2003 e 2146/2018 (ISSQN), e a Lei Municipal 
nº 2147/2018 (Planta Genérica de Valores Imobiliários) regulamenta o lançamento dos tributos 
para o exercício de 2023.
As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer 
alterações por motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de 
especificações de seus itens.
O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as 
tabelas acima mencionadas, podendo inclusive, proceder à conversão para índices de correção 
das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes 
da Prefeitura, sua aplicação.
São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores 
públicos que disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que 
se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos 
Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do responsável pelo órgão 
Fazendário.
Nos termos da Lei Municipal nº 1527/2001, alterada pelas leis 1580/2003 e 2146/2018, e art. 
1.º da Lei Municipal n.º 1.758/2009 e suas alterações e observados os requisitos previstos 
nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município 
compreende as áreas ali descritas.
Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as 
declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário 
Nacional.
Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 30 (trinta) dias para prestar os 
esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao 
lançamento do ofício.
CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI
Os valores para base de cálculo do Imposto Territorial Urbano – IPTU e Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI são conforme descritos abaixo.
Os valores do metro quadrado (m²) de edificações são os abaixo especificados:
Seq.Tipos de EdificaçõesValores em Reais / M²
01Casa de madeiraR$ 770,62
02Casa de alvenariaR$ 1.147,80
03ApartamentoR$ 1.377,35
04TelheiroR$ 155,76
05GalpãoR$ 390,25
06FábricaR$ 934,64
07LojaR$ 918,23
08ComércioR$ 918,23
09EspecialR$ 1.492,13
Para efeito de mapeamento das zonas fiscais, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais da 
cidade de Xambrê, conforme anexo I.
ZFZonas Fiscais (ZF)Valor p / M²
01Zona Fiscal Nº 01 – cor azul marinhoR$ 153,04
02Zona Fiscal Nº 02 – cor verdeR$ 127,54
03Zona Fiscal Nº 03 – cor vermelhaR$ 102,03
04Zona Fiscal Nº 04 – cor amarelaR$ 76,52
05Zona Fiscal Nº 05 – cor roxoR$ 44,64
Para efeitos de coerência de valores, o imóvel somente enquadrar-se-á na Zona Fiscal Nº 05, 
se obrigatoriamente possuir área igual ou superior a 2.000,00m² (dois mil metros quadrados) 
registrados em uma única matrícula perante o registro de imobiliário.
Tratando-se de imóvel considerado como rural, o valor do mesmo será em conformidade com o 
art. 8º deste decreto, para fins de cobrança do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
- ITBI, e para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU somente quando 
o imóvel apresentar as seguintes características:
situar-se em área de zona urbana ou de expansão urbana;
possuir área igual ou superior a 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados) registrados em uma 
única matrícula perante o registro imobiliário;
comprovadamente, for explorado economicamente como imóvel rural, nos termos do art. 15 do 
Decreto-Lei Nº 57/1966, notadamente quando:
for utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária, agroindustrial, hortifrutigranjeira 
ou criação de animais, exceto domésticos e ornamentais;
a ocupação ou utilização econômica abranger a integralidade da área e do tempo;
não possuir ocupação ou utilização exclusiva para fins residenciais.
§ 5º. A comprovação da condição de imóvel rural deve ser realizada mediante apresentação 
de requerimento junto à municipalidade comprovando as condições previstas no parágrafo 
anterior.
§ 6º. O requerimento previsto no § 5º deve ser protocolado até o último dia do mês de janeiro 
do ano.
Nos termos do parágrafo anterior fica estabelecido em R$ 63.766,22 (sessenta e três mil e 
setecentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos) o valor mínimo por alqueire com 
área de 24.200,00m².
Parágrafo Único. Para imóveis identificados como Vilas Rurais situados em Zona Rural, o valor 
mínimo será de R$ 140.731,60 (cento e quarenta mil e setecentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos) por hectare, ou seja, área equivalente a 10.000,00m².
As tabelas constantes deste decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por 
motivo de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal 
do imóvel a alíquota inicial de 0,70% para terrenos considerados sem edificações até o limite 
máximo de 1,50%, e para os imóveis edificados serão aplicadas as seguintes as alíquotas:
Os Imóveis sem edificação serão tributados com as seguintes alíquotas:
Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados com 
alíquota de 0,70%;
No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,90%;
No quinto exercício será tributado com alíquota de 1,10%;
No sexto exercício será tributado com alíquota de 1,30%;
Após o sexto exercício tributado como terreno vago, a alíquota de tributação será de 1,50%;
Os Imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas:
ImóveisValor venal deValor venal atéAlíquotas
01 – Imóveis com valor venalR$ 0,01R$ 60.000,000,25%
02 – Imóveis com valor venalR$ 60.000,00R$ 80.000,000,27%
03 – Imóveis com valor venalR$ 80.000,01R$ 100.000,000,29%
04 – Imóveis com valor venalR$ 100.000,01R$ 110.000,000,30%
05 – Imóveis com valor venalR$ 110.000,01R$ 120.000,000,31%
06 – Imóveis com valor venalR$ 120.000,01R$ 130.000,000,32%
07 – Imóveis com valor venalR$ 130.000,01R$ 140.000,000,33%
08 – Imóveis com valor venalR$ 140.000,01R$ 150.000,000,34%
09 – Imóveis com valor venalR$ 150.000,01R$ 200.000,000,36%
10 – Imóveis com valor venalR$ 200.000,01R$ 300.000,000,38%
11 – Imóveis com valor venalAcima de R$ 300.000,000,40%
O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI=VVT+VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT=AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado 
imobiliário local, informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação expedida 
pela Comissão Especial de Avaliação para elaboração da Planta Genérica de Valores, 
estabelecendo o valor do M² (metro quadrado) do terreno por face de cada quadra e por zona 
fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel, 
levando-se em conta a situação, pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um “per si”.
VVT=VM²T x AT x S x P x T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno
T = topografia do terreno
Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S” consiste em um grau, atribuído ao 
imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno Coeficiente
Esquina, mais de uma frente1,10
Uma frente1,00
Viela0,80
Encravado0,70
Gleba0,60
Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “P”, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme as características do solo.
O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia ou SoloCoeficiente
Firme1,00
Inundável0,80
Alagado0,70
Combinação dos demais0,60
Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “T”, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo.
O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou PerfilCoeficiente
Plano1,00
Aclive0,90
Declive0,90
Irregular0,70
O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVE=AE x VM²E
Onde:
VVE = valor venal da edificação
AE = área da edificação
VM²E = valor do metro quadrado da edificação
O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, 
telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por especial os 
prédios destinados às atividades específicas tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, 
hospitais e shopping), será obtido tomando-se por base o valor máximo do metro quadrado de 
cada tipo de edificação em vigor para a região.
O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características 
de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para 
sua correta aplicação no cálculo de valor da edificação.
O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se 
a fórmula:
VM^2 E=VM^2 TE x  CAT/100  x C x ST
Onde:
VM²E = valor do metro quadrado da edificação
VM²TE = valor do metro quadrado do tipo de edificação
( CAT)/100= coeficiente corretivo de categoria da edificação
C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
ST = coeficiente corretivo de subtipo da edificação
O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) será determinada pela soma de pontos 
ou pesos e equivale a um percentual do valor máximo do metro quadrado de edificação, 
conforme tabela de pontuação por categoria abaixo:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
EstruturaCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Alvenaria1505190915131519
Madeira0903150613121316
Metálica1806181425162518
Concreto1920201720202020
CoberturaCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Palha/chapas metálicas0101000101010101
Amianto0502080710101009
Telha barro0903101008150810
Laje0803111210200911
Especial1110121312251012
VedaçãoCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Inexistente0000000000000000
Taipa0101010101000101
Alvenaria0402030304000404
Concreto0605050505000505
Madeira0302010403000303
ForroCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Inexistente0000000000000000
Madeira0502050506050605
Estuque/gesso/PVC0803080708060807
Laje0910091010101009
Chapas0702070809080908
RevestimentoCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Inexistente0000000000000000
Reboco pintura1003080706000606
Cerâmico1204100908000808
Madeira0502010505000507
Especial1310121010001010
SanitárioCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Inexistente0000000000000000
Externo0301000303030302
Interno0502100505040505
Mais de um1003111010050808
Interno completo1215121513151014
Instalação ElétricaCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Inexistente0000000000000000
Aparente0502040805050505
Embutida1010101010101010
PisosCasaConstr.
PrecáriaAparta-
mentoLojaGalpãoTelheiroFábricaEspecial
Terra batida0000000000000000
Cimento/cacos cerâmicos0501080705050502
Cerâmico1505151010101008
Assoalho de madeira/carpete1003180906060605
Tacos ou lambri de madeira1605161111111113
Material plástico1806191512121218
Especiais-granito, porcelanato2020202020202020
O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) de que trata o parágrafo anterior, 
será considerado para o lançamento do IPTU apenas para imóveis com o cadastro imobiliário 
atualizado na prefeitura.
O coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau atribuído 
ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação.
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da edificaçãoCoeficiente
Nova/ótima1,00
Bom0,90
Regular0,80
Ruim0,50
O coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção, consiste em um 
grau atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização 
e fachada ou alinhamento conforme segue:
Situação ou LocalizaçãoCoeficiente
Frente1,00
Fundos0,80
PosiçãoCoeficiente
Isolada1,00
Conjugado0,90
Germinada0,80
FachadaCoeficiente
Recuada1,00
Alinhada0,90

Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração 
ideal e a testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
Fração ideal=(área do terreno x área da unidade)/(área total edificada)
Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
Testada ideal=(área da unidade x testada)/(área total edificada)
A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 
automaticamente, a incidência do outro.
DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
A Prefeitura Municipal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos 
meios permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
da data em que for devido o primeiro pagamento, conforme Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar nº 1527/2001.
O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal 
(DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de 
vencimentos.
O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, 
podendo o sujeito passivo optar pelo pagamento em 09 (nove) parcelas iguais.
O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 09 (nove) parcelas poderá acessar 
o site da Prefeitura Municipal de Xambrê para impressão do DAM (documento de arrecadação 
municipal) http://www.xambre.pr.gov.br ou solicitar junto à Divisão de Tributação no Paço 
Municipal sua impressão até a data do vencimento.
O contribuinte que optar pelo pagamento total à vista até a data do vencimento da cota única, 
gozará de desconto de 15% (quinze por cento) sobre o valor do Imposto Predial e Territorial 
Urbano conforme lei especifica, com valor já estabelecido em cota única.
O contribuinte que optar pelo pagamento em 03 (três) parcelas até a data do vencimento da 
primeira parcela, gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do Imposto Predial 
e Territorial Urbano com valor estabelecido em 03 (três) parcelas.
A cota única e a primeira parcela da opção de 03 (três) parcelas vencerão no dia 15/04/2023, e 
as demais parcelas vencerão no dia 15 (quinze) de cada mês subsequente.
A primeira parcela da opção de 09 (nove) parcelas vencerá no dia 30/04/2023, e as demais 
parcelas vencerão no dia 30 (trinta) de cada mês subsequente.
A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU – Imposto 
Predial e Territorial Urbano nos seguintes casos:
Quando se tratar de lançamento suplementar;
Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
I – DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO
A taxa de Coleta de Lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao 
contribuinte ou posto a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino final 
de resíduos sólidos, conforme previsto no artigo 384 inciso I, II e III do Código Tributário do 
Município de Xambrê, Lei Complementar nº 1527/2001, tendo como base de cálculo o custo 
dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo V da lei 
acima referida.
ANEXO V
TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO 
SUJEITO PASSIVO, CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM)VALOR POR ANO
1 – Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas as atividades até o limite máximo 
de 0,50m³ por coleta.8,00% da UFM
2 – Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, por metro linear da face do 
terreno, por unidade servida pelo serviço.0,30% da UFM / metro linear
Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da prestação dos 
serviços ao contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual.
II – DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS MUNICIPAIS - CTM
Art. 22.Art. 393. Os serviços decorrentes da utilização de conservação de vias e logradouros, 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição, compreende:
I - conservação de logradouros pavimentados;
II - reparação de logradouros não pavimentados.
§1º. Consideram-se logradouros as ruas, avenidas, praças, parques, jardins e similares 
localizados no Município de Xambrê.
§2º. O fato gerador da obrigação tributária é a efetiva prestação dos serviços ou a sua 
colocação a disposição do sujeito passivo.
Art. 23.Os valores referentes à conservação de logradouros municipais estão previstos no 
anexo III, sendo o seu pagamento definido até o dia 15 de abril de 2022.
Art. 24.A taxa de conservação de vias e logradouros públicos, poderá ser lançada 
individualmente ou em conjunto com outros tributos, observado o princípio da identificação 
dos tributos.
DAS ISENÇÕES
Art. 25.As isenções de que trata a legislação específica Municipal serão reconhecidas, 
anualmente mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário.
Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao 
reconhecimento da isenção, inclusive apresentação de documentos quando exigidos pelo 
órgão fazendário.
O pedido inicial da isenção, ou a renovação do benefício fiscal, para o exercício de 2023, 
deverá ser feito em até 15 (quinze) dias antes do vencimento da primeira parcela estabelecida 
no art. 18 parágrafo 4º deste decreto.
O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado até o período 
mencionado no parágrafo anterior.
Art. 26.Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de 
renovação, o interessado deverá dar entrada em novo requerimento até 15 (quinze) dias antes 
do término do prazo assinalado.
Art. 27.As isenções sem prazo certo, e as não condicionadas poderão ser revogadas a 
qualquer tempo, prevalecendo o princípio da anterioridade.
Art. 28.Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção condicionada à 
prazo, ou quaisquer outros encargos, a autoridade administrativa cancelará o despacho que 
efetiva o benefício fiscal.
Art. 29.Faz parte integrante do presente decreto os anexos I e II contendo a relação dos valores 
para base de cálculo para fins de lançamento dos tributos municipais para o exercício de 2023.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30.Conforme disposto no artigo 419 da Lei nº1527/2001, e constatado o percentual de 
6,46% (seis vírgula quarenta e seis por cento) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC acumulado nos últimos 12 meses do exercício de 2022 (Outubro/2022), fica atualizada 
a Unidade Fiscal do Município – UFM passando o valor de R$ 615,08 (atualmente) para R$ 
654,81 a vigorar a partir do dia 01 de janeiro de 2023.
Art. 31.Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Xambrê-PR, 21 de dezembro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
ANEXO I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS
CIDADE DE XAMBRÊ - CENTRO
ZFQDLOTESLOGRADOUROSR$/M2
0112Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 153,04
012101 a 13Av. Alberto Byington / Rua FlorianópolisR$ 153,04
012201 a 15, 27Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua FlorianópolisR$ 153,04
012301 a 12, 25 a 27Av. Alberto Byington / Av. Ramiro TheisR$ 153,04
012401 a 12Av. Alberto ByingtonR$ 153,04
012512 a 24Av. Alberto Byington / Rua FlorianópolisR$ 153,04
012601, 13 a 27Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua FlorianópolisR$ 153,04
012701 a 03, 16 a 27Av. Alberto Byington / Av. Ramiro TheisR$ 153,04
012813 a 24Av. Alberto ByingtonR$ 153,04
014501 a 06Av. Jaime CanetR$ 153,04
014601 a 12Av. Jaime CanetR$ 153,04
014701 a 03, 10 a 19Av. Jaime Canet / Av. Roque GonzalesR$ 153,04
014811 a 19Av. Jaime CanetR$ 153,04
015912 a 17Av. Roque GonzalesR$ 153,04
016001 a 06Av. Roque GonzalesR$ 153,04
016101 a 04Av. Roque GonzalesR$ 153,04
016207 a 10Av. Roque GonzalesR$ 153,04
01147Todos os lotesTodos os logradourosR$ 153,04
0114809 a 14Av. Roque GonzalesR$ 153,04
010101 a 03Jd. Bonanza – Rua Luiz CampanholiR$ 153,04
010201Jd. Bonanza – Rua Luiz CampanholiR$ 153,04
0313Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0314
0315
0316
031713 a 24Rua 15 de NovembroR$ 102,03
031819 a 28Rua 15 de NovembroR$ 102,03
031919 a 28Rua 15 de NovembroR$ 102,03
032013 a 24Rua 15 de NovembroR$ 102,03
033201 a 12Rua ChileR$ 102,03
0336Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 102,03
034001, 15 a 25Rua Florianópolis / Rua São PauloR$ 102,03
034116 a 33Rua Florianópolis / Rua São PauloR$ 102,03
0343Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 102,03
034407 a 13Rua Curitiba / Rua 16 de JulhoR$ 102,03
035901 a 06Rua Espírito SantoR$ 102,03
036304 a 07Rua João PessoaR$ 102,03
0364-AB1/2/3/10-A até 1/2/3/10-IAv. Papa Pio XIIR$ 102,03
0364-AB07 a 09Av. Papa Pio XIIR$ 102,03
0371-ATodos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0371-B
0372 a 74
037607 a 10Rua 1º de MaioR$ 102,03
0314306 a 09Rua 1º de MaioR$ 102,03
03144Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0314609 a 22, 34Rua 1º de Maio / Rua Cardê Adriano de OliveiraR$ 102,03
0314825 a 30Rua Espírito SantoR$ 102,03
0301 a 08Todos os lotesCohapar III – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0301 a 04Todos os lotesCohapar IV – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0301 a 07Todos os lotesJardim Ouro Branco – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
0301 a 08Todos os lotesJardim Bonanza II – Todos logradouros confrontantesR$ 102,03
03--------C1 a C7Jardim Bonanza II -  Rua Projetada “E”R$ 102,03
03--------170G1 a 170G17Av. MéxicoR$ 102,03
05--------170A a 170FAv. Suécia / Rua BahiaR$ 44,64
05--------LT.”A” SUB. LT. AJardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A”R$ 44,64
05--------LT.”B” SUB. LT. AJardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A”R$ 44,64
05--------LT.”D” SUB. LT. AJardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A”R$ 44,64
05--------LT.”E” SUB. LT. AJardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A”R$ 44,64
05--------LT.”F” SUB. LT. AJardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A”R$ 44,64
02TodasTodos os lotesDemais lotes não relacionados classificam na Zona Fiscal 02R$ 127,54
CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE CASA BRANCA DO OESTE
ZFQDLOTESLOGRADOUROSR$/M2
020101, 10 a 19Av. Brasil / Rua Rio Grande do NorteR$ 127,54
0203-A14 a 18Av. BrasilR$ 127,54
020610 a 20Av. BrasilR$ 127,54
020701 a 10Somente os lotes confrontantes com a Avenida Paraná R$ 127,54
020801 a 06Avenida BrasilR$ 127,54
021201 a 17Avenida BrasilR$ 127,54
0218-A01 a 10Somente os lotes confrontantes com a Avenida BrasilR$ 127,54
02191/2/3/25J1 e 25-LAvenida BrasilR$ 127,54
0401 a 06Todos os lotesCohapar I – Todos os logradouros confrontantesR$ 76,52
040717 a 24Rua 7 SetembroR$ 76,52
040913 a 24Rua Minas Gerais / Rua 7 de SetembroR$ 76,52
041605 a 08Rua 15 de NovembroR$ 76,52
0417Todos os lotesRua 15 de NovembroR$ 76,52
0418-ATodos os lotes confrontantes com os logradourosSomente lotes confrontantes com as 
seguintes ruas: Rua Mato Grosso do Sul / Rua Etevaldo Olsen / Rua AntonioCestari Casa 
Grande / Rua Particular (exceto os lotes confrontantes com Av. Brasil e Rua 15 de Novembro)
R$ 76,52
042301, 06 a 08Rua América / Rua Mato GrossoR$ 76,52
042406 a 10Rua Acre / Rua AméricaR$ 76,52
0424-A06 a 09Rua AcreR$ 76,52
050509 a 18Rua Rio Grande do SulR$ 44,64
0507A-11Av. BrasilR$ 44,64
051807Av. Brasil – Campo de FutebolR$ 44,64
03TodasTodos os lotesDemais lotes não relacionados classificam na Zona Fiscal 03R$ 102,03
CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE ELISA
ZFQdLOTESLOGRADOUROSR$/M2
020401 a 09Avenida Waldemar Marques de NovaesR$ 127,54
020601, 15 a 21Rua Rio de JaneiroR$ 127,54
020701 a 09Avenida Waldemar Marques de NovaesR$ 127,54
020801 a 09Avenida Waldemar Marques de NovaesR$ 127,54
020905 a 11Avenida Waldemar Marques de NovaesR$ 127,54
021008 a 14Avenida Waldemar Marques de NovaesR$ 127,54
021212 a 21Rua Rio de JaneiroR$ 127,54
0401-ATodos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 76,52
0401-BTodos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 76,52
0402-A01 a 13Rua Arquias José da SilvaR$ 76,52
0402-BTodos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 76,52
040512 a 14, 22 a 28Rua Espírito Santo / Rua ParáR$ 76,52
041001, 13 a 22Rua Rio de Janeiro / Rua MaceióR$ 76,52
041106 a 13Travessa Minas GeraisR$ 76,52
041201 a 11, 22 a 24Av. Waldemar Marques de Novais / Travessa Minas GeraisR$ 76,52
0413Todos os lotesTodos os logradourosR$ 76,52
0414Todos os lotesTodos os logradourosR$ 76,52
041501 a 12, 19 a 24Rua Rio Grande do Sul / Rua Mato Grosso / Tv. AmazonasR$ 76,52
041601 a 12Rua Rio Grande do Sul / Travessa AmazonasR$ 76,52
041701 a 16Todos os logradouros confrontantesR$ 76,52
0418Todos os lotesTodos os logradouros confrontantesR$ 76,52
05--------01-B-2-ARodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-B-2-BRodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-B-2-C/1ARodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-B-2-C/1BRodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-B-2-C/1CRodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-B-2-C/2Rodovia PR 182R$ 44,64
05--------01-ARodovia PR 182R$ 44,64
05--------A-13Pq. Res. Bela VistaR$ 44,64
03TodasTodos os lotesJardim Alto Alegre – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
03TodasTodos os lotesPq. Res. Bela Vista – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
03TodasTodos os lotesJardim Imperial – Todos os logradouros confrontantesR$ 102,03
03TodasTodos os lotesDemais lotes não relacionados classificam na Zona Fiscal 03R$ 102,03
CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE PINDORAMA
ZFQDLOTESLOGRADOUROSR$/M2
05TodasTodos os lotesTodos os lotes urbanos do Distrito de PindoramaR$ 44,64
Nota Técnica:
Os lotes de terras derivados de novos loteamentos, desmembramentos ou subdivisão, serão 
classificados na mesma Zona Fiscal do lote remanescente.
ANEXO II
TAXAS
PREÇOS OU TARIFAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO SUJEITO 
PASSIVO, CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM)
ITEMDESCRIÇÃOVLR. EM R$
1Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas as atividades até o limite máximo 
de 0,50m³ por coleta.8,00% da UFM
2Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, por metro linear da face do terreno, 
por unidade servida pelo serviço.0,30% da UFM por metro linear
3Taxa de Conservação de Logradouros (IPTU)1,00% da UFM
SERVIÇOS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS EM GERAL
1Pá carregadeira30,00% da UFM / hora
2Motoniveladora30,00% da UFM / hora
3Caminhão basculante truck0,82% da UFM / km rodado
4Caminhão basculante toco0,68% da UFM / km rodado
5Caminhão de terra15,00% da UFM / caminhão
6Ônibus0,82% da UFM / km rodado
7Microônibus0,68% da UFM / km rodado
8Van0,53% da UFM / km rodado
9Retro-escavadeira24,00% da UFM / hora
OUTROS SERVIÇOS
1Capina, roçada e retirada de entulho ou lixo de terrenos0,15% da UFM / m²
2Serviços de cemitério5,00% da UFM
3Licença Precária15,00% da UFM / mês
4Aluguel Box da rodoviária22,00% da UFM / mês
5Aluguel do Ginásio de Esportes4,00% da UFM / hora
6Aluguel do campo de futebol suíço5,00% da UFM / hora
7Aluguel do campo sintético (society)6,00% da UFM / hora
8Aluguel do salão de festas do recinto de rodeio100,00% da UFM / dia
9Aprovação de projetos
9.1Até 70,00m²Isento
9.2De 70,01m² até 999,99m²25,00% da UFM
9.3Acima de 999,99m²50,00% da UFM
10Licença para execução de obras
10.1Edificação com até dois pavimentos0,10% da UFM / m²
10.2Edificação com mais de dois pavimentos0,075% da UFM / m²
10.3Dependência em prédios residenciais0,05 da UFM / m²
10.4Dependência em outros prédios para quaisquer finalidades0,05 da UFM / m²
10.5Barracões e galpões0,05 da UFM / m²
10.6Fachadas e muros0,025 da UFM / m²
10.7Marquises, coberturas e tapumes0,025 da UFM / m²
10.8Reconstrução, reformas, reparos e demolições0,025 da UFM / m²
11Certificado de conclusão de obras – Habite-se
11.1Até 70,00m²Isento
11.2De 70,01m² até 999,99m²0,25% da UFM / m²
11.3Acima de 999,99m²0,37% da UFM / m²
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 7.033.022,79  6.267.421,17  - 
 -  -  - 

 7.033.022,79  6.267.421,17  - 
 -  -  - 

Internos  -  -  - 
Externos  -  -  - 

 -  -  - 
 3.973.397,79  3.661.271,07  - 

Internos  3.973.397,79  3.661.271,07  - 
Externos  -  -  - 

 3.059.625,00  2.606.150,10  - 
De Tributos  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  3.059.625,00  2.606.150,10  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 
Do FGTS  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 9.094.387,55  14.503.859,67  - 
 9.094.387,55  14.503.859,67  - 
 9.644.340,73  15.012.813,47  - 

 549.953,18  105.436,00  - 
 403.517,80  - 

 -  -  - 
-2.061.364,76 -8.236.438,50  - 

 46.163.348,68  52.470.389,47  - 

 1.000.017,00  2.339.369,00  - 

 45.163.331,68  50.131.020,47  - 
 15,57  12,50  - 
(4,56) -16,43  - 

 54.195.998,02  60.157.224,56  - 
 48.776.398,22  54.141.502,10  - 

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 

 99.516.628,77  99.516.628,77  - 
 7.133.750,58  5.084.152,82  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

Republicado por Incorreção
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não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                      ____________________________     ____________________________                      

PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

Página: 1 de 1

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  - 

 46.163.348,68  52.470.389,47  - 
 1.000.017,00  2.339.369,00  - 

 45.163.331,68  50.131.020,47  - 

 -  -  - 
 10.155.936,71  11.543.485,68  - 

 9.140.343,04  10.389.137,11  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  - 

Republicado por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 22%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DOS ESTADOS (IX)
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DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                                    ____________________________     ____________________________                                   

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

Página: 1 de 1

R$ 1,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 52.470.389,47  - 
 2.339.369,00  - 

 50.131.020,47  - 
 -  - 
 -  - 

 8.020.963,28  16,00

 7.218.866,95  14,40
 -  - 

 3.509.171,43  7,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

Republicado por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

51.597.074,35

9.435.800,00

4.110.000,00

1.245.000,00

983.000,00

1.400.200,00

1.697.600,00

3.922.700,00

518.526,17

498.226,17

20.300,00

36.567.873,18

15.360.000,00

7.600.000,00

1.520.000,00

224.000,00

-

160.000,00

7.500.000,00

4.203.873,18

1.152.175,00

-

1.152.175,00

51.098.848,18

9.256.149,70

150.000,00

-

-

-

-

-

9.106.149,70

7.713.521,20

1.392.628,50

-

-

-

9.106.149,70

60.204.997,88

48.826.821,01 23.857.420,84 375.252,22

27.431.686,36 14.469.913,84 -

700.107,00 370.757,90 -

20.695.027,65 9.016.749,10 375.252,22

48.126.714,01 23.486.662,94 375.252,22

16.290.762,31 1.471.934,88 1.547.741,64

14.629.662,31 705.836,36 1.547.741,64

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.661.100,00 766.098,52 -

14.629.662,31 705.836,36 1.547.741,64DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 3.515.962,57 643.346,36 295.160,99 1.551.677,64

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 766.098,52 766.098,52 - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.282.061,09 1.409.444,88 295.160,99 1.551.677,64

   Investimentos 3.515.962,57 643.346,36 295.160,99 1.551.677,64

   Outras Despesas Correntes 11.251.169,74 8.424.460,85 152.184,71 375.252,22

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 25.724.655,98 22.820.191,07 152.872,83 375.252,22

   Pessoal e Encargos Sociais 14.473.486,24 14.395.730,22 688,12 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 370.757,90 370.757,90 3,00 -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 26.095.413,88 23.190.948,97 152.875,83

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

375.252,22

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.173.062,78

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 30.889.435,33

     Outras Transferências de Capital 896.056,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital 2.173.062,78

     Convênios 1.277.006,78

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.173.062,78

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 349.127,22

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 28.716.372,55

     Transferências do FUNDEB 4.378.523,41

     Outras Transferências Correntes 4.341.543,05

   Demais Receitas Correntes 349.127,22

     Cota-Parte do ITR 5.806,67

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 43.982,29

     Cota-Parte do FPM 8.140.592,64

     Cota-Parte do ICMS 3.655.949,11

     Cota-Parte do IPVA 1.388.021,35

     Aplicações Financeiras (II) 961.030,77

     Outras Receitas Patrimoniais 7.531,41

   Transferências Correntes 21.954.418,52

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 568.909,57

   Contribuições 1.768.329,43

   Receita Patrimonial 968.562,18

     ISS 621.432,53

     ITBI 540.365,13

     IRRF 606.351,81

RECEITAS CORRENTES(I) 29.677.403,32

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.636.965,97

     IPTU 2.299.906,93

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)
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1.482.287,00 - -

64.238.663,32 24.192.499,30 1.922.993,86

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

Republicado por Incorreção
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.122.188,27

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

5.122.188,27

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

5.737.122,17

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

5.587.678,13

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

6.181.219,99

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 444.097,82

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -2.055.201,01 -8.236.421,00

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 549.533,82 105.436,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.583,11 403.517,80

   Disponibilidade de Caixa 9.088.223,80 14.503.859,67

     Disponibilidade de Caixa Bruta 9.644.340,73 15.012.813,47

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.033.022,79 6.267.438,67

DEDUÇÕES (XXIX) 9.088.223,80 14.503.859,67

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-4.479.840,72

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

5.204.314,26

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 520.122,79

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 370.678,75

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

5.054.870,22

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-4.618.105,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 29.240.618,55 23.463.537,43 448.033,82 1.926.929,86
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
-4.618.105,00 5.048.870,22
-4.479.840,72 5.198.314,26

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

549.953,18 0,00 448.453,18 101.500,00
Poder Executivo 549.953,18 0,00 448.453,18 101.500,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.133.750,58 122.667,90 1.922.993,86 5.088.088,82
Poder Executivo 7.133.750,58 122.667,90 1.922.993,86 5.088.088,82
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.683.703,76 122.667,90 2.371.447,04 5.189.588,82

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 67.539.636,05
Receitas Realizadas 34.781.386,54
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 57.877.865,00

Dotação Atualizada 72.662.324,32
Despesas Empenhadas 33.169.768,31
Despesas Liquidadas 28.121.649,06

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.122.188,27
DESPESAS

Dotação Inicial 57.877.865,00

33.169.768,31
Despesas Liquidadas 28.121.649,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 52.470.389,47

Despesas Pagas 26.936.708,98
Superávit Orçamentário 6.659.737,48

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 2.427.981,66
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.883.008,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 50.131.020,47
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 49.630.020,47

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.883.008,33
Despesas Previdenciárias Pagas 3.883.008,33
Resultado Previdenciário -1.455.026,67

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário -109,33

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

TOTAL

Resultado Nominal -116,04

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

Página: 2 de 2

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2022/Meses Janeiro-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.351.364,69 25%

3.747.613,24 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
5.323.717,94 15%

Republicado por Incorreção

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21,11
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 84,27
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                   ____________________________     ____________________________                                   
                                           VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                             Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                              Contadora                                            

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 25,83

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 29/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 19 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 12.125,00 (doze mil, cento e vinte e cinco reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 10 R$ 
280,00 

2.800,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 4 R$ 
75,00 

300,00 

3 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
170,00 

2.550,00 

4 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia 
- segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 2 R$ 
12,50 

25,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

 PLT 43 R$ 
150,00 

6.450,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 12.125,00  (doze mil, cento e vinte e cinco reais)         
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
280,00 

4.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 66.240,00 (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 7 R$ 
1.300,00 

9.100,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 5 R$ 
108,00 

540,00 

3 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 

 PLT 9 R$ 
1.350,00 

12.150,00 

4 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 34 R$ 
280,00 

9.520,00 

5 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 9 R$ 
300,00 

2.700,00 

6 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM 
(SEGUNDA A DOMINGO)- POR HORA 
TRABALHADA 

 PLT 12 R$ 
25,00 

300,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 106 R$ 
150,00 

15.900,00 

8 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 110 R$ 
75,00 

8.250,00 

9 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 44 R$ 
170,00 

7.480,00 

10 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - 
segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 24 R$ 
12,50 

300,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 66.240,00  (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta reais 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de dezembro de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 176 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Art. 30, inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.266/2021.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
até R$ 11.000,00 (onze mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$   5.200,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil ................................................................................R$      300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091–  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$   3.500,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................................................R$   2.000,00
TOTAL              R$ 11.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas..............................................R$     2.200,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ.........R$     3.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091–  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica .....................................R$   5.500,00
TOTAL                 R$ 11.000,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação 
do objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 91/2022, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 19 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME 
CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 295.350,00 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mochila confeccionado com 
nylon 600 com 3 
compartimentos, corpo principal 
, fole do bolso inferior horizontal 
, bolso inferior , fole do corpo 
reforço de alça e alças das costas 
confeccionado em nylon 600 
tamanho44 cm altura 35 cm 
comprimento 15 cm de fundo . 
Deve ter o logo do município e 
da secretaria de educação cor a 
escolha . 

BRUMANEL UND 480 R$ 
164,00 

78.720,00 

2 Mochila confeccionada com 
nylon 600 com 3 
compartimentos, corpo principal 
, fole do bolso inferior horizontal 
, bolso inferior , fole do corpo 
reforço de alça e alças das costas 
confeccionado com nylon 600 
tamanho 39 cm altura 30cm de 
comprimento e 12 cm de fundo . 
Deve ter o logo do município e 
da secretaria de educação cor a 
escolha . 

BRUMANEL UND 500 R$ 
159,00 

79.500,00 

3 Mochila confeccionado em nylon 
600 com 3 compartimentos, 
corpo principal , fole do bolso 
inferior horizontal , bolso 
inferior , fole do corpo reforço 
de alça e alças das costas 
confeccionado com nylon 600 
tamanho com 30 cm de altura e 

BRUMANEL UND 720 R$ 
109,00 

78.480,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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24 cm comprimento com 08 cm 
de fundo . Deve ter o logo do 
município e da secretaria de 
educação cor a escolha . 

4 Estojo escolar confeccionado 
com nylon 600 dimensões 
aproximadas 4 cm de altura com 
4 cm de fundo e por 25 cm de 
comprimento com o logo do 
município e o logo da secretaria 
da educação cor a escolha . 

BRUMANEL UND 1700 R$ 
34,50 

58.650,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 295.350,00  (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e 
cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 21 de dezembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$112.000,00 (Cento e doze mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
303 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ de Ensino Fund 3.1.91.11 35.000,00
313 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ do Ensino Fund 3.3.90.30 20.000,00
328 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.39 20.000,00
329 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ do Ensino Fund 3.3.90.39 30.000,00
54 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 7.000,00
TOTAL 112.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
25 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Cood Superior 3.1.90.11 12.000,00
26 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ de Cood Superior 3.1.90.13 3.000,00
35 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ de Cood Superior 3.1.90.11 6.500,00
36 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ de Cood Superior 3.1.91,13 1.500,00
45 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.13 30.000,00
147 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 3.1.90.13 9.000,00
149 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras Urb e Serv Pub 3.1.91.13 18.000,00
171 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod. e Manut Estradas 3.1.90.11 27.000,00
190 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ de Ind. e Comercio 3.3.90.36 5.000,00
TOTAL 112.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 20 de Dezembro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/12/2022 417.297,90
TOTAL REPASSE 417.297,90                 

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 19/12/2022 20.427,93                   
20/12/2022 9.432,20                     

TOTAL REPASSE 29.860,13                   

FNDE - Transferência Salário Educação 19/12/2022 16.259,29                   
TOTAL REPASSE 16.259,29                   

BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA E PROG. CA. ÚNICO 21/12/2022 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 21 de Dezembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 68/2022 FIRMADO EM 
08/09/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONTRUÇÕES EPP.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 
480, em XAMBRÊ – PR., neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná doravante 
denominado CONTRATANTE, e M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÕES 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 
5492, Zona 3, Quadra 49 Lote04, Município de Umuarama - Pr., CEP 87.502-010, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Mateus Augusto Zolim, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 12.525.431-4 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
112.485.369-32, residente e domiciliado na Rua Doutor Camargo, 5181, Zona 3, Umuarama-PR, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº. 68/2022, firmado em 08 de setembro de 2022, 
nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data de assinatura deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÕES EPP
Contratada
TESTEMUNHAS
MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHO DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 087.169.469-79   CPF: 467.900.479-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 68/2022 FIRMADO EM 
08/09/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONTRUÇÕES EPP.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 
480, em XAMBRÊ – PR., neste ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná doravante 
denominado CONTRATANTE, e M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÕES 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 
5492, Zona 3, Quadra 49 Lote04, Município de Umuarama - Pr., CEP 87.502-010, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Mateus Augusto Zolim, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 12.525.431-4 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
112.485.369-32, residente e domiciliado na Rua Doutor Camargo, 5181, Zona 3, Umuarama-PR, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº. 68/2022, firmado em 08 de setembro de 2022, 
nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 60 (sessenta) dias a 
contar da data de assinatura deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 21 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÕES EPP
Contratada
TESTEMUNHAS
MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHO DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 087.169.469-79   CPF: 467.900.479-72

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRARO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 73/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente RODRIGO GARCIA FERNANDES, inscrita no CNPJ sob nº 23.402.460/0001-41, com 
sede a Rua Florianópolis, 243, Centro, CEP: 87.535-000, na cidade de Xambrê-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Srº. Ricardo Garcia Fernandes, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9336135-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 066.772.939-9, 
nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 12/12/2022, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é a Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, visando 
manutenção/reparos dos prédios públicos, bem como para pequenas construções conforme necessidade, 
devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
11 ARALDITE 10 MINUTOS 16 GRAMAS ; Un. ARALDITE 50 R$ 18,90 R$ 945,00 
12 ARAME DE AÇO RECOZIDO PARA 

CONSTRUÇAO CIVIL; ; 
RL GERDAU 250 R$ 15,90 R$ 3.975,00 

13 AREIA FINA M³ FINA 250 R$ 72,50 R$ 18.125,00 
18 BARRA APOIO P/ PPORTADOR DE 

DEFIC INOX 80 CM 
Un. AGUIA METAIS 10 R$ 92,00 R$ 920,00 

19 BARRA ROSC 1 METRO. 1/2 ; Un. CISER 10 R$ 12,90 R$ 129,00 
24 BOTINA DE COURO COM BIQUEIRA 

DE AÇO E CA PARA OBRAS 34 A 46 ; 
PAR VONDER 30 R$ 47,00 R$ 1.410,00 

25 BRITA NUMERO 1 ; Mt. ITAIPU 150 R$ 89,00 R$ 13.350,00 
28 BROCA CHATA MAD.07,9MM-5/16 Un. THOMPSON 50 R$ 8,90 R$ 445,00 
34 CADEADO 20 MM ; Un. PADO 50 R$ 7,40 R$ 370,00 
35 CADEADO 25MM ; Un. PADO 50 R$ 8,50 R$ 425,00 
36 CADEADO 30 MM Un. PADO 50 R$ 9,90 R$ 495,00 
37 CADEADO 35 MM ; Un. PADO 50 R$ 6,90 R$ 345,00 
38 CADEADO 40 MM ; Un. PADO 50 R$ 14,90 R$ 745,00 
41 CADEADO COMUM ; Un. PADO 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 
43 CAL HIDRATADO 20KG Un. MOTTIN & PAVIN 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 
44 CAL PARA PINTURA Un. MOTTIN & PAVIN 600 R$ 11,80 R$ 7.080,00 
47 CATRACA PARA ARAME LISO ; Un. CISER 20 R$ 2,90 R$ 58,00 
49 Cimento CP II - 50 kg Sc VOTORANIM 1500 R$ 33,60 R$ 50.400,00 
54 COLA MADEIRA 1 KG ; Un. VONDER 20 R$ 17,47 R$ 349,40 
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56 COLA SILIC.280G BRANCO 
U.GER.UNIPE 

Un. UNIPEGA 2 R$ 16,90 R$ 33,80 

60 CORDA SEDA 12MM ; Mt. VONDER 100 R$ 2,90 R$ 290,00 
67 DISCO DE CORTE INOX 

115X1,0X22,2MI 
Un. THOMPSON 100 R$ 1,70 R$ 170,00 

68 DOBRADIÇA ZINCO GALVANIZADA 
3.0. ; 

Un. VONDER 10 R$ 2,85 R$ 28,50 

69 DUREPOXI 100 GR ; Un. DUREPOX 20 R$ 6,90 R$ 138,00 
73 FARBEN AGUARRAS 0,9L Lt. FARBEN 10 R$ 15,90 R$ 159,00 
76 FERROLHO CHATO PORTA CAD "A" 2" Un. VONDER 10 R$ 0,90 R$ 9,00 
79 FITA CREPE 48 MM X 50 METROS ; Un. ADERE 10 R$ 9,90 R$ 99,00 
81 FITA DUPLA FÁCIL 2 METROS PO 

12MM ; 
Un. 3M 20 R$ 7,20 R$ 144,00 

87 FIXADOR CAL PINTAFIX SACH 
48X150G 

Un. PINTAFIX 300 R$ 1,65 R$ 495,00 

89 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, 
REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M 

M2 FORTPLAST 300 R$ 29,78 R$ 8.934,00 

90 FUNDO PREPARADOR INCOLOR 18L Un. REVCOLOR 10 R$ 166,79 R$ 1.667,90 
94 LAJOTA 6 FUROS DE CERAMICA Un. FRAZATTO 50000 R$ 0,76 R$ 38.000,00 
95 LAPIS CARPINTEIRO Un. IRWIN 300 R$ 1,80 R$ 540,00 
98 LINHA POLIFIO PEDREIRO 100 M ; Un. MAZZAFERRO 20 R$ 10,68 R$ 213,60 
99 LIXA ABRASIVA LIXA MADEIRA 

NUMERO 150 ; 
Un. 3M 100 R$ 0,85 R$ 85,00 

100 LIXA ABRASIVA LIXA MADEIRA 
NUMERO 220 ; 

Un. 3M 100 R$ 0,96 R$ 96,00 

101 LIXA ABRASIVA LIXA MADEIRA 
NUMERO 80 ; 

Un. 3M 100 R$ 1,16 R$ 116,00 

104 LIXA DÁGUA 80 ; Un. 3M 100 R$ 0,46 R$ 46,00 
114 LIXA MASSA 100. ; Un. 3M 150 R$ 1,20 R$ 180,00 
116 LIXA MASSA 150. ; Un. 3M 150 R$ 1,20 R$ 180,00 
117 LIXA MASSA 180. ; Un. 3M 150 R$ 1,20 R$ 180,00 
118 LIXA P/ MADEIRA 60. ; Un. 3M 100 R$ 1,20 R$ 120,00 
119 LUVA DE PANO ; Un. VONDER 60 R$ 2,95 R$ 177,00 
121 MANGUEIRA 3/4 Mt. PEVESUL 300 R$ 2,45 R$ 735,00 
122 MANGUEIRA MARROM 1/2X2,0MMM 

- 100 MTS 
RL PEVESUL 5 R$ 144,00 R$ 720,00 

124 MASSA ACRÍLICA MÍNIMO DE 25 
KILOS ; 

Un. REVCOLLOR 25 R$ 85,00 R$ 2.125,00 

125 MASSA CORRIDA ACRÍLICA 3600ML ; Un. REVCOLLOR 30 R$ 19,90 R$ 597,00 
126 MASSA CORRIDA EXTERIOR 25 KG Un. REVCOLLOR 50 R$ 34,90 R$ 1.745,00 
128 PALHA DE AÇO N 01 ; Un. ATLAS 10 R$ 2,20 R$ 22,00 
131 PARAF MAD 5,0X65 CHIPBOARD PH Un. VILLA 200 R$ 0,58 R$ 116,00 
137 PERFIL U PVC BARRA 6 MT Un. FORTPLAST 150 R$ 36,62 R$ 5.493,00 
142 PISO CERAMICO 45X45 M2 CRISTOFOLETTI 400 R$ 19,98 R$ 7.992,00 
143 PORCA 1/2 ; Un. VILLA 1000 R$ 0,75 R$ 750,00 
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144 PORCA 3/8 Un. VILLA 1000 R$ 0,28 R$ 280,00 
147 PORTA LAMINADA  MADEIRA 80X2,10 

; 
Un. PORTASUL 50 R$ 149,00 R$ 7.450,00 

149 PREGO 12x12 ; Kg. GERDAU 30 R$ 23,90 R$ 717,00 
152 PREGO 15X15 Kg. GERDAU 30 R$ 19,80 R$ 594,00 
153 PREGO 17 X 21 COM CABEÇA ; Kg. GERDAU 100 R$ 17,90 R$ 1.790,00 
165 QUEROSENE 1L ; Un. FARBEN 20 R$ 13,91 R$ 278,20 
166 REGUA PEDREIRO 2M Un. VILLA 15 R$ 33,00 R$ 495,00 
167 REJUNTE 1 KG ; Un. VOTORANTIM 200 R$ 2,50 R$ 500,00 
168 REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 

20X35 
M2 CRISTOFOLETTI 400 R$ 17,85 R$ 7.140,00 

173 ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM Un. ATLAS 50 R$ 9,00 R$ 450,00 
177 SELADOR PARA PAREDE 18 L ; Lt. REVCOLLOR 50 R$ 79,00 R$ 3.950,00 
178 SILICONE 50 GRAMAS ; Un. TEKBOND 50 R$ 5,90 R$ 295,00 
179 TÁBUA DE PINUS 3 x 15CM ; Un. PINUS 200 R$ 16,91 R$ 3.382,00 
180 TÁBUA DE PINUS 3 x 20 CM ; Un. PINUS 200 R$ 22,17 R$ 4.434,00 
181 TÁBUA DE PINUS 3 x 25 CM ; Un. PINUS 200 R$ 26,40 R$ 5.280,00 
182 TÁBUA DE PINUS 3 x 30 CM ; Un. PINUS 250 R$ 35,81 R$ 8.952,50 
184 TELHA FIBROCIMENTO TIPO 

ONDULADA 1,53 X 1,10 5MM ; 
Un. ISDRALIT 200 R$ 47,00 R$ 9.400,00 

185 TELHA FIBROCIMENTO TIPO 
ONDULADA 2,13 X 1,10 5MM ; 

Un. ISDRALIT 200 R$ 60,00 R$ 12.000,00 

186 TELHA FIBROCIMENTO TIPO 
ONDULADA 2,44 X 0,50 4M ; 

Un. ISDRALIT 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 

187 TELHA FIBROCIMENTO TIPO 
ONDULADA 2,44 X 1,10 5MM ; 

Un. ISDRALIT 200 R$ 71,00 R$ 14.200,00 

188 TELHAS FIBROCIMENTO 6 MM 3,05 
X1,10 

Un. ISDRALIT 200 R$ 103,00 R$ 20.600,00 

190 TINTA A OLEO 18 LT Lt. REVCOLLOR 15 R$ 300,00 R$ 4.500,00 
191 TINTA A OLEO 3,6 LT Lt. REVCOLLOR 5 R$ 72,00 R$ 360,00 
193 TINTA ACABAMENTO FOSCO 3,6 ML ; GL REVCOLLOR 10 R$ 42,96 R$ 429,60 
194 TINTA ACABAMENTO SEMI BRILHO 18 

LITROS ; 
Lt. REVCOLLOR 20 R$ 287,00 R$ 5.740,00 

198 TINTA ACRILICA EXTERIOR 18 LT COR 
A DEFINIR 

Lt. REVCOLLOR 100 R$ 253,32 R$ 25.332,00 

200 TINTA ACRILICA INTERIOR 18 LT COR 
A DEFINIR 

Lt. REVCOLLOR 100 R$ 155,25 R$ 15.525,00 

206 TRELIÇA FERRO 4.2 MM, COM 8 
METROS ; 

Un. GERDAU 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 

207 TRELIÇA H 8 ; BR GERDAU 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 
225 VERGALHAO 1/2 ; BR GERDAU 250 R$ 115,00 R$ 28.750,00 
226 VERGALHAO 1/4 ; BR GERDAU 250 R$ 35,00 R$ 8.750,00 
227 VERGALHÃO 3/8 ; BR GERDAU 250 R$ 75,00 R$ 18.750,00 
228 VERGALHÃO 4.2 ; BR GERDAU 250 R$ 19,00 R$ 4.750,00 
229 VERGALHAO 5.0 ; BR GERDAU 250 R$ 27,00 R$ 6.750,00 
230 VERGALHAO 5/16 ; BR GERDAU 250 R$ 51,00 R$ 12.750,00 
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231 VERNIZ - GALAO 3,600 LITROS ; GL FARBEN 50 R$ 101,00 R$ 5.050,00 
Total R$ 432.987,50 

 
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM      RODRIGO GARCIA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Xambrê     Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 72/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 5492, Quadra 49 Lote 04, Zona lll, 
CEP: 87.502-070, na cidade de Umuarama -Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. Mateus Augusto Zolim, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 12.525.431-4 SSP/PR, 
e inscrita no CPF sob nº 112.485.369-32, residente e domiciliado na Rua Doutor Camargo, 5181, Zona 3, 
Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 12/12/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é a Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, visando 
manutenção/reparos dos prédios públicos, bem como para pequenas construções conforme necessidade, 
devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
14 AREIA MEDIA, PARA CONSTRUCAO  M³ MINERADORA 

PORTO CAMARGO 
250 R$ 79,50 R$ 19.875,00 

15 ARGAMASSA 20 KG ACI  Un. HIPERMASSA 300 R$ 15,10 R$ 4.530,00 
Total R$ 24.405,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 

DECIO JARDIM      M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA  
Prefeito Municipal de Xambrê     CONSTRUÇÕES LTDA 
       Contratada 
 
TESTEMUNHAS 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 152/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1485 de 27/10/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada, contemplando o fornecimento de equipamentos de impressão, 
incluindo manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento de insumos 
incluindo toners (exceto papel), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 31/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.255.382,00 (Hum milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e 
oitenta e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação
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D E C R E T A:

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 20 de julho de 2020.

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 19.000,00R$        

19.000,00R$        

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.001. - S.M.O.P.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Obras,

Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 6.000,00R$          

6.000,00R$          

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 4.000,00R$          

4.000,00R$          

ÓRGÃO: 13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 47.000,00R$        

47.000,00R$        

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE: 20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Diretoria de Transito 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 1.200,00R$          

1.200,00R$          

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 7.500,00R$          

7.500,00R$          

ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE: 22.001. - COORDENADORIA DO PROCON

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 4.300,00R$          

4.300,00R$          

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO

104 1.524.900,00R$   

Manutenção da Educação Especial 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

103 20.000,00R$        

1.544.900,00R$   

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

15.451.0005.2037
Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa
Buraco e Construção de Estradas,Calçadas,
meio fio e boca de lobo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 89.000,00R$        

89.000,00R$        

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

103 20.000,00R$        

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

104 1.330.000,00R$   

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 194.900,00R$      

1.544.900,00R$   

14.422.0020.2010

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2046

TOTAL GERAL

12.367.0015.2052

27.122.0019.2163

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

26.125.0017.2079

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

08.122.0002.2160

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2207

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2099

04.122.0002.2012

TOTAL GERAL

NATUREZA DA DESPESA

                               DECRETO Nº 406/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.633.900,00 (um
milhão, seiscentos e trinta e três mil e novecentos reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

d) - Demonstrativo por Subfunção;

TOTAL GERAL 1.633.900,00                             

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

ANEXO AO DECRETO N° 406 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Prefeito Municipal

                   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

HERMES PIMENTEL DA SILVA

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 21 de dezembro de 2022.

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

Secretária Municipal de Fazenda

e) - Demonstrativo por Programa;

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 406 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.633.900,00                             

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.2047

12.361.0015.2047

12.361.0015.2047

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 61/2022
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar o servidor Diemerson Romero Castilho, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.614.854-1-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor Jurídico – símbolo CC-01A, 
lotado na Diretoria Geral, a partir do dia 31 de dezembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 62/2022
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar o servidor Leandro Marques Siqueira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.991.059-2 -SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria 
– símbolo CC-01, lotado no Gabinete do 1º Secretário o Vereador Cleber Marques Nogueira – 
Clebão dos Pneus, a partir do dia 31 de dezembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 63/2022
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Eduardo Rodrigues, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.304.374-
9 -SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência – símbolo 
CC-01A, lotado no gabinete da Presidência o Vereador Fernando Galmassi, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 64/2022
Exonera servidora de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Shaunny Marchini Cima, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.554.624-2-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessora da Mesa Diretora e dos 
Presidentes das Comissões – símbolo CC-02, lotada no Departamento de Assistência Técnico-
Legislativa, a partir do dia 31 de dezembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 65/2022
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar o servidor Fernando Neris de Freitas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.565.534-3-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I – símbolo CC-02, 
lotado no Departamento de Comunicação Social, Tecnologia de Informação e Cerimonial, a partir 
do dia 31 de dezembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 153/2022
(Processo Administrativo nº 1572 de 10/11/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medalhas, para os 
campeonatos e competições realizadas  pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 31/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 31/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 31/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 105.000,00 (Duzentos e dezenove mil e oitocentos e vinte e 
cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
        Secretário de Esporte e Lazer

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 154/2022
(Processo Administrativo nº 1439 de 21/10/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) caminhões, 01 (uma) 
Motoniveladora, 02 (duas) Pás Carregadeiras e 01 (uma) Fresadora de asfalto, para atender as 
necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 5.345.000,00 (Cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco 
mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
  Secretário de Serviços Públicos

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1533 de 04/11/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para serem 
utilizados em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, adequações e 
ampliações de sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do Município 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 02/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 788.911,40 (Setecentos e oitenta e oito mil, novecentos e onze 
reais e quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
        Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 402/2022
Procede à atualização monetária da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 
(COSIP) e da Taxa de Coleta de Lixo (TCL) para o ano de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 306 da Lei Complementar nº 380/2014 (Código 
Tributário Municipal) e os arts. 33 e 97, § 2° do Código Tributário Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública (COSIP) e da Taxa de Coleta de Lixo;
CONSIDERANDO não se tratar de reavaliação ou majoração de tributos, mas tão somente de 
atualização monetária da sua base de cálculo;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 215/2022, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda em 12 de dezembro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública referente a imóveis baldios (COSIP) e da Taxa de Coleta de Lixo (TCL), para o lançamento 
de tais tributos, no montante de 5,86% (cinco vírgula oitenta e seis por cento) para o exercício de 
2023, que consiste:
I – na diferença entre os meses de janeiro a dezembro de 2021, da correção monetária apurada e 
lançada a maior no exercício de 2022, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE, no percentual 
de 0,04% (quatro centésimos por cento); e
II – na correção monetária acumulado nos últimos 12 (doze) meses, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatísticas – IBGE, resultando no percentual de 5,90% (cinco vírgula noventa por cento).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 404/2022
 Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 215/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 404 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 404 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       13.000,00 

 TOTAL GERAL                               13.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual             11.632,83 

40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

 23.692.0021.2.089 

Manuten ç ã o da  ACESF  e  dos  Servi ços  do 

Cemitério

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

300076

Recursos ACESF - exercício anterior 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 040/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 061/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 272/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 309/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 317/2022 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 404/2022 300076

 R$       13.000,00 

        2.212.569,45 336.936,62        1.875.632,83 
          950.000,00 
          190.000,00 
          344.000,00 
          356.000,00 
              5.000,00 
              6.000,00 
            13.000,00 

.

.

.

.

.

.

.

.

.300076

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 405/2022
 Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 215/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.778.500,00 (um milhão, setecentos e 
setenta e oito mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 405 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.778.500,00 

 TOTAL GERAL                           1.778.500,00 

PATRONAIS 303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 R$     149.000,00 

 R$     283.000,00 

 R$     807.000,00 

 R$         2.000,00 

 R$     295.000,00 

 R$       40.000,00 

 R$     180.000,00 

 R$         6.500,00 

303  R$       16.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.3.90.08.00.00

OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 303

 10.302.0025.1.373 
Reformas,  Reparos,  Adequa ç õ es  e 

Ampliações no Prédio do SAMU
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 405 DE 21/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.778.500,00 

 TOTAL GERAL                           1.778.500,00 

TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.122.0002.2.281 Enfrentamento da Emergência COVID19 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300001

 10.122.0002.2.281 Enfrentamento da Emergência COVID19 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1

 R$       43.000,00 

303  R$     190.000,00 

303  R$       31.000,00 

 R$       14.000,00 

 R$       67.000,00 

 R$       16.000,00 

 R$     121.000,00 

 R$         4.000,00 

 R$       38.000,00 

 R$       15.000,00 

303  R$       28.000,00 

 R$       22.000,00 

 R$         2.500,00 

 R$     318.000,00 

 R$     380.000,00 

 R$     363.000,00 

 R$       54.000,00 

 R$       72.000,00 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 170/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
21/12/2022 FUNDEB R$ 846.087,30
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 171/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 307.840,87
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.632,38
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 491.487,23
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 69.047,55
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 42.027,76
20/12/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.458,64
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.284/2022
Exonera a pedido VINICIUS ARRIBARD BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido VINICIUS ARRIBARD BARBOSA , portador da Cédula de Identidade RG 
nº 13.942.072-1/SSP-PR, inscrito no CPF nº 107.178.579-64, nomeado em 21 de março de 2022, 
ocupante do cargo em carreira de Agente da Autoridade de Trânsito, pelo Regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal De Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 19 de 
dezembro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 2113/2020 de 14 de dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.285/2022
Concede licença maternidade a servidora TATIANA RICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA RICO, matricula 1008416, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.698.820-0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 093.903.139-61, nomeada em 
02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 14 de dezembro 
de 2022 à 11 de junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.286/2022
Concede licença luto a servidora ELIANA JOSÉ FRANCISCO ZUBIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANA JOSÉ FRANCISCO ZUBIOLI, matricula 999861, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.308.833-1 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 017.299.979-02, 
nomeada em 04 de fevereiro de 2016 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 
(oito) dias no período de 18 de dezembro de 2022 à 25 de dezembro de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.287/2022
Concede licença maternidade a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, matricula 911112, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.391.303-7 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 046.784.019-97, 
nomeada em 21 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 17 de 
dezembro de 2022 à 14 de junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.289/2022
Concede licença maternidade a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS, matricula 911111, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.391.303-7 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 046.784.019-97, 
nomeada em 16 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 17 de 
dezembro de 2022 à 14 de junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 274/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz); Radiografia de articulacao 
temporo-mandibular bilateral; Radiografia de cavum (lateral + hirtz); Radiografia de cranio (pa 
+ lateral + oblíqua / bretton + hirtz); Radiografia de cranio (pa + lateral); Radiografia de laringe; 
Radiografia de mastoide / rochedos (bilateral); Radiografia de maxilar (pa + obliqua); Radiografia 
de ossos da face (mn + lateral + hirtz); Radiografia de regiao orbitaria (localizacao de corpo 
estranho); Radiografia de seios da face (fn + mn + lateral + hirtz); Radiografia de sela tursica 
(pa + lateral + bretton); Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas); Radiografia 
de coluna cervical (ap + lateral + to / flexao); Radiografia de coluna cervical funcional / dinâmica; 
Radiografia de coluna lombo-sacra; Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas); Radiografia 
de coluna lombo-sacra funcional / dinâmica; Radiografia de coluna toracica (ap + lateral); 
Radiografia de coluna toraco-lombar; Radiografia de coluna toraco-lombar dinâmica; Radiografia 
de regiao sacro-coccigea; Radiografia de costelas (por hemitorax); Radiografia de mediastino (pa 
e perfil); Radiografia de tórax (pa + inspiração + expiração + lateral); Radiografia de torax (pa 
+ lateral + obliqua); Radiografia de torax (pa e perfil); Radiografia de torax (pa); Radiografia de 
antebraço; Radiografia de articulacao acromio-clavicular; Radiografia de articulacao escapulo-
umeral; Radiografia de braço; Radiografia de clavícula; Radiografia de cotovelo; Radiografia de 
dedos da mao; Radiografia de mao; Radiografia de mao e punho (p/ determinacao de -idade 
ossea); Radiografia de escapula/ombro (tres posicoes); Radiografia de punho (ap + lateral + 
obliqua); Radiografia de abdomen (ap + lateral / -localizada); Radiografia de abdomen simples 
(ap); Radiografia de articulacao coxo-femoral; Radiografia de articulacao sacro-iliaca; Radiografia 
de articulacao tibio-tarsica; Radiografia de bacia; Radiografia de calcâneo; Radiografia de 
coxa; Radiografia de joelho (ap + lateral); Radiografia de joelho ou patela (ap + lateral +- axial); 
Radiografia de joelho ou patela (ap + lateral + obliqua + 3 axiais); Radiografia de pe / dedos do pe; 
Radiografia de perna, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – 
Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde.
Valor: R$ 888.480,00 (oitocentos e oitenta e oito mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1657, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 127/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 
Umuarama, 21 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 031 ao convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais) em parcela única, Referente a Lei n° 4.621 de 01 de dezembro de 2022 
da Câmara Municipal de  Vereadores de Umuarama, perfazendo o valor deste termo aditivo, 
passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 126.247.217,94 (cento e vinte e seis 
milhões, duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), 
para até R$ 127.047.217,94 (cento e vinte e sete milhões, quarenta e sete mil duzentos e 
dezessete reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.1.415. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 306 - F: 303
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na  Lei n° 4.621 de 01 de dezembro de 2022 da Câmara 
Municipal de  Vereadores de Umuarama, referente a realização de repasse a titulo de auxilio 
financeiro à Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná – NOROSPAR, que deverá 
ser destinado, exclusivamente, para custeio dos serviços de saúde e para atender as despesas 
com aquisição de materiais, medicamentos, honorários médicos, despesas com pessoal e 
encargos sociais.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve 
onde serão aplicados os recursos da Lei n° 4.621 de 01 de dezembro de 2022 da Câmara 
Municipal de  Vereadores de Umuarama.
 Cláusula quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/12/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 044/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  D M R BOTELHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de 
fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil seiscentos 
e quarenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil 
seiscentos e quarenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 62.640,00 
(sessenta e dois mil seiscentos e quarenta reais) para até R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco 
mil duzentos e oitenta reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO 
SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 017/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 
de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil  e duzentos reais), para 
até R$ 94.400,00 (noventa e quatro mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:70 – F: 1 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:71 – F: 303 - 2023
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 078/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor 
de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo, conforme tabela 
abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$106.899,92, para R$ 125.399,92 
(cento e vinte e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
Item Descrição Valor  Total 25%(R$)
02 Valor para aquisição de material de reposição conforme descrito na cláusula oitava do 
presente contrato e no  item 5. no anexo I – A do edital. . 18.500,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:494 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:295 – F:303
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:97 – F:494 - 2023
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 – D:96 – F:1 - 2023 
 Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/12/2022.
Umuarama, 21 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.291/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA 
GEROTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA GEROTTI, matrícula 936531, 
portadora da cédula de identidade RG nº 22.229.246-5-SSP-PR e inscrita no CPF n° 123.483.738-
23, nomeada em 02 de Julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (tres) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a 
Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 7738/2018, com 
fruição no período de 09 de janeiro de 2023 a 08 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.293/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora CLEUNICE BATISTA RIBEIRO BERGAMASCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 438/2022, da Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CLEUNICE BATISTA RIBEIRO BERGAMASCO, matrícula nº 
929591, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.261.030-1-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
n.º 037.734.019-73, admitida em 02 de julho de 2012, pelo regime CLT, para exercer o emprego 
público de Agente de Controle e Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo 
nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de 
dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA7E84 279350S000161212 11/12/2022 60503
AAG7028 279350T000059640 13/12/2022 60412
AAH5209 279350S000161360 10/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161718 13/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161182 10/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161150 09/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161338 09/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161264 09/12/2022 60503
AAM9D88 279350S000161399 07/12/2022 60503
AAQ9G96 279350T000067049 12/12/2022 55417
AAS5G63 279350S000161704 13/12/2022 60503
AAW1C96 279350S000161725 12/12/2022 60503
AAX3840 279350T000057742 15/12/2022 55417
ABG8C22 279350S000161619 09/12/2022 60503
ABH6800 279350T000057725 13/12/2022 55920
ABJ0D19 279350S000161522 10/12/2022 60503
ABM5J40 279350S000161803 12/12/2022 60503
ABP5599 279350T000063288 13/12/2022 55417
ABQ3435 279350S000161650 11/12/2022 60503
ABW9695 279350S000161234 06/12/2022 60503
ABX8I74 279350S000161411 08/12/2022 56732
ACA1A88 279350S000161482 05/12/2022 60503
ACE6883 279350S000161798 13/12/2022 60503
ACI5363 279350S000161708 13/12/2022 60503
ACP2000 279350S000161455 03/12/2022 60503
ACR2B11 279350S000161869 12/12/2022 60503
ACS3842 279350T000059652 14/12/2022 55417
ACS4C60 279350S000161478 05/12/2022 60503
ACS5583 279350S000161414 09/12/2022 56732
ACU0501 279350S000161608 10/12/2022 60503
ADA0861 279350S000161192 11/12/2022 60503
ADD8A11 279350S000161284 03/12/2022 56732
ADE9008 279350S000161434 02/12/2022 60503
ADF6716 279350S000161072 05/12/2022 56732
ADH1603 279350S000161672 12/12/2022 60503
ADI0I04 279350S000161257 08/12/2022 60503
ADO7748 279350S000161630 11/12/2022 60503
ADR2311 279350S000161222 05/12/2022 60503
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ADZ0171 279350T000062386 14/12/2022 76251
AEE2726 279350T000067045 12/12/2022 60175
AEK4708 279350S000161586 11/12/2022 60503
AEN0J88 279350S000161571 10/12/2022 60503
AEP2D26 279350S000161491 07/12/2022 60503
AEQ6I05 279350T000064645 13/12/2022 76331
AEV4G46 279350T000063282 13/12/2022 55417
AEY1170 279350S000161065 04/12/2022 60503
AEZ0E33 279350T000064615 12/12/2022 55417
AFE3843 279350S000161346 10/12/2022 60503
AFE3G03 279350S000161727 12/12/2022 60503
AFG1C86 279350S000161685 13/12/2022 56732
AFG8856 279350S000161884 13/12/2022 60503
AFH8D21 279350S000161109 07/12/2022 60503
AFN2694 279350T000067068 13/12/2022 52311
AFN2694 279350T000064653 13/12/2022 54600
AFN7481 279350T000063287 13/12/2022 55417
AFN8255 279350S000161245 07/12/2022 60503
AFR2489 279350T000064632 12/12/2022 55417
AFR8G87 279350T000062385 14/12/2022 55417
AFT3567 279350S000161396 07/12/2022 60503
AGA0701 279350S000161062 04/12/2022 60503
AGA6595 279350T000060672 14/12/2022 51851
AGC3C01 279350S000161143 09/12/2022 60503
AGD2234 279350S000161261 09/12/2022 60503
AGD2234 279350S000161734 12/12/2022 60503
AGD2234 279350S000161249 07/12/2022 60503
AGJ8197 279350S000161276 10/12/2022 60503
AGO0160 279350S000161367 07/12/2022 60503
AGO5767 279350S000161828 13/12/2022 60503
AGP9111 279350T000060679 15/12/2022 51852
AGT6149 279350T000060676 15/12/2022 51851
AGV9305 279350S000161159 09/12/2022 60503
AGW2996 279350T000063295 13/12/2022 51851
AGW2F73 279350S000161158 09/12/2022 60503
AGY2566 279350S000161286 03/12/2022 60503
AGZ0550 279350S000161717 13/12/2022 60503
AGZ0550 279350S000161239 06/12/2022 60503
AGZ0550 279350S000161237 06/12/2022 60503
AGZ0550 279350S000161576 09/12/2022 60503
AGZ0550 279350S000161256 08/12/2022 60503
AHC1368 279350S000161680 13/12/2022 60503
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AHF6083 279350S000161170 10/12/2022 60503
AHG9J49 279350T000060653 12/12/2022 51852
AHI0237 279350S000161277 10/12/2022 60503
AHI0237 279350S000161474 05/12/2022 60503
AHI0237 279350S000161515 09/12/2022 60503
AHI0237 279350S000161530 10/12/2022 60503
AHI0237 279350S000161713 12/12/2022 60503
AHM1305 279350S000161253 08/12/2022 60503
AHM1305 279350S000161230 06/12/2022 60503
AHN9037 279350S000161344 10/12/2022 60503
AHO9I06 279350S000161429 02/12/2022 60503
AHR0005 279350S000161091 06/12/2022 60503
AHS0880 279350S000161189 10/12/2022 60503
AHV2635 279350S000161334 09/12/2022 60503
AHX7570 279350S000161088 06/12/2022 60503
AHY6350 279350S000161282 11/12/2022 60503
AIC4J49 279350S000161606 10/12/2022 56732
AII2367 279350T000064658 14/12/2022 55417
AIL6323 279350T000059650 14/12/2022 54522
AIL6323 279350S000161339 09/12/2022 56732
AIM1479 279350T000063292 13/12/2022 51852
AIM1479 279350T000063293 13/12/2022 61220
AIM4025 279350S000161087 06/12/2022 60503
AIN8G66 279350T000063283 13/12/2022 55417
AIQ0963 279350S000161819 12/12/2022 60503
AIR2281 279350S000161066 04/12/2022 60503
AIS9080 279350T000057738 14/12/2022 55417
AIU6084 279350S000161588 09/12/2022 60503
AIX0169 279350S000161258 08/12/2022 60503
AIX3486 279350S000161390 11/12/2022 60503
AIX5896 279350S000161375 08/12/2022 60503
AIY9061 279350S000161380 09/12/2022 60503
AIZ1E13 279350S000161589 09/12/2022 60503
AJA6G57 279350S000161436 02/12/2022 60503
AJA6G57 279350S000161643 10/12/2022 60503
AJA9H54 279350S000161408 08/12/2022 60503
AJB8737 279350S000161111 07/12/2022 60503
AJB9E76 279350T000064611 12/12/2022 55417
AJC6421 279350T000059641 13/12/2022 60412
AJH8947 279350S000161629 11/12/2022 60503
AJJ1A82 279350S000161197 11/12/2022 60503
AJJ1A82 279350S000161812 13/12/2022 60503
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AJJ1B33 279350S000161880 13/12/2022 56732
AJL8958 279350S000161269 10/12/2022 60503
AJM3280 279350S000161779 13/12/2022 60503
AJN2453 279350T000064646 13/12/2022 76251
AJN4A81 279350S000161582 10/12/2022 60503
AJN9A14 279350S000161585 11/12/2022 60503
AJO4056 279350S000161294 03/12/2022 60503
AJO4056 279350S000161123 07/12/2022 60503
AJX3842 279350S000161669 12/12/2022 60503
AJY4578 279350S000161418 10/12/2022 60503
AJY8796 279350S000161796 13/12/2022 60503
AJZ6963 279350T000063272 12/12/2022 76251
AKD2754 279350S000161759 13/12/2022 56732
AKF1360 279350T000064617 12/12/2022 55417
AKL6907 279350S000161377 09/12/2022 60503
AKL6A35 279350S000161815 11/12/2022 60503
AKN8B36 279350S000161252 07/12/2022 60503
AKP1736 279350T000059634 11/12/2022 61300
AKR3H24 279350S000161449 03/12/2022 60503
AKR5422 279350T000060655 12/12/2022 51851
AKS6107 279350S000161385 10/12/2022 60503
AKS6107 279350S000161387 10/12/2022 60503
AKS6107 279350S000161764 13/12/2022 60503
AKT4B49 279350S000161501 07/12/2022 60503
AKT7035 279350S000161559 09/12/2022 60503
AKV8143 279350S000161318 08/12/2022 60503
ALA4194 279350S000161248 07/12/2022 60503
ALE8935 279350S000161138 08/12/2022 60503
ALE9291 279350S000161119 07/12/2022 60503
ALF5520 279350S000161570 10/12/2022 60503
ALG7B87 279350T000060657 12/12/2022 51930
ALG7B87 279350T000060656 12/12/2022 51851
ALH7648 279350S000161233 06/12/2022 60503
ALI8416 279350S000161627 11/12/2022 60503
ALJ1482 279350S000161447 03/12/2022 60503
ALL6289 279350S000161733 12/12/2022 60503
ALL6289 279350S000161484 06/12/2022 60503
ALL6289 279350S000161097 06/12/2022 60503
ALM3894 279350S000161492 07/12/2022 60503
ALN1847 279350S000161897 12/12/2022 60503
ALN5135 279350S000161460 03/12/2022 60503
ALN5683 279350S000161297 04/12/2022 60503
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ALN9192 279350T000057728 13/12/2022 51930
ALQ0135 279350S000161332 09/12/2022 60503
ALS1396 279350T000057718 12/12/2022 70481
ALT0899 279350S000161786 13/12/2022 60503
ALV6047 279350S000161431 02/12/2022 60503
ALX1927 279350T000060660 12/12/2022 51851
AMB8945 279350S000161300 04/12/2022 60503
AME0391 279350S000161405 08/12/2022 60503
AME9248 279350S000161055 04/12/2022 60503
AMI6303 279350S000161533 10/12/2022 60503
AMI6303 279350S000161104 07/12/2022 60503
AMI6303 279350S000161266 09/12/2022 60503
AMJ7764 279350S000161740 13/12/2022 60503
AMK8A26 279350S000161799 13/12/2022 60503
AMM7E87 279350S000161473 04/12/2022 56732
AMN6952 279350S000161583 10/12/2022 60503
AMQ1749 279350S000161144 09/12/2022 60503
AMS1504 279350S000161176 10/12/2022 60503
AMS3583 279350S000161647 10/12/2022 56732
AMU1783 279350S000161156 09/12/2022 60503
AMW2069 279350S000161129 08/12/2022 60503
AMW5G59 279350S000161719 13/12/2022 60503
ANA1822 279350S000161394 11/12/2022 60503
ANA8E54 279350T000059635 11/12/2022 76331
ANC5902 279350S000161688 13/12/2022 60503
ANF6A58 279350S000161092 06/12/2022 60503
ANF6A58 279350S000161480 05/12/2022 60503
ANG8G80 279350S000161756 13/12/2022 60503
ANH0131 279350S000161590 09/12/2022 56732
ANI3783 279350S000161514 09/12/2022 60503
ANI3849 279350S000161504 08/12/2022 60503
ANJ9783 279350S000161401 07/12/2022 60503
ANK0482 279350S000161542 11/12/2022 60503
ANO6225 279350S000161337 09/12/2022 60503
ANO8476 279350S000161203 11/12/2022 60503
ANP6200 279350S000161527 10/12/2022 60503
ANQ7J36 279350S000161679 12/12/2022 60503
ANR5A10 279350S000161160 09/12/2022 60503
ANR8393 279350S000161172 10/12/2022 60503
ANS5809 279350S000161483 05/12/2022 60503
ANT7437 279350S000161090 06/12/2022 60503
ANU0333 279350S000161340 09/12/2022 60503
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ANW1G06 279350S000161333 09/12/2022 60503
ANW7E53 279350T000060663 12/12/2022 51852
ANX2096 279350S000161774 12/12/2022 60503
ANX6818 279350S000161207 11/12/2022 60503
ANY0E89 279350S000161886 13/12/2022 60503
AOD2156 279350T000057727 13/12/2022 51930
AOE6806 279350S000161495 07/12/2022 60503
AOF3816 279350S000161310 06/12/2022 60503
AOG7473 279350S000161209 11/12/2022 60503
AOH2D04 279350S000161083 05/12/2022 60503
AOK2G72 279350S000161738 12/12/2022 60503
AOL7135 279350S000161518 09/12/2022 60503
AOM0962 279350S000161825 13/12/2022 60503
AOM2949 279350T000067043 12/12/2022 55417
AON6I57 279350S000161188 10/12/2022 60503
AON8068 279350S000161198 11/12/2022 60503
AOO4C39 279350S000161706 13/12/2022 60503
AOP1763 279350S000161772 12/12/2022 60503
AOR5C83 279350S000161668 12/12/2022 60503
AOR5C83 279350S000161379 09/12/2022 60503
AOS0770 279350S000161468 04/12/2022 60503
AOS4B04 279350S000161441 02/12/2022 60503
AOS6665 279350S000161409 08/12/2022 60503
AOS9386 279350S000161737 12/12/2022 60503
AOT3H32 279350S000161353 11/12/2022 56732
AOT6988 279350S000161356 09/12/2022 56732
AOT7376 279350S000161442 02/12/2022 60503
AOT7C84 279350T000064652 13/12/2022 55417
AOV7701 279350S000161645 10/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161094 06/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161240 07/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161505 08/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161134 08/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161723 12/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161078 05/12/2022 60503
AOV9722 279350S000161770 12/12/2022 60503
AOX2663 279350S000161208 11/12/2022 60503
AOX2663 279350S000161644 10/12/2022 60503
APA0628 279350S000161462 04/12/2022 60503
APA4G38 279350T000067067 13/12/2022 51930
APC0493 279350T000045795 12/12/2022 76331
APD6513 279350S000161651 11/12/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/12/2022 12:42 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 24

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 22 de dezembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c19

APD9D49 279350S000161382 09/12/2022 60503
APE1522 279350S000161131 08/12/2022 60503
APE1989 279350S000161369 07/12/2022 60503
APE4527 279350S000161287 03/12/2022 56732
APF1G78 279350S000161489 06/12/2022 60503
APF8552 279350T000057720 12/12/2022 55414
APG1F47 279350S000161481 05/12/2022 60503
APG3159 279350T000064656 14/12/2022 55417
APG7223 279350S000161232 06/12/2022 60503
APG8F74 279350S000161140 08/12/2022 60503
APH9D69 279350T000063299 14/12/2022 76251
API4C79 279350S000161581 10/12/2022 60503
APL1400 279350T000064655 14/12/2022 76252
APL4220 279350S000161089 06/12/2022 60503
APM0639 279350S000161784 13/12/2022 60503
APM0639 279350S000161785 13/12/2022 60503
APM3582 279350S000161666 11/12/2022 60503
APM8966 279350S000161438 02/12/2022 60503
APN3J13 279350S000161179 10/12/2022 60503
APN9833 279350S000161691 13/12/2022 60503
APP8396 279350S000161302 05/12/2022 56732
APP8741 279350S000161174 10/12/2022 60503
APQ3H48 279350S000161862 13/12/2022 56732
APQ8085 279350S000161857 12/12/2022 60503
APQ9425 279350S000161687 13/12/2022 60503
APR2551 279350S000161305 05/12/2022 60503
APR4F21 279350S000161391 11/12/2022 60503
APS8507 279350S000161290 03/12/2022 60503
APT3335 279350S000161191 11/12/2022 60503
APT9243 279350T000045796 12/12/2022 76331
APV1989 279350T000064612 12/12/2022 55417
APW1147 279350T000064654 13/12/2022 55417
APW3963 279350S000161199 11/12/2022 60503
APW5053 279350S000161465 04/12/2022 60503
APX3044 279350S000161801 13/12/2022 56732
APX3044 279350S000161099 06/12/2022 60503
APX3044 279350S000161709 13/12/2022 56732
APX7235 279350S000161658 09/12/2022 60503
APY1030 279350S000161676 12/12/2022 60503
APY7538 279350T000060668 13/12/2022 51851
APZ1426 279350S000161190 10/12/2022 60503
APZ4472 279350S000161753 13/12/2022 60503
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AQB1448 279350S000161183 10/12/2022 60503
AQB4978 279350T000067062 13/12/2022 54870
AQF0694 279350S000161319 08/12/2022 60503
AQG5012 279350S000161435 02/12/2022 60503
AQG5313 279350S000161662 11/12/2022 56732
AQJ4594 279350S000161314 07/12/2022 60503
AQK0931 279350S000161766 12/12/2022 60503
AQK4958 279350S000161440 02/12/2022 60503
AQK4958 279350S000161118 07/12/2022 60503
AQK7431 279350S000161098 06/12/2022 60503
AQK8445 279350S000161275 10/12/2022 56732
AQK8445 279350S000161511 09/12/2022 60503
AQK9918 279350S000161768 12/12/2022 60503
AQM9809 279350S000161122 07/12/2022 60503
AQO3545 279350S000161714 12/12/2022 60503
AQR1772 279350S000161805 12/12/2022 60503
AQR8971 279350S000161053 04/12/2022 60503
AQT9046 279350S000161500 07/12/2022 60503
AQT9046 279350S000161741 13/12/2022 60503
AQT9046 279350S000161517 09/12/2022 60503
AQT9193 279350S000161837 12/12/2022 60503
AQT9310 279350T000067070 14/12/2022 55417
AQU3639 279350S000161844 13/12/2022 60503
AQW3291 279350S000161580 10/12/2022 60503
AQW3291 279350S000161577 09/12/2022 60503
AQY8049 279350S000161609 10/12/2022 60503
ARA0408 279350T000045797 12/12/2022 51930
ARA2369 279350S000161750 13/12/2022 60503
ARC7752 279350S000161488 06/12/2022 60503
ARD6D26 279350S000161235 06/12/2022 60503
ARE1720 279350S000161299 04/12/2022 56732
ARE3581 279350S000161843 13/12/2022 56732
ARE9699 279350T000057737 14/12/2022 55417
ARG1I57 279350S000161603 10/12/2022 60503
ARH1F52 279350T000063306 15/12/2022 55417
ARI6231 279350S000161454 03/12/2022 60503
ARK8340 279350S000161710 13/12/2022 60503
ARL5E55 279350S000161368 07/12/2022 60503
ARM3930 279350S000161840 13/12/2022 60503
ARM3930 279350S000161593 09/12/2022 60503
ARM3930 279350S000161898 12/12/2022 60503
ARM3930 279350S000161852 11/12/2022 60503
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ARM6792 279350T000057726 13/12/2022 55417
ARM9G65 279350S000161640 09/12/2022 60503
ARO3H58 279350S000161366 07/12/2022 60503
ARO9236 279350S000161204 11/12/2022 60503
ARO9862 279350S000161665 11/12/2022 60503
ARO9D24 279350T000067056 12/12/2022 60175
ARP4379 279350S000161466 04/12/2022 60503
ARP5988 279350T000064639 13/12/2022 55417
ARP9045 279350S000161058 04/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000161853 11/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000161833 13/12/2022 60503
ARV0275 279350S000161870 12/12/2022 56732
ARV3340 279350S000161395 11/12/2022 60503
ARV7210 279350S000161594 09/12/2022 60503
ARW3105 279350T000064618 12/12/2022 55417
ARW4427 279350S000161573 09/12/2022 60503
ARW7D38 279350S000161715 12/12/2022 60503
ARW8595 279350S000161538 11/12/2022 60503
ARX0558 279350S000161703 13/12/2022 60503
ARY5B40 279350T000063291 13/12/2022 76331
ARZ1148 279350S000161246 07/12/2022 60503
ARZ1306 279350T000060665 12/12/2022 51851
ASA6G09 279350S000161792 12/12/2022 56732
ASD5299 279350S000161149 09/12/2022 60503
ASF3278 279350T000064670 15/12/2022 55417
ASF5A78 279350S000161667 11/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161509 08/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161788 13/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161268 09/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161496 07/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161114 07/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161155 09/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161443 02/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161244 07/12/2022 60503
ASG9420 279350S000161856 12/12/2022 56732
ASH8740 279350T000064610 11/12/2022 57030
ASJ5945 279350S000161386 10/12/2022 60503
ASM5A36 279350S000161079 05/12/2022 56732
ASN4338 279350S000161521 09/12/2022 60503
ASN7F57 279350S000161069 05/12/2022 60503
ASN7F57 279350S000161127 08/12/2022 60503
ASP6324 279350T000064641 13/12/2022 55417
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AST4659 279350T000059656 14/12/2022 55417
ASU5665 279350T000067044 12/12/2022 60175
ASU6617 279350S000161548 11/12/2022 60503
ASX8600 279350S000161641 10/12/2022 60503
ASX8600 279350S000161639 09/12/2022 60503
ASZ4810 279350S000161322 08/12/2022 56732
ASZ9620 279350S000161100 06/12/2022 60503
ATB5756 279350S000161194 11/12/2022 60503
ATF8389 279350T000067076 15/12/2022 55417
ATH0J93 279350S000161598 09/12/2022 56732
ATJ5B31 279350T000064643 13/12/2022 55417
ATK5E86 279350S000161523 10/12/2022 60503
ATM3F91 279350S000161046 04/12/2022 60503
ATM9462 279350S000161355 09/12/2022 60503
ATN0E48 279350S000161660 10/12/2022 60503
ATO1616 279350S000161133 08/12/2022 60503
ATQ8E27 279350S000161077 05/12/2022 60503
ATR5I69 279350T000063300 14/12/2022 55417
ATS4B40 279350S000161470 04/12/2022 60503
ATU7245 279350S000161657 09/12/2022 56732
ATV1343 279350T000064651 13/12/2022 55417
ATX0614 279350S000161365 11/12/2022 60503
ATX8744 279350S000161595 09/12/2022 60503
ATY3E63 279350S000161820 12/12/2022 60503
ATY9488 279350S000161329 09/12/2022 60503
ATZ1261 279350T000067057 12/12/2022 55417
ATZ3140 279350T000060669 13/12/2022 51851
AUB7H58 279350S000161298 04/12/2022 60503
AUB8470 279350S000161476 05/12/2022 60503
AUB8924 279350S000161493 07/12/2022 60503
AUG4797 279350T000060661 12/12/2022 51851
AUH9F38 279350T000063274 12/12/2022 55417
AUI8100 279350T000062392 15/12/2022 76252
AUJ5H66 279350T000064603 11/12/2022 51851
AUJ7A65 279350S000161060 04/12/2022 60503
AUK7498 279350S000161646 10/12/2022 60503
AUK9060 279350S000161707 13/12/2022 60503
AUL2B90 279350T000062387 14/12/2022 55417
AUM2G17 279350T000064625 12/12/2022 55417
AUM5305 279350S000161891 13/12/2022 60503
AUP1918 279350S000161283 11/12/2022 60503
AUP1918 279350S000161818 12/12/2022 60503
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AUP1918 279350S000161220 04/12/2022 60503
AUQ0406 279350S000161348 10/12/2022 60503
AUR6160 279350S000161822 13/12/2022 60503
AUS6006 279350T000059661 15/12/2022 55417
AUU5D47 279350T000059660 15/12/2022 76252
AUU8869 279350S000161867 13/12/2022 60503
AUU8G20 279350S000161697 12/12/2022 60503
AUV5F58 279350S000161541 11/12/2022 60503
AUW8I19 279350S000161854 11/12/2022 60503
AUZ1454 279350S000161044 04/12/2022 60503
AUZ3027 279350S000161095 06/12/2022 60503
AVA2F63 279350S000161137 08/12/2022 60503
AVB6749 279350S000161213 11/12/2022 60503
AVC4602 279350S000161895 13/12/2022 60503
AVC8392 279350S000161096 06/12/2022 60503
AVE5006 279350S000161049 04/12/2022 60503
AVF5C57 279350T000064628 12/12/2022 76251
AVH3D63 279350T000067072 14/12/2022 76332
AVJ0141 279350S000161794 12/12/2022 60503
AVJ8612 279350S000161742 13/12/2022 60503
AVK3H78 279350S000161700 13/12/2022 60503
AVK4F84 279350S000161519 09/12/2022 60503
AVK8F76 279350S000161720 12/12/2022 60503
AVM3756 279350T000060673 14/12/2022 51852
AVM3E55 279350S000161121 07/12/2022 60503
AVM3E55 279350S000161169 10/12/2022 60503
AVN1861 279350S000161762 13/12/2022 60503
AVN1F77 279350T000063281 13/12/2022 76252
AVN4D28 279350S000161450 03/12/2022 60503
AVO9513 279350S000161358 10/12/2022 60503
AVP5G31 279350S000161642 10/12/2022 56732
AVP6A79 279350S000161180 10/12/2022 60503
AVP9682 279350T000064627 12/12/2022 55417
AVR0625 279350T000060675 15/12/2022 51851
AVR8F84 279350S000161309 06/12/2022 56732
AVT9874 279350T000063284 13/12/2022 51851
AVU0025 279350S000161289 03/12/2022 56732
AVV3659 279350T000062388 15/12/2022 54600
AVW6017 279350T000067052 12/12/2022 60175
AVW9G27 279350S000161516 09/12/2022 60503
AVX4775 279350T000060649 12/12/2022 51851
AVX7255 279350S000161597 09/12/2022 56732
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AVX8C02 279350S000161347 10/12/2022 60503
AVZ0145 279350S000161117 07/12/2022 60503
AVZ2I24 279350S000161471 04/12/2022 60503
AVZ3J00 279350S000161427 11/12/2022 56732
AVZ3J00 279350S000161866 13/12/2022 60503
AVZ6I68 279350S000161221 04/12/2022 60503
AWA1256 279350S000161848 11/12/2022 60503
AWA2290 279350S000161596 09/12/2022 56732
AWA7578 279350S000161167 10/12/2022 56732
AWB1A02 279350T000060659 12/12/2022 51851
AWD1679 279350S000161744 13/12/2022 60503
AWE7A66 279350S000161175 10/12/2022 56732
AWF3300 279350S000161324 08/12/2022 60503
AWG2540 279350S000161899 13/12/2022 60503
AWG6846 279350S000161227 05/12/2022 60503
AWG7983 279350T000062384 14/12/2022 55417
AWL1208 279350S000161433 02/12/2022 60503
AWL2236 279350T000063286 13/12/2022 55417
AWM8D37 279350S000161751 13/12/2022 56732
AWN3D16 279350S000161846 13/12/2022 56732
AWS0893 279350S000161254 08/12/2022 60503
AWS3143 279350S000161836 12/12/2022 56732
AWS9H12 279350T000067038 11/12/2022 61220
AWY1I20 279350T000067064 13/12/2022 52070
AWY1I20 279350T000067063 13/12/2022 51851
AWY7812 279350T000060680 15/12/2022 51852
AWZ2G50 279350S000161124 07/12/2022 60503
AXB6G52 279350S000161316 07/12/2022 60503
AXD9827 279350S000161560 09/12/2022 60503
AXF6404 116100T000266569 09/12/2022 70561
AXG2I07 279350S000161572 09/12/2022 56732
AXG7319 279350T000067040 12/12/2022 55417
AXH3014 279350S000161352 11/12/2022 60503
AXH4243 279350S000161894 13/12/2022 60503
AXH4243 279350S000161649 10/12/2022 60503
AXI1233 279350T000057724 13/12/2022 55417
AXI1F15 279350T000064621 12/12/2022 76251
AXJ2908 279350S000161326 08/12/2022 56732
AXL7J95 279350S000161136 08/12/2022 60503
AXM9602 279350S000161754 13/12/2022 56732
AXP1548 279350S000161539 11/12/2022 60503
AXT2949 279350S000161503 07/12/2022 60503
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AXU6H26 279350S000161602 10/12/2022 56732
AXU8386 279350T000064622 12/12/2022 76331
AXW9507 279350S000161157 09/12/2022 60503
AXX7648 279350T000060671 14/12/2022 51851
AXX7A23 279350S000161165 10/12/2022 60503
AXX7B42 279350T000059643 13/12/2022 55417
AYA3819 279350S000161569 10/12/2022 60503
AYB6J56 279350S000161243 07/12/2022 60503
AYB7181 279350S000161553 09/12/2022 60503
AYB7912 279350S000161610 10/12/2022 60503
AYB7J71 279350S000161231 06/12/2022 60503
AYC4A44 279350S000161215 11/12/2022 60503
AYC6732 279350S000161306 06/12/2022 56732
AYD1733 279350S000161050 04/12/2022 56732
AYD9623 279350S000161410 08/12/2022 60503
AYE2J20 279350S000161694 12/12/2022 60503
AYG9I25 279350S000161128 08/12/2022 56732
AYG9I25 279350S000161225 05/12/2022 60503
AYG9I25 279350S000161255 08/12/2022 60503
AYH1403 279350S000161400 07/12/2022 60503
AYH7190 279350T000064657 14/12/2022 55414
AYH8631 279350S000161628 11/12/2022 60503
AYI3F35 279350S000161499 07/12/2022 60503
AYK0701 279350S000161656 09/12/2022 60503
AYN3D63 279350S000161185 10/12/2022 56732
AYN5890 279350S000161076 05/12/2022 60503
AYN7674 279350S000161534 10/12/2022 60503
AYP4H87 279350T000064635 12/12/2022 55680
AYQ2F01 279350S000161323 08/12/2022 56732
AYQ9H82 279350T000063289 13/12/2022 55417
AYR1238 279350S000161135 08/12/2022 60503
AYR2A41 279350S000161692 12/12/2022 60503
AYR3048 279350S000161591 09/12/2022 56732
AYR4028 279350S000161216 11/12/2022 60503
AYR7B58 279350S000161618 09/12/2022 60503
AYS2141 279350S000161601 10/12/2022 56732
AYS8I11 279350S000161776 12/12/2022 56732
AYU6J66 279350S000161293 03/12/2022 60503
AYW6971 279350S000161780 13/12/2022 60503
AYX7323 279350S000161724 12/12/2022 60503
AYX8B72 279350T000064667 15/12/2022 55417
AZA3F55 279350S000161193 11/12/2022 60503
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AZB2F08 279350S000161882 12/12/2022 60503
AZB4747 279350S000161906 12/12/2022 56732
AZC6285 279350S000161757 13/12/2022 60503
AZF2278 279350S000161415 09/12/2022 56732
AZG0347 279350S000161747 13/12/2022 56732
AZG1607 279350T000067046 12/12/2022 55417
AZI8D73 279350S000161075 05/12/2022 60503
AZJ9J59 279350T000064664 14/12/2022 76332
AZK6G06 279350S000161826 13/12/2022 56732
AZK7175 279350S000161370 07/12/2022 60503
AZL2J05 279350S000161563 09/12/2022 60503
AZM0846 279350T000059653 14/12/2022 55417
AZO8I82 279350S000161051 04/12/2022 60503
AZP1347 279350T000060684 15/12/2022 51851
AZP2100 279350S000161789 13/12/2022 60503
AZQ4G99 279350S000161419 10/12/2022 56732
AZQ4J05 279350S000161655 09/12/2022 60503
AZR1F92 279350S000161868 13/12/2022 60503
AZR2D06 279350T000064604 11/12/2022 51851
AZY2856 279350S000161617 09/12/2022 56732
AZY5905 279350S000161584 10/12/2022 60503
AZY8535 279350S000161512 09/12/2022 60503
AZZ3E61 279350T000063278 12/12/2022 55417
BAA5507 279350T000060677 15/12/2022 51851
BAA9432 279350S000161807 13/12/2022 56732
BAB7964 279350S000161153 09/12/2022 56732
BAC5D41 279350T000059636 11/12/2022 52070
BAE0309 279350S000161874 12/12/2022 56732
BAF6919 279350S000161105 07/12/2022 60503
BAH9255 279350S000161755 13/12/2022 60503
BAJ2783 279350S000161632 09/12/2022 60503
BAJ3462 279350T000059638 12/12/2022 55417
BAL0B34 279350S000161259 08/12/2022 60503
BAP1D51 279350S000161728 12/12/2022 56732
BAQ2G50 279350T000064669 15/12/2022 55417
BAQ8368 279350S000161043 04/12/2022 60503
BAT3C41 279350S000161125 07/12/2022 60503
BAT7338 279350S000161887 12/12/2022 56732
BAU4D78 279350S000161184 10/12/2022 60503
BAU5E68 279350T000067053 12/12/2022 76252
BAU9145 279350T000067039 12/12/2022 55417
BAV4778 279350S000161892 13/12/2022 60503
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BAV7185 279350S000161808 13/12/2022 56732
BAX4303 279350S000161883 13/12/2022 56732
BAY3308 279350T000063303 15/12/2022 55417
BAY4I63 279350T000063279 12/12/2022 55417
BAZ3708 279350S000161057 04/12/2022 60503
BBA1E64 279350S000161048 04/12/2022 60503
BBA1E64 279350S000161067 04/12/2022 60503
BBA5I37 279350S000161303 05/12/2022 60503
BBD1373 279350T000064608 11/12/2022 51851
BBD5476 279350S000161612 09/12/2022 60503
BBF9E42 279350S000161371 07/12/2022 60503
BBG7H73 279350T000063275 12/12/2022 55417
BBI3D23 279350T000060651 12/12/2022 51851
BBI5189 279350S000161599 10/12/2022 60503
BBI5189 279350S000161592 09/12/2022 60503
BBJ6A35 279350S000161677 12/12/2022 60503
BBK8305 279350S000161349 10/12/2022 60503
BBL0907 279350T000060664 12/12/2022 51852
BBM8F38 279350S000161545 11/12/2022 60503
BBO7566 279350S000161279 11/12/2022 60503
BBO9781 279350S000161274 10/12/2022 60503
BBO9781 279350S000161795 12/12/2022 60503
BBR2333 279350S000161855 12/12/2022 56732
BBR7C68 279350S000161071 05/12/2022 56732
BBS4E93 279350T000064626 12/12/2022 76331
BBT8244 279350T000057732 14/12/2022 76252
BBV1G56 279350S000161752 13/12/2022 60503
BBV6206 279350S000161327 08/12/2022 60503
BBW2I89 279350S000161363 11/12/2022 60503
BBX1B54 279350S000161498 07/12/2022 60503
BBY9E88 279350S000161765 13/12/2022 60503
BCB4C41 279350S000161809 13/12/2022 56732
BCB5457 279350S000161653 11/12/2022 60503
BCB6843 279350S000161093 06/12/2022 60503
BCD5G74 279350S000161565 10/12/2022 60503
BCE4301 279350S000161285 03/12/2022 60503
BCF2216 279350T000057736 14/12/2022 76332
BCF6891 279350S000161372 08/12/2022 60503
BCI3G90 279350T000060658 12/12/2022 51851
BCI4060 279350S000161743 13/12/2022 56732
BCI5154 279350S000161437 02/12/2022 60503
BCL3088 279350S000161616 09/12/2022 56732
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BCL7443 279350S000161487 06/12/2022 60503
BCN5076 279350S000161164 10/12/2022 60503
BCO4811 279350S000161605 10/12/2022 56732
BCP3427 279350T000062391 15/12/2022 55417
BCP5D93 279350S000161745 13/12/2022 60503
BCP6150 279350S000161361 11/12/2022 60503
BCQ4329 279350S000161059 04/12/2022 60503
BCQ4329 279350S000161186 10/12/2022 60503
BCR2587 279350S000161351 11/12/2022 60503
BCR3F10 279350S000161451 03/12/2022 60503
BCT0I50 279350T000059644 13/12/2022 51851
BCU8G59 279350S000161682 13/12/2022 60503
BDA6E16 279350S000161829 13/12/2022 60503
BDA9A28 279350S000161388 11/12/2022 60503
BDA9F90 279350T000067054 12/12/2022 60175
BDC2F69 279350S000161074 05/12/2022 60503
BDC4G84 279350S000161864 13/12/2022 60503
BDE6C73 279350S000161637 10/12/2022 60503
BDF0G89 279350T000067041 12/12/2022 55417
BDG4D61 279350S000161452 03/12/2022 60503
BDK8B26 279350S000161106 07/12/2022 60503
BDL2E26 279350T000057735 14/12/2022 51851
BDL2E26 279350T000064665 14/12/2022 76252
BDM9J55 279350S000161426 11/12/2022 56732
BDP6H42 279350S000161054 04/12/2022 60503
BDR5E04 279350T000063296 14/12/2022 76331
BDS0G41 279350S000161384 10/12/2022 60503
BDT4B03 279350S000161871 12/12/2022 56732
BDU0508 279350S000161242 07/12/2022 60503
BDU4E26 279350S000161889 12/12/2022 56732
BDU7G50 279350S000161673 12/12/2022 60503
BDV3F33 279350S000161773 12/12/2022 60503
BDV7A29 279350S000161830 13/12/2022 60503
BDW5J87 279350S000161524 10/12/2022 60503
BDX1G49 279350S000161893 13/12/2022 60503
BDX4G82 279350T000064623 12/12/2022 55417
BDY3J67 279350T000062390 15/12/2022 55417
BDZ6C30 279350T000067071 14/12/2022 55417
BEA8C15 279350S000161374 08/12/2022 60503
BEC7G47 279350S000161392 11/12/2022 60503
BED0H98 279350S000161475 05/12/2022 60503
BEG1E95 279350S000161839 13/12/2022 60503
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BEH6G98 279350T000067069 13/12/2022 55417
BEH9H69 279350S000161831 13/12/2022 60503
BEI7C58 279350T000064601 11/12/2022 68580
BEM7F99 279350T000064609 11/12/2022 51930
BEN0690 279350S000161532 10/12/2022 60503
BEN3C48 279350S000161115 07/12/2022 60503
BEO3F70 279350S000161778 13/12/2022 60503
BEP3F89 279350S000161901 13/12/2022 56732
BEP5C35 279350T000064607 11/12/2022 51851
BEQ0F83 279350S000161490 06/12/2022 60503
BEQ2I22 279350S000161223 05/12/2022 56732
BET0799 279350S000161456 03/12/2022 60503
BEU9F80 279350S000161113 07/12/2022 60503
BEV0J65 279350S000161313 07/12/2022 60503
BEW8F07 279350T000063277 12/12/2022 55417
BEW9D92 279350S000161531 10/12/2022 60503
BEX2C98 279350S000161749 13/12/2022 60503
BEZ8D02 279350S000161146 09/12/2022 60503
BEZ9I70 279350S000161402 07/12/2022 56732
BMS3C63 279350S000161781 13/12/2022 60503
BNK1A03 279350S000161263 09/12/2022 60503
BNK1A03 279350S000161335 09/12/2022 60503
BTQ9079 279350S000161241 07/12/2022 56732
BUJ3356 279350T000064662 14/12/2022 51851
BVC0075 279350S000161686 13/12/2022 60503
BWH9947 279350T000064605 11/12/2022 51930
BWQ0908 279350S000161904 13/12/2022 56732
BXS5E42 279350S000161664 11/12/2022 60503
BYI1C05 279350S000161782 13/12/2022 60503
CDO0G53 279350T000062380 14/12/2022 70561
CFM2858 279350S000161325 08/12/2022 60503
CIM7312 279350S000161291 03/12/2022 56732
CMB6C28 279350S000161802 13/12/2022 60503
COU3C31 279350S000161357 09/12/2022 56732
CRM2J23 279350S000161567 10/12/2022 56732
CTB0111 279350S000161791 12/12/2022 60503
CVM7780 279350S000161860 13/12/2022 56732
CVV5G35 279350S000161110 07/12/2022 60503
CXM8980 279350S000161578 09/12/2022 60503
DAI8545 279350T000057723 13/12/2022 55414
DCR2972 279350S000161163 10/12/2022 60503
DCT2792 279350S000161406 08/12/2022 60503
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DDM8D54 279350S000161623 10/12/2022 60503
DDY5942 279350T000064630 12/12/2022 55417
DED2090 279350S000161568 10/12/2022 60503
DEL4086 279350S000161712 12/12/2022 60503
DFG4419 279350T000067050 12/12/2022 55090
DFG9242 279350S000161064 04/12/2022 60503
DFK6671 279350S000161671 12/12/2022 60503
DGN1H10 279350S000161364 11/12/2022 60503
DGX4D30 279350T000057731 14/12/2022 55417
DHP0923 279350S000161804 12/12/2022 60503
DHQ4D59 279350S000161526 10/12/2022 60503
DHX1027 279350S000161373 08/12/2022 60503
DIA4966 279350S000161417 09/12/2022 60503
DIX7247 279350S000161181 10/12/2022 60503
DJQ4G83 279350S000161735 12/12/2022 60503
DJQ4G83 279350S000161102 06/12/2022 60503
DKD8A54 279350S000161540 11/12/2022 60503
DLR1G88 279350S000161729 12/12/2022 60503
DLR2E63 279350T000063297 14/12/2022 76251
DMH6I94 279350T000064636 13/12/2022 55417
DMI0A37 279350S000161458 03/12/2022 60503
DML9D81 279350S000161444 03/12/2022 60503
DNI8017 279350S000161330 09/12/2022 60503
DOR3B47 279350T000064631 12/12/2022 55417
DPU4221 279350S000161108 07/12/2022 60503
DQF6354 279350S000161722 12/12/2022 56732
DQL9115 279350S000161412 09/12/2022 60503
DQN5H47 279350S000161513 09/12/2022 56732
DQW9H77 279350S000161678 12/12/2022 56732
DRK9H55 279350T000064606 11/12/2022 51851
DRU6B68 279350T000060678 15/12/2022 51851
DSB0873 279350S000161214 11/12/2022 60503
DSB1332 279350S000161056 04/12/2022 60503
DTA3C25 279350S000161800 13/12/2022 60503
DUB8B51 279350S000161457 03/12/2022 60503
DUB8B51 279350S000161494 07/12/2022 60503
DVJ0H68 279350S000161296 04/12/2022 60503
DWT9J46 279350T000060662 12/12/2022 51851
DWW9F46 279350S000161547 11/12/2022 60503
DXA2F33 279350S000161726 12/12/2022 60503
DYU5531 279350S000161397 07/12/2022 60503
DZE4I46 279350S000161739 13/12/2022 60503
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DZO7352 279350S000161147 09/12/2022 60503
EBO2F59 279350S000161068 04/12/2022 60503
EBQ6H03 279350S000161398 07/12/2022 56732
EDF3F12 279350S000161661 11/12/2022 60503
EDK3B53 279350S000161705 13/12/2022 56732
EDV4G89 279350T000060681 15/12/2022 51851
EEH7F28 279350S000161760 13/12/2022 56732
EEW6340 279350T000062382 14/12/2022 55417
EFQ7D13 279350S000161464 04/12/2022 60503
EGM3803 279350S000161861 13/12/2022 60503
EIJ2A63 279350T000064619 12/12/2022 55417
EIL9630 279350T000067048 12/12/2022 55417
EJH9047 279350S000161428 02/12/2022 60503
EKQ5289 279350T000064614 12/12/2022 76252
EKT8A77 279350S000161142 09/12/2022 60503
EKV6I18 279350S000161615 09/12/2022 60503
EKX5098 279350S000161378 09/12/2022 60503
EMR6B64 279350S000161663 11/12/2022 60503
ENS6D81 279350S000161797 13/12/2022 56732
EQN4751 279350S000161695 12/12/2022 56732
ERD7G57 279350S000161900 13/12/2022 56732
ERQ9D83 279350S000161771 12/12/2022 60503
ESF8096 279350S000161047 04/12/2022 60503
ESX6D60 279350S000161085 06/12/2022 60503
ETD3I60 279350T000064638 13/12/2022 55417
ETK5492 279350S000161201 11/12/2022 60503
EVA0511 279350S000161859 12/12/2022 60503
EVB9B92 279350S000161903 13/12/2022 56732
EWJ0C72 279350S000161086 06/12/2022 60503
EWJ9D81 279350S000161698 12/12/2022 56732
EYT2D66 279350T000057741 15/12/2022 55417
EYT2D66 279350T000060650 12/12/2022 51851
EZS0E93 279350S000161250 07/12/2022 60503
EZX2F25 279350S000161479 05/12/2022 56732
FBA6A59 279350T000059642 13/12/2022 57380
FBE0D59 279350S000161902 13/12/2022 56732
FBX3I26 279350S000161631 09/12/2022 60503
FDF4487 279350S000161422 10/12/2022 60503
FDW2016 279350S000161863 13/12/2022 56732
FES2F09 279350S000161732 12/12/2022 56732
FFV5051 279350S000161850 11/12/2022 60503
FHW6G79 279350S000161731 12/12/2022 60503
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FIA8B33 279350S000161073 05/12/2022 60503
FIL9C43 279350S000161811 13/12/2022 60503
FIP4026 279350S000161196 11/12/2022 60503
FIU7B63 279350T000062383 14/12/2022 55417
FJJ3F26 279350S000161416 09/12/2022 60503
FJV4G58 279350S000161575 09/12/2022 60503
FKY4E40 279350S000161081 05/12/2022 60503
FLS6A34 279350T000064650 13/12/2022 55920
FLS6A34 279350T000067066 13/12/2022 64910
FLS6A34 279350T000067065 13/12/2022 51851
FMI9A56 279350S000161648 10/12/2022 60503
FMS4F85 279350S000161838 13/12/2022 60503
FNC5754 279350S000161152 09/12/2022 60503
FNZ2J54 279350S000161350 10/12/2022 56732
FOZ5435 279350S000161834 13/12/2022 56732
FPK2E09 279350S000161683 13/12/2022 60503
FPT0I50 279350S000161763 13/12/2022 60503
FRK2B76 279350S000161328 09/12/2022 60503
FTF8D89 279350S000161084 06/12/2022 60503
FTO9F11 279350S000161116 07/12/2022 60503
FUM2H76 279350S000161145 09/12/2022 60503
FXD4H33 279350S000161200 11/12/2022 60503
FYD4G36 279350T000063290 13/12/2022 76331
GCM2I00 279350S000161736 12/12/2022 60503
GFS6416 279350S000161383 10/12/2022 60503
GHE0F64 279350T000059647 14/12/2022 55680
GJB8A58 279350T000064624 12/12/2022 55417
GKE9H00 279350S000161587 09/12/2022 60503
GRN7091 279350S000161546 11/12/2022 60503
GRN7091 279350S000161210 11/12/2022 60503
GSH1632 279350T000063294 13/12/2022 51851
GZW8603 279350S000161841 13/12/2022 60503
HDV4821 279350S000161510 09/12/2022 60503
HIL0F35 279350S000161711 12/12/2022 60503
HIS0847 279350S000161554 09/12/2022 60503
HIS0847 279350S000161281 11/12/2022 60503
HMR2A00 279350S000161872 12/12/2022 56732
HRQ5074 279350S000161730 12/12/2022 60503
HRU6I86 279350T000064668 15/12/2022 55417
HRZ4099 279350T000060652 12/12/2022 51851
HSC2A85 279350T000060683 15/12/2022 51851
HSE5I46 279350T000057721 12/12/2022 55414
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HSW2157 279350S000161824 13/12/2022 60503
HSX9799 279350S000161769 12/12/2022 56732
HSY6B22 279350S000161345 10/12/2022 60503
HTB1101 279350S000161529 10/12/2022 60503
HTL8894 279350S000161684 13/12/2022 60503
HUW5303 279350S000161278 10/12/2022 60503
HVF1684 279350S000161080 05/12/2022 60503
ICJ6263 279350T000063305 15/12/2022 55417
IIP1021 279350S000161681 13/12/2022 60503
ING0H58 279350S000161424 11/12/2022 60503
IPI9J63 279350T000059637 11/12/2022 61220
IUI3E95 279350S000161219 04/12/2022 60503
IUK2641 279350S000161472 04/12/2022 60503
IVL4195 279350S000161404 07/12/2022 60503
JBT1G16 279350T000057722 12/12/2022 76332
JEJ5786 279350S000161525 10/12/2022 60503
JFT2006 279350S000161502 07/12/2022 56732
JJO5098 279350S000161881 12/12/2022 60503
JNE3097 279350S000161716 12/12/2022 56732
JNJ3D16 279350T000063298 14/12/2022 55417
JOB7669 279350S000161690 13/12/2022 60503
JOL3I84 279350S000161445 03/12/2022 60503
JOL3I84 279350S000161439 02/12/2022 60503
JQQ8G99 279350S000161813 11/12/2022 60503
JRS0F78 279350S000161251 07/12/2022 60503
JSM4135 279350S000161810 13/12/2022 56732
JUU6691 279350S000161790 13/12/2022 60503
JUW3698 279350S000161896 12/12/2022 60503
JZB8211 279350T000057719 12/12/2022 55414
KAC0740 279350T000064629 12/12/2022 76251
KAP9898 279350T000067055 12/12/2022 55417
KFW3521 279350S000161171 10/12/2022 60503
KQV8I22 279350S000161865 13/12/2022 60503
KTO4G59 279350T000064660 14/12/2022 55417
LBU7684 279350T000062381 14/12/2022 55417
LCC2C22 279350T000060654 12/12/2022 51851
LLA3D89 279350S000161783 13/12/2022 60503
LPH4G90 279350T000057740 15/12/2022 55417
LWY8165 279350S000161218 04/12/2022 60503
LXA3992 279350T000064661 14/12/2022 55417
LZH3021 279350S000161236 06/12/2022 60503
LZH3021 279350S000161761 13/12/2022 60503
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LZS8159 279350S000161469 04/12/2022 60503
MCQ2128 279350S000161550 09/12/2022 56732
MCV6I76 279350S000161211 11/12/2022 60503
MDT6499 279350S000161070 05/12/2022 60503
MDT6499 279350S000161459 03/12/2022 60503
MDT6499 279350S000161659 09/12/2022 60503
MDT6499 279350S000161126 08/12/2022 60503
MDU3714 279350S000161229 05/12/2022 60503
MDU3714 279350S000161873 12/12/2022 60503
MDU3714 279350S000161775 12/12/2022 60503
MDW3265 279350S000161486 06/12/2022 60503
MEG1G78 279350S000161413 09/12/2022 60503
MEP7968 279350T000057734 14/12/2022 55417
MEY1322 279350S000161793 12/12/2022 60503
MEY2816 279350S000161448 03/12/2022 60503
MFF1745 279350S000161827 13/12/2022 60503
MGC8718 279350T000063273 12/12/2022 55417
MIC0503 279350T000064616 12/12/2022 55417
MJL3024 279350S000161654 11/12/2022 60503
MJN2017 279350S000161195 11/12/2022 60503
MJO9773 279350S000161331 09/12/2022 56732
MKJ6H57 279350S000161607 10/12/2022 60503
MSD1035 279350S000161835 12/12/2022 60503
MYR9F45 279350S000161288 03/12/2022 56732
NCL1265 279350S000161359 10/12/2022 60503
NCL1265 279350S000161806 12/12/2022 60503
NES5876 279350S000161247 07/12/2022 60503
NHQ9I72 279350S000161561 09/12/2022 60503
NHR3A06 279350S000161423 10/12/2022 60503
NKR8D88 279350T000064644 13/12/2022 65300
NOX4D32 116100T000259657 09/12/2022 56144
NPJ5I87 279350S000161566 10/12/2022 60503
NPL0I03 279350S000161821 12/12/2022 60503
NSA6A21 279350S000161544 11/12/2022 60503
NTU5C52 279350S000161636 10/12/2022 60503
NUC1G34 279350S000161301 04/12/2022 56732
NUG0E37 279350S000161557 09/12/2022 60503
OAR8B22 279350S000161308 06/12/2022 60503
OHX8C22 279350T000067042 12/12/2022 55417
OIB9D42 279350T000045793 12/12/2022 51930
OJC4E11 279350T000060682 15/12/2022 51851
ONL5D25 279350S000161823 13/12/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/12/2022 12:42 Desenvolvido pela Celepar Página: 22 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

ONN1547 279350S000161832 13/12/2022 60503
OOF8H69 279350S000161304 05/12/2022 56732
OOO1F84 279350S000161670 12/12/2022 60503
OXK1J25 279350S000161260 09/12/2022 56732
OZS0D97 279350T000045794 12/12/2022 51930
PFX0A36 279350T000057729 13/12/2022 51851
PFX0A36 279350T000057730 13/12/2022 76331
PFX0A36 279350T000064642 13/12/2022 55417
PFX0A36 279350T000059645 13/12/2022 51930
PHR0B24 279350T000067060 12/12/2022 76252
PJB5347 279350S000161307 06/12/2022 60503
PJH5D17 279350S000161558 09/12/2022 60503
PQE4G80 279350T000067061 13/12/2022 55417
PWX0E03 279350S000161267 09/12/2022 56732
PZO2A15 279350S000161280 11/12/2022 56732
QAH5D95 279350S000161777 12/12/2022 60503
QAO5C29 279350T000064633 12/12/2022 76252
QAR7D02 279350S000161082 05/12/2022 60503
QAW6G10 279350S000161614 09/12/2022 56732
QHA9B35 279350S000161675 12/12/2022 60503
QID7E60 279350S000161702 13/12/2022 60503
QJC8J00 279350S000161341 09/12/2022 60503
QNC2290 279350T000067047 12/12/2022 55417
QNI7A77 279350S000161574 09/12/2022 60503
QOH8H49 279350S000161045 04/12/2022 60503
QPO7G62 279350S000161520 09/12/2022 60503
QPO8I75 279350S000161421 10/12/2022 60503
QPQ7H00 279350S000161467 04/12/2022 60503
QPR6B37 279350S000161101 06/12/2022 60503
RAG4167 279350S000161485 06/12/2022 60503
RAG4167 279350S000161238 06/12/2022 60503
RAG4167 279350S000161103 07/12/2022 60503
RAN0G21 279350T000059658 15/12/2022 55417
RBD3J68 279350T000063301 15/12/2022 55417
RCV0E26 279350S000161463 04/12/2022 60503
REY7C03 279350S000161879 13/12/2022 56732
RHA3A65 279350S000161849 11/12/2022 60503
RHB9D58 279350S000161154 09/12/2022 60503
RHC8E58 279350S000161407 08/12/2022 60503
RHD2C10 279350T000059648 14/12/2022 54522
RHE7C43 279350S000161847 11/12/2022 56732
RHE7C43 279350S000161625 11/12/2022 56732
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RHF7D25 279350S000161508 08/12/2022 60503
RHH8J36 279350S000161905 13/12/2022 60503
RHI0C69 279350S000161226 05/12/2022 60503
RHI3D31 279350S000161674 12/12/2022 60503
RHI5G51 279350S000161528 10/12/2022 60503
RHJ0A08 279350S000161621 10/12/2022 56732
RHK4B75 279350T000063276 12/12/2022 55417
RHK4H40 279350S000161295 04/12/2022 60503
RHK4H40 279350S000161336 09/12/2022 60503
RHL4C28 279350S000161262 09/12/2022 60503
RHN4D29 279350S000161816 12/12/2022 60503
RHO6E76 279350S000161063 04/12/2022 60503
RHP3C88 279350S000161148 09/12/2022 60503
RHQ6I52 279350S000161613 09/12/2022 60503
RHR2I92 279350S000161178 10/12/2022 60503
RHS1E58 279350S000161403 07/12/2022 60503
RHT2B39 279350S000161217 11/12/2022 60503
RHU8A66 279350S000161272 10/12/2022 60503
RHV6B75 279350S000161061 04/12/2022 60503
RHX1B00 279350S000161315 07/12/2022 60503
RHY0I20 279350S000161878 13/12/2022 60503
RHY1I55 279350S000161689 13/12/2022 60503
RHY5G47 279350S000161205 11/12/2022 60503
RHY7I67 279350S000161699 13/12/2022 56732
RLC4B81 279350S000161453 03/12/2022 60503
RLE2B05 279350S000161270 10/12/2022 60503
RMW7C13 279350S000161317 07/12/2022 56732
RUG4E27 279350T000059657 14/12/2022 55417
RUX9C31 279350S000161376 08/12/2022 56732
RWA7H54 279350S000161633 10/12/2022 60503
SDQ0J62 279350S000161600 10/12/2022 56732
SDT0B94 279350S000161693 12/12/2022 56732
SDT2H98 279350S000161888 12/12/2022 60503
SDT8D10 279350S000161166 10/12/2022 60503
SDV4B70 279350S000161132 08/12/2022 60503
SDX5J12 279350S000161885 13/12/2022 56732
SDX8C67 279350S000161758 13/12/2022 60503
SDY5C40 279350S000161536 11/12/2022 60503
SDY5C40 279350S000161430 02/12/2022 60503
SDY7A23 279350S000161555 09/12/2022 60503
SEB1E12 279350S000161107 07/12/2022 60503
SFF7F27 279350S000161876 12/12/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA7I02 279350S000161908 14/12/2022 60503
AAF6B13 279350S000161937 15/12/2022 60503
AAH5209 279350S000161950 15/12/2022 60503
AAW6178 279350S000162133 16/12/2022 56732
ACU7713 279350S000162016 14/12/2022 60503
ACZ8G00 279350S000162110 16/12/2022 56732
AEN6J98 279350S000162023 15/12/2022 60503
AFO1830 279350S000162029 16/12/2022 56732
AFR2749 279350S000162087 15/12/2022 56732
AFT1D47 279350S000162009 15/12/2022 60503
AFV3222 279350S000162145 17/12/2022 60503
AGA6595 279350S000162083 15/12/2022 60503
AGD2234 279350S000161921 14/12/2022 60503
AGD2234 279350S000161956 14/12/2022 60503
AGM6B49 279350S000161916 15/12/2022 60503
AHK4538 279350S000161955 15/12/2022 60503
AHN0613 279350S000161970 14/12/2022 60503
AHR0413 279350S000161933 15/12/2022 60503
AHV9288 279350S000162050 15/12/2022 56732
AHX7H90 279350S000162061 16/12/2022 60503
AIX8154 279350S000161926 14/12/2022 60503
AIX8154 279350S000161952 15/12/2022 60503
AJB1B48 279350S000162137 15/12/2022 60503
AJD8018 279350S000162038 14/12/2022 60503
AJL8958 279350S000162025 16/12/2022 60503
AJM0269 279350S000162000 14/12/2022 60503
AJM6D84 279350S000162089 15/12/2022 60503
AJQ8281 279350S000162135 14/12/2022 60503
AJW2325 279350S000162122 14/12/2022 60503
AJW5D27 279350S000162015 14/12/2022 60503
AKA3520 279350S000161927 14/12/2022 60503
AKM3504 279350S000162085 15/12/2022 56732
AKS6107 279350S000162149 14/12/2022 60503
ALL6289 279350S000161946 15/12/2022 60503
ALN7031 279350S000162098 16/12/2022 60503
ALS0A71 279350S000161917 14/12/2022 60503
AME9822 279350S000161957 14/12/2022 60503
AMM3D89 279350S000161996 14/12/2022 60503
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AND7385 279350S000162067 16/12/2022 60503
ANT2A05 279350S000162046 14/12/2022 60503
AOG9304 279350S000161953 15/12/2022 60503
AOK2374 279350S000162035 14/12/2022 56732
AOO5694 279350S000162142 15/12/2022 60503
AOQ9580 279350S000162097 16/12/2022 60503
AOR8G14 279350S000161913 15/12/2022 60503
AOS0770 279350S000161945 15/12/2022 60503
AOS2H23 279350S000162042 14/12/2022 60503
AOT9658 279350S000161966 15/12/2022 60503
AOZ2J94 279350S000161940 15/12/2022 60503
APQ1911 279350S000162157 17/12/2022 60503
APX0976 279350S000162024 15/12/2022 60503
AQA4G88 279350S000162006 15/12/2022 60503
AQO6C12 279350S000161979 15/12/2022 60503
AQR3795 279350S000162065 16/12/2022 60503
AQU1971 279350S000162155 17/12/2022 60503
AQV8762 279350S000162053 15/12/2022 60503
AQZ9240 279350S000162123 14/12/2022 60503
ARJ7982 279350S000161944 15/12/2022 60503
ARO5G25 279350S000162150 15/12/2022 60503
ASF7073 279350S000161962 14/12/2022 60503
ASS0209 279350S000161907 14/12/2022 60503
ASX8600 279350S000162134 16/12/2022 60503
ATG9H66 279350S000162136 15/12/2022 60503
AUD9436 279350S000162144 17/12/2022 56732
AUJ2005 279350S000162147 17/12/2022 60503
AUJ2807 279350S000162077 14/12/2022 60503
AUM1808 279350S000162130 15/12/2022 56732
AUP5899 279350S000162104 14/12/2022 60503
AUY1005 279350S000162004 14/12/2022 60503
AVD5329 279350S000162072 14/12/2022 56732
AVG2547 116100T000266575 10/12/2022 58194
AVG2547 116100T000266574 10/12/2022 59161
AVG2547 116100T000266576 10/12/2022 58000
AVG2547 116100T000266577 10/12/2022 61732
AVI6H16 279350S000161928 14/12/2022 60503
AVN4349 279350S000161984 15/12/2022 56732
AWC3694 279350S000162103 16/12/2022 56732
AWI2J80 279350S000161932 15/12/2022 60503
AWM0G78 279350S000161991 15/12/2022 60503
AWN8172 279350S000161949 15/12/2022 60503
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AWO6I05 279350S000162066 16/12/2022 60503
AWP3448 279350S000161911 15/12/2022 60503
AWS0893 279350S000161959 14/12/2022 60503
AWV9C35 279350S000162125 14/12/2022 56732
AXG0473 279350S000161948 15/12/2022 60503
AXG8I81 279350S000161986 15/12/2022 56732
AXL1047 279350S000162078 14/12/2022 56732
AXR9465 279350S000161994 14/12/2022 60503
AXV7282 279350S000161910 14/12/2022 60503
AXW1366 279350S000162056 16/12/2022 60503
AXZ4318 279350S000161993 14/12/2022 60503
AYF9G47 279350S000162152 15/12/2022 60503
AYI8129 279350S000162102 16/12/2022 56732
AYJ3050 279350S000162062 16/12/2022 60503
AYJ6753 279350S000161942 15/12/2022 60503
AYP3731 279350S000162012 14/12/2022 60503
AYT5E98 279350S000162063 16/12/2022 60503
AZF8G92 279350S000162011 15/12/2022 60503
AZG9900 279350S000161961 14/12/2022 60503
AZJ6I44 279350S000162140 16/12/2022 60503
AZT9024 279350S000162151 15/12/2022 60503
AZW2585 279350S000161972 14/12/2022 60503
BAC8D29 279350S000162139 16/12/2022 60503
BAO4H91 279350S000162070 14/12/2022 56732
BAT2H67 279350S000162001 14/12/2022 60503
BAU5913 279350S000162143 16/12/2022 60503
BAZ3327 279350S000162107 14/12/2022 56732
BBF6311 279350S000161999 14/12/2022 60503
BBI5703 279350S000162019 14/12/2022 60503
BBO7396 279350S000162049 15/12/2022 56732
BBZ2B68 279350S000162113 16/12/2022 56732
BBZ2F59 279350S000162105 14/12/2022 56732
BCG5B53 279350S000161987 15/12/2022 56732
BCJ4453 116100T000259773 11/12/2022 70561
BCM3186 279350S000162068 14/12/2022 56732
BCO5381 279350S000162040 14/12/2022 60503
BCP0538 279350S000161920 14/12/2022 60503
BCW5H27 279350S000162156 17/12/2022 60503
BCY3C18 279350S000162092 16/12/2022 56732
BDD4A78 279350S000162010 15/12/2022 56732
BDD9D44 279350S000161924 14/12/2022 60503
BDE1E11 279350S000162017 14/12/2022 60503
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BDH7E71 279350S000161909 14/12/2022 60503
BDL5A41 279350S000161954 15/12/2022 60503
BDP8A44 279350S000161951 15/12/2022 60503
BDT7B60 279350S000162073 14/12/2022 60503
BEA0214 279350S000162022 15/12/2022 56732
BEC1D40 279350S000162074 14/12/2022 60503
BEE6D25 279350S000162057 16/12/2022 60503
BEE6D25 279350S000162058 16/12/2022 60503
BEM7C70 279350S000162071 14/12/2022 56732
BEP5B30 279350S000162132 15/12/2022 56732
BET8J54 279350S000162093 16/12/2022 60503
BEU0F46 279350S000162048 15/12/2022 56732
BFK8F89 279350S000161988 15/12/2022 56732
BMP4C59 279350S000161964 14/12/2022 60503
BQK9825 279350S000162052 15/12/2022 60503
BYY1969 279350S000162027 16/12/2022 56732
CAI2873 279350S000161965 15/12/2022 60503
CDA4J54 279350S000162091 15/12/2022 56732
CHE6837 279350S000162096 16/12/2022 56732
COW9A60 279350S000161967 15/12/2022 60503
DCQ7176 279350S000161935 15/12/2022 60503
DDR8A53 279350S000162120 16/12/2022 60503
DFA5H99 279350S000162114 16/12/2022 60503
DKO2J86 279350S000162141 16/12/2022 56732
DQS5I97 279350S000162030 16/12/2022 60503
DTQ9165 279350S000161997 14/12/2022 60503
EHV1C57 279350S000162131 15/12/2022 60503
EJD8J21 279350S000162129 15/12/2022 60503
EKF6J21 279350S000162116 16/12/2022 60503
EKN9F25 279350S000161973 14/12/2022 60503
FCY0A63 279350S000162095 16/12/2022 56732
FED9J82 279350S000162064 16/12/2022 56732
FEH9133 279350S000162106 14/12/2022 56732
FFJ4446 279350S000161990 15/12/2022 56732
FFR1101 279350S000162018 14/12/2022 60503
FJV4G58 279350S000162045 14/12/2022 60503
FKV1D73 279350S000161941 15/12/2022 56732
FNC5833 279350S000162044 14/12/2022 56732
FNZ2J54 279350S000161925 14/12/2022 56732
FOA1D43 279350S000162138 15/12/2022 56732
FQW9225 279350S000162126 15/12/2022 56732
FRK2B76 279350S000161969 14/12/2022 60503
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FTS6186 279350S000162119 16/12/2022 56732
GAI5C27 279350S000161975 14/12/2022 56732
GCT9730 279350S000162036 14/12/2022 60503
GCW8H34 279350S000161989 15/12/2022 56732
HEV1F17 279350S000162118 16/12/2022 60503
HRN0E05 279350S000162020 15/12/2022 60503
HSF3H85 279350S000162094 16/12/2022 56732
HXV8979 279350S000162047 15/12/2022 60503
IKA5684 279350S000162146 17/12/2022 60503
IPP2C89 279350S000161914 15/12/2022 60503
ISS7C53 279350S000162054 15/12/2022 60503
IZE4E49 279350S000162037 14/12/2022 60503
JHF5C72 279350S000161998 14/12/2022 60503
JOB7669 279350S000161915 15/12/2022 60503
JYM2396 279350S000162108 15/12/2022 60503
JZW0649 279350S000162021 15/12/2022 56732
KAA9335 279350S000161968 15/12/2022 60503
KAN0407 279350S000162090 15/12/2022 56732
KBW6384 279350S000162153 16/12/2022 60503
KKA1560 279350S000161930 14/12/2022 60503
KMM6I68 279350S000161958 14/12/2022 60503
LMM8H92 279350S000161983 15/12/2022 56732
LZM0392 279350S000162005 15/12/2022 60503
LZY8H65 279350S000161919 14/12/2022 60503
MDT6499 279350S000161931 15/12/2022 60503
MIE9F79 279350S000162101 16/12/2022 60503
MSI0495 279350S000161976 14/12/2022 56732
NJL3715 279350S000161963 14/12/2022 56732
NPF5C96 279350S000161982 15/12/2022 56732
NPN2620 279350S000162127 15/12/2022 56732
NRQ7192 279350S000162008 15/12/2022 60503
NRY8A79 279350S000162051 15/12/2022 60503
OAK3A23 279350S000162111 16/12/2022 56732
OJC4E11 279350S000162128 15/12/2022 60503
OOO2F01 279350S000162026 16/12/2022 60503
OZT2013 279350S000162028 16/12/2022 60503
PWH7J06 279350S000162088 15/12/2022 60503
PWX1C41 279350S000162041 14/12/2022 60503
PYY4292 279350S000161992 15/12/2022 60503
QBZ0437 279350S000162148 17/12/2022 60503
QCI5I76 279350S000162080 14/12/2022 56732
QCP7A70 279350S000162109 15/12/2022 60503
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QCQ4J43 279350S000162034 16/12/2022 56732
QHD5I61 279350S000162060 16/12/2022 56732
QHQ5H76 279350S000161936 15/12/2022 60503
QLE1641 279350S000162031 16/12/2022 60503
QLV2D51 279350S000162076 14/12/2022 56732
QNE0A46 279350S000162014 14/12/2022 60503
QTG3E09 279350S000162124 14/12/2022 56732
RHF5B31 279350S000161934 15/12/2022 56732
RHH8J39 279350S000161912 15/12/2022 60503
RHH9G53 279350S000162086 15/12/2022 60503
RHI5G29 279350S000162033 16/12/2022 60503
RHK4B75 279350S000162002 14/12/2022 60503
RHM7A65 279350S000161939 15/12/2022 60503
RHP1C49 279350S000162079 14/12/2022 56732
RHQ2D21 279350S000162039 14/12/2022 60503
RHS7B93 279350S000161960 14/12/2022 60503
RHS9F07 279350S000162043 14/12/2022 56732
RHY2G56 279350S000162100 16/12/2022 56732
RHY4D73 279350S000161981 15/12/2022 60503
RHY7I67 279350S000161980 15/12/2022 60503
RHZ8E96 279350S000162059 16/12/2022 60503
SDQ5B98 279350S000162075 14/12/2022 56732
SDV9B78 279350S000161943 15/12/2022 60503
SDW2F78 279350S000162069 14/12/2022 56732
SEB8I12 279350S000162115 16/12/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AKN4955 279350NIC0031240 29/11/2022 50020
AUW6670 279350NIC0031238 29/11/2022 50020
AVL1G18 279350NIC0031230 29/11/2022 50020
AYV4950 279350NIC0031232 29/11/2022 50020
BBN9282 279350NIC0031231 29/11/2022 50020
BCG2A31 116100T000285632 12/12/2022 53470
BCH5265 279350NIC0031234 29/11/2022 50020
BDF1E80 279350NIC0031236 29/11/2022 50020
BDX5B85 279350NIC0031239 29/11/2022 50020
FEF3B52 279350NIC0031237 29/11/2022 50020
MWH4B03 279350NIC0031235 29/11/2022 50020
PYD1E54 279350NIC0031233 29/11/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAF3D66 279350S000154694 01/10/2022 56732
AHK6I00 279350S000154821 04/10/2022 56732
AIN1980 279350S000154626 01/10/2022 56732
ALG1A44 279350S000154839 02/10/2022 56732
AOS9513 279350S000155015 08/10/2022 56732
APF3I31 279350S000155026 06/10/2022 56732
APW1B59 279350S000154891 06/10/2022 56732 04552826580
APX2575 279350S000155042 08/10/2022 56732 06300660670
AQG0445 279350S000154668 02/10/2022 56732
AQQ3584 279350S000154495 02/10/2022 56732
AVA1284 279350S000154923 05/10/2022 56732
AVN6J37 279350S000154747 05/10/2022 56732
AVO8309 279350S000155002 08/10/2022 56732
AVR7D03 279350S000154769 05/10/2022 56732
AXQ2520 279350S000154847 03/10/2022 56732
AXW8A54 279350S000154601 03/10/2022 56732
BAH0334 279350S000154954 06/10/2022 56732
BAX7585 279350S000154896 05/10/2022 56732
BAZ6I94 279350S000154511 02/10/2022 56732
BBE0I68 279350S000154555 01/10/2022 56732
BBF2F91 279350S000154689 03/10/2022 56732
BBH9482 279350S000154611 03/10/2022 56732
BCZ7D17 279350S000154790 05/10/2022 56732
BDI6I84 279350S000155050 05/10/2022 56732 01490263909
BER4F13 279350S000155039 08/10/2022 56732
BIU4250 279350S000154907 06/10/2022 56732
BLI9463 279350S000155030 07/10/2022 56732
EJS4D29 279350S000155032 07/10/2022 56732
EUL7A96 279350S000154506 01/10/2022 56732
GDQ4I84 279350S000154933 07/10/2022 56732
IVI9H32 279350S000155045 08/10/2022 56732
MGI4026 279350S000154758 03/10/2022 56732
MJZ1323 279350S000154975 06/10/2022 56732
QUS5A50 279350S000155006 08/10/2022 56732
RES3A36 279350S000154615 03/10/2022 56732 02162788712
RHX7F24 279350S000154914 05/10/2022 56732 01007914570
RHY4J56 279350S000154568 02/10/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AMK5285 279350T000055945 10/10/2022 55500
ASB5117 279350T000060129 11/10/2022 55500
HCG7938 279350T000054993 13/10/2022 54100
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABM6004 279350NIC0030498 20/09/2022 50020 R$ 260,32
ABM9D59 279350NIC0030471 20/09/2022 50020 R$ 586,94
AIQ5D00 279350NIC0030454 20/09/2022 50020 R$ 390,46
AKY3062 116100T000266702 04/10/2022 70481 R$ 293,47
AKY3062 116100T000266701 04/10/2022 60502 R$ 293,47
AQC8802 279350NIC0030473 20/09/2022 50020 R$ 390,46
ARH5808 279350NIC0030457 20/09/2022 50020 R$ 586,94
ARW2257 279350NIC0030459 20/09/2022 50020 R$ 390,46
ARW2257 279350NIC0030458 20/09/2022 50020 R$ 260,32
ASZ0121 279350NIC0030493 20/09/2022 50020 R$ 586,94
ATO1616 279350NIC0030470 20/09/2022 50020 R$ 390,46
ATO1616 279350NIC0030492 20/09/2022 50020 R$ 586,94
AUD1C83 279350NIC0030482 20/09/2022 50020 R$ 586,94
AUL0245 279350NIC0030496 20/09/2022 50020 R$ 586,94
AXG4380 279350NIC0030469 20/09/2022 50020 R$ 390,46
AXS2707 279350NIC0030489 20/09/2022 50020 R$ 586,94
AXV7282 279350NIC0030478 20/09/2022 50020 R$ 390,46
AYB7393 279350NIC0030485 20/09/2022 50020 R$ 390,46
AZB1950 279350NIC0030463 20/09/2022 50020 R$ 390,46
AZB1950 279350NIC0030464 20/09/2022 50020 R$ 586,94
BAF4386 279350NIC0030488 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BAK9D18 279350NIC0030475 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BAQ8I04 279350NIC0030452 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BAV7J65 279350NIC0030486 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BBC9H79 279350NIC0030477 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BCE2649 279350NIC0030484 20/09/2022 50020 R$ 586,94
BCJ0499 279350NIC0030487 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BDG4D10 279350NIC0030479 20/09/2022 50020 R$ 586,94
BDU7F71 279350NIC0030483 20/09/2022 50020 R$ 586,94
BDZ5I46 279350NIC0030455 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BEH0H25 279350NIC0030468 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BET4C96 279350NIC0030480 20/09/2022 50020 R$ 390,46
BSZ2J06 279350NIC0030462 20/09/2022 50020 R$ 390,46
DBB4673 279350NIC0030476 20/09/2022 50020 R$ 586,94
DTS3031 279350NIC0030481 20/09/2022 50020 R$ 390,46
GEU1D93 279350NIC0030502 20/09/2022 50020 R$ 586,94
GNZ0013 279350NIC0030472 20/09/2022 50020 R$ 390,46
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ITH5A36 279350NIC0030474 20/09/2022 50020 R$ 586,94
OLF4G27 279350NIC0030461 20/09/2022 50020 R$ 390,46
OOI0400 279350NIC0030460 20/09/2022 50020 R$ 390,46
OOK4002 279350NIC0030453 20/09/2022 50020 R$ 586,94
OYN8C33 279350NIC0030497 20/09/2022 50020 R$ 390,46
PZG7B19 279350NIC0030490 20/09/2022 50020 R$ 586,94
QAS7J97 279350NIC0030499 20/09/2022 50020 R$ 390,46
QAZ4G43 279350NIC0030467 20/09/2022 50020 R$ 390,46
QWS9963 279350NIC0030494 20/09/2022 50020 R$ 586,94
RHI2H38 279350NIC0030456 20/09/2022 50020 R$ 586,94
RHJ9F01 279350NIC0030495 20/09/2022 50020 R$ 390,46
RHT8I53 279350NIC0030465 20/09/2022 50020 R$ 390,46
RRJ3C07 279350NIC0030466 20/09/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG8298 279350T000054235 04/07/2022 76331 R$ 293,47
AAS1350 279350S000154523 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AAS1350 279350S000154598 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ABI3103 279350S000154578 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ABJ4C45 279350S000154974 08/10/2022 60503 R$ 293,47
ABJ8585 279350S000154722 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ABN8377 279350S000154719 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154536 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154776 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154992 07/10/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154549 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154540 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ADC9992 279350S000154996 07/10/2022 56732 R$ 130,16
ADG3314 279350S000154697 02/10/2022 56732 R$ 130,16
ADZ7217 279350S000154708 02/10/2022 56732 R$ 130,16
ADZ7217 279350S000154509 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AEK8606 279350S000154672 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AEK8606 279350S000154701 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AEL9672 279350S000154908 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AER0549 279350S000154973 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AEV5H66 279350S000154794 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AEV5H66 279350S000154772 05/10/2022 56732 R$ 130,16
AEW8J99 279350S000154639 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AEZ1439 279350S000154848 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AEZ2535 279350S000154522 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AFG6G25 279350S000154912 05/10/2022 56732 R$ 130,16
AFG9133 279350S000149649 10/08/2022 56732 R$ 130,16
AFQ0H02 279350S000154983 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AFR4B17 279350S000154528 01/10/2022 56732 R$ 130,16
AFV4A22 279350S000154873 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AFZ1968 279350S000154990 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AFZ3227 279350S000154843 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AFZ6621 279350S000154735 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AGD2I98 279350S000155008 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000154547 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AGE6G84 279350S000154587 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000154513 02/10/2022 60503 R$ 293,47
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AGV9305 279350S000154566 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000154994 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000154544 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000154640 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000154700 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AHA5A81 279350S000152083 07/09/2022 56732 R$ 130,16
AHD2073 279350S000154630 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AHD5D92 279350S000154695 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AHF1E41 279350S000154717 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AHG9B05 279350S000154853 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000154727 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AHK2711 279350S000155052 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AHL0I33 279350S000154652 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AHQ3442 279350S000154863 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AHY8819 279350S000154770 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AIF5305 279350S000154999 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AIO9J92 279350S000154829 04/10/2022 56732 R$ 130,16
AIP3146 279350S000154610 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000154590 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000154609 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AIU8810 279350S000155009 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AIX0535 279350S000154736 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AIZ1E13 279350S000154834 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AJE1G99 279350S000154579 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AJG6D32 279350S000154534 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AJL7G59 279350S000155072 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AJM0269 279350S000154833 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AJR8F39 279350S000154777 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AJZ7833 279350S000154595 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AKE0102 279350S000154606 03/10/2022 56732 R$ 130,16
AKK7D66 279350S000154693 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AKL9827 279350S000154742 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AKN3I30 279350S000154643 03/10/2022 56732 R$ 130,16
AKP1G52 279350S000154684 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000154824 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000154801 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AKV5617 279350S000154729 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AKW3893 279350S000154713 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ALB2637 279350S000154586 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ALE9C70 279350S000154988 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ALH6912 279350S000154715 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ALK7966 279350S000154936 08/10/2022 60503 R$ 293,47
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ALM2459 279350S000154698 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ALP6478 279350S000154734 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ALS3B75 279350S000154503 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154517 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154497 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154558 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154559 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154551 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154545 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154631 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV6461 279350S000154817 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ALW4E31 279350S000154623 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALX8G88 279350S000154538 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ALX9233 279350S000155003 08/10/2022 56732 R$ 130,16
AMA7633 279350S000154836 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AMB6A38 279350S000154861 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AMD5940 279350S000155066 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AME3368 279350S000155041 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AME8447 279350S000154935 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AMG2126 279350S000154806 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AMI3A88 279350S000154634 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMI3A88 279350S000154521 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000155012 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000154763 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000154526 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000154539 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000154567 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMS9979 279350S000154573 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AMU0816 279350S000154635 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMU4973 279350S000154644 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AMX4541 279350S000154583 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AMX9534 279350S000154765 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AMY6561 279350S000154851 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ANB2566 279350S000154656 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ANE3536 279350S000154866 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ANE4250 279350S000155069 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000154692 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ANJ3251 279350S000154622 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ANK2834 279350S000154572 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000155071 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ANS8761 279350S000154753 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ANU0536 279350S000154608 03/10/2022 60503 R$ 293,47
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ANU0536 279350S000154899 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ANU0849 279350S000154832 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ANU4D04 279350S000154927 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ANZ2J89 279350S000154496 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ANZ4885 279350S000154796 03/10/2022 56732 R$ 130,16
ANZ5F58 279350S000154893 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AOB8697 279350S000154762 03/10/2022 56732 R$ 130,16
AOF3816 279350S000154818 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AOI2568 279350S000154618 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AOJ0227 279350S000154957 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AOJ1D94 279350S000154557 01/10/2022 56732 R$ 130,16
AOR3611 279350S000154571 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AOS3856 279350S000154962 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AOX6031 279350S000154883 05/10/2022 60503 R$ 293,47
APC1522 279350S000154620 01/10/2022 60503 R$ 293,47
APD9D49 279350S000154945 09/10/2022 60503 R$ 293,47
APE1716 279350S000155024 06/10/2022 60503 R$ 293,47
API5917 279350S000154574 02/10/2022 60503 R$ 293,47
API7017 279350S000154785 04/10/2022 60503 R$ 293,47
APL4220 279350S000154922 05/10/2022 60503 R$ 293,47
APM9883 279350S000154795 03/10/2022 60503 R$ 293,47
APN8E29 279350S000155043 08/10/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000154554 01/10/2022 60503 R$ 293,47
APQ3438 279350S000154917 06/10/2022 60503 R$ 293,47
APZ3411 279350S000154991 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000155058 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000154929 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AQB7I14 279350S000154505 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AQE3683 279350S000154774 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AQG1E62 279350S000154741 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AQH0875 279350S000154997 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AQI3218 279350S000154808 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AQI7E64 279350S000155007 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AQI7E64 279350S000154941 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AQJ5679 279350S000154728 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AQJ5839 279350S000154985 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AQK4958 279350S000154809 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AQK5689 279350S000154823 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AQN1F64 279350S000154759 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AQP5812 279350S000154681 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AQQ2D11 279350S000154508 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AQW5337 279350S000154953 06/10/2022 60503 R$ 293,47
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ARB9H20 279350S000154805 07/10/2022 56732 R$ 130,16
ARC5A67 279350S000154602 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ARE4747 279350S000154671 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000154906 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ARI8C25 279350S000154830 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000154588 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000154524 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ART9730 279350S000154607 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ARU7251 279350S000154515 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ARW2213 279350S000154498 03/10/2022 56732 R$ 130,16
ARW9146 279350S000154798 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ARX4E33 279350S000154961 06/10/2022 56732 R$ 130,16
ARZ2D45 279350S000154548 02/10/2022 56732 R$ 130,16
ASC2737 279350S000155060 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ASH3G75 279350S000154949 09/10/2022 60503 R$ 293,47
ASN4134 279350S000154614 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ASO7909 279350S000154937 08/10/2022 60503 R$ 293,47
ASW4B17 279350S000154980 07/10/2022 60503 R$ 293,47
ASX1I63 279350S000154775 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ASX8F61 279350S000154637 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ATJ5736 279350S000154782 03/10/2022 60503 R$ 293,47
ATK0J77 279350S000154754 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ATP1613 279350S000154682 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ATP3342 279350S000155001 08/10/2022 60503 R$ 293,47
ATP9141 279350S000154533 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ATQ2072 279350S000154946 09/10/2022 60503 R$ 293,47
ATS5181 279350S000154926 05/10/2022 60503 R$ 293,47
ATV2904 279350S000154662 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ATZ4356 279350S000154967 07/10/2022 56732 R$ 130,16
AUH1673 279350S000154982 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AUJ1280 279350S000154518 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AUJ2D47 279350S000154767 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AUJ4537 279350S000154688 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AUJ8B54 279350S000154968 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AUJ8B54 279350S000154649 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AUL4553 279350S000154857 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AUL6J28 279350S000154502 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000154882 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000154706 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AUS0H70 279350S000154913 05/10/2022 56732 R$ 130,16
AUS8D57 279350S000154920 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AUT6C36 279350S000154800 04/10/2022 60503 R$ 293,47
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AUX0185 279350S000154842 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AUX2J49 279350S000154909 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AUZ6432 279350S000154744 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AVD1955 279350S000154749 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AVF5578 279350S000154890 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AVI7582 279350S000154714 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AVM3E55 279350S000154624 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AVM3E55 279350S000154512 02/10/2022 56732 R$ 130,16
AVN3421 279350S000154677 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AVN9488 279350S000155034 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AVO0227 279350S000154792 05/10/2022 56732 R$ 130,16
AVO3I64 279350S000154580 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AVO9047 279350S000154784 04/10/2022 56732 R$ 130,16
AVO9047 279350S000154709 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AVY5420 279350S000154665 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AVZ0148 279350S000154877 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AWA2290 279350S000155053 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000154878 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AWC5I00 279350S000154872 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AWJ9567 279350S000154552 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AWL2B98 279350S000154916 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AWP9027 279350S000154646 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AWS0I70 279350S000154712 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AWT5254 279350S000154876 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AWY6818 279350S000155025 06/10/2022 56732 R$ 130,16
AXA0309 279350S000154745 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AXA8C07 279350S000154813 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AXC5563 279350S000154986 08/10/2022 60503 R$ 293,47
AXF5018 279350S000154740 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AXI4H09 279350S000154989 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AXL4888 279350S000154641 02/10/2022 56732 R$ 130,16
AXL7J95 279350S000155035 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AXT1810 279350S000154756 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AXT2949 279350S000154705 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AXT2949 279350S000154687 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AXU8I79 279350S000154761 03/10/2022 60503 R$ 293,47
AYD2156 279350S000155040 08/10/2022 56732 R$ 130,16
AYF5784 279350S000154633 01/10/2022 56732 R$ 130,16
AYF8F52 279350S000154731 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AYI3D45 279350S000154869 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AYK9730 279350S000154951 09/10/2022 60503 R$ 293,47
AYL7420 279350S000154780 03/10/2022 60503 R$ 293,47
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AYT4545 279350S000155063 07/10/2022 60503 R$ 293,47
AYU5674 279350S000154660 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AYX3544 279350S000154898 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AZB3G52 279350S000154855 04/10/2022 60503 R$ 293,47
AZC1410 279350S000154760 03/10/2022 56732 R$ 130,16
AZC7824 279350S000154846 03/10/2022 56732 R$ 130,16
AZH2F27 279350S000154981 07/10/2022 56732 R$ 130,16
AZL6457 279350S000154889 05/10/2022 60503 R$ 293,47
AZM7216 279350S000154959 06/10/2022 60503 R$ 293,47
AZW4E87 279350S000154911 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BAB0996 279350S000154849 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BAJ3037 279350S000155057 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BAJ5J58 279350S000154707 02/10/2022 56732 R$ 130,16
BAL5747 279350S000154519 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BAL6209 279350S000154938 08/10/2022 60503 R$ 293,47
BAS4H97 279350S000152385 05/09/2022 56732 R$ 130,16
BAT9F93 279350S000154650 03/10/2022 60503 R$ 293,47
BBA1E64 279350S000154881 06/10/2022 56732 R$ 130,16
BBA6693 279350S000152171 08/09/2022 56732 R$ 130,16
BBA8196 279350S000154655 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BBC3380 279350S000154562 02/10/2022 56732 R$ 130,16
BBC3380 279350S000154895 06/10/2022 56732 R$ 130,16
BBC3380 279350S000154667 02/10/2022 56732 R$ 130,16
BBD4224 279350S000154659 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BBM6586 279350S000154947 09/10/2022 60503 R$ 293,47
BBM7D15 279350S000154535 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BBN7346 279350S000154816 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BBN8385 279350S000155049 05/10/2022 56732 R$ 130,16
BBQ8D38 279350S000154755 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BBX1530 279350S000154663 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BBY1H90 279350S000154802 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BBZ0705 279350S000154564 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BBZ1622 279350S000154750 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BBZ4662 279350S000154664 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BCE0C62 279350S000154616 03/10/2022 56732 R$ 130,16
BCE3G90 279350S000154718 03/10/2022 60503 R$ 293,47
BCE5704 279350S000154897 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BCG9830 279350S000154894 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BCI3527 279350S000155004 08/10/2022 60503 R$ 293,47
BCK1H07 279350S000155033 07/10/2022 60503 R$ 293,47
BCN2596 279350S000154993 07/10/2022 60503 R$ 293,47
BCO0476 279350S000154831 04/10/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/12/2022 12:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 12

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BCO3C80 279350S000154856 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BCQ8G31 279350S000154670 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BCU4G07 279350S000154757 03/10/2022 60503 R$ 293,47
BCU9B69 279350S000154803 07/10/2022 60503 R$ 293,47
BCV2A60 279350S000154783 03/10/2022 60503 R$ 293,47
BCV2E63 279350S000154597 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BCY7I97 279350S000154699 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BCZ2032 279350S000154859 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BDB1C06 279350S000154625 01/10/2022 56732 R$ 130,16
BDC4A94 279350S000154621 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BDE2912 279350S000154786 04/10/2022 56732 R$ 130,16
BDG4B95 279350S000154507 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BDG8C31 279350S000155017 08/10/2022 56732 R$ 130,16
BDH2H49 279350S000154683 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BDH3I43 279350S000154807 07/10/2022 60503 R$ 293,47
BDH8D26 279350S000154594 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BDK0I11 279350S000154921 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BDN8E00 279350S000154781 03/10/2022 56732 R$ 130,16
BDU5G45 279350S000154901 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BDV2B49 279350S000154958 06/10/2022 56732 R$ 130,16
BDZ2F61 279350S000154793 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BDZ2F61 279350S000154880 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BEB0H64 279350S000154934 08/10/2022 60503 R$ 293,47
BED7C95 279350S000155027 06/10/2022 56732 R$ 130,16
BEE4H28 279350S000154560 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BEE9D71 279350S000154596 04/10/2022 60503 R$ 293,47
BEK3H32 279350S000154561 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BEK4D90 279350S000154979 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BEK7I21 279350S000154844 02/10/2022 56732 R$ 130,16
BEO0F74 279350S000154879 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BEO2D28 279350S000155059 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BEO4I41 279350S000154888 05/10/2022 56732 R$ 130,16
BET8A45 279350S000154516 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BET8A45 279350S000154605 03/10/2022 60503 R$ 293,47
BEW9D92 279350S000154686 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BEY1D91 279350S000154752 05/10/2022 60503 R$ 293,47
BEZ0J82 279350S000155022 06/10/2022 60503 R$ 293,47
BTJ7477 279350S000154629 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BTL4639 279350S000154556 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BVY1852 279350S000154531 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BWV5D60 279350S000154814 04/10/2022 60503 R$ 293,47
CAP1F50 279350S000154963 06/10/2022 60503 R$ 293,47
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CAQ4H22 279350S000154666 02/10/2022 60503 R$ 293,47
CAQ8A48 279350S000154884 05/10/2022 60503 R$ 293,47
CHV3D89 279350S000154724 05/10/2022 56732 R$ 130,16
CKN0474 279350S000155074 08/10/2022 60503 R$ 293,47
CLG0812 279350S000154903 06/10/2022 60503 R$ 293,47
CMF8C22 279350S000155037 08/10/2022 60503 R$ 293,47
COW6055 279350S000154841 02/10/2022 56732 R$ 130,16
CSX4268 279350S000154661 01/10/2022 60503 R$ 293,47
CTJ6D43 279350S000155067 08/10/2022 56732 R$ 130,16
CYK5G38 279350S000154711 03/10/2022 60503 R$ 293,47
CYU6A83 279350S000154723 05/10/2022 60503 R$ 293,47
CZT6C25 279350S000154854 04/10/2022 56732 R$ 130,16
CZX2300 279350S000154541 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DCH5F46 279350S000154520 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DCX7C25 279350S000154613 03/10/2022 56732 R$ 130,16
DDX8F72 279350S000154928 06/10/2022 56732 R$ 130,16
DEK2A52 279350S000154581 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DEZ7A77 279350S000154675 02/10/2022 60503 R$ 293,47
DHR8J71 279350S000154603 03/10/2022 60503 R$ 293,47
DJK5321 279350S000154969 07/10/2022 60503 R$ 293,47
DKG8612 279350S000154532 02/10/2022 60503 R$ 293,47
DKV3E40 279350S000155023 06/10/2022 60503 R$ 293,47
DLX6786 279350S000155016 08/10/2022 60503 R$ 293,47
DSD4B54 279350S000154919 06/10/2022 60503 R$ 293,47
DSG3271 279350S000154591 04/10/2022 60503 R$ 293,47
DTD9H69 279350S000154746 05/10/2022 60503 R$ 293,47
DUU5B04 279350S000154820 04/10/2022 56732 R$ 130,16
DUV0143 279350S000154673 02/10/2022 60503 R$ 293,47
DUV0143 279350S000155036 08/10/2022 60503 R$ 293,47
DVI8623 279350S000154810 07/10/2022 60503 R$ 293,47
DVI9A70 279350S000154593 04/10/2022 60503 R$ 293,47
DWK4853 279350S000154647 03/10/2022 56732 R$ 130,16
EAM9215 279350S000154964 06/10/2022 60503 R$ 293,47
EBN3H96 279350S000154799 04/10/2022 60503 R$ 293,47
EBU7B23 279350S000154725 05/10/2022 60503 R$ 293,47
EBV2A97 279350S000154944 09/10/2022 60503 R$ 293,47
ECG5G47 279350S000154924 05/10/2022 56732 R$ 130,16
EDS6189 279350S000155056 06/10/2022 60503 R$ 293,47
EEL1I10 279350S000154835 04/10/2022 60503 R$ 293,47
EET5409 279350S000154862 04/10/2022 60503 R$ 293,47
ELW1D29 279350S000154931 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ELZ0C72 279350S000154868 05/10/2022 60503 R$ 293,47
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ESS8D45 279350S000154955 06/10/2022 60503 R$ 293,47
ETM3440 279350S000154732 06/10/2022 60503 R$ 293,47
EUC5C47 279350S000154837 04/10/2022 60503 R$ 293,47
EVX2A70 279350S000154819 04/10/2022 60503 R$ 293,47
EWJ9D81 279350S000154738 04/10/2022 60503 R$ 293,47
EYF7B13 279350S000154716 03/10/2022 60503 R$ 293,47
EYP0715 279350S000155044 08/10/2022 60503 R$ 293,47
EZK7977 279350S000155014 07/10/2022 60503 R$ 293,47
EZL8I96 279350S000155051 05/10/2022 56732 R$ 130,16
FAI1C97 279350S000154527 01/10/2022 56732 R$ 130,16
FCE4H15 279350S000154812 07/10/2022 60503 R$ 293,47
FDK5136 279350S000154943 09/10/2022 60503 R$ 293,47
FDU0868 279350S000154604 03/10/2022 56732 R$ 130,16
FHO8A03 279350S000154905 05/10/2022 56732 R$ 130,16
FKV9A55 279350S000154653 01/10/2022 60503 R$ 293,47
FNZ2J54 279350S000154987 08/10/2022 60503 R$ 293,47
FSA5557 279350S000155047 04/10/2022 60503 R$ 293,47
FVN0A61 279350S000154565 02/10/2022 60503 R$ 293,47
FWL6418 279350S000154691 01/10/2022 60503 R$ 293,47
FWL6418 279350S000154617 01/10/2022 60503 R$ 293,47
GDD5990 279350S000155064 07/10/2022 60503 R$ 293,47
GEY9G85 279350S000154867 05/10/2022 56732 R$ 130,16
GNE3596 279350S000154915 06/10/2022 60503 R$ 293,47
GVM4087 279350S000154542 01/10/2022 60503 R$ 293,47
GWS1B71 279350S000155065 07/10/2022 56732 R$ 130,16
HCU9B79 279350S000154702 02/10/2022 60503 R$ 293,47
HSQ2836 279350S000154704 02/10/2022 60503 R$ 293,47
HSQ2836 279350S000154584 01/10/2022 60503 R$ 293,47
HSQ2836 279350S000154703 02/10/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000154570 01/10/2022 60503 R$ 293,47
HTI4431 279350S000154788 05/10/2022 60503 R$ 293,47
INQ2H48 279350S000154733 04/10/2022 60503 R$ 293,47
IPR1F25 279350S000154501 03/10/2022 60503 R$ 293,47
IVL4195 279350S000154984 08/10/2022 60503 R$ 293,47
IZX5A05 279350S000154669 02/10/2022 56732 R$ 130,16
JAR8G33 279350S000155021 06/10/2022 56732 R$ 130,16
JQL9B53 279350S000155046 08/10/2022 60503 R$ 293,47
JRF5976 279350S000154600 03/10/2022 56732 R$ 130,16
JSV0366 279350S000154948 09/10/2022 60503 R$ 293,47
JUW3698 279350S000154904 06/10/2022 60503 R$ 293,47
JZA7A37 279350S000154930 06/10/2022 60503 R$ 293,47
JZU4C06 279350S000154546 02/10/2022 60503 R$ 293,47
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KAF5188 279350S000154773 03/10/2022 60503 R$ 293,47
KAH8J38 279350S000154569 01/10/2022 60503 R$ 293,47
KHU7102 279350S000154942 09/10/2022 60503 R$ 293,47
KKK6699 279350S000154510 02/10/2022 60503 R$ 293,47
KUP8555 279350S000155005 08/10/2022 60503 R$ 293,47
LNQ0415 279350S000154885 05/10/2022 60503 R$ 293,47
LQY4308 279350S000154657 01/10/2022 60503 R$ 293,47
LTB6E70 279350S000154685 02/10/2022 60503 R$ 293,47
MAU1D17 279350S000154612 03/10/2022 60503 R$ 293,47
MAV5E51 279350S000154978 06/10/2022 60503 R$ 293,47
MBD3A84 279350S000154636 02/10/2022 60503 R$ 293,47
MBQ1511 279350S000154576 02/10/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000154815 04/10/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000154886 05/10/2022 60503 R$ 293,47
MGI4026 279350S000154721 03/10/2022 60503 R$ 293,47
MGS9I42 279350S000154977 06/10/2022 56732 R$ 130,16
MGT6576 279350S000154826 04/10/2022 60503 R$ 293,47
MHT6J07 279350S000154939 08/10/2022 60503 R$ 293,47
MJL4417 279350S000155048 05/10/2022 60503 R$ 293,47
MLL8H48 279350S000155070 06/10/2022 60503 R$ 293,47
MTR6166 279350S000154619 01/10/2022 60503 R$ 293,47
NGO6607 279350S000154950 09/10/2022 60503 R$ 293,47
NMO0I49 279350S000155020 06/10/2022 60503 R$ 293,47
NRV2H41 279350S000154865 04/10/2022 60503 R$ 293,47
NSD1J59 279350S000154553 01/10/2022 60503 R$ 293,47
OHU8213 279350S000154654 01/10/2022 60503 R$ 293,47
OMT5557 279350S000154875 06/10/2022 60503 R$ 293,47
OOJ2818 279350S000154748 05/10/2022 60503 R$ 293,47
OOU1D68 279350S000154638 02/10/2022 56732 R$ 130,16
OVM5315 279350S000154678 02/10/2022 60503 R$ 293,47
PBQ3G01 279350S000154860 04/10/2022 60503 R$ 293,47
PEO9A43 279350S000155011 06/10/2022 60503 R$ 293,47
PUA9B97 279350S000154864 04/10/2022 60503 R$ 293,47
PVE8J68 279350S000154822 04/10/2022 60503 R$ 293,47
PYX6A83 279350S000154543 01/10/2022 56732 R$ 130,16
QAR9D25 279350S000154965 07/10/2022 56732 R$ 130,16
QAZ4G43 279350S000154648 03/10/2022 56732 R$ 130,16
QBN2H31 279350S000154791 05/10/2022 60503 R$ 293,47
QDK1I13 279350S000154910 05/10/2022 60503 R$ 293,47
QHP3A28 279350S000154592 04/10/2022 60503 R$ 293,47
QNM5C02 279350S000154778 03/10/2022 60503 R$ 293,47
QOO8403 279350S000154525 02/10/2022 60503 R$ 293,47
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QQZ0C86 279350S000154737 04/10/2022 60503 R$ 293,47
QUZ3525 279350S000154676 02/10/2022 60503 R$ 293,47
QXD3E68 279350S000154787 05/10/2022 56732 R$ 130,16
RAL2A20 279350S000154828 04/10/2022 60503 R$ 293,47
RES3A36 279350S000154679 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHB3C52 279350S000155038 08/10/2022 56732 R$ 130,16
RHB7H03 279350S000154632 01/10/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000154550 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000154998 07/10/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000154537 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000155019 08/10/2022 60503 R$ 293,47
RHG3F27 279350S000154925 05/10/2022 60503 R$ 293,47
RHI5G20 279350S000154599 03/10/2022 60503 R$ 293,47
RHI8H22 279350S000154871 06/10/2022 60503 R$ 293,47
RHI9D70 279350S000154972 08/10/2022 60503 R$ 293,47
RHI9D70 279350S000154779 03/10/2022 60503 R$ 293,47
RHJ2G17 279350S000154563 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHM7A65 279350S000155061 06/10/2022 60503 R$ 293,47
RHM7E95 279350S000154589 04/10/2022 56732 R$ 130,16
RHN5I19 279350S000154797 03/10/2022 60503 R$ 293,47
RHQ2D81 279350S000154645 03/10/2022 60503 R$ 293,47
RHR3I49 279350S000154577 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHV8H79 279350S000154918 06/10/2022 60503 R$ 293,47
RHW0D97 279350S000154976 06/10/2022 56732 R$ 130,16
RHX2G43 279350S000155013 07/10/2022 60503 R$ 293,47
RHX3F48 279350S000154514 01/10/2022 56732 R$ 130,16
RHY5I22 279350S000154651 03/10/2022 60503 R$ 293,47
RMM9B97 279350S000154952 06/10/2022 60503 R$ 293,47
RWC2H86 279350S000154585 01/10/2022 60503 R$ 293,47
SDP4B29 279350S000154720 03/10/2022 60503 R$ 293,47
SDP4B29 279350S000154766 04/10/2022 56732 R$ 130,16
SDP4B29 279350S000154892 06/10/2022 60503 R$ 293,47
SDR8B40 279350S000154751 05/10/2022 60503 R$ 293,47
SDR9B83 279350S000154870 05/10/2022 60503 R$ 293,47
SDT0E11 279350S000154730 06/10/2022 60503 R$ 293,47
SDU3I47 279350S000154530 02/10/2022 56732 R$ 130,16
SDV8J13 279350S000154804 07/10/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI3A93 279350T000058591 13/10/2022 60412 R$ 195,23
ABJ3639 279350NIC0030519 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ABJ5A31 279350NIC0030562 27/09/2022 50020 R$ 390,46
ABM8I52 279350NIC0030525 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ABM9G21 279350T000057466 10/10/2022 76252 R$ 293,47
ABM9H62 279350NIC0030590 27/09/2022 50020 R$ 260,32
ACV4895 279350T000055963 13/10/2022 55417 R$ 195,23
ADB0F02 279350T000054976 11/10/2022 76251 R$ 293,47
ADI0186 279350NIC0030556 27/09/2022 50020 R$ 390,46
AEE0788 279350NIC0030524 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AEQ1855 279350T000058590 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AEW6541 279350T000058602 14/10/2022 55411 R$ 195,23
AFJ0278 279350T000054977 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AFR8J52 279350T000062005 14/10/2022 51930 R$ 293,47
AFX8427 279350T000059259 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AGA4A55 279350T000055949 10/10/2022 76252 R$ 293,47
AGH2570 279350T000057475 13/10/2022 57380 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0030532 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0030537 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0030604 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AGW9962 279350T000058608 15/10/2022 76252 R$ 293,47
AGY1678 279350T000058592 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AHD8624 279350NIC0030601 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AHR7281 279350T000058594 13/10/2022 54521 R$ 195,23
AHW2778 279350NIC0030598 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AIG0504 279350T000064153 11/10/2022 76252 R$ 293,47
AIL8E15 279350T000055951 11/10/2022 55414 R$ 195,23
AKT2996 279350NIC0030515 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AKY6J02 279350T000054974 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AKZ2188 279350T000055964 13/10/2022 55417 R$ 195,23
ALK4633 279350T000057470 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AMF6354 279350T000060126 11/10/2022 51851 R$ 195,23
AMK5461 279350T000050494 11/10/2022 70481 R$ 293,47
AMR6519 279350NIC0030594 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AMS7H15 279350T000058596 13/10/2022 57380 R$ 293,47
ANZ2968 279350T000057468 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AOC8060 279350NIC0030518 24/09/2022 50020 R$ 586,94
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AOL8500 279350T000054984 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AON5D53 279350T000055974 14/10/2022 55417 R$ 195,23
APY2956 279350T000050502 13/10/2022 70481 R$ 293,47
AQE3519 279350T000055952 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AQG5313 279350T000059257 11/10/2022 55414 R$ 195,23
AQG7038 279350NIC0030557 27/09/2022 50020 R$ 586,94
ARA1845 279350NIC0030586 27/09/2022 50020 R$ 586,94
ARD7500 279350T000054983 13/10/2022 55417 R$ 195,23
ARG1248 279350T000055950 11/10/2022 55417 R$ 195,23
ARH5808 279350NIC0030591 27/09/2022 50020 R$ 586,94
ARH5808 279350NIC0030571 27/09/2022 50020 R$ 586,94
ARL7883 279350T000064156 14/10/2022 76251 R$ 293,47
ARU5I96 279350NIC0030543 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ARW2257 279350NIC0030569 27/09/2022 50020 R$ 390,46
ARW2257 279350NIC0030574 27/09/2022 50020 R$ 390,46
ARW5776 279350T000059274 14/10/2022 55414 R$ 195,23
ASD9338 279350NIC0030535 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ASD9338 279350NIC0030549 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ASF3429 279350NIC0030577 27/09/2022 50020 R$ 176,76
ASO4871 279350NIC0030559 27/09/2022 50020 R$ 390,46
ASR5502 279350T000057454 10/10/2022 55417 R$ 195,23
ASX5E57 279350T000055955 11/10/2022 76252 R$ 293,47
ATA9F41 279350T000059254 11/10/2022 55417 R$ 195,23
ATJ4935 279350T000059264 13/10/2022 55417 R$ 195,23
ATK7872 279350T000055957 11/10/2022 55414 R$ 195,23
ATO1616 279350NIC0030585 27/09/2022 50020 R$ 586,94
ATO1616 279350NIC0030517 24/09/2022 50020 R$ 260,32
ATO1616 279350NIC0030533 24/09/2022 50020 R$ 260,32
ATP6744 279350T000060132 13/10/2022 51851 R$ 195,23
ATR9J48 279350NIC0030529 24/09/2022 50020 R$ 586,94
ATU6463 279350T000054968 11/10/2022 55417 R$ 195,23
ATY0D23 279350NIC0030572 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AUB9B34 279350T000050497 11/10/2022 76331 R$ 293,47
AUM4455 279350NIC0030538 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AUO9D00 279350T000060131 13/10/2022 51851 R$ 195,23
AUV3F61 279350NIC0030552 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AUW2737 279350NIC0030573 27/09/2022 50020 R$ 1.760,82
AVD4A26 279350T000050503 13/10/2022 76331 R$ 293,47
AVL9G96 279350T000059270 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AVM5B03 279350T000054973 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AVQ3J70 279350T000062001 13/10/2022 76251 R$ 293,47
AVR2E62 279350T000057467 11/10/2022 55417 R$ 195,23
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AVU1368 279350T000050506 15/10/2022 76332 R$ 293,47
AVZ5F37 279350NIC0030570 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AWK1E66 279350T000058597 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AWN9G61 279350T000057462 10/10/2022 76251 R$ 293,47
AWS2385 279350NIC0030568 27/09/2022 50020 R$ 390,46
AWT2962 279350NIC0030599 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AWX8331 279350T000059263 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AXQ2H26 279350T000054979 11/10/2022 51930 R$ 293,47
AXT9514 279350T000057478 14/10/2022 58350 R$ 195,23
AXT9514 279350T000057479 14/10/2022 60502 R$ 293,47
AXY5D62 279350T000055962 13/10/2022 76251 R$ 293,47
AXZ6673 279350NIC0030551 27/09/2022 50020 R$ 390,46
AXZ6714 279350NIC0030588 27/09/2022 50020 R$ 260,32
AXZ6728 279350NIC0030526 24/09/2022 50020 R$ 586,94
AYC2C33 279350NIC0030563 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AYC9D37 279350T000054992 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AYD3527 116100T000265810 07/10/2022 65300 R$ 195,23
AYF4D14 279350T000059268 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AYG3090 279350NIC0030606 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AYG3090 279350NIC0030560 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AYK6799 279350T000054980 11/10/2022 76252 R$ 293,47
AYL3391 279350T000062002 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AYT2029 279350T000055961 13/10/2022 55414 R$ 195,23
AYT4545 279350T000062004 14/10/2022 76252 R$ 293,47
AYT7717 279350T000064151 10/10/2022 51851 R$ 195,23
AZA8689 279350T000050496 11/10/2022 76332 R$ 293,47
AZD8724 279350T000054991 13/10/2022 55417 R$ 195,23
AZG5639 279350T000059250 11/10/2022 55417 R$ 195,23
AZH4431 279350T000057472 13/10/2022 55414 R$ 195,23
AZH9871 279350T000057456 10/10/2022 55417 R$ 195,23
AZL2G22 279350T000059260 13/10/2022 76252 R$ 293,47
AZM7221 279350NIC0030581 27/09/2022 50020 R$ 586,94
AZQ5718 279350T000059278 14/10/2022 55417 R$ 195,23
AZR2510 279350T000059277 14/10/2022 55417 R$ 195,23
AZU0D35 279350NIC0030589 27/09/2022 50020 R$ 260,32
AZU8H76 279350T000055968 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BAB8I01 279350T000055958 11/10/2022 55417 R$ 195,23
BAG2718 279350T000054990 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BAH2F66 279350T000059258 11/10/2022 55417 R$ 195,23
BAH4C66 279350NIC0030548 24/09/2022 50020 R$ 260,32
BAM6F79 279350NIC0030558 27/09/2022 50020 R$ 390,46
BAS1079 279350T000059247 11/10/2022 55417 R$ 195,23
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BAV7I60 279350NIC0030531 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BAY4132 279350T000054981 11/10/2022 76332 R$ 293,47
BBD4224 116100T000265702 07/10/2022 76252 R$ 293,47
BBK9442 279350T000054987 13/10/2022 55414 R$ 195,23
BBL0F21 279350NIC0030528 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BBM7D22 279350T000055975 14/10/2022 55417 R$ 195,23
BBN3D56 279350NIC0030564 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BBP2F27 279350T000055946 10/10/2022 76251 R$ 293,47
BBS7925 279350T000054996 13/10/2022 55414 R$ 195,23
BBY3219 279350T000059256 11/10/2022 55414 R$ 195,23
BBY3219 279350NIC0030593 27/09/2022 50020 R$ 260,32
BBY6952 279350T000058595 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BBY9E88 279350NIC0030602 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BCG6521 279350T000055959 13/10/2022 76252 R$ 293,47
BCI3530 279350T000058593 13/10/2022 55411 R$ 195,23
BCJ3493 279350T000054967 10/10/2022 54522 R$ 195,23
BCN3C21 279350NIC0030583 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BCN4103 279350NIC0030605 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BCO5418 279350T000054971 11/10/2022 76251 R$ 293,47
BCV9I17 279350T000050504 13/10/2022 76332 R$ 293,47
BCY0F83 279350NIC0030521 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BCY7I11 279350T000059271 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BCZ8H11 279350T000055953 11/10/2022 55417 R$ 195,23
BDL0146 116100T000261514 09/10/2022 54870 R$ 195,23
BDL0I79 279350T000059273 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BDO3J03 279350T000057459 10/10/2022 55414 R$ 195,23
BDP2J43 279350NIC0030575 27/09/2022 50020 R$ 390,46
BDR5G42 279350NIC0030596 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BDZ2B37 279350NIC0030550 24/09/2022 50020 R$ 260,32
BEC2120 279350NIC0030530 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BED0H98 279350NIC0030587 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BED7J63 279350T000055967 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BEF6D60 279350NIC0030540 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BEF6D60 279350NIC0030539 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BEJ6E24 279350T000059249 11/10/2022 55417 R$ 195,23
BEQ9J16 279350T000059267 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BEU3C60 279350T000058601 14/10/2022 55417 R$ 195,23
BEX2J88 279350NIC0030555 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BEY3J42 279350NIC0030553 27/09/2022 50020 R$ 586,94
BEZ4A41 279350NIC0030516 24/09/2022 50020 R$ 586,94
BHQ2455 279350T000054997 13/10/2022 55417 R$ 195,23
BKO3180 279350T000055965 13/10/2022 76252 R$ 293,47
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BLL0569 279350T000057469 11/10/2022 76251 R$ 293,47
BZU7867 279350T000054985 13/10/2022 55417 R$ 195,23
CFQ6085 279350T000057458 10/10/2022 55417 R$ 195,23
CPI3955 279350T000058600 14/10/2022 55417 R$ 195,23
CPL3350 279350NIC0030544 24/09/2022 50020 R$ 586,94
CQY1927 279350T000054966 10/10/2022 76252 R$ 293,47
CVC3289 279350T000057453 10/10/2022 76251 R$ 293,47
CVD6854 279350NIC0030512 24/09/2022 50020 R$ 586,94
CYJ7F33 279350T000045685 15/10/2022 76331 R$ 293,47
CZD5J16 279350T000055973 14/10/2022 55417 R$ 195,23
DDZ3286 279350T000054972 11/10/2022 76251 R$ 293,47
DHR5H41 279350NIC0030523 24/09/2022 50020 R$ 260,32
DKD8F68 279350NIC0030511 24/09/2022 50020 R$ 586,94
DQN5J91 279350T000050510 15/10/2022 76331 R$ 293,47
DRH8E88 279350T000059261 13/10/2022 76252 R$ 293,47
DXT9548 279350T000045684 11/10/2022 55414 R$ 195,23
EBT0A43 279350T000064155 13/10/2022 55417 R$ 195,23
EDE0C94 279350T000058603 14/10/2022 55417 R$ 195,23
EFY5652 279350T000060130 13/10/2022 51851 R$ 195,23
EGR0884 279350T000059248 11/10/2022 55417 R$ 195,23
FBC8E57 279350T000055947 10/10/2022 55414 R$ 195,23
FEH1G34 279350T000059275 14/10/2022 55417 R$ 195,23
FFW9098 279350NIC0030600 27/09/2022 50020 R$ 586,94
FIA8E81 279350T000059251 11/10/2022 76251 R$ 293,47
FKO6B03 279350T000057455 10/10/2022 55417 R$ 195,23
FKV9A55 279350NIC0030542 24/09/2022 50020 R$ 586,94
FMB9B18 279350NIC0030566 27/09/2022 50020 R$ 586,94
FQF1G73 279350T000054970 11/10/2022 55417 R$ 195,23
FST0G14 279350NIC0030592 27/09/2022 50020 R$ 586,94
FTY5H75 279350NIC0030545 24/09/2022 50020 R$ 586,94
FTZ0I56 279350T000058607 15/10/2022 76252 R$ 293,47
GFE3D03 279350NIC0030510 24/09/2022 50020 R$ 586,94
GHQ1I26 279350T000058605 14/10/2022 55417 R$ 195,23
GMM3969 279350T000050501 12/10/2022 65300 R$ 195,23
HQY4457 279350T000058599 14/10/2022 55417 R$ 195,23
HTA2241 279350T000057463 10/10/2022 60175 R$ 293,47
IKG6G12 279350T000057465 10/10/2022 76252 R$ 293,47
JJG1370 279350T000055954 11/10/2022 55417 R$ 195,23
JNZ8006 279350T000057452 10/10/2022 60175 R$ 293,47
LXK8292 279350T000057457 10/10/2022 55417 R$ 195,23
MFR2C66 279350T000058606 14/10/2022 76252 R$ 293,47
MIE9D04 279350NIC0030567 27/09/2022 50020 R$ 586,94
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MJG5E71 279350T000054978 11/10/2022 55414 R$ 195,23
MKT3A32 279350T000050508 15/10/2022 76331 R$ 293,47
MLK8A37 279350T000062008 14/10/2022 51851 R$ 195,23
MQB1282 279350T000055970 14/10/2022 51851 R$ 195,23
MQB1282 279350T000055969 14/10/2022 55920 R$ 130,16
MVM7508 279350T000060134 14/10/2022 51851 R$ 195,23
NID0656 279350NIC0030536 24/09/2022 50020 R$ 586,94
NUT8801 279350NIC0030554 27/09/2022 50020 R$ 390,46
ONO7D97 279350T000059285 15/10/2022 55417 R$ 195,23
OOK4002 279350NIC0030522 24/09/2022 50020 R$ 586,94
OTV6A40 279350T000050505 13/10/2022 54600 R$ 130,16
PFL4C88 279350T000059276 14/10/2022 55417 R$ 195,23
PGL8D37 279350T000057471 11/10/2022 55414 R$ 195,23
PXV5H67 279350T000050492 09/10/2022 55414 R$ 195,23
QBI1468 279350T000059283 14/10/2022 55417 R$ 195,23
QDW3B97 279350NIC0030561 27/09/2022 50020 R$ 390,46
QIO9J53 116100T000261513 08/10/2022 54870 R$ 195,23
QJD4B46 279350NIC0030527 24/09/2022 50020 R$ 586,94
QJW4A83 279350NIC0030534 24/09/2022 50020 R$ 586,94
QLD0A53 279350T000059280 14/10/2022 55417 R$ 195,23
QLE1641 279350NIC0030595 27/09/2022 50020 R$ 586,94
QPR6B37 279350NIC0030565 27/09/2022 50020 R$ 390,46
QXO0H33 279350NIC0030582 27/09/2022 50020 R$ 586,94
QXR3F04 279350NIC0030513 24/09/2022 50020 R$ 260,32
RAG2I58 279350T000060133 14/10/2022 76332 R$ 293,47
RHA9B41 279350T000060127 11/10/2022 55500 R$ 130,16
RHC7G46 279350NIC0030603 27/09/2022 50020 R$ 586,94
RHC8I15 279350T000057477 13/10/2022 54600 R$ 130,16
RHD1J33 279350NIC0030514 24/09/2022 50020 R$ 586,94
RHD4J68 279350NIC0030579 27/09/2022 50020 R$ 260,32
RHH3C27 279350T000054989 13/10/2022 55417 R$ 195,23
RHL9F82 279350NIC0030520 24/09/2022 50020 R$ 586,94
RHP1D56 279350T000059265 13/10/2022 55417 R$ 195,23
RHP5J74 279350NIC0030576 27/09/2022 50020 R$ 390,46
RHP8C96 279350T000057476 13/10/2022 76252 R$ 293,47
RHR3A97 279350T000054988 13/10/2022 55417 R$ 195,23
RHR6C30 279350NIC0030578 27/09/2022 50020 R$ 586,94
RHW0C64 279350NIC0030541 24/09/2022 50020 R$ 586,94
RHW3E92 279350T000059279 14/10/2022 55417 R$ 195,23
RHY3D60 279350NIC0030607 27/09/2022 50020 R$ 586,94
RHZ2B03 279350NIC0030546 24/09/2022 50020 R$ 586,94
RHZ5H67 279350T000055971 14/10/2022 55417 R$ 195,23
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RMK5F33 279350NIC0030580 27/09/2022 50020 R$ 586,94
RMM9B97 279350T000057460 10/10/2022 76252 R$ 293,47
RNY3E42 279350NIC0030584 27/09/2022 50020 R$ 260,32
SDP2B22 279350T000060128 11/10/2022 55680 R$ 195,23
SDQ4F76 279350T000055972 14/10/2022 55417 R$ 195,23
SDS6A34 279350T000050499 12/10/2022 76331 R$ 293,47
SDS6A34 279350T000050498 12/10/2022 70301 R$ 293,47
SDT0E71 279350T000057464 10/10/2022 76252 R$ 293,47
SDU7C76 279350T000059272 13/10/2022 76252 R$ 293,47
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